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Aos quatro dias do mês de julho de 2022 (dois mil e vinte e dois) AUTUO o presente 
feito, cujo objeto consiste na AQIBSIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, tombando-o sob o nº 
04.025/2022. 

Buritirana (MA), 04 de julho de 2022 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Processo oº 04.025/2022 

Buritirana (MA), 04 de julho de 2022 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste requerer seja autorizada 

a deflagração de procedimento licitatório com objeto aquisição eventual e futura de equipamentos e 

suprimentos de informática para a Administração Pública Municipal, conforme termo de referência em 

anexo. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

Atenciosamente: 

,,_______,_~...._..,___........,..__._~~ . ~~ {'C
a 

Secretária Municipal de Administração 

EXMO. SR. 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 

PRE.FEITO MUNICIPAL 

NESTA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE REFERENCIA 

MATERIAIS PERMANENTES DE lNFORMÁ TICA 
OBJETO UND QTD 

PLACA MÃE GL-1-161-MA LGA 1155 OOR3 UNO 2 
BALACA DIGITAL 180 KL UNO 1 
EST ABILIZAOOR 300 V A UNO 5 
ESTABILIZADOR 1 000V A UNO 3 
AUTO TRASFORMADOR 1000 V A UND 3 
AUTO TRANSFORMADOR 2000 V A UNO 2 
IMPRESSORA ECOT ANK UNO 2 
IMPRESSORA LASER UNO 2 
PROJETOR 3300 UNO 1 

IMPRESSORA MUL TFUNCIONAL UNO 1 
NOTEBOOK CORE L3 4GB 1TB 15.6 UNO 1 
NOTEBOOK CORE IS 8GB 256GB SSD - 15,6 UNO 2 
NOTEBOOK CORE 15 4GB 256GB SSD TELA 15.6 UNO 1 
NOTEBOOK 17-1051 OU 8GB 256GB SSD UNO 2 
MONITOR 19 POLEGADAS UND 2 
NOBRAEK ENT. 220 SAIDA 220 720V.A UNO 2 
NOBRAEK BIVOLT 1200V A UNO 2 

COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 13 4GB 1-ID 500GB UNO 2 
MONITOR 19.5 LED HOMI 

COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 15 8GB HD 240 SSD UNO 1 
MONITOR 19.5 LEO HOMI 

COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 17 8013 HD 240 SSD UNO 3 
MONITOR 19.5 LED HOMI 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
OBJETO UND QTD 

ADAPTADOR WlRELLES USB 150MBPS UNO 10 
BA TERlA/PILHA PARA COMPUT AOOR CR2032 UNO 170 
CAIJO DE foORÇA PARA COMPUTADOR l ,5MT UNO 5 
CABO DE FORÇA PARA IMPRESSORA UNO 5 
CABO DE REDE 300MTS UNO 2 
CABO PARA MONJTOR VGA 1,5M UNO 5 
CABO USB 1,5M A 1,8M PARA IMPR. UNO 5 
CABOP2 UNO 5 
ADAPIT ADOR BLUTF UNO 10 
CABORCA UNO 5 
EXTENÇÃO 3 METROS UNO 5 
EXTENÇÃO 5 METROS UNO 5 
CABO HDMI 1.8M UNO 5 
CABO HDMJ 3M UNU 5 
USB HlJB 4 SAlDA UNO 5 
USB HUB 7 SAIDA UNO 5 
USB - LAN UNO 5 
CONVERSON VGA HDMI UNO 10 
CATXA DF SOM MUI TTMTOTA 6W RMS USB UNO 5 

P. UNT. P. TOTAL 

TOTAL 

P.UNT. P. TOTAL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
FILTRO DE LINHA COM 6 TOMADA 1 0A 3PINOS UND 5 
FONTE A TX 200W UND 5 
FONTE A TX 305W UND 5 
FONTE A TX 500W UNO 5 
HD DESKTOP l TERA 7200RPM SAT A UNO 3 
HD DESKTOP 500GB 7200RPM UND 3 
HD EXTERNO 1 TERA UND 3 
HD EXTERNO 2TERA UND 3 
I ID DESKTOP SSD 240 UND 3 
HD DESKTOP SSD 480 UND 3 
MEMORIA RAM 4GB DDR2 800MHZ UND 3 
MEMORIA RAM 4GB DDR3 UND 3 
MEMORIA RAM 8GB DDR 2 UND 3 
MEMORIA RAM 8GB DDR3 1333MHZ UND 3 
MO USE P AD MP-20 UND 5 
MOUSE SEM FIO RC/NANO UND 7 
PLACA DE REDE WIRELESS PCI EXPRESS UND 10 
REPETIDOR 300 MBPS UND 5 
ROTEADOR WIRRELES GIGA UND 8 
SWITCH 8 PORTAS 10/100/ 1000 MBPS UNO 5. 
TECLADO P ADRAO USB UND 10 
TECLADO E MOUSE SEM FIO UND 7 
MOUSE COM FIO UNO 10 
Toner CE285A UND 20 
Toner L5502DN UND 10 
TONER M2020 UND 25 
TONER M402dne UND 10 
REFIL COLOR UND 10 
REFIL BLAK. UND 10 

TOTAL 
TOTAL GERAL 

As interessadas em contratar com a Administração Pública Municipal deverão observar as seguintes 
exigências: 

1. DA HABILITAÇÃO 
1.1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições 
de seus administradores. 
e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa); 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos e 
Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); 
t) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de Regularidade do 
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal 
h) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação; 
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i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício sociaJ, com o devido registro na 
Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
i.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvêncía Geral (SG) e Líquídez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = ---------------,.----------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = ----------------,.---------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = ----------

PASSIVO CIRCULANTE 
i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
i.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com 
os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
i.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
i.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
l.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante. 
i.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assínados por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
1) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação, através da apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado. 
m) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18 anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-T ,ei n2 5.452, de 12 de maio de 1943. 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
2.1 - Os preços apresentados devem: 
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a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega do 
produto; 

b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa 
de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, 
transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses expressamente 
previstas em lei; 

2.2 - A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
2.2.1 - O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
2.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega 
da mesma; 
2.4 - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços, 
alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as 
propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões; 
2.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a 
qualquer título. 

3 - DAS PENALIDADES 
3.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia 
defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana - MA; 
d) Declaração de ínidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de 1 % (um por cento) por dia, 
calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 
3.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 
3.4 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% ( dez 
por cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 
sanções estabelecidas; 
3.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 
3.6 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O ( dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fi scal, 
assegurado o contraditório e ampla defesa; 
3.7 - O participante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo injdôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fisca~ garantido o devido processo Legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
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pumçao ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1- Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento, emítída pelo 
gestor do contrato; 
4.2 - Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas 
custas e riscos, num prazo de no máximo de 12 (doze) horas, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, 
erros, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante. 
4.3 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou 
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de 
serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o 
prazo . 

. 4 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá 
o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes; 
4.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a execução 
do objeto; 
4.6 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação descritas no Edital ; 
4.7 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução 
do objeto; 
4.8 - Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias a execução do objeto contratado, 
pagando os emolumentos prescritos em lei . 
4.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhes sejam 
impostas pelas autoridades. 
4.10 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração Pública 
Municipal ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
4.11 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, transportes, 
ncargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

4.12 - A CONTRATADA não será responsável: 
4.12.1 - Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos no Edital. 
4.13 - A Prefeitura Municipal de Buritirana - MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 
5.1.1 - Verificar se o objeto foi executado com observação às disposições pertinentes no Termo de 
Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado; 
5.1.2 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos 
mínimos constantes do Termo de Referência. 
5.1.3 - Designar servidores municipais para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto 
do contrato; 
5.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes a administração. 
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5.3 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada 
um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 
5.4 - Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a 
execução do objeto; 
5.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado no contrato; 
5.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais; 

6 - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
6.1. Requer-se seja o procedimento licitatório realizado pelo Sistema de Registro de Preços haja vista 
a possibilidade de seu objeto atender a mais de um órgão da administração, observando-se o disposto 
no art. 15, H, da Lei nº 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 056/2017 e Lei nº 
10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 005/2013. 
6.2. O objeto especificado neste Termo de Referência se enquadra na classificação de bens comuns, 
nos termos da Lei nº 10.520/2002 e do Decreto Municipal nº 005/2013, que regulamenta a modalidade 
do Pregão, por possuir características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, 
podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Presencial com vistas a obter a melhor 
proposta para a Administração Pública. 

Buritirana (MA), 04 de julho de 2022 

'd ) '<'-~ ·r e 
a 

Secretária Municipal de Administração 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no referido 
documento. 
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AUTORIZAÇÃO 

Autorizo, na forma do art. 38 da Lei nº 8.666/93, a Comissão Permanente de 

Licitação a iniciar o procedimento administrativo que vise selecionar a melhor proposta 

para a Administração Municipal. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com 

a LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Buritirana (MA), 04 de julho de 2022 

í{! .,~ /4 ~~ ç.. 
TO ÊY Dos SAN OSSOusA 

Prefeito Municipal 
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Oficio Circular nº 003/2022 - CPL 

0000 : 0 

Buritirana (MA), 07 de julho de 2022 

A todos os Ordenadores de Despesas da Administração Pública Municipal direta, 

autárquica e fundacional, fundos especiais, conselhos escolares, empresas públicas, sociedades 

de economia mista, conselhos municipais e demais entidades controladas, direta ou 
indiretamente pelo Município de Buritirana - MA. 

NESTA 

Assunto: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. O Termo de Referência contendo as especificações do 
objeto e condições da contratação segue em anexo. 

Senhores( as) Ordenadores( as), 

Visando atender as necessidades da Administração Pública Municipal, que vigorará 

da data de sua assinatura, até 31 de dezembro do exercício financeiro em que for formalizado, 

através da abertura de Processo Licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 

pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA 

DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 

Solicitamos a V.S.ª nos informar, no prazo máximo de 02 (dois) dias, se há algum 

interesse por parte desse órgão em participar do certame, conforme reza o art. 5° do Decreto 

Municipal nº 056, de 19 de Dezembro de 2017. 

Para tanto, solicitamos o envio das seguintes informações: 

I - Estimativa de consumo para os objetos constantes na tabela em anexo; 

II - Local de entrega/execução dos serviços; 

III - Quando couber, cronograma de contratação ou termo de referência/projeto básico; 
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Cientes do empenho de V.S.ª quanto ao pronto atendimento, aproveitamos a 

oportunidade para renovar nossa estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Pregoeiro Municipal 
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Processo nº 04.025/2022 

Buritirana (MA), 08 de julho de 2022 

A Secretaria Municipal de Educação comparece respeitosamente por meio deste para, 

em resposta ao ofício circular nº 003/2022 - CPL, manifestar interesse em participar do procedimento 

licitatório destinado a aquisição eventual e futura de equipamentos e suprimentos de informática, 

tudo se fazendo no intuito de atender as necessidades desta Pasta no exercício financeiro de 2022 ( dois 

il e vinte e dois). 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PP A. ( art. 16, II, da LC nº 1 O 1/00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e enseJo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

s 

AO 

ILMO SR. 

MURILO SANTOS NOGUEIRA 

PREGOEIRO MUNICIPAL 

NESTA 

Atenciosamente: 

,;; .. ~--t a 
'F rdnan Santos Costa 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PLANILHA 

MATERIAIS PERMANENTES DE CNFORMÁ TICA 
OBJETO UND QTD 

PLACA MÃE GL-H61-MA LGA 1155 DDR3 UND 1 
BALACA DIGITAL 180 KL UND l 
EST AilILIZADOR 300 V A UND 5 
ESTABILIZADOR l 000V A UND 3 
AUTO TRASFORMADOR 1000 V A UND 3 
AUTO TRANSFORMADOR 2000 VA UND 2 
IMPRESSORA ECOT ANK UND 2 
IMPRESSORA LASER UND 2 
PROJETOR 3300 UND 5 
IMPRESSORA MUL TFUNCIONAL UND 8 
NOTEBOOK CORE I3 4GB 1TB 15.6 UND 1 
NOTEBOOK CORE 15 8GB 256GB SSD - 15,6 UND l 
NOTEBOOK CORE 15 4GB 256GB SSD TELA 15.6 UND 1 
NOTbBOOK 17-105 10U 8GB 256GB SSD l.JND 2 
MONITOR 19 POLEGADAS UND 2 
NOBRAEK ENT. 220 SAIDA 220 720V.A UND 1 
NOBRAEK BfVOL T 1200V A UND 2 

COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 13 4GB HD 500GB UND 2 MONlTOR 19.5 um HT)Ml 

COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 17 8GB HD 240 SSD UND 3 MONITOR 19.5 LED HDMI 

SUPRil\lliNTOS DE INFORMÁ TlCA 
OBJETO UNO QTD 

ADAPTADOR WIRELLES USB l 50MBPS UND 5 
BATERIA/PILHA PARA COMPUTADOR CR2032 UND 10 
CABO DE FORÇA PARA COMPUTADOR 1,5MT UND 5 
CABO DE FORÇA PARA IMPRESSORA UND 5 
CABO DE REDE 300MTS UND l 
CABO PARA MONITOR VGA 1,5M UND 5 
CABO USB 1,5M A 1,8M PARA IMPR. UND 5 
CABOP2 UND 5 
ADAPITADOR BLUTF UND 5 
CABORCA UND 5 
EXTENÇÃO 3 METROS UND 10 
EXTENÇÃO 5 METROS UND 10 
CABO HDMT 1.8M UND 5 
CABOHDMI3M UND 5 
USB HlJB 4 SAIDA t JND 3 
USB HUB 7 SAIDA UND 3 
USB- LAN UNO 3 
CONVERSON VGA HDMI UND 5 

P. UNT. P. TOTAL 

TOTAL 

P.UNT. P. TOTAL 

- -

2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CAIXA DE SOM MUL TIMIDIA 6W RMS USB UNO 3 
FlL TRO DE LINHA COM 6 TOMADA 1 0A 3PINOS UND 5 
FONTE A TX 200W UND 5 
FONTE A TX 305W UND 3 
FONTE A TX 500W UND 3 
HD DESKTOP 1 TERA 7200RPM SAT A UNO 3 
HD DESKTOP 500GB 7200RPM UND 3 
HD EXTERNO l TERA UND 3 
HD EXTERNO 2TERA UND 3 
HD DESKTOP SSD 240 lJND 3 
HD DESKTOP SSD 480 UND 3 
MEMORIA RAM 4GB DDR2 800MHZ UND 3 
MEMORIA RAM 4GB DDR3 UND 3 
MEMORIA RAM 8GB DDR 2 UND 3 
MEMORIA RAM 8GB DDR3 1333MHZ UND 3 
MO USE P AD MP-20 UND 5 
MOUSE SEM FIO RC/NANO UND 10 
PLACA DE REDE WIRELESS PCI EXPRESS UND 10 
REPETIDOR 300MBPS TIB UND 5 
ROTEADOR WIRRELES UND 7 
SWITCH 8 PORTAS l0/ 100/1000 MBP8 UND 5 
TECLADO PADRAO USB UND 20 
TECLADO E MOUSE SEM FIO UND 8 
MOUSE SEM FIO RC/NANO UND 10 
Toncr CE285/\ UND 20 
Toner L5502DN UND 2 
TONERM2020 UND 10 
TONER M402dne UND 10 
REFlLCOLOR UND 30 
REFIL PRETO UND 30 

TOTAL 
TOTAL GERAL 

000014 

3 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Buritirana (MA), 11 de julho de 2022 

A Secretaria Municipal de Saúde comparece respeitosamente por meio deste para, em 

resposta ao oficio circular nº 003/2022 - CPL. manifestar interesse em participar do procedimento 

licita.tório destinado a aquisição eventual e futura de equipament.os e supriment.os de informática, 

tudo se fazendo no intuito de atender as necessidades desta Pasta. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PP A. ( art. 16, II, da LC nº 1 O 1/00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

ILMOSR. 

MURILO SANTOS NOGUEIRA 

PREGOEIRO OFICIAL 

NESTA 

Atenciosamente: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PLANILHA DE MATERIAIS 

MA TE RIAIS PERMANENTES DE INFORMÁTICA 
OBJETO UND QTD 

PLACA MÃE GL-H61-MA LGA 1155 DDR3 UND 1 
BALACA DIGlTAL 180 KL UND 47 
CST ADILrZADOR 300 V A UND 5 
ESTABILIZADOR 1000V A UND 3 
AUTO TRASFORMADOR 1000 VA UND 3 
AUTO TRANSFORMADOR 2000 VA UND 1 
IMPRESSORA ECOT ANK UND 2 
IMPRESSORA LASER UND 2 
IMPRESSORA MUL TFUNCIONAL UND 6 
NOTEBOOK CORE I3 4GB 1TB 15.6 UND 1 
NOTEBOOK CORE 15 8GB 256GB SSD - 15,6 UND 2 
NOTEBOOK CORE 15 4GB 256GB SSD TELA 15.6 UND 1 
NOTEBOOK I7-10510U 8GB 256GB SSD UND 2 
MONITOR 19 POLEGADAS UND 1 
NOBRAEK ENT. 220 SAIDA 220 720V.A UND 35 
NOBRAEK BIVOLT 1200V A UND 2 

COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 13 4GB HD 500GB 
UND 2 MONITOR 19.5 LED HDMJ 

COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE I5 8GB HD 240 SSD 
UND 19 MONITOR 19.5 LED HDMl 

COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 17 8GB HD 240 SSD UND 2 MONITOR 19.5 LED HDMI 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
OB.TETO UND QTD 

ADAPTADOR WIRELLES USB 150MBPS UNO 10 
BA TERWPILHA PARA COMPUTADOR CR2032 UND 10 
CABO DE FORÇA PARA COMPUTADOR l ,5MT UNO 5 
CABO DE FORÇA PARA IMPRESSORA UNO 10 
CABO DE REDE 300MTS UNO 
CABO PARA MONITOR VGA 1,5M UNO 10 
CABO USB 1,5M A 1,8M PARA IMPR. UNO 5 
CABOP2 UNO 5 
ADAPIT ADOR BLUTF UNO 10 
CABORCA UND 5 
EXTENÇÃO 3 METROS UNO 5 
EXTENÇÃO 5 METROS UND 5 
CABO HDMI 1.8M UNO 5 
CAROHDMI 3M UND 3 
USB H1JB 4 SAIDA UNO 2 
USB H1JB 7 SAIDA UNO 2 
USB- LAN UNO 2 

P. UNT. P. TOTAL 

TOTAL 

P. UNT. P. TOTAL 

2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONVERSON VGA I-IDMJ lJND 5 
CAIXA DE SOM MULTIMIDIA 6W RMS USB UND 2 
FILTRO DE LINHA COM 6 TOMADA I 0A 3PINOS UND 5 
FONTE A TX 200W UND 5 
FONTEATX305W UND 2 
FONTE A TX 500W UND 2 
HD DESKTOP 1 TERA 7200RPM SA TA UNO 2 
HD DESKTOP 500GB 7200RPM UNO 2 
HD EXTERNO ITERA UND 2 
J-ID EXTERNO 2TERA UND . 2 
HD DESKTOP SSD 240 UND 2 
HD DESKTOP SSD 480 UND 2 
MEMORIA RAM 4GB DDR2 800MHZ UNO 2 
MEMORIA RAM 4GB DDR3 UND 2 
MEMORIA RAM 8GB DDR 2 UNO 2 
MEMORIA RAM 8GB DDR3 1333MHZ UND 2 
MO USE P AD MP-20 UND 5 
MOUSE SEM FIO RC/NANO UNO 6 
PLACA DE REDE WIRELESS PCI EXPRESS lJND 20 
REPETIDOR 300MBPS TIB UND 5 
ROTEADOR WlRRELES UND lO 
SWlTCH 8 PORTAS 10/100/1000 MBPS UNO 5 
TECLADO P ADRAO USB UND 10 
TECLADO E MOUSE SEM FIO UNO 5 
MOUSE SEM FIO RC/NANO UND 5 
Tooer CE28SA UNO 20 
Tooer LS502DN UND 6 
TONERM2020 UNO 10 
TONER M402dne UNO 5 
REFILCOLOR UND 20 
REFIL PRETO UNO 20 

TOTAL 
TOTAL GERAL 

3 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROCESSO 04.025/2022 

O n r . - •· í' u L :_ .. .:.. õ 

Buritirana(MA), 12 de julho de 2022 

A Secretaria Municipal de Assistência Social comparece respeitosamente por meio 

deste para, em resposta ao oficio circular nº 003/2022 - CPL, manifestar interesse em participar do 

proce.dimento licitatório destinado a aquisição eventual e futura de equipamentos e suprimentos de 

informática, tudo se fazendo no intuito de atender as necessidades desta Pasta no exercício financeiro 

de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Sem mats para o momento, aproveitamos e enseJo para elevar nossas reats 

considerações e apreço. 

Atenciosamente: 

~~.~-~~ 
Secretária Municipal de Assistência Social 

AO ILMO. SR. 

MURILO SANTOS NOGUEIRA 

PREGOEIRO 

NESTA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PLANILHA 

MATERIAIS PERMANENTES DE INFORMÁTICA 
OBJETO UND QTD P.UNT. 

PLACA MÃE GL-H61-MA LGA 1155 DDR3 lJND 1 
BALACA DIGlTAL 180 KL lJND l 
CST AilILIZADOR 300 V A UND 5 
ESTABILIZADOR 1 000V A UND 1 
AUTO TRASFORMADOR 1000 V A UND 1 
AUTO TRANSFORMADOR 2000 V A lJND 1 
IMPRESSORA ECOT ANK UND 2 
IMPRESSORA LASER lJND 2 
lMPRESSORA MUL TFUNCIONAL lJND 1 
NOTEBOOKCORE I3 4GB 1TB 15.6 UNO 1 

NOTEBOOK CORE 15 8GB 256GB SSD - 15,6 lJND 1 

NOTEBOOK CORE 15 4GB 256GB SSD TELA 15.6 UND 1 
NOTEBOOK I7-1 0510U 8GB 256GB SSD UND 2 
MONITOR 19 POLEGADAS UND 1 
NOBRAEK ENT. 220 SAIDA 220 720V.A UND 2 
NOBRAEK BIVOLT 1200V A lJND 2 

COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE I3 4GB HD 500GB UND 2 
MONITOR 19.5 LED HDMI 

COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 17 8GB HD 240 SSD lJND l 
MONITOR 19.5 LED HDMI 

TOTAL 

S UPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
OBJETO UND QTD P. UNT. 

ADAPTADOR WIRELLES USB 150MBPS UND 5 
BATERIA/PILHA PARA COMPUTADOR CR2032 UND w 
CABO DE FORÇA PARA COMPUTADOR l,5MT lJND 5 
CABO DE FORÇA PARA IMPRESSORA lJND 5 
CABO DE REDE 300MTS UND l 
CABO PARA MONITOR VOA 1,5M UND 5 
CABO USB 1,5M A 1,8M PARA IMPR. UND 5 
CABOP2 UND 5 
ADAPITADOR BLUTF lJND 5 
CABORCA lJND 5 
EXTENÇÃO 3 METROS lJND 5 
EXTENÇÃO 5 METROS lJND 5 
CABO HDMI l .8M lJND 5 
CABOHDMI 3M lJND 2 
USB HUB 4 SAIDA lJND 5 
USB HUB 7 SAIDA UND 5 
USO- LAN UND 5 
CONVERSON VGA HDMI lJND 5 
CAIXA DE SOM MUL TIMIDIA 6W RMS USB lJND 5 

O r, r,, \ -1 g 
v U •,J :_ 

P. TOTAL 

P. TOTAL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FILTRO DE LINHA COM 6 TOMADA l0A 3PfNOS UND 5 
FONTE ATX 200W UND 5 
FONTE A TX 305\V U1\TD 5 
FONTE A TX 500W UND 5 
1-ID DESKTOP 1 TERA 7200RPM SAT A UND 2 
HD DESKTOP 500GB 7200RPM UND 2 
HD EXTERNO l TERA UND 2 
HD EXTERNO 2TERA UND 2 
HD DESKTOP SSD 240 UND 2 
HD DESKTOP SSD 480 UND 2 

MEMORIA RAM 4GB DDR2 800MHZ UND 2 
MEMORIA RAM 4GB DDR3 UND 2 
MEMORIA RAM 8GB DDR 2 UND 2 
MEMORIA RAM 8GB DDR3 1333MHZ UND 2 
MOUSE P AD MP-20 1JND 5 
MOUSE SEM FIO RC/NANO UND 7 

PLACA DE REDE WIRELESS PCI EXPRESS UND 10 
REPETIDOR 300MBPS TIB UND 5 
ROTEADOR WIRRELES UND 5 
SWITCH 8 PORTAS 10/100/1000 MBPS UND 5 
TECLADO PADRAO USB UND 10 
TECLADO E MOUSE SEM FIO UND 5 
MOUSE SEM FIO RC/NANO UND 5 
Toner CE285A UND 20 
Toner L5502DN UND 2 
TONER M2-02-0 UND s 
TONER M402dne UND 5 
REFTLCOLOR UND 20 
REFILPRETO UND 20 

TOTAL 
TOTAL GERAL 

3 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PLANILHA GERAL 
(ÓRGÃOS PARTICIPANTES) 

MATERIAIS PERMANENTES DE INFORMÁTICA 
OBJETO UNO QTD 

PLACA MÃE GL-H6 I-MA LGA 1155 DDRJ UND 5 
BALAÇA DIGITAL 180 KL UND 50 
ESTABILIZADOR 300 V A UND 20 

ESTABILIZADOR I000VA UND 10 
AUTO TRASFORMADOR 1000 V A UND 10 
AUTO TRANSFORMADOR 2000 V A UND 6 
IMPRESSORA ECOT ANK UND 8 
IMPRESSORA LASER UND 8 
PROJETOR 3300 UNI) 6 

IMPRESSORA MUL TFUNCIONAL UND 16 
NOTEBOOK CORE 13 4GB 1 TB 15.6 UND 4 

NOTEBOOK CORE 15 8GB 256GB SSD- 15,6 UND 6 

NOTEBOOK CORE IS 4GB 256GB SSD TELA 15.6 UND 4 
NOTEBOOK I7-10510U 8GB 256GB SSD UND 8 

MONITOR 19 POLEGADAS UND 6 

NOBRAEK ENT. 220 SAIDA 220 720V.A UND 40 
NOBRAEK BIVOLT 1200V A UND 8 

COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE I3 4GB HD 
UND 8 

500GB MONITOR 19.5 LED HDMI 

COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 15 8GB HD UND 20 
24-0 SSD MONITOR l 9.5 LED HDMI 

COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 17 8GB HD UND 9 
240 SSD MONITOR 19.5 LED HDMI 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
OBJETO UNO QTD 

ADAPTADOR WIRELLES USB l 50MBPS UND 30 
BATERINPILHA PARA COMPUTADOR CR2032 UND 200 
CABO DE FORÇA PARA COMPUTADOR l ,5MT UND 20 
CABO DE FORÇA PARA IMPRESSORA UND 25 
C ABO DE REDE 300MTS UNO 5 
CABO PARA MONITOR VGA 1,5M UND 25 
CABO USB 1,5M A 1,8M PARA IMPR. UND 20 
CABO P2 UND 20 
ADAPITADOR BLUTF UND 30 
CABO RCA UND 20 
EXTENÇÃO 3 METROS UNO 25 
EXTENÇÃO 5 METROS UND 25 
CABO HDMI 1.8M UND 20 
CABOHDMI3M UND 15 
USB HUB 4 SAIDA UND 15 
USB HUB 7 SAIDA UND 15 
USB -LAN UND 15 

P.UNT. P. TOTAL 

TOTAL 

P.UNT. P. TOTAL 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

CONVERSON VGA HDMI UNO 25 
CAIXA DE SOM MUL TlMIDIA 6W RMS USB UNO 15 
FILTRO DE LINHA COM 6 TOMADA 10A JPINOS UNO 20 
FONTE ATX 200W UNO 20 
FONTE A TX 305W UNO 15 
FONTE A TX 500W UNO 15 
HD DESKTOP 1 TERA 7200RPM SA TA UNO 10 
HD DESKTOP 500GB 7200RPM UNO 10 
HD EXTERNO 1 TERA UNO 10 
HD EXTERNO 2TERA UNO 10 
HD DESKTOP SSD 240 UNO 10 
HD OESKTOP SSD 480 UNO 10 
MEMORIA RAM 4GB DDR2 800MHz UNO 10 
MEMORIA RAM 4GB DDR3 UNO 10 
MEMORIA RAM 8GB DDR 2 UND 10 
MEMORIA RAM 8GB DDR3 l 333MHZ UNO 10 
MOUSE P AD MP-20 UNO 20 
MOUSE SEM FfO RC/NANO UNO 30 
PLACA DI: REDE \.VIRELESS PCl EXPRESS UNO 50 
REPETIDOR 300MBPS TIB UNO 20 
ROTEADOR WIRRELES UNO 30 
SWITCH 8 PORTAS 10/100/1000 MBPS UNO 20 
TECLADO PADRAO USB UNO 50 
TECLADO E MOUSE SEM FIO UNO 25 
MOUSE SEM FIO RC/NANO UNO 30 
Toner CE285A UNO 80 
Toner L5502DN UNO 20 
TONERM2020 UNO 50 
TONER M402dne UNO 30 
REFLLCOLOR UNO 80 
REFILPRETO UNO 80 

TOTAL 
TOTAL GERAL 

Buritirana (MA), 13 de julho de 2022 

Pregoeiro 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREÇO MÉDIO DE MERCADO 

MATERIAIS PERMANENTES DE INFORMÁTICA 
OBJETO UND QTD P. UNT. 

PLACA MÃE GL-H6 I-MA LGA 1155 DDR3 UND 5 74 1,63 

BALACA DIGITAL 180 KL UND 50 86,56 

EST ABILIZ:\DOR 300 V/\ UND 20 302,61 

ESTABILIZADOR I000VA UND 10 1.055,76 

AUTO TRASFORMADOR 1000 V A UND 10 303,58 

AUTO TRANSFORMADOR 2000 V A UND 6 352,28 

IMPRESSORA ECOTANK UND 8 2.072,17 

IMPRESSORA LASER UND 8 2.055,12 

PROJETOR 3300 UND 6 6.313,50 

1MPRESSORA MULTFlJNC1 ONAL UND 16 6.608,33 

NOTEBOOK CORE 13 4GB 1TB 15.6 UND 4 4.657,76 

NOTEBOOK CORE 15 8GB 256GB SSD- 15,6 UND 6 5.679,61 

NOTEBOOK CORE 15 4GB 256GB SSD TELA 15.6 UND 4 6.638,29 

NOTEBOOK 17-10510U 8GB 256GB SSD l,1',j'I) 8 911 ,44 

MONITOR 19 POLEGADAS UND 6 1,900. 17 

NOBRAEK ENT. 220 SAJDA 220 720V.A UND 40 660,83 

NOBRAEK BIVOLT 1200V A UND 8 1.694,78 

COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 13 4GB UND 8 3.654,74 
HD 500GB MONITOR 19.5 LED HDMI 

COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 15 8GB VND 20 4.498,75 
HD 240 SSD MONITOR 19.5 LED HDMI 

COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 17 8GB UND 9 4.808,83 
HD 240 SSD MONITOR 19.5 LED HDMI 

TOTAL 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
OBJETO UND QTD P. UNT. 

ADAPTADOR WIRELLES USB l 50MBPS UND 30 65,58 

BATERIA/PILHA PARA COMPUTADOR CR2032 UND 200 7,87 

CABO DE FORÇA PARA COMPUTADOR 1.5MT UND 20 15,74 

CABO DE FORÇA PARA IMPRESSORA UND 25 19,67 

CABO DE REDE 300MTS UND 5 376, 17 

CABO PARA MONITOR VGA 1,5M UND 25 26,23 

CABO USB 1,5M A 1,8M PARA IMPR. UND 20 18,36 

CABO P2 UND 20 26,23 

ADAPIT ADOR BLUTF UND 30 32,79 

CABORCA UND 2-0 Ui,23 

EXTENÇÃO 3 METROS UND 25 20,98 

EXTENÇÃO 5 METROS UND 25 26,23 

CABO HDMI 1.8M UND 20 19,67 

CABOHDMI3M UND 15 32,79 

USB HUB 4 SAIDA UND 15 36,72 

USB HUB 7 SAIDA UND 15 41 ,97 
USB- LAN UND 15 45,90 

CONVERSON VOA HDMJ UND 25 48,52 

r, n r-, ,1 n3 u u \_; 1
~ '~ 

P. TOTAL 
3.708,15 

4.328,00 

6.052,20 

10.557,60 

3.035,80 

2.113,68 

16.577,36 

16.440,96 

37.881,00 

105.733,28 

18.63 1,04 

34.077,66 
26.553,16 

7.291,52 

J J,401.02 
26.433,20 

13.558,24 

29.237,92 

89,975,00 

43.279,47 

506.866,26 

P. TOTAL 
1.967,40 

1.574,00 

3 14.80 

491,75 

1.880,85 

655,75 

367,20 
524,60 

983,70 

524,60 
524,50 

655,75 

393,40 
491,85 

550,80 

629,55 
688,50 

1.213,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CAIXA DE SOM MUL TIMIDIA 6W RMS USB UND 15 52,46 
FILTRO DE LINHA COM 6 TOMADA l0A3PINOS UND 20 39,34 
FONTE A TX 200W UND 20 154,76 
FONTE A TX 305W UND 15 196,73 
FONTE A TX 500W UND 15 354,11 
HD DESKTOP 1 TERA 7200RPM SA TA UND 10 445,91 
HD DESKTOP 500GB 7200RPM UND 10 373,78 
HD EXTERNO 1 TERA UND 10 445,30 
HD EXTERNO 2TERA UND 10 554,49 
HD DESKTOP SSD 240 UND 10 353.,.80 
HD DESKTOP SSD 480 UND 10 579,50 
MEMORIA RAM 4GB DDR2 800MHZ UND 10 222,96 
MEMORIA RAM 4GB DDR3 UND 10 380,33 
MEMORIA RAM 8GR ODR 2 UND 10 489.19 
MEMORIA RAM 8GB DDR3 l 333MHZ UND 10 503,62 
MO USE P AD MP-20 UNO 20 19,67 
MOUSE SEM FIO RC/NANO UND 30 52,46 
PLACA DE REDE WIRELESS PCI EXPRESS UND 50 161,31 
REPETIDOR 300MBPS TIB UND 20 292.46 
ROTEADOR WTRRELES UND 30 4 17,06 
SWITCH 8 PORTAS l0/100/lOOO MBPS UNO 20 468,21 
TECLADO PADRAO USB UND 50 55,08 
TECLADO E MOUSE SEM FIO UND 25 157,38 
MOUSE SEM FIO RC/NANO UND 30 24,91 
Toner CE285A UNO 80 102,30 
Toner L5502DN UND 20 191,48 
TONERM2020 UNO 50 186,23 
TONER M402dne UND 30 178,36 
REFILCOLOR UNO 80 91,81 
REFIL PRETO UND 80 9 1,81 

TOTAL 
TOTAL GERAL 

786,90 

786,80 
3.095,20 

2.950,95 
5.311,65 

4.459,10 
3.737,80 

4.453,00 
5.544,90 

3.53.8.00 
5.795,00 
2.229,60 

3.803,30 
4.891,90 

5.036,20 

393,40 
1.573,80 

8.065,50 
5.849,20 

12.511,80 

9.364,20 
2.754,00 

3.934,50 

747,30 
8.184,00 

3.829,60 

9.31 1,50 

5.350,80 

7.344,80 

7.344,80 

157.411.50 
664.277,76 

Buritirana (MA), 12 de setembro de 2022 

~ .O-.(;h ~ 

Secretária Municipal de Administração 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PESQUISA 



ITEM 

--
1. 

K>2. 
3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

li. 

12. 

13. 

14. 

15. 
16. 

r"!· -
18. 

19. 

20. 

ZION INTERNET & INFORMÁTICA 
CNPJ: 08.573.298/ 0001/30 

FONE: {99) 3533-1076 
EMAIL: rgzion@hotmail.com 

BURITIRANA-MA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

F.R de MORAIS-ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no C PJ sob o nº 
08.573.298/0001/30, com sede na Av. Senador La Rocque nº 419, Centro, Buritirana (MA), 
vem propor os preços infra discriminados abaixo, para o fornecimento de equipamentos de 
informática. 

MATERIAIS PERMANENTE DE INFORMÁTICA 

OBJETO UND QTD P.UNT. 
------- --

PLACA MÃE GL-H61-MA LGA 1155 DDR3 UNO 5 R$ 729,47 

BALAÇA DIGITAL 180 Kl UNO 50 R$ 85,14 

ESTABILIZADOR 300 VA UNO 20 R$ 297,65 

ESTABILIZADOR l 000VA UNO 10 R$ 1.038,45 

AUTO TRASFORMADOR 1000 VA UNO 10 R$ 298,60 

AUTO TRANSFORMADOR 2000 VA UNO 6 R$ 346,50 

IMPRESSORA ECOTANK UNO 8 R$ 2.038,20 

IMPRESSORA LASER UNO 8 R$ 2.021,43 

PROJETOR 3300 UNO 6 R$ 6.210,00 

IMPRESSORA MULTFUNCIONAL UNO 16 R$ 6.500,00 

NOTEBOOK CORE 13 4GB 1TB 15.6 UNO 4 R$ 4.581,40 

NOTEBOOK CORE 15 8GB 256GB SSD - 15,6 UNO 6 R$ 5.586,50 

NOTEBOOK 17-10510U 8GB 256GB SSD UNO 4 R$ 6.529,47 

MONITOR 19 POLEGADAS UNO 8 R$ 896,50 

GABINETE CORI 5 8GB HD 240 SSD UNO 6 R$ 1.870,00 

NOBRAEK ENT. 220 SAIDA 110 600V.A UNO 40 R$ 650,00 

NOBRAEK BIVOLT 1200VA UNO 8 R$1.667,00 

COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 13 8GB HD 500GB MONITOR 
19.5 LED HDMI 

UNO 8 R$ 3.594,83 

COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 15 16GB HD 480 SSD 
MONITOR 19.5 LED HDMI 

UNO 20 R$ 4.425,00 

COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 17 8GB HD 480 SSD MONITOR 
UNO 9 R$ 4.730,00 

19.5 LED HDMI 

J./tl)Mt6W. /4w,o J,_ ~ wi/A 
Francisca Ribeiro de Morais Silva 

P. TOTAL 
-

R$ 3.647,35 

R$ 4.257,00 

R$ 5.953,00 

R$ 10.384,50 

R$ 2.986,00 

R$ 2.079,00 

R$ 16.305,60 

R$ 16.171,44 

R$ 37.260,00 

R$ 104.000,00 

R$ 18.325,60 

R$ 33.519,00 

R$ 26.117,88 

R$ 7.172,00 

R$ 11.220,00 

R$ 26.000,00 

R$ 13.336,00 

R$ 28.758,64 

R$ 88.500,00 

R$ 42.570,00 

R$ 498.563,01 
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ZION INTERNET & INFORMÁTICA 
CNPJ: 08.573.298/0001/30 

FONE: (99) 3533-1076 
EMAIL: rgzion@hotmail.com 

BURITIRANA-MA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

~ r,r--, ,,,, 

U u l".1. ✓ ( 

F.R de MORAIS-ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 
08,573.298/0001/30, com sede na Av. Senador La Rocque nº 419, Centro, Burítírana (MA), 
vem propor os preços infra discriminados abaixo, para o fornecimento de equipamentos de 
informática. 

LISTA SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

OBJETO UNO QTD P. UNT. P. TOTAL 

ADAPTADOR WIRELLES USB 150MBPS UNO 30 R$ 64,50 R$1.935,00 

BATERIA/PILHA PARA COMPUTADOR CR2032 UNO 200 R$ 7,74 R$1.548,00 

CABO DE FORÇA PARA COMPUTADOR 1,5MT UNO 20 R$15,48 R$ 309,60 

CABO DE FORÇA PARA IMPRESSORA UNO 25 R$19,35 R$ 483,75 

CABO DE REDE 300MTS UNO 5 R$ 370,00 R$1.850,00 

CABO PARA MONITOR VGA 1,SM UNO 25 R$ 25,80 R$ 645,00 

CABO USB 1,5M A 1,8M PARA IMPR. UNO 20 R$18,06 R$ 361,20 

CABO P2 UNO 20 R$ 25,80 R$ 516,00 

ADAPITADOR BLUTF UNO 30 R$ 32,25 R$ 967,50 

CABO RCA UND 20 R$ 25,80 R$ 516,00 

EXTENÇÃO 3 METROS UNO 25 R$ 20,64 R$ 516,00 

EXTENÇÃO 5 METROS UNO 25 R$ 25,80 R$ 645,00 

CABO HDMI 1.8M UNO 20 R$19,35 R$ 387,00 

CABO HDMI 1M IJND 15 R$ 32,25 R$ 483,75 

USB HUB 4 SAIDA UNO 15 R$ 36,12 R$ 541,80 

USB HUB 7 SAIDA UNO 15 R$ 41,28 R$ 619,20 

USB - LAN UNO 15 R$ 45,15 R$ 677,25 

CONVERSON VGA HDMI UND 25 R$ 47,73 R$1.193,25 

CAIXA DE SOM MULTIMIDIA 6W RMS USB UND 15 R$ 51,60 R$ 774,00 

FILTRO DE LINHA COM 6 TOMADA 10A 3PINOS UND 20 R$ 38,70 R$ 774,00 

FONTE ATX 200W UND 20 R$152,22 R$ 3.044,40 

FONTE ATX 305W UND 15 R$193,50 R$ 2.902,50 

FONTE ATX 500W UND 15 R$ 348,30 R$ 5.224,50 

HD DESKTOP lTERA 7200RPM SATA UNO 10 R$ 438,60 R$ 4.386,00 

HD DESKTOP 500GB 7200RPM UND 10 R$ 367,65 R$ 3.676,50 

HD EXTERNO 1 TERA UND 10 R$ 438,00 R$ 4.380,00 

HD EXTERNO 2TERA UNO 10 R$ 545,40 R$ 5.454,00 

HD DESKTOP SSD 240 UND 10 R$ 348,00 R$ 3.480,00 

HD DESKTOP SSD 480 UNO 10 R$ 570,00 R$ 5.700,00 

MEMORIA RAM 4GB DDR2 800MHz UNO 10 R$219,30 R$ 2.193,00 

MEMORIA RAM 4GB DDR3 UND 10 R$ 374,10 R$ 3.741,00 

J~ ~ ~-trltJ~ 
Francisca R1be1ro de Morais Silva 

~~ 



32. 

33. 

~ 34. 

- 35. 

36. 

37. 

38. 

39. 

40. 

41. 

42. 

43. 

44. 

45. 

46. 

47. 

48. 

e 

- -

MEMORIA RAM 8GB DDR 2 

ZION INTERNET & INFORMÁTICA 
CNPJ: 08.573.298/0001/30 

FONE: {99) 3533-1076 
EMAIL: rgzion@hotmail.com 

BURITIRANA-MA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

UNO 

MEMORIA RAM 8GB DDR3 1333MHz UNO 

MOUSE PAD MP-20 UNO 

MOUSE SEM FIO RC/NANO UNO 

PLACA DE REDE WIRELESS PCI EXPRESS UNO 

REPETIDOR 300 MBPS UNO 

ROTEADOR WIRRELES GIGA UNO 

SWITCH 8 PORTAS 10/100/1000 MBPS UNO 

TECLADO PADRAO USB UNO 

TECLADO E MOUSE SEM FIO UNO 

MOUSE COM FIO UNO 

TonerCE285A UNO 

Toner L5502DN UNO 

TONER M2020 UNO 

TONER M402dne UNO 

REFILCOLOR UNO 

REFIL BLAK UNO 

O r. ('; , l ,) 8 u " .. J 

10 R$ 481,17 R$4.811,70 

10 R$ 495,36 R$ 4.953,60 

20 R$19,35 R$ 387,00 

30 R$ 51,60 R$1.548,00 

50 R$158,67 R$ 7.933,50 

20 R$ 287,67 R$ 5.753,40 

30 R$ 410,22 R$ 12.306,60 

20 R$ 460,53 R$ 9.210,60 

50 R$ 54,18 R$ 2.709,00 

25 R$154,80 R$ 3.870,00 

30 R$ 24,50 R$ 735,00 

80 R$ 100,62 R$ 8.049,60 

20 R$188,34 R$ 3.766,80 

50 R$183,18 R$ 9.159,00 

30 R$175,44 R$ 5.263,20 

80 R$ 90,30 R$ 7.224,00 

80 R$ 90,30 R$ 7.224,00 

R$ 154.830,20 
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NETMASTER BANDA LARGA - ITZ 

NPJ n.º 20.975.115/0001-67 ll L GUIMARAES TELECOMUNICAÇÃOES- ME 

R. Cabllo da Pabtlo c.earense. 07 - Parque Sanharol (atru da Justiça Federal) 
triz- MA can C.entllt' (99) 3014--3029 suporte T6cnlco: (99) 3014--3134 

eec,: 659U·260 Impenl 

E-MAIL: ~«olffl'~/.çom 
COTAÇAO DE PREÇOS 

R L GUIMARAES TELECOMUNICAÇÕES -ME, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob o nº 20.975185/0001-67, com sede na R. Catulo da Paixão 
Cearense,07 - Parque SanJ1arol CEP: 65912-260 - Imperatriz MA, vem propor os preços infra 
discriminados abaixo, para o fornecimento de equipamentos de infonnática. 

MATERIAIS PERMANENTE DE INFORMÁTICA 

ITEM UND QTD P. UNT. 
P. 

TOTAL 
1. PLACA MÃE GL-H61-MA LGA 1155 DDR3 UND 5 RS 751,35 RS 3.756,77 

~ 
BALAÇA DIGITAL 180 KL UND 50 R$ 87,69 R$ 4.384,71 

ESTABILIZADOR 300 VA 
' 

UND 20 R$ 306,58 R$ 6.131,59 

4 ESTABILIZADOR l000VA UND 10 R$ 1.069,60 RS 10.696,04 

5. AUTO TRASFORMADOR 1000 VA UND 10 RS 307,56 RS 3.075,58 

6. AUTO TRANSFORMADOR 2000 VA UND 6 R$ 356,90 R$ 2.141,37 

7 IMPRESSORA ECOTANK UND 8 R$ 2.099,35 RS 16.794,77 

8. IMPRESSORA LASER UND 8 RS 2.082,07 RS 16.656,58 

9. PROJETOR 3300 UND 6 R$ 6.396,30 R$ 38.377,80 

10. IMPRESSORA MULTFUNCIONAL UND 16 R$ 6.695,00 R$107.120,00 

li NOTEBOOK CORE 13 4GB 1TB 15.6 UND 4 R$ 4.718,84 R$ 18.875,37 

12 NOTEBOOK CORE 15 8GB 256GB SSD - 15,6 UND 6 R$ 5.754,10 R$ 34.524,57 

13. NOTEBOOK I7-10510U 8GB 256GB SSD UND 4 R$ 6.725,35 R$ 26.901,42 

14. MONITOR 19 POLEGADAS UND 8 R$ 923,40 R$ 7.387,16 

15. GABINETE CORI 5 8GB HD 240 SSD UND 6 R$ 1.926,10 R$ 11.556,60 

1.á.. NOBRAEK ENT. 220 SAIDA 110 600V.A UND 40 R$ 669,50 R$ 26.780,00 

~ NOBRAEK BIVOLT 1200VA UND 8 R$ 1.717,01 R$ 13.736,08 

18. 
COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 13 8GB HD 500GB MONITOR 
19.5 LED HDMI 

UND 8 R$ 3.702,67 RS 29.621,40 

19. 
COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 15 16GB HD 480 SSD 
MONITOR 19.5 LED HDMI 

UND 20 R$ 4.557,75 R$ 91.155,00 

20. 
COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 17 8GB HD 480 SSD 
MONITOR 19.5 LED HDMI 

UND 9 R$ 4.871,90 R$ 43.847,10 

R$ 513.519,90 

Q~•,-c/4 ~k~ '-.1... 

~ GUIMARÃES T ~coMUNI o -ME 
CNPJ: 20.975.185/0001-67 

CONTRATAD.\ 
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NETMASTER BANDA LARGA - nz 
NPl n.º 20.975.185/0001-67 R L GUIMARAES TELECOMUNICAÇÃOES- ME 

R. CM:ulo ela Paixão Cearense, 07 - Parque Sanharol (atris ela Justiça federal} 
... _ MA Call c.enmr (99} 3014-3029 Suporte T«:nlclo: (99} 3014-3134 c.ep: 65912-260 Imperau ... -

E-MAIL: ne1mastert,:1ecomuntraçoestPama(J.com 
COTAÇÃO DE PREÇOS 

R L GUIMARAES TELECOMUNICAÇÕES -ME, pessoa juríclica de clireito 
privado inscrita no C:N"PJ sob o nº 20.975185/0001-67, com sede na R. Catulo da Paixão 
Cearense,07 - Parque Sanharol CEP: 65912-260 - hnperatriz MA, vem propor os preços infra 
cliscriminados abaixo, para o fornecimento de equipamentos de informática. 

LISTA SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

OBJETO UND QTD P. U T. P. TOTAL 

ADAPTADOR WIRELLES USB 150MBPS UND 30 R$ 66,44 R$1.993,05 

BATERIA/PILHA PARA COMPUTADOR CR2032 UND 200 R$ 7,97 R$ 1.594,44 

CABO DE FORÇA PARA COMPUTADOR 1,5MT UND 20 R$ 15,94 R$ 318,89 

CABO DE FORÇA PARA IMPRESSORA UND 25 R$19,93 R$ 498,26 

CABO DE REDE 300MTS UND 5 R$ 381,10 R$1.905,50 

CABO PARA MONITOR VGA 1,5M UND 25 R$ 26,57 R$ 664,35 

CABO USB 1,5M A 1,8M PARA IMPR. UND 20 R$18,60 R$ 372,04 

CABO P2 
,. ! 

UND 20 R$ 26,57 R$ 531,48 

AOAPITAOOR BLUTF UNO 30 R$ 33,22 R$ 996,53 
--

CABO RCA UND 20 R$ 26,57 R$ 531,48 

EXTENÇÃO 3 METROS UNO 25 R$ 21,26 R$ 531,48 

EXTENÇÃO 5 METROS UNO 25 R$ 26,57 R$ 664,35 

CABO HDMI 1.8M UND 20 ~~ 19,93_ R$ 398,61 
-- - -- -- --
CABO HDMI 3M 

' 
15 R$ 33,22 R$ 498,26 

USB HUB 4 SAIDA 15 R$ 37,20 R$ 558,05 

USB HUB 7 SAIDA UNI 15 R$ 42,52 R$ 637,78 

USB - LAN UNI 15 R$ 46,50 R$ 697,57 

CONVERSON VGA HOMI UNO 25 R$ 49,16 R$1.229,05 

CAIXA DE SOM MULTIMIDIA 6W RMS USB UND 15 R$ 53,15 R$ 797,22 

FILTRO DE LINHA COM 6 TOMADA 10A 3PINOS UNO 20 R$ 39,86 R$ 797,22 

FONTE ATX 200W UNO 20 R$156,79 R$ 3.135,73 

FONTE ATX 305W UND 15 R$199,31 R$ 2.989,58 

º !G~ ~ ''°° º e:,,~ ,,,_ 
R L GUIMARÃES T COMUNI~ 

CNPJ: 20.975.185/0001-67 
CONTRATADA 
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NETMASTER BANDA LARGA - ITZ 

NPJ n.º 20.975.115/0001-67 R L GUIMARAES TnECOMUNICAÇÃOfS- ME 

R. c.t»lo da Paixão Cearense, 07 - Parque Sanharol (atds da Justiça Federal) 

cep: 
65912

• 260 Imperatriz_ MA can center (99) 3014-3029 Suporte Téallco: (99) 3014-3134 

E-MAIL: oetm,stertefecom11niqçoeS@amaÍl.com 
COTAÇÃO DE PREÇOS 

FONTE ATX 500W UNO 15 R$ 358,75 

HO OESKTOP 1TERA 7200RPM SATA UNO 10 R$ 451,76 -- -----,____ --
HO OESKTOP 500GB 7200RPM UNO 10 R$ 378,68 

HD EXTERNO 1TERA UNO 10 R$ 451,14 

HO EXTERNO 2TERA UND 10 R$ 561,76 

HD DESKTOP SSD 240 - UNO 10 R$ 358,44 

HD DESKTOP SSD 480 
r 

UNO 10 R$ 587,10 

MEMORIA RAM 4GB DDR2 800MHZ UNO 10 R$ 225,88 

MEMORIA RAM 4GB OOR3 UNO 10 R$ 385,32 

MEMORIA RAM 8GB DDR 2 UNO 10 R$ 495,61 

MEMORIA RAM 8GB DDR3 1333MHz UNO 10 R$ 510,22 

MOUSE PAD MP-20 UND 20 R$19,93 

MOUSE SEM FIO RC/NANO UNO 30 R$ 53,15 

PLACA DE REDE WIRELESS PC! EXPRESS UND 50 R$163,43 

REPETIDOR 300 MBPS i , UNO 20 R$ 296,30 

ROTEADOR WIRRELES GIGA UND 30 R$ 422,53 

SWITCH 8 PORTAS 10/100/1000 MBPS UNO 20 R$ 474,35 

TECLADO PAORAO USB UNO 50 R$ 55,81 

TECLADO E MOUSE SEM FIO UNO 25 R$159,44 

MOUSE COM FIO i UNO 30 R$ 25,24 

TonerCE28SA UNO 80 R$103,64 

Toner LS502DN UNO 20 R$193,99 

TONER M2020 UNO 50 R$188,68 

TONER M402dne UNO 30 R$180,70 

REFIL COLOR UND 80 R$ 93,01 

REFIL BLAK UNO 80 R$ 93,01 

~ .i.:aoÁo- ~ i""" o (o~ '"-
R L GUIMARÃES T COMUNI~ 

CNPJ: 20.975.185/0001~7 
CONTRATADA 

R$ 5.381,24 

R$ 4.517,58 ----
R$ 3.786,80 

R$ 4.511,40 

R$ 5.617,62 

R$ 3.584,40 

R$ 5.871,00 

R$ 2.258,79 

R$ 3.853,23 

R$ 4.956,05 

R$ 5.102,21 

R$ 398,61 

R$1.594,44 

R$ 8.171,51 

R$ 5.926,00 

R$ 12.675,80 

R$ 9.486,92 

R$ 2.790,27 

R$ 3.986,10 

R$ 757,05 

R$ 8.291,09 

R$ 3.879,80 

R$ 9.433,77 

R$ 5.421,10 

R$ 7.440,72 

R$ 7.440;72 

R$ 159.475,11 
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EVIARADIO-ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob O Nº -

12.402.2~9/0001-04, com sede na Rua Pará, 473 - Sala 3 , andar 2 -
lm~eratr1z - MA, vem propor preço infra discriminado abaixo, para venda de 
equipamentos de informática 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

MATERIAIS PERMANENTE DE INFORMÁTICA 

OBJETO UND QTD P. UNT. P. TOTAL 

PLACA MÃE GL-H61-MA LGA 1155 ODR3 UNO 5 R$ 744,06 R$ 3.720,30 

BALAÇA DIGITAL 180 KL UNO 50 R$ 86,84 R$ 4.342,14 

ESTABILIZADOR 300 VA UNO 20 R$ 303,60 R$ 6.072,06 

ESTABILIZADOR l000VA UNO 10 R$ 1.059,22 R$ 10.592,19 

AUTO TRASFORMADOR 1000 VA UNO 10 R$ 304,57 R$ 3.045,72 

AUTO TRANSFORMADOR 2000 VA UND 6 R$ 353,43 R$ 2.120,58 

IMPRESSORA ECOTANK UNO 8 R$ 2.078,96 R$ 16.631,71 

IMPRESSORA LASER UNO 8 R$ 2.061,86 R$ 16.494,87 

PROJETOR 3300 UND 6 R$ 6.334,20 R$ 38.005,20 

IMPRESSORA MULTFUNCIONAL UND 16 R$ 6.630,00 R$ 106.080,00 

NOTEBOOK CORE 13 4GB 1TB 15.6 UND 4 R$ 4.673,03 R$ 18.692,11 

NOTEBOOK CORE IS 8GB 256GB SSD - 15,6 UNO 6 R$ 5.698,23 R$ 34.189,38 

NOTEBOOK 17- lOSl0U 8GB 256GB SSD UND 4 R$ 6.660,06 R$ 26.640,24 

MONITOR 19 POLEGADAS UND 8 R$ 914,43 R$ 7.315,44 

GABINETE CORI 5 8GB HD 240 SSD UND 6 R$ 1.907,40 R$ 11.444,40 

NOBRAEK ENT. 220 SAIDA 110 600V.A UNO 40 R$ 663,00 R$ 26.520,00 

NOBRAEK BIVOLT 1200VA UNO 8 R$ 1.700,34 R$ 13.602,72 

COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 13 8GB HD 
UNO 8 R$ 29.333,81 

500GB MONITOR 19.5 LED HDMI R$ 3.666,73 

COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE IS 16GB HD 
480 SSD MONITOR 19.5 LED HDMI 

UND 20 R$ 4.513,50 R$ 90.270,00 

COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 17 8GB HD 480 
R$ 43.421,40 UNO 9 

R$ 4.824,60 SSD MONITOR 19.5 LED HDMI 
RS 508514,27 

-----------1-../ 
Rua Pa , 473 - Sala 3 , andar 2 - Centro 

(CNPJ-MF) 12.402.219/0001-04 
IMPERATRIZ MARANHÃO 
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EVIARADIO-ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob O N2 

12.402.2~9/0001-04, com sede na Rua Pará, 473 - Sala 3, andar 2 -
lm~eratraz - MA, vem propor preço infra discriminado abaixo, para venda de 
equipamentos de informática. 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

LISTA SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

OBJETO UNO QTD P. UNT. 

ADAPTADOR WIRELLES USB 150MBPS UNO 30 R$ 65,79 

BATERINPILHA PARA COMPUTADOR CR2032 UNO 200 R$ 7,89 

CABO DE FORÇA PARA COMPUTADOR 1,5MT UNO 20 R$15,79 

CABO DE FORÇA PARA IMPRESSORA UNO 25 R$19,74 - -- - ~ -~ -
CABO DE REDE 300MTS UNO 5 R$ 377,40 

CABO PARA MONITOR VGA 1,5M UNO 25 R$ 26,32 

CABO USB 1,5M A 1,8M PARA IMPR. UNO 20 R$18,42 

CABO P2 UNO 20 R$ 26,32 

ADAPIT ADOR BLUTF UNO 30 R$ 32,90 

CABORCA UNO 20 R$ 26,32 

EXTENÇÃO 3 METROS UNO 25 R$ 21 ,05 

EXTENÇÃO 5 METROS UNO 25 R$ 26,32 

CABO HDMI 1.8M UNO 20 R$ 19,74 

CABOHDMI 3M 15 R$ 32,90 

USB HUB 4 SAIDA 15 R$ 36,84 

USB HUB 7 SAIDA UNI 15 R$ 42,11 

USB- LAN UNI 15 R$ 46,05 

CONVERSON VGA HDMI UNO 25 R$ 48,68 

CAIXA DE SOM MULTIMIDIA 6W RMS USB UNO 15 R$ 52,63 

FILTRO DE LINHA COM 6 TOMADA 10A 3PINOS UNO 20 R$ 39,47 

FONTE ATX 200W UNO 20 R$ 155,26 

FONTE ATX 305W UNO 15 R$197,37 

FONTE ATX 500W UNO 15 R$ 355,27 

HD DESKTOP HERA 7200RPM SATA UNO 10 R$ 447,37 

Rua Pará, 473 - Sala 3 , andar 2 - Centro 
(CNPJ-MF) 12.402.219/0001-04 

P. TOTAL 

R$1.973,70 

R$1.578,96 

R$ 315,79 

R$ 493,43 
-

R$1 .887,00 

R$ 657,90 

R$ 368,42 

R$ 526,32 

R$ 986,85 

R$ 526,32 

R$ 526,32 

R$657,90 

R$ 394,74 

R$ 493,43 

R$ 552,64 

R$ 631 ,58 

R$690,80 

R$1.217,12 

R$ 789,48 

R$ 789,48 

R$ 3.105,29 

R$ 2.960,55 

R$ 5.328,99 

R$ 4.473,72 

IMPERATRIZ - MARANHÃO 
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EVIARADIO-ME pessoa jur'dº d d'-.------------
12 402 219/0001 04 ' ica e ire,to privado inscrita no CNPJ sob o N2 --
fm~era.triz - MA - , com sede na ~ua Pará, 473 - Sala 3 , andar 2 -
equipamentos de inf ;~~~~:~or preço infra discriminado abaixo, para venda de 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

HD DESKTOP 500GB 7200RPM UND 10 R$ 375,00 R$ 3.750,03 

HD EXTERNO HERA UND 10 R$ 446,76 R$ 4.467,60 

HD EXTERNO 2TERA UND 10 R$ 556,31 R$ 5.563,08 

HD DESKTOP SSD 240 UND 10 R$ 354,96 R$ 3.549,60 

HD DESKTOP SSD 480 UND 10 R$ 581,40 R$ 5.814,00 

MEMORIA RAM 4GB DDR2 800MHz UND 10 R$ 223,69 R$ 2.236,86 

MEMORIA RAM 4GB DDR3 UND 10 R$ 381 ,58 R$ 3.815,82 

MEMORIA RAM 8GB DDR 2 UND 10 R$ 490,79 R$ 4.907,93 

MEMORIA RAM 8GB DDR3 1333MHz UND 10 R$ 505,27 R$ 5.052,67 

MOUSE PAD MP-20 UND 20 R$19,74 R$ 394,74 

MOUSE SEM FIO RC/NANO 
. 

UND 30 R$ 52,63 R$1.578,96 

PLACA DE REDE WIRELESS PCI EXPRESS UNO 50 R$ 161,84 R$ 8.092,17 

REPETIDOR 300 MBPS UND 20 R$ 293,42 R$ 5.868,47 

ROTEADOR WIRRELES GIGA UND 30 R$ 418,42 R$12.552,73 

SWITCH 8 PORTAS 10/100/1000 MBPS UNO 20 R$469,74 R$ 9.394,81 

TECLADO PADRAO USB UNO 50 R$ 55,26 R$ 2.763, 18 

TECLADO E MOUSE SEM FIO UND 25 R$ 157,90 R$ 3.947,40 

MOUSE COM FIO UND 30 R$ 24,99 R$ 749,70 

Toner Cf285A UND 80 R$102,63 R$ 8 210 59 

Toner L5502DN UND 20 R$192,11 R$ 3.842,14 

TONER M2020 UNO 50 R$186,84 R$ 9.342,18 
- -----

TONER M402dne UND 30 R$ 178,95 R$ 5.368,46 

REFILCOLOR UND 80 R$ 92,11 R$ 7.368,48 

REFIL BLAK UND 80 R$ 92,11 R$ 7.368,48 

R$157.926,80 

Rua Pará, 473- Safa 3' andar 2- Centro 
IMPERA TRIZ (CNPJ-MF) 12.402.219/0001-04 .. 

· MARANHAO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Processo nº 04.025/2022 

Buritirana (MA), 15 de setembro de 2022 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste requerer seja aprovado o 

Termo de Referência definitivo em anexo, cujo objeto consiste na aquisição eventual e futura de 

.equipamentos e suprimentos de infurmática para a Administração Pública Municipal. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

EXMO. SR. 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 

Atenciosamente: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

MATERIAIS PERMANENTES DE INFORMÁ TlCA 
OBJETO UND QTD P. UNT. 

PLACA MÃE GL-I-161-MA LGA 1155 DDRJ UNO 5 741 ,63 
BALACA DIGlT AL 180 KL UND 50 86,56 

ESTABILIZADOR 300 V A UND 20 302,61 

EST ABlLIZADOR I 000V A UND 10 1.055,76 

AUTO TRASFORMAD OR 1000 VA UND 10 303,58 

AUTO TRANSFORMADOR 2000 VA UNO 6 352,28 

IMPRESSORA ECOT ANK UNO 8 2.072,17 
IMPRESSORA LASER UNO 8 2.055,12 

PROJETOR 3300 UND 6 6.313,50 

IMPRESSORA MULTFUNCIONAL UND 16 6.608,33 

NOTEBOOK CORE 13 4GB 1TB 15.6 UND 4 4.657,76 

NOTEBOOK CORE 15 8GB 256GB SSD - 15 6 UND 6 5.679,61 

NOTEBOOK CORE 15 4GB 256GB SSD TELA 15.6 UND 4 6.638,29 

NOTEBOOK í7-10510U 8GB 256GB SSD UNO o o 911 ,44 

MONJTOR J9YOLEGADAS UND 6 J .900,J 7 
NOBRAEK ENT. 220 SAIDA 220 720V.A UND 40 660,83 

NOBRAEK BlVOL T 1200V A UND 8 1.694,78 

COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 13 4GB UNO 8 3.654,74 
HD 500GB MONITOR 19.5 LED HDMI 

COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 15 8GB UND 20 4,498.7.5 
HD 240 SSD MONITOR 19.5 LED HDMI 

COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 17 8GB UND 9 4.808,83 
HD 240 SSD MON IT OR 19.5 LED HDMI 

TOTAL 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
OBJETO UND QTD P. UNT. 

ADAPTADOR WIRELLES USB 150MBPS UNO 30 65,58 
BATERIA/PILHA PARA COMPUTADOR CR2032 UND 200 7,87 
CABO DE FORÇA PARA COMPUTADOR l ,5MT UNO 20 15,74 
CABO DE FORÇA PARA IMPRESSORA UNO 25 19,67 
CABO DE REDE 300MTS UNO 5 376,17 
CABO PARA MONITOR VGA 1,5M UNO 25 26,23 
CABO USB 1,5M A 1,8M PARA IMPR. UNO 20 18,36 
CABO P2 UNO 20 26,23 
ADAPIT ADOR BLUTF UNO 30 32,79 
CABORCA UND 20 26,23 
EXTENÇÃO 3 METROS UNO 25 20,98 
EXTENÇÃO 5 METROS UNO 25 26,23 
CABO HDMI 1.8M UNO 20 19,67 
CABO HDMI 3M UNO 15 32,79 
USB HUB 4 SAIDA UNO 15 36,72 
USB HUB 7 SAIDA UNO 15 4 1,97 
USB-LAN UNO 15 45,90 
CONVERSON VGA HDMI UNO 25 48,52 
CAIXA DE SOM MUL TIMIDIA 6W RMS USB UNO 15 52,46 

P. TOTAL 
3.708, 15 

4.328,00 

6.052,20 

10.557,60 

3.035,80 

2.11 3,68 

16.577,36 

16.440,96 

37.88 1,00 

105 .733,28 

18.63 1,04 

34.077,66 

26.553,16 

7.291,52 

1 J .401,02 

26.433,20 

13.558,24 

29.237,92 

89,97.5.00 

43.279,47 

506.866,26 

P. TOTAL 
1.967,40 

1.574,00 

3 14,80 

49 1,75 

1.880,85 

655,75 

367,20 

524,60 

983,70 

524,ó0 

524,50 

655,75 

393,40 

491 ,85 

550,80 

629,55 

688,50 

1.213,00 

786,90 

2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
FILTRO DE LINHA COM 6 TOMADA I 0A 3PINOS UND 20 39,34 
FONTE A TX 200W UND 20 154,76 
FONTE A TX 305W UND 15 196,73 
FONTE ATX 500W UNO 15 354, 11 
HD DESKTOP i TERA 7200RPM SA TA UND iO 445,91 
HD DESKTOP 500GB 7200RPM UND 10 373,78 
HD EXTERNO ITERA UND 10 445,30 
HD EXTERNO 2TERA UND 10 554,49 
HD DESKTOP SSD 240 UND 10 353,80 
HD DESKTOP SSD 480 UND 10 579,50 
MEMORIA RAM 4GB DOR2 800MHZ UND 10 222,96 
MEMORIA RAM 4GB DDR3 UND 10 380,33 
MEMORIA RAM 8GB DDR 2 UND 10 489,19 
MEMORIA RAM 8GB DDR3 l 333MHZ UND 10 503,62 

MOUSE PAD MP-20 UND 20 19,67 
MOUSE SEM FIO RC/NANO "UND 30 52,46 
PLACA DE REDE WIRELESS PCI EXPRESS UND 50 161,31 

REPETIDOR 300MBPS TIB UND 20 292,46 
ROTEADOR WIRRELES UNO 30 41 7,06 
SWITCH 8 PORTAS 10/100/1000 MBPS UND 20 468,21 

TECLADO PADRAO USB UND 50 55,.08 
TECLADO E MOUSE SEM FIO UND 25 157,38 
MOUSE SEM FIO RC/NANO UND 30 24,91 

Toner CE285A UND 80 102,30 

Toner L5502DN UND 20 191 ,48 
TONERM2020 UND 50 186,23 

TONER M402dne UNO 30 178,36 
REFIL COLOR UNO 80 91 ,81 
REFIL PRETO UND 80 91 ,81 

TOTAL 
TOTAL GERAL 

786,80 
3.095,20 
2.950,95 
5.3 11 ,65 
4.459, 10 
3.737,80 
4.453,00 
5.544,90 
3.538,00 

5.795,00 
2.229,60 
3.803,30 
4.891 ,90 
5.036,20 

393,40 
1.573,80 
8.065,50 

5.849,20 
12.5 11,80 
9.364,20 
2.754,.00 
3.934,50 
747,30 

8.184,00 
3.829,60 
9.311,50 

5.350,80 
7.344,80 
7.344,80 

157.411,50 
664.277,76 

As interessadas em contratar com a Administração Pública Municipal deverão observar as seguintes 
exigências: 

1. DA HABILITAÇÃO 
L 1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições 
de seus administradores. 
e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa); 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos e 
Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); 
f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de Regularidade do 
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal 
h) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação; 

3 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro na 
Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
i.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvêncía Geral (SG) e Líquídez Corrente (LC), os quais devem ser maíor que 1,00, resultante da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = ------------.,.----------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
.cálculos juntad-0 a-0 balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
i.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com 
os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
i.S) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados; 
i.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante. 
i.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 
.do licitante, pertinente ao seu ramo {!e atividade e compatível com o objeto contratual; 
1) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação, através da apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado. 
m) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18 anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
o) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-T ,ei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943. 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
2.1-0s preços apresentados devem: 

4 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

O ,1 r , ,, rJ 
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a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega do 
produto; 

b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa 
de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, 
transporte e outros necessáríos ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

e) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses expressamente 
previstas em lei; 

2.2 - A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
2.2.1 - O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
2.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega 
da mesma; 
2.4 - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelament.os, retificações .de preços, 
alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as 
propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões; 
2.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a 
qualquer título. 

3 - DAS PENALIDADES 
3.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia 
defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana - MA; 
d) Declaração de inídoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de 1 % (um por cento) por dia, 
calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 
3.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 
3.4 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% ( dez 
por cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 
sanções estabelecidas; 
3.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 
3.6 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O ( dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal , 
assegurado o contraditório e ampla defesa; 
3.7 - O participante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

purnçao ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuizo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1- Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento, emítída pelo 
gestor do contrato; 
4.2 - Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas 
custas e riscos, num prazo de no máximo de 12 (doze) horas, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, 
erros, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante. 
4.3 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou 
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de 
serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o 
prazo. 
4.4 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá 
o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes; 
4.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a execução 
do objeto; 
4.6 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação descritas no Edital; 
4.7 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução 
do objeto; 
4.8 - Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias a execução do objeto contratado, 
pagando os emolumentos prescritos em lei. 
4.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhes sejam 
impostas pelas autoridades. 
4.10 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração Pública 
Municipal ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
4.11 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, transportes, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
4.12 - A CONTRATADA não será responsável: 
4.12.1 - Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos no Edital. 
4.13 - A Prefeitura Municipal de Buritirana - MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1- A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 
5.1.1 - Verificar se o objeto foi executado com observação às disposições pertinentes no Termo de 
Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado; 
5.1.2 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos 
mínimos constantes do Termo de Referência. 
5.1.3 - Designar servidores municipais para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto 
do contrato; 
5.2 - As decisões e provjdências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes a administração. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
5.3 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada 
um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 
5.4 - Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a 
execução do objeto; 
5.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado no contrato; 
5.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais; 

6 - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
6.1. Requer-se seja o procedimento licitatório realizado pelo Sistema de Registro de Preços haja vista 
a possibilidade de seu objeto atender a mais de um órgão da administração, observando-se o disposto 
no art. 15, li, da Lei nº 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 056/2017 e Lei nº 
10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 005/2013. 
6.2. O objeto especificado neste Termo de Referência se enquadra na classificação de bens comuns, 
nos termos da Lei nº 10.520/2002 e do Decreto Municipal nº 005/2013, que regulamenta a modalidade 
do Pregão, por possuir características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, 
podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Presencial com vistas a obter a melhor 
proposta para a Administração Pública. 

Buritirana (MA), 15 de setembro de 2022 

Secretária Municipal de Administração 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no referido 
documento. 

Prefeito Municipal 

7 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESPACHO 

Recebidos os autos de solicitação de realização de despesas deflagro o certame na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) posto que o objeto 

a ser adquirido enquadra-se no conceito de "bem comum" estabelecido no art. 1 º, parágrafo 

único, da Lei nº 10.520/02 c/c Decreto Municipal nº 005/2013, considerando que suas 

especificações são padronizadas e usuais no mercado, bem como pode atender a mais de um 

órgão da administração. 

O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM tendo em vista a 

indubitável economicidade alcançada por meio deste e, por conseqüência, a obtenção de 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública Municipal. 

Buritirana (MA), 16 de setembro de 2022 

Pregoeiro 
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PARECER - PGM 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à 

Trata-se de ofício remetido à Comissão Permanente de 

Licitação para, em adotando os procedimentos legais cabíveis, proceder à 

reaJi7:::eção de .c.ertarne des!i.r..ad0 a "[ ... ] aquisição 1went11::at "' fut11r::a r112 

equipamentos e suprimentos de informática [ ... ]". 

De posse da documentação enviada pela Secretaria 

Municipal de Administração, o Pregoeiro Municipal procedeu à abertura de 

lir.it:::er.~n n:::e mnrl:::elirl:::erl,:, rlP Pr,:,r,~n Pr,:,c:,:,nr.i:::el nnr ~ic:t,:,m:::e rlP RPnic:trn rl,:, PrAr.nc: ··---s-- ·- ...... _______ -- . · -a- . · ---... ·---- ..--· ---··- - . ~-o--- -- . ·-.,.--
(SRP). 

É o relatório. Passo a opinar. 

coaduna com o disposto no parágrafo único do art. 1°, da Lei nº 10.520/02, in 

verbis: 

"Art. 1°. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderâ ser 

adotada a llcltação na modandade de pregão, que serã reglda por 

esta Lei. 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para 

os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

(destaques e grifos nossos) 
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Por outro ângulo, a natureza e divisibilidade do objeto do 

certame tornam possíveis a sua aquisição por outros órgãos da Administração 

Pública Municipal e, por via reflexa, permite a realização do procedimento por 

Sistema de Registro de Preços, regulamentado em âmbito municipal pelo Decreto 

nº 056/2017 de 19 de Dezembro de 2017. 

Cumpre observar Que o jnstrumento convocaíórjo exige, à 

título de participação no certame, toda a documentação a que aludem os arts. 4°, 

XIII da Lei nº 10.520/02 c/c arts. 28 a 31 , da Lei nº 8.666/93 o que, de plano, 

permite-nos constatar, in casu, a observância dos princípios constitucionais da 

JegaJjdade. jmpessoajjdade e morafüiade admjnjstrativa, dentre outros. 

Observa-se, ainda, que a minuta do edital do certame 

prevê, minuciosamente, as regras da licitação, bem como traz como conteúdo 

anexos contendo a seguinte documentação: Proposta de Preços, Termo de 

Referência, modelo de carta credencial, minuta do contrato, declaração a que 

alude o art. 27, V, da Lei nº 8.666/93, modelo de declaração de ciência de 

cumprimento dos requisitos da habilitação, modelo de declaração de 

enQuadramenio nas süuações preyjstas na LC nº 123/06 e modelo da ata de 

registro de preços, o que se coaduna com o interesse público e legislação 

aplicável. 

No toe.ante à mjnuta do contrato administrativo. acostada 

ao feito, é de se ver que encontra-se em conformidade com os ditames do art. 55 

e incisos da Lei 8.666/93. 

Sobre o tema, invocamos a Jição de José dos Santos 

Carvalho Filho que, no mesmo diapasão, ensina: 

"Por outro lado, devem constar nos contratos o preâmbulo, o 

nome das partes e seus representantes, o objeto do ajuste, o ato 

2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
autorizativo do contrato, o número do processo da licitação, ou, 

se for o caso, da dispensa ou da ínexigibilidade, e a menção de 

que seu regime jurídico é o da Lei 8.666/93. 

C.LÁUSULASESSENCJAJS 
Constituem cláusulas essenciais dos contratos administrativos 

aquelas indispensáveis à validade do negócio jurídico. As 

cláusulas que não tem esse condão, e que variam em 

conformidade com a natureza do contrato, são consideradas 

acidentais. 

Deve o contrato conter necessariamente algumas cláusulas, e 

estas estão relacionadas no art 55 do Estatuto. Encontram-se na 

relação, dentre outras, a que defina o objeto e suas 

características~ que indique o regime de execução, bem como o 

preço e as condições de pagamento; que demarque os prazos; 

que aponte os recursos; que fixe a responsabilidade das partes, 

etc." (ob. cit. pg. 169/170) (destaques e grifos nossos) 

Tendo em vista a observação, por parte da Administração 

Pública, de todos os requisitos legalmente exigidos, opina este órgão pela 

legalidade do certame. 

que julgar cabíveis. 

Este é o Parecer. 

Remeta-se ao Pregoeiro Municipal para as providências 

Buritirana (MA), 20 de setembro de 2022 

Anderson Leoncio de Almeida Santos 
Assessor Jurídico 

OAB-MA 17.798 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAN A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 -CPL 

·"' .- " 1 '> -
'.) ·.J I_ ' - ,C,1 . :i. 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA toma público para conhecimento dos 
i.11í.t::1t:::s:sa<lu:s y_ut:: fará li1.:iuu ua muJali<la<lt:: P11::gãu Prt:::st::111.:iai 11" O 14/2022 - CPL (Si:,í.t::wa ut:: Rt::g,Í:,iru <lt:: 
Preços - SRP), com objeto aquisição eventual e futura de equipamentos e suprimentos de informática, de 
acordo com a Lei nº 10.520/02, 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Abertura: 13 de outubro de 2022 às 08:00 horas. 
Endereço: Rua Ney Draga s/n Centro Centro - Dwitirana - MA. 
Ohten<-iio rlo F,rlital= () Eciit~ l e sem; ::inexos nocierffo ser cons11lt::icios e ohticios SJT::th1it::imente nor meio cio 

- ,a J. V ..l 

site www.buritirana.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Pregoeiro e o pagamento no valor de R$ 20,00 
(vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando 
disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de 
Licitações sito na Rua Ney Braga s/n Centro, Buritirana - MA 

Buritirana (MA), 21 de setembro de 2022 

Pregoeiro 
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DIÁRJO OFICIAL DOESTADO DO MARANHÃO 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 26/09/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PRF.<;ÃO PRESF.NC.T AT . Nº 014/2022 - C.PT, 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Aquisição eventual e futura de equipamentos e suprimentos de informática 
ABERTURA: 13 de outubro de 2022 às 08:00 horas. 
ENDEREÇO: Rua Ney Braga s/n Centro - Buritirana - MA. 

,-"\ . r • 1 

\j v ·. -· .__1 ') 

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Item. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por 
meio do site www.buritirana.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Pregoeiro e o pagamento no valor de 
R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando 
disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de 
Licitações sito na Rua Ney Braga s/n, Centro, Buritirana - MA. MURILO SANTOS NOGUEIRA -



QUARTA - FEIRA, 28 - SETEMBRO - 2022 

TRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço por item, nos 
termos da Lei nº 10 .520/2002, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93. 
Objeto: contratação de pessoa jurídica para aquisição de medica
mentos de consumo hospitalar para atender a demanda da secrc
raria municiµai ãe saúãe ão município õe iiarra ão Corãa - i"iA· 
A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000 - Elemento de 
n ------· .,., nn -,n n ...... : ......... " .. : •• :..1 ... ..1 _ _ ..,n.,.o r ... _ ...... ..1 ... --- -· · ---~-- · n --··...., ..... ..,JJ'-"'u. J • ..J . J V. JV .l l V J\,,,\.U .1. t.U ., lU.;.lU.V .... v, V J. u u u,, U\,,, ' """'"" ,>U,>. """"""~-u-

sos Ordinários e dotação orçamentária será: I0.301.l0I0.2025.0000 
- J::'IP,"nPntn ,ip n P~n P~~- 11 Qíl 1íl PrniPtn A tiv irf~,lp• 'º'" s:;"nnfP rlP - - • · r . . - - . ., - . . - - - -

recun;os: Recursos Ordinários. Valor G lobal: R$ 8.712.651,20 (oito 
milhões. setecentos e doze mil. seiscentos e cinoueota e um reais 
e vinte centavos). Início da disputa ocorrerá dia 11 de outubro de 
2022 às 14b:000rnín. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus 
anexos, junto à Corníssão Permanente de Licitação - CPL, situado 
na Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário 
cte UlShUUmmh as JLhUUmmh, no l'ortal cta 1ransparenc1a cto mum
cípio e na plataforma da BLL pelo site www.bll.org.br, informações 

1 •t H t ... .,.,. ... 1 '""'- • • ....., 1 - 1 1l. #, .,. , t 
µ1,.au 1,.,,- u.lfill '-'VJ.UU\..-'V"-l\W,~u1a11."vtu. ow1a uv \,.,ULU.a - L"'U"\., .. v u1.., 

setembro de 2022. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira 
rl" ...,.,,,.ni ,,.í n io 
... .. ,..4".4-~_.., .... t' ...... 

RETIFICACÃO DE AVISO DE LJCITACÃO Na publicacão do dj
ário oficia l do estado do dia 2 l /07 /2022, página 16, Tomada de Pre
ço nº 19/2022 Onde - se Le: a abertura ocorrer a dia 09 de j ulho 
de 2022. Ler-se: a aber tura ocorrera dia 10 de outubro de 2022. 
Onde se Le: Barra do Corda - Ma 10 de ou tubro de 2022. Ler -
se: Barra do Corda -Ma 19 de setembro de 2022. DATA: Barra do 
Corda (MA), 26 de setemnbro de 2022.ASS: Maria Edilma Ferreira 
lvíiranua CA1'.G. 5t:cn:táâa ivíunicipai <lc: ?ianc:jamt:mo t: Ori,;amc:mu 
e Gestão, /Barra do Corda - MA. 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 29/2022 -
PMR DCIMJ\ . A Prefeitur,i Munir ipal de Hllrr,i elo íorrfa. - MA 
através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, toma-se 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, 
na modalidade TOMADA DE PREÇO, com critério de julgamento, 
menor preço global, nos termos da Lei nº 8.666/93. Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de construção 
de uma praça pública no Povoado Clemente, Zona Rural no 

fonicípio de Barra do orda!MA. ·alor globai lo 84.7.lb,57 
(oitenta e quatro mil e setecentos e vinte e seis reais e cinquenta 
e set ~fü-t:nos). Dotação Or a iit.iria: 15.451.1002.H:17.::::n::. 
Projeto de atividade. CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS PUBLICAS. 
Elemento de Despesas 4.4.90.5! R~ l!rsos Ordinários. ab-ertl!r 
ocorrerá dia 17 de outubro de 2022, ás 14h:00min. Os interessados 
poderão adquirir o Edital e seus anexos. junto à Comissão Permanente 
<.lt: Licitação - CPL, silua<lo na Rua Isaac Martins, 371 , Ct:ntro, Barra 
do Corda - MA, no horário de 08b00rnính as l 2h00min ou no site 
do Tribunal de Contas do Estado - TCE - MA. Barra do Corda -
MA, 26 de setembro de 2022. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da Corrussâo Permanente de L1c1tação. 

Municipal de Bom Jardim/MA, apresenta a V. Ex.• o relatório referen
fr;, Tnmad;i ÔP Prei;-n• Nº 001/?0?2 '!'Je f PVP r nmn nhjetn " rnntr:J

tação de pessoa juridica especializada para implantação de uma praça 
com playp,round e quadra de esportes na vila esperança no município 
de Bom Jardim/MA, aberto no dia 07 de julho de 2022, e apontou 
como vencedora a empresa PAZ CONSTRUÇÕES E EMPREEN
IJIM ENTOS clRELI, CNPJ Nu 12.484.847/0001-78 no vafor de R~ 

396.839,75 (trezentos e noventa e seis mil e oitocentos e trinta e nove 
reais e setenta e cinoo cenmvos J.A prestá ente ria GH., juigou e apon
tou o vencedor acima citado, tudo em conformidade com o Edital da 

~-., .-\ r, ... , . • 

v 0 ',: ~ 0 tJ 

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 1 

Presidente da CPL adjudica o objeto da presente licitação às empresas 
vencedora: PAZ CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRE
LI, CNPJ Nv 12.484.847/0001-78 e submetendo ao Senhor Secretán o 
tal decisão. Bom Jardim/MA, 23 de setembro de 2022. l ngrid Silva 
ãos Sanros. hi:~iãeure ãa Cri.. Forraria n' i 7ii.ui.i - Gii. 

ÇOS Nº 003/2022 A Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA, at-
r~v/.f: ri~ P rr~1tiPntP tb rnmiQ~n 'PPrrn~nPn f P rlP T ;,-.if~r~n tnrn~ n{,_ 

• • • " • •" • • • " I "J .4 

bl ico o resultado da Licitação, TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022, 
tendo oor obieto: Formacão de recistro de orecos oara futura e even
tual Contratação de pessoa jurídica especializada para implantação 
de urna praça com playground e quadra de esportes na vila esperança 
no município de Bom Jardim/MA, do tipo menor preço global, sob 
o regime de Empreitada por preço Global, sagrando-se vencedora a 
empresa l'AL, LUN::. l KU(,..ÜJ=.::. t:. bMl'Kt:.tNUIMt:.N 1 u ::, b!KtLL 

CNPJ N° 12.484.847/0001-78 no valor de R$ 396.839,75 (trezentos 
' • •1 • • ., • • • • ' • • 

t.., U V\-1,.,,Ui.Q \., :,1,.,,1., llill 1,.,, UllU'-'ti,au.v::, \; U lllld \; UV\ 1,.,, l\.,a1::, 1,.,, :,1..-l\,.,Uld \., \,.,IUt..,U 

centavos). estando de acordo com a Lei nº. 8.666/93. Bom Jardim/ 
1\..( A j ")'l , I"' c-~~mh r" ,-1,.. ")()')'). l n~4"1 e;;,;,"',.. A '"' ~ :c,ntn6' J>r,-.QiA"'" '""' 

da CPL. Portaria nº 17/2021 - GB. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITJRANA - MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO AVISO DE LICI
TAÇÃO PREGÃO PRESENClAL Nº 014/2022 - CPL (SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP)_ OBJEl O: Aqumçào even
tual e futura de equipamentos e suprimentos de informática ABER
Tu"RA: i3 <lt: OUlUDTU <lc: 2022 à~ Oô:00 nora,,. Ei~uEREÇO: i-.ua 
Ney Braga s/n Centro - Buritirana- MA. TIPO LICITAÇÃO: Menor 
n... .......... _ ...,_ h ... - l""\'OTV, TL"" 4 n .,,n ~ n TTA. y 't /") o.J;,.- 1 ... ,._. ,.. ,.. _ _,,.,.,,.. 
• '""'YV tJVJ. ..l ...... -U..l. --.&..-,..'t ..,..• .A.- .MJ'-' ,11,,..,1..&.1.A..A "" L.L..• .._, ..,_,...... "44_. .... ., .... ....., ................. v-, 

poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por meio do site www 
h11riti rnn:1 ~ anv hr n11 m Ptli::m tP ~nlirit;:ac;.:in :tn l>rP~nPiro P n p;:a~;:a
mento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Do
cumento de Arrecadação Municipal - DAM. estando disponível para 
atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Cornís
são Permanente de Licitações sito na Rua Ney Braga s/n, Centro, Bu
ritirana - MA. MURILO SANTOS OGUEIRA - PREGOEIRO. 

rKl!.f'l!.1 fUKA lttlJl'U\..,J-rALV:t.. \..,AKVL11'1A-1"1A 

.,,,..c-n .....,,...., .,.. • .,.....'T'.,....; ,.... n ~ --'."" T"" 1_._ ,.._ . _ .onn..., ,.._n..,.._ .- n . ~. • 
/ 11t, 9' •a.""-' .&IL, &.J:1.'--.l .... 'l."r"- '"V· .l 1 ... õaV L,l\,;\.IViJt\,,V U V VJI U\J,,t,.,,,t,.,, rt. .1 l\,;l\,l -

tura Municipal de Carolina, toma público que o Pregão Eletrônico nº 
Oíl"l/?O?? An t irv\ ~.fP>nn r l>rprn nnr l tPrn tpm f"nmn nhiPtn n l1Pnif.'trn 

~----:-· - , - "" 'f l '" - , . • -- _, ~,,. · o ··• 

de Preços para aquisição de Medicamentos de uso comum e material 
de consumo nara uso hospitalar (médico hosnitalar. odontológico. 
laboralúrio t: outros), conforme Ant:xo I <lo E<lilal , reali.:ar-st:-á em 
10.10.2022, às 09h00min. O Edital foi redigido na forma da Lei n.0 

10.520/2002, do Decreto n.º 10.024/2019, e, subsidiariamente, da Lei 
n.º 8.666/ l 993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie; 
e seus anexos estao a d1spos1çáo dos mteressados, de l ua t:,u te1ra, no 
horá1io das 08b às 12h, na Comissão Permanente de Licitaçào-CPL 
Ô~Ut lrcí'°C:ilUid, LtU ~Ítc: W-WW.Ld1ViÍUJ.f{td.~.Off (NtWÍ\.Wudf1~1JdU:al

Cia e Sinc-Contrata. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endere
""""' r .... -..... 1; .... .... ~I A _.,~ ...a.,. r -~--h.-- Â o _.,f)'')-, .t, "&,f"n Tl"l,~ J;'J.;"'ODVJ D 4 ..,- . ......_..,.1_ ., .. .... , _ .., - ----- --· .. ..... -..... ~ - ..... 41 .... Le,6.Ja• .... · --. 

GUIMARÃES - Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUJMARÃES - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO.PREGÃO PRESENCIAL • SRP Nº 004/ 
2022 - SRP. A Prefeitura Municipal de Guimarães-MA, toma públi
co aos mteressados que no día 11 de outubro de 2022 às 09hlJUmín, 
realizará licitação na modalidade Pregão Presencia~ tipo menor pre
ço por icem, cenáo por onjeto o f<.egisu-o áe h'eços para a eveuruai 
aquis ição de combustível para atender as necessidades das frotas dos 
·, ,:~~!iio --!:.d ~ \..:,[~o !;~~~~ C f.ü.i!W ~ : .-~w:.;~~p~õ .:!~ (;ü.it7w-
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BURITIRANA 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 26/09/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PRF.~ ÃO PRY,SF.Nf".I AT . Nº 014/2022 - f".Pl. 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Aquisição eventual e futura de equipamentos e suprimentos de informática 
ABERTURA: 13 de outubro de 2022 às 08:00 horas. 
ENDEREÇO: Rua Ney Braga s/n Centro - Buritirana - MA. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Item. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por 
meio do site www.buritirana.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Pregoeiro e o pagamento no valor de 
R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Docwnento de Arrecadação Municipal - DAM, estando 
disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de 
Licitações sito na Rua Ney Braga s/n, Centro, Buritirana - MA. MURILO SANTOS NOGUEIRA -
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l ª~RITIRANA - MA - Quarta, 28 de Setembro de 2022 ANO: 4 1 Nº 212 
,mAfUO OFICIAL ELETRONIC8 

A VISO DE PREGÃO PRENSENCIAL 

AVISO DC LICITAÇÃO PRCC.\O rm::sc. 'ClAL . 'º 

014/2022 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA - MA COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO A VISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 

PRESENCIAL N" 014/2022 - crL tSISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS - SRP)_ OBJETO: Aquisição 

eventual e futura de equipamentos e suprimentos de 

informática ABERTURA: 13 de outubro de 2022 às 08:00 

horas. ENDEREÇO: Rua Ney Braga s/n Centro -

liununma - MA. TIYÜ Ll\..,11 AÇÃv: Menor Yh!yo por 

ltcm. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos 

poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por meio 

do site www buritirana.ma gov hr ou mediante <:olicitação 

ao Pregoeiro e o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte 

reais), a ser recofh1do atraves de Documento de 

Arrecadação Municipal - DAM, estando disponível para 

atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na 

sede da Comissão Permanente de Licitações sito na Rua 

Ney Braga s/n, Centro, Buritirana - MA. MURILO 

SANTOS NOGUEIRA - PREGOEIRO 

Publicado por: SUELY MARlNlfO DOS SANTOS PERErRA 

Código identificador:eb4ckyaucq520220928120956 

AVJSO .D.E RESULTADO DE LICITAÇÃO 

RESULTADO TP Nº 007/2022 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITíRANA (W.u\) MODALIDADE Tomada di: 

Preços nº 007 /2022 - CPL. OBJETO; Execução de serviços 

de modernização do estádio de futebol do município de 

Buritirana (MA) RESULTADO O Presidente da Comissão 

Permanente de Licitações do Município de Buritirana (MA) 

toma público que a empresa CABRAL ONSTRUÇÕES E 

LOCAÇÕES EIRELI fora declarada vencedora do certame 

em epígrafe, com o preço total proposto de R$ 356.248, 15 

(trezentos e cinquenta e seis mi l, duzentos e quarenta e oito 

reais e quinze centavos). Buritirana (MA), 22 de setembro 

de2022 MURlLO SANTOS OUUEIRA - PRESIDENTE 

ÇPl., 

Publicado por: SUELY MARINHO DOS SANTOS PEREIRA 

A VISO DE CHAMADA PUBLICA 

EDITAL DE CHAMA ME TO PÚBLICO • 001/2022 

EDITAL 001/2022 EDITAL DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO nº 001/2022 PARA CADASTRAMENTO DO 

PROGRAMA FAMÍLIA ACOLHEDORA DO 

MUNICÍPIO DE BURITTRANA- MA. A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

BURITIRANA- MA. no u. o de . uas atribuicõe:-. torna 

público o PROCEDIMENTO DE INSCRIÇÃO E 

SELEÇÃO DE FAMÍLIAS PARA O PROGRAMA 

FAMiLIA ACOLHEDORA, em conformidade com a Lei 

nº 054/2017, que Institui o Programa de Acolhimento 

f'\miliar pat11 í rhnp1: r .\rln\rçc-rntr1. rlC't1nmin~rln 

"Programa Família Acolhedora". FINALIDADE DO 

PROGRAMA FAMÍLIA ACOLHEDORA: 1. O Programa 

Família Acolhedora tem por finalidade o atendimento de 

crianças e adolescentes com direitos ameaçados ou 

\'ioludOf., de forma a proteger i:cui: direito.~ e iµr!Ul.ti.ill: 

fundamentais previstos na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. OBJETIVO 

DESTE EDITAL: 2. O objetivo deste Edital consiste na 

seleção de famílias residentes no Município de Buritirana -

"MA, int ... ,..;.><>aJ..,, '-'ili ., .. ,i;.,;., .. , Jv l',v5lwu" f .unilio.1 

Acolhedora, sendo destinado a acolhimento familiar, 

visando o acolhimento de crianças e/ou adolescentes de 

ambos os sexos, afastada~ do convívio fami liar de origem 

por determinação judicial, diante de situação de risco 

µc:::.:.v.il e;: :,<J\,Ídl, :,ul, ,uc;:JiJ.i vwu;ti vd, ~,mfu1111i: .., E..t.itutu 

da Criança e do Adolescente - ECA - Lei nº 8.069/1990. 

PROGRAMA FAMÍLIA ACOLHEDORA: 3. O 

acolhimento familiar constitui no atendimento de crianças e 

adolescentes afastados da família de origem, mediante 

mea1aa protet1va, em res1denc1a oe racrutias acotneooras, 

previamente cadastradas e capacitadas, que possuam 

condições de recebê-los e mantê-los condignamente, 

oferecendo os meios nece5~árioc: à c:aúcte, educação e 

alimentação, com acompanhamento direto da Coordenação 

da Proteção Social Especial, do Conselho Tutelar e do 

Poder Judiciário. REMUNERAÇÃO DA FAMÍLJA 

ACOLHEDORA 4. Cada família habilitada a participar do 

Programa Família Acolhedora receberá um auxílio, par:i 

cobertura das despesas durante o acolhimento, no valor de 

R$700,00 (setecentos reais), por criança ou adolescente 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão !CP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
írilhliJc1 r1ovh,ó,la N- 2.203-2, J~ 2001, \ldr<111fü1du <1ol.N1tk¾d<1J11, võliJ<1Jd ju1ioli:c111 lrttt!yriJadu. 
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OBJETO: Aquisição eventual e futura de equipamentos e 
suprimentos de informática 
ABERTURA: 13 de outubro de 2022 às 08:00 horas. 
ENDEREÇO: Rua Ney Braga s/n Centro - Buritirana - MA. 
TrPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Item. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser 
con~11l t::iclo~ e ohtinM grnti1it::imente por meio elo site 

www.buritirana.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Pregoeiro e o 
pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através 
de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando disponível 
para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da 
Comissão Pennanente de Licitações sito na Rua Ney Braga s/n. 
Centro, Buritirana - MA. MURlLO SANTOS NOGUELRA -
PREGOEIRO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 - CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: Menor Preço por Item 
nn"r,r.,c,c," • T'-1'KTil,.T'IC'Tn .. 'T'T'T"- I\A (V'l t: / '"l(V"'l'""I r,ny 
• •'-V'v.C...:>.::>v l"\.Ul U ._Ll., l. ..:> I.•~··" V, v~.VL..J/LVLL - \..,l L 

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração 
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 13 de outubro de 2022 às 
08:00 hs (oito horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente licitação 
será realizada no primeiro dia útil subseqüente. 

A Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, por seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, designados 
por Portaria, toma público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitação 
acima indicada e receberá os envelopes de PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na sede 
da CPL sito na Rua Ney Braga s/n Centro, Buritirana - !\-1A. 

1-DOOBJETO 
1.1 O objeto da presente licitação é a aquisição eventual e futura de equipamentos e suprimentos de 

informática para a Administração Pública Municipal 
1.2 O valor estimado da contratação é de R$ 664.277,76 (seiscentos e sessenta e quatro mil, duzentos 

e setenta e sete reais e setenta e seis centavos) 

2 - DOS ANEXOS 
a) Anexo I 
b) Anexo II 
c) Anexo III 
,f\ t,.n,,.vn n, 
-1 ,1. .. .& ....... i ... ....,. .& • 

e) Anexo V 
habilitação; 
f) Anexo VI 
g) Anexo VII 

- Proposta de Preços e Termo de Referência; 
- Modelo de Carta Credencial; 
- Minuta do Contrato; 
- n ,,.f' l ar<>f'<ÍA <> 111,,,. ,,1.,,-1,." -:,rt ')'70 ' ' ,-1,, T ,.; no Q {:,.{:..{:.. /0':I.· 
~ ......... .-.-•-y-v - '"1_..., _& __ ..., V -._ 1, • "-- I ' t -- ......,..., ... ••• V • VVVI _,_,, 

- Modelo de declaração de ciência de cumprimento dos requisitos de 

-Modelo de declaração de enquadramento como ME, EPP ou MEL 
- Minuta da Ata de Registro de Preços 

3 - DO SUPORTE LEGAL 
3.1- Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, 
Decreto Municipal nº 005/2013, Decreto Municipal nº 004/2017, Decreto Municipal nº 056/2017 e 
por este Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis. 

4 - DA DOTAÇÃO 
Na licitação para registro de preços não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 8°, § 2º, do 
Decreto Municipal 056/2017. 

5 - DA PARTICIPAÇÃO 
5.1. Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o 
objeto e que atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação e requisitos 
mínimos de classificação das propostas e seus anexos, e se apresentarem ao pregoeiro no dia, hora e 
iocai àefiniàos no preâmbuio deste Eàitai. 

5.2 - Não poderão participar desta licitação: 



5.2.1- Pessoas Físicas; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
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5.2.2 - Empresas cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em 
liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou ainda 
empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

5.2.3 - Empresas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública 
ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido por estes declaradas inidôneas, 
ainda que tal fato se dê após o início do certame; 

5.2.4 - Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas. 

5.2.5 - Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 

5.2.6 - Empresas que se apresentem em forma de consórcios. 

5.2.7- Empresas das quais participem, seja a que título for, servidor público municipal de Buritirana -
MA. 

6. - DO CREDENCIAMENTO 
6.1 - As licitantes deverão se apresentar junto a(o) Pregoeira(o) por meio de um representante, 
portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial, podendo 
ser utilizado o modelo do Anexo II do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste 
procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sua representada, comprovando os 
necessários poderes para formular verbalmente lances de preços, firmar declarações, desistir 
ou apreseníar razões àe recurso, assinar a ata e praticar éoàos os àemais atos pertinentes ao 
presente certame. 

6.1.1 - No caso de titular, diretor ou soc10 da empresa, apresentar documento de identidade 
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a mesma. 

vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, quando o licitante for 
representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta capacidade 
jurídica; 

6.1.3 - As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes, Declaração .( 
de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o modelo do '}.. 
Anexo V do Edital. 

6.1.4 - As licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEi deverão apresentar 
Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado onde está sediada e declaração que 
comprove sua condição de ME, EPP ou MEi, atestando ainda que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo 
VI do Edital. 

6.1.4.1. Na hipótese do item 6.1.4, não serão considerados os documentos que esteiam dentro de 
envelopes lacrados de habilitação, que não serão abertos no início da respectiva sessão. 
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6.1.4.2. A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte de que trata o 
item 6.1.4. deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante, e deverá ser 
prestada com plena veracidade, sob pena de infringência ao artigo 299 do Código Penal. 

6.1.4.3. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os beneficios da Lei Complementar nº 
123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das sanções administrativas previstas na 
legislação pertinente, observado o devido processo legal, e implicará, também, no afastamento da 
licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

6.1.4.4. No caso de microempreendedor individual - MEl, a declaração da condição de que trata o 
item 6.1.4. poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor. 

6.1.4.5. A falta da Certidão Simplificada da Junta Comercial e da declaração de enquadramento da 
iicitante como microempresa ou empresa de pequeno pone ou sua imperfeição não conàuzirá ao seu 
afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, 
salvo no tocante às cotas destinadas a esse tipo de empresa. 

6.1.5 - Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a(o) Pregoeiro(a) 
.fnr".I rlnf..'! .-.n,, .-.lnno~ ,:1m c11-:1 , r'3rc5n nr;n-1 n ,;a 1 n~ nn,:ai" fo.,.Õin norfo dn n .. nr-,:u:!~n li..,if-,otl-rin nnr .. _. - __ .., -- " .... _t'_..,, '-'.1..1..1. ..,__ " ..... ..,_..., ....,.,_ "t,Llo•-·, _.., 't ___ .., ·-· -- ..,-- .. - - - t'ª ___ ..,..,..., ........ _., __ · - , .t' V- &. 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa 
oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade; 

6.2 - Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais ou sejam 
descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item 6.1. 

6.3 - A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante para se 
manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer interessado representando 
mais de um licitante. 

6.4 - As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de Recebimento) 
deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos cuidados do Pregoeiro 
municipal. 

6.5 - Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que comprovadamente 
forem recebidos antes do inicio da sessão. 

6.6 - Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando, para tal, 
comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante em tempo hábil. 

7.1- Por força da Lei Complementar nº 123/06 e do Decreto Municipal nº 010/17, as microempresas 
- MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e os microempreendedores individuais - MEis que 
tenham interesse em participar deste pregão deverão observar os procedimentos a seguir dispostos: 

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEi, e que eventualmente 
possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal, deverão 
consignar tal informação expressamente na declaração prevista no item 6.1.3 

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta 
seJa uma MF., FPP ou MET, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a 
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documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade fiscal 
apresentem alguma restrição; 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da divulgação do resultado 
da fase de habilitação, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

d) A prorrogação do prazo previsto na alínea "c" deverá ser concedida pelo pregoeiro quando 
requerida pelo licitante, a não ser ue exista ur ência na contrata ão ou razo 
insuficiente para o empenho, devidamente justificados. 

e) A abertura da fase recursai em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 
regularização fiscal de que tratam as alíneas "c" e "d". 

f) A não regularização da documentação no prazo previsto nas alíneas "c" e "d" implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n2 
8.666/93, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na 
oràem àe ciassificação, ou revogar a iicitação. 

g) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou 
MEis, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por 
MEs, EPPs ou MEis sejam iguais ou até 5% ( cinco por cento) superiores a melhor proposta 
classificada. 

i) 

MEis sediadas no âmbito local (limites geográficos do município de Buritirana - MA). 
entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por MEs, 
EPPs ou MEis locais sejam iguais ou até 10% ( dez por cento) superiores a melhor proposta 
classificada. 
O licitante é resoonsável oor solicitar seu desenauadramento da condicão de microemoresa 

... ... 1,, • ... 

ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento 
estabelecido no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob pena 
de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração pública, sem 
prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos beneticios 
previstos no Decreto Municipal nº 004/2017. 

7.2 - Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte 
modo: 

a) a ME, EPP ou MEI mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova proposta no 
prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; Í 

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela ty' 
considerada vencedora do certame situação em que o objeto licitado será adjudicado em 
favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou MEI) no caso da alínea "g" e (ME, EPP 
ou MEJ - sediadas no âmbito local) no caso da alínea "h", desde que seu preço seja aceitável 
e a iicitante atenóa às exigências habiiitatórias; 

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou MEi, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas as MEs, EPPs ou MEis remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs ou MEls que se encontrem 
,:a,nri ,1 ".l~r,:,rl,;ric;., """ ;tPm 7 "°) ,;:aHnP".l r- c.:>r".l 1"',:l,'.11;'7':lrln cnrt-=>1n Pntro o l ,;,c n1J1r-:1 n 11,o e,,::,, ;,1Pnt1f'innp ........ "'1-.""'-..a.""'-.""'u • .._ ...., ."...., .... .._ , • ...,,., _.._ ...... __ ....,, u ...,_.._ .._ __ .._ .. ___ "' ...,...,., "....,.._ ...., ....,.._ .. " ... ...., ...,,._u y-....- '1-- u ""' ,...,._ .. .._",. _.. .._'1_..,.. 

aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 
e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2, alínea c, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
f) o procedi.n1entc acima semente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
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apresentada por ME, EPP ou MEi. 

8 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua parte 
t:xlt.::ma as st:guintt:s informayÕt:s: 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA 
PREGÃO Nº 014/2022- CPL 
ENVELOPE 1-PROPOSTA DE PREÇOS 
Rua Ney Braga s/n, Centro, Buritirana - !v1A CEP 65.935-500 
(razão social ou nome comercial do licitante e enderece) 
(A PROPOSTA PODERÁ SER APRESENTADA ENCADERNADA E NUMERADA) 

8.2 - Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos: 

a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa, sem emendas, 
r'lc:,,11r,;1c:,, n11 OTitrol-inh".l C' r1o,,1r1".lmonto rl,;atr;1rl".l o ,;1c,c1n,::1rl-:1 n,;a {1lt-Ím".l f"nlh".l o r11hr;ru:1rl11;1 noC' rlonv.JÍ C' nnr 
..__..,-.,._..., -- ...,...,,..,..,. ..... ., ..... &...1. .. -u, _.., • ,. __ _.,._......,,., .. .,..., ----- ""' ..... u.., .. _.__...,.. __ ..... __ ._.,,.,._.,_ ....__..._..,,. ..... "' " _ _ ..._..._-___ &&-.v --•••-•u 1-" '-' ... 

pessoa juridicamente habilitada pela empresa; 
b) Conter descrição detalhada e especificações necessárias à identificação do objeto, conforme Anexo 
I, e respectivo preço por item, em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e o valor total da 
proposta em algarismo e por extenso. Só serão aceitas até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na 
descrição dos valores. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados 
os primeiros, e entre o valor expresso em algarismo e por extenso, será considerado este último. 
b.l) PARA A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÁ SER UTILIZADA 
A DESCRIÇÃO DOS ITENS CONSTANTES NA PLANILHA DO ANEXO I DESTE 
RDITAL, SOR PRNA DR DRSCl ,ASSIFTCAÇÃO DA PROPOSTA. 
c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de 
Referencia (Anexo I) correspondente aos itens a serem adquiridos e estar datada e assinada por 
pessoa juridicamente habilitada pela empresa. 
d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
Edital e seus Anexos. 

9 - DA ACEITAÇÃO TÁCITA 
9.1 - Os preços apresentados devem: 

a) Refletir os de mercado no momento, obsei-v·ado o prazo de prestação do sen;iço/entrega do 
produto; 

b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa 
de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, 
tran porte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

r\ ~P-rPm ÍrrP!:lÍ1u:t6"PÍc ~11r~ntP !:I '7ÍoSn,..t~ rln ,-.nntr~tn PVt"Ph1~rl~c ~e hinAt,=.cpc PvnrPcc~mPntp -,, - -·-··· ........._.__J_,_,_. _ .. ..., --....-_.. ... ,.._ - • .. e-· .. -·- - ...... - ............... _,.....,, _., ,., __ ,.. ____ ..., - .... ···r-... - ._,_.., -··r ... -.., .... -.. ... - ....... _ 
previstas em lei; 

9.2 - A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 

O? 1 - () n h1Ptn C"Pr.rS 1>ntrPn-11p/pvo,-,11t";lrl n ÍmPrli~t1J1mPnto nnc rlit::1c l nru.:1 1c p hl"'\r&rinc rlPci ÍCTn1J1rlnc n P1f"\ ..,.- ...... '--" ""'J...,"""' .., ........ _ - ... •":a. .... e-"""'' """""",_ ..... ....,_ ... ___ ~··--- .. - ... -... ............................... .., _ ... _..,, • ..., .... _..._.., .... ,._._ .. _... • ...,..., _ .... ..,.
0

.,.. ____ .., J.I""" .... ..., 

gestor do contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 

5 



@ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

,-.. r r. . ,-· 
{J 0 L: ~ '.:J ,) 

9.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega 
da mesma; 

9.4 - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços, 
alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as 
propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões; 

9.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 
de acréscimos a qualquer título. 

9.7 - O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital implicará na 
desclassificação do licitante; 

9.8 - Caso os prazos de validade da proposta e da execução do objeto sejam omitidos na Proposta de 
Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo 1gua1s aos previstos no item 9.2 e 9.3, 
respectivamente. 

10 - DA HABILITAÇÃO 
10.1 - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua 
parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação: 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA 
PREGÃO Nº 014/2022 - CPL 
ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Rua Ney Braga s/n, Centro, Buritirana - MA CEP 65.935-500 
fr!>7i"Ín c:nri!>l n11 nnmp rnmPrr i!>l rln l irit!>ntP P PnnPrPrn) 
,•--- ---•-• - - • •- •··- - - •••-•-•-• -- •·-••-··•- - -··--•- T ~/ 

(OS DOCUMENTOS PODERÃO SER APRESENTADOS ENCADERNADOS E 
NUMERADOS) 

10.2 - Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser apresentados em 
original. os quais farão parte do processo licitatório. por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos 
prazos de validade; 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; f 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de ~ 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições 
de seus administradores. 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa); 
o\ nrnu".l rl t:11 rt:1n-11l')rirl,;,rlo n".lr'l f'f"\-m ,;, 'J:',;,7pnrl-.:1 ~ c t1;1rh11::1l rln rl r\t·n ir-íl ;n n11 cp,.I,=,, rln li l"Ít,;,nto /Trih11tnc p 
-, _t'I. '-" • - _.., 4 """t:)"" 4 _..... •---- _t'"4-4"4 ..,.._,_..._..._. - ..L ---••-- ..L..J.J-..-- .... -• - V _ _ _...._.._._ ...,._.._._ _ V- IJ ..., __ -V ._._...,.__,_ ... .__,..., \ .& &..I-V\.4-..V.J ..., 

Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); 
t) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de Regularidade do 
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
h) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação; 
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro 
na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que 
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comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios; 
i.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO LO = _;_ _ _..:;;......:;;,___;;;_;__ ______ --,-________ _ 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = -----------,---------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = ----------

PASSIVO CIRCULANTE 
i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
i.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente 
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
i.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
i.5.í) socieàaàes regiàas peia Lei n:: 6.404/76 (socieàaàe anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (L TDA): 
_ ru·,r -fn tA~Án ·Í1.:> '4n T Íurn ni '.l-rin ,-t ,=., 1Í rl 'lln ·u~-nti:ir. .-;n1to ntÍr-"lrfn n 4:1 Tunt'll r'nmorr-Í1;1l rl ,;a corl o n1, rlnmir-Hin rln 

..... -4 .&.'-'t,,'-' ""' '-'_t'•- - - .a.JI. • .._ _ ~&-.li..__, _..., • _.. _ __.,..__.._._._..,..., --"-·'-"A&'-4""--V I. .&- V _ _.._ .... ,.,_ -.,"'& &,&, <11,>1.-•-& - - J ...,_ .... - - - - 1.1..1.1. ...., .1, ._ ,1,_ - -

licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante. 
i.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
j) Prova de inscrição no cada5tro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; ( 
1) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta \)'
licitação, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado. 
m) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18 anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o modelo do Anexo IV do Edital. 
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de l2 de maio de 1943. 

i0.3 - Se o iicitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do G~'PJ da 
matriz, ou; 

10.3.1- Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, 
exceto quanto à Certidão de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, por constar no próprio 
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documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do 
FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo apresentar, 
neste caso, o documento comprobatório de autorização para a centralização; 

10.3.2- Serão dispensados da apresentação com o número do CNPJ da filial aqueles documentos que, 
pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

10.4. As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela Internet, somente produzirão efeitos 
após a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do órgão emissor. 

licitante. 

11 - DO PROCEDIMENTO 
11.1 - No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou seus 
repn:senlanles legais, o pregm:iro rect:berá os documentos <le crt:<lenciamenlo, os envelopt:s contendo 
' " ' nrn nnc;,t<,c;, AP nrPr>nc;, { Pn'1PlnnP í\1 \,,. ""' Anr>llmPntnc;, AP h<>hilit<>r>~n { p ·n'1PlnnP (\')\ . _ .... .t'., ..., .t'.._, ._. .,._.., -- ............. .,.. v.., , .... .,._.. , ...,..._..., .t'...,. v -. /.., vv - - --• .. .. ..., ...... ...,.., _..., ,.,._..., ,.. .. .,.__.y_v , ...,.,..,. • ..., • ...,t' ..., v - 1 , 

11.1.1 - O pregoeiro poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos para a 
abertura dos trabalhos; 

11.2 - Iniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo pregoeiro, pelo que 
se recomenda que todos os interessados em participar da licitação estejam no local designado pelo 
menos 15 (quinze) minutos antes do referido horário; 

11.3 - Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos licitantes e uma 
vez apresentada pelos últimos a declaração constante do ANEXO V, serão recebidas as propostas 
comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da conformidade das propostas com os 
requisitos estabelecidos neste edital, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis; 

11.3.1. Por ocasião da participação de ME, EPP ou MEI, uma vez apresentados o documento e a 
declaração de que trata o item nº 6.1.4 (ANEXO VI), o pregoeiro comunicará aos presentes quais são 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes do certame que poderão se valer dos 
benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

11.4 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, o autor 
da oferta de valor mais baixo por item e os das ofertas com preços até 10% ( dez por cento) superiores 
àquela, poderão oforí.ar iances verbais e sucessivos, t:m vaiores <lisí.iní.os e <lecrescenles, aí.~ a Í 
proclamação do vencedor, observado o disposto no item nº 7.1 "g", "h" e item nº 7.2. ~ 

11.4.1 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao 
licitante, na ordem decrescente dos preços; 

a) Advertir os licitantes; 
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos; 
c) Definir tempo para os lances verbais; 
d) Permitir ou não a utilização de aparefüos celulares; 
e) Suspender e recomeçar o Pregão 
t) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão, assim como, 
qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, sem prejuízo das penas legais aplicáveis em 
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11.4.3 - Dos lances ofertados não caberá retratação; 

11.4.4 - Depois de definido o lance de menor preço e na hipótese de restarem dois ou mais licitantes, 
rPtAma_ C"P I"\ r 11rc,n ri-, C"PC'C'~n., fim rlo rl,=.tin;r ., nrrlom rl -=a ,, ] .,c.,c,;f;,,.,,..;_;;-n, rlnc lif'Í t ".lntoc r,:i,m,_;in,::acl'"'PntPC' º 
.._ ..... .......... _ ...,...., - ..... 'l,,IJ..,J- -- .., ....,...,,J- - - ......... _..., .............. .......... - -·-.... ••• -- -•-·oJ->•.a.•--y-- _ _ ..., ........... ...-... . ...... ..., .1.-•··-·· .... ...,...,_. ........... ...,, 

11.5 - Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no item 11.4, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 
três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos 
nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos participarão da etapa de lances 
verbais); 

11.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas; 

entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 

11.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances; 

da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação. 

11.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com o menor preço 
ofertado, o pregoeiro imediatamente dará início à abertura do envelope contendo os documentos de 
habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar; 

11.10 - Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o 
pregoeiro prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da proponente classificada em 
segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste edital; 

11.11 - Nas situações previstas nos subitens 11.7, 11.8 e 11.10, o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 

11.12 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a ordem dos 
licitantes sendo declarado vencedor aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo-lhe adjudicado pelo 
pregoeiro o objeto do certame; 

11.13 - O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo os 
"Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as empresas poderão retirá
los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dos mesmos; 

11.14 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo pregoeiro e por 
todos os licitantes presentes. 

12 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
12.1 - Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em consonância com o que estabelece 
a lt::gi.slai,:ão pt::rlint::nlt::; 
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12.2 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições deste edital, 
notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços; 

12.3 - Será considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqüentemente, classificada em 
primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste edital, apresente 
o MENOR PREÇO POR ITEM; 

12.4 - Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas, após os 
lances verbais, se for o caso, o Pregoeiro procederá ao desempate, na mesma sessão e na presença de 
todas as demais licitantes presentes, através de sorteio, na forma do disposto no § 2° do artigo 45 da 
T .,.; .,o S2 r:.r:.t:. !01. · 
&...1....,.1. ,. ,_ V•'-'""'.., ...,, 

12.5 - No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo licitante, 
prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso, prevalecerá o valor unitário; 

13 - DO DIREITO DE RECURSO 
13.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido o 
prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos; 

13.2 - O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzido a termo 
em ata. Não serão considerados os recursos interpostos ou enviados por fax-símile ou cujos 
respectivos prazos legais estejam expirados. 

13.3 - O(s) recurso(s) não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade superior, por 
intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo(s) à autoridade 
superior, devidamente informado, para apreciação e decisão, obedecidos os prazos legais; 

13.4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 

13.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudica e homologa a presente licitação para determinar a contratação; 

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 

14- DO REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para o registro formal de 
prnços, rdativo a aquisição de bens e serviços, visando a eventuais e futuras aquisições da 
A tlm;.,; .,tr<>r<Ín PúhJ;,.<> 

• •-•uu .. v--y-~ • - ~••--• 

14.2. A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições de 
compromisso para a futura contratação/aquisição, inclusive com preços, especificações técnicas, 
fornecedores e órgão participantes, conforme especificações contidas neste instrumento convocatório 
e nas respectivas propostas apresentadas pelos licitantes, conforme exigências editalícias. 
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14.3. A descrição e quantidades constantes no Termo de Referência contém a estimativa máxima 
para fornecimento em um (01) ano e em conformidade com a legislação, não obrigando a 
Administração Pública a contratar/adquirir a quantidade total estimada, possibilitando a aquisição 
integral, parcial ou mesmo a não aquisição. 

14.4. O presente Registro de Preços terá validade de um (01) ano, a contar da data de assinatura da 
respectiva ARP. 

14.5. A existência de Registro de Preço não obriga a Administração Pública a firmar as contratações 
que delas poderão advir, facultando-lhe a realização de procedimento especifico para a execução do 
objeto pretendido, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento/execução em igualdade de condições. 

14.6. Homologado o resultado do certame, a Comissão Permanente de Licitação convocará os 
interessados para assinatura da ARP, no prazo de até 02 (dois) dias, respeitada a ordem de 
ciassificação e a quantiàaàe àe forneceàores a serem regiscraàos, a qual se constmn em compromisso 
formal de fornecimento nas condições estabelecidas, observados os requisitos de publicidade e 
economicidade. 

14.7. A aquisição dos produtos/prestação do serviço junto ao fornecedor registrado será formalizada 
n P l ne,, Óro~nc TntPn--r,:,nhllc, ~,:, â DP f"Anfnrm,:11 f"nn c t,;a r1 n TPrmn rl,:11 D1>forS.nf";,, ,:,f-r,.:n , &iC' ,lp rPnnfc,1f"5n r-•- tJ ....., ... b_""t.J ... ... "'"'e,•---- .............. -- , ........ '-A. ' ...,v,., ..... _ ................ ........ ... ..,_,_ - - .... ..................... -- .................. ............... _ ... _, _._...__ • - tJ ......... ·-~ ....... .., ... ,_ _ _ 

formal, ou similar, no que couber. 

14.8. Caso o proponente vencedor não atenda á convocação, nos termos referidos no item anterior, é 
facultado á Administração, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nos termos de sua proposta, revogar o item/lote 
cu !icitá-!c. 

15 - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES 
15.1. Órgãos Participantes - Integram a Ata de Registro de Preços a Secretaria Municipal de 
Administração, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria 
Municipal de Assistência Social, tendo como Órgão Gerenciador do presente SRP o Presidente da 
Comissão Permanente de Licitações. 

15.2. Órgãos não participantes - todos os demais órgãos da administração pública municipal direta, 
autárquica e fundacional , fundos especiais, conselhos escolares, empresas públicas, sociedades de 
economia mista, conselhos municipais e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo 

16. DA ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes ou qualquer outro 
órgão/entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame objeto 
,tp,;,tp P rtit<> I mPnt<>ntP nrP1TÍ<> r nn ,;,nlt<> "" PrP<:>1.-lPntP ,t<, rnm1,;,,;, ,in PPM'Tl<>nPntP fl p T irit<>rÍ'\p,;, ,tp,;,,lp _..., .., __ ---... -·, ....... --·-··- t'"' - .... _ -~ ...... ..,_,..., __ ...., ........... .., ... __ ........ ..,_ -- _. ..... ...... ... ..,..,_ ....... _ .... .......... __.. ... _ ..... .,_ -- .-........ -..-y ..... .... ..,, __ ..., __ 

que devidamente comprovada a vantagem, respeitado o limite contido no Decreto Municipal nº 056 
de 19 de Dezembro de 2017; 

16.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
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16.3. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços sem prévia autorização do Órgão Gerenciador. 

16.4. Caberá aos fomecedore beneficiários da Ata de Registro de Preços, ob ervada as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos não participantes que solicitem 
adesão à Ata de Registro de Preços, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ARP assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
respeitado o disposto no Decreto Municipal nº 056 de 19 de Dezembro de 2017; 

16.4.1. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item 16.4 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

16.4.2. O quantitativo decorrente das adesões à ARP não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo 
do quantitativo de cada item registrado na ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independeme do número de órgãos não paruc1pames que aderirem. 

16.4.3 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

16.4.4. Compete ac érgãc nãc participante cs :!tcs relativos i ccbr:!nça de Ct!...TT!prirnentc 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

16.5. As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do órgão 
gerenciador serão realizadas por meio de ofício emitido pela presidência do órgão gerenciador. · 

17. DA EXCLUSÃO DO FORNECEDOR REGISTRADO 
17.1. O licitante registrado terá seu registro cancelado quando: 

17.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

17 1 1 N!:'in l'lrPitl'lr rPth17Ír n <:Pn nrPrn rPoÍ<:trl'lrln nl'I h inntP<:P rlP P<:tP <:P tnrnl'lr cnnPrÍnr ,;n11PlPc - · ·- ·- · · ·- - - ····- · · --· - --·· r ·-T- · -o·- ·· --- , ··- ···r- - ·- - - - - - -·· -· ·-···- - ,· ···-· - , -·· · -
praticados no mercado; 

17.1.4. Tiver presentes razões de interesse público. 

17.1.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput do art. 21 
rlA n,,.r r<>tA ~A" .. n;r;n,;, I n ° º"h ri,,. 1 a r1,,. n,,.'7<>mhrA r1,,. ')(\ 17 '>C'C'<>m1r,;,rll"\C' I"\ l'Anf-r., rl;t,.;,-;I"\ ,,. ,;, ,:,mnl,;, 
- - ._. .......................... ..1, ♦ .&. -.A,11...l,-&,t'-• && V__,,V -- ..1, _,; -- ,.__,,,. ..., ._. ..... .,_.,._.. ._, . _ -- .,,,; v,t , , ..... ..,..,....,t:)_ ._ ___ ._, V '-"'O.J && ___ _..,_...., ... ..... ..., - _ _._ _._.,..._. ..... 

defesa, será formalizado por despacho da Presidência da CPL. 

17.1.6. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
força maior devidamente comprovado. · 

18. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
18.1. Compete ao Órgão Gerenciador: 
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18.1.1. Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços -SRP; 

18.1.2. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços; 

18.1.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, 
rtnc fnrnp,..,:a.rlnro('.I n,r;ir,;, ,;1tonrltmontn ?,e, n P ,..PC"C Írl1;1 r1 pc ,-tt.l A rlm tntc t-r,;,,..gn nh~<lp-~~!1<ln ~ nr, ~~m... d~ __ ,_, .._....,_._ .... ...,...,...,_.._,.._-,J, .t-'----- -1,-.. Jt.-Jl.&&.ll._.l,_._ ... V -V ,. ... .._..-...,,_,...,_._ ___ ....,.., -- ,L L-.&.& .t.~.1..&,J._Jl._y--, ---- ------ _... ...., _ __. --

classificação e os quantitativos de contratação definidos. 

18.1.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

18.1.5. Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de 
Aoeo,..11mnrÍm,:1,ntn rln n-::1,..ht".lrln nt.l A. tt.l rlP O Poic,t-rn rio Pro,..nc • _...,...,..., _ _....._._.t-' .......................... v -- .t-'_....,.,.. ____ ...... _ ,L ..... - -- .&. '-""'ó,....,.._..'-' -- _.& 4 ...,.,.. ..... ...,, 

18.1.6. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade dos 
preços registrados; 

18.1.7. Registrar no Portal do Município a ata de registro de preços; 

18.1.8. Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata nas contratações dela 
decorrentes; 

18.2. Compete aos órgãos interessados e não participantes: 

18.2.1. Manifestar intenção de compra por meio de oficio endereçado ao Órgão Gerenciador; 

18.2.2. Contratar os serviços obedecendo ao quantitativo registrado, por meio de instrumento 
contratual, conforme minuta anexa ao edital, em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata; 

18.3. Compete aos órgãos participantes e não participantes, na qualidade de Contratante: 

18.3.1. Efotuar o pagamento na forma estabelecida neste edital, após o recebimento <leGnitivo <lo 
Ah1Ptn P '\/P r;ti,..".Jri5n An f'llmnnmPntn rlP tnrh,c -:IC' nhrin~,-.nPc lt:>n-~ic fic,-.~ic nrt>,,irft>n~i&ri~ci '-''-'J""'"''"' - • - • .. ..... __ Y_'-' - '-' --... .... .t'.. ...... ...... ............ _..., .,'-' __ ._. _ .., '-''"'-. .... b-Y'-' ...., ..., .._....,b-•v, ... ._. __ _.....,, ,t'• .... • _.._._.._..._......,. _ _.. ... ._., 

trabalhistas e as demais disposições do Termo de Referência. 

18.3.2. Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar 
a execução do Contrato. 

~ 18.3.3. Promover e accmpa..." ... hamentc e a fisc2!izaçãc de Contrate, scb e aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas. 

18.3.4. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da 
execução do objeto do termo de Referência, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias. 

18.3.5. Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após a execução do objeto e 
exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso. 

18.3.6. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes 
neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento. 
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18.3.7. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena.de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

18.3.8. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à finnatura 
e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e 
juntado aos autos, com a instrução processual necessária. 

18.3.9. Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos necessários à 
execução do objeto do contrato e indicar os locais onde o mesmo será entregue/prestado. 

18.3.10. Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada, desde que estejam devidamente 
trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a execução do objeto. 

18.3.11. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de acordo 
com as àelerminações ào Comrato, ào Eàirai e seus Anexos, especiaimente ào Termo àe Referência. 

18.3.12. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

18.3.14. Notificar previamente a Contratada, quando da aplicação de penalidades. 

18.3.15. A.plicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação. 

19- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
19.1. Após a homologação da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de classificação, 
convocará, no prazo de 02 (dois) dias, o (s) declarado (s) vencedor (es) para assinatura da Ata de 
Registro de "Preços. · 

19.2. Sempre que o beneficiário não atender à convocação para contratar, sem prejuízo da sanção que 
a ele possa ser imposta, é facultado à Administração, dentro do prazo e das condições estabelecidos, 
convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições, ou revogar a licitação. 

19.3. A Ata de Registro de Preços, publicada no portal do município, aperfeiçoará o compromisso de 
execução nas condições estabelecidas no Edital e terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura. 

19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 
realização àe iicitação especifica para a contratação pretenàiàa, asseguraàa preforência ao forneceàor 
registrado em igualdade de condições, nos termos do Decreto Municipal nº 056 de 19 de Dezembro 
de 2017; 

20. DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
")I\ 1 I!,. f"()l\.TTD I!,. TI!,. n I!,. Aouo.-.; nl<>no1<>r n fnrnof'1montn /c,o,...,1,.n ,?, moA;A., r nu> fnr c,n l,,.,t-,An noln -"•..a..• ,1. .L _......_,,.~ .a....._....,_-. .a. .& ..__.., .a.. --- , ....,. _ J:"._.. .._....,J_... 'V' ..., .._. .._ ... ..., ..... ~._._....,_._.,._....,, .., ....,. • •y'-' - .l.&&...,_.I. __ '1-""' .&. V .L -.>V ••-• .. --- _t'-• -

gestor do contrato; 

20.2. O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
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20.3. O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 

20.4. No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

21. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
21.1. Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o termo de 
•·•---L •---• ..... 
lC\.,CUUUClllV, 

21.2. O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Propo ta. 

21.3. Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem sido 
conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições exigidas neste 
edital. 

21.4. Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas. ficando ao 
encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua responsabilidade, 
bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas, visando a 
apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

22. VIGÊNCIA 
22.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada sua 
prorrogação. 

22.2. A vigência do contrato não ultrapassará 31 de Dezembro do exercício corrente, a contar da data 
de sua assinatura, tendo início e vencimento em dia útil de expediente, devendo-se excluir o primeiro 
e incíuir o úítimo. 

23 - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO f\.-._ 
23.1. O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e ~ -
Gestão Orçamentária, mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, 
-- -•.!.. """ 1....._:_,,._\ .J: ........ __ .:., ... - ,.._ ........ : ......... :::: ..... ...J .... .i-: ... : .. :_ ~- .J ..... ,.., _ _ ,... ,J .... .... ....... , ....... _...: .......... ---- --~-----'"--~-- .J ....... --·--
CIII <llC J V \U UH<l) u1<1:, (l}JV:> <1 (1\.,CH<1y<1v U ClUIIU V (l uv:, }Jl VUUlV:)/ :,c1 V 1,yv:,, \.,VIII <l}Jl c:,c1u<1y<1v ua:, IIVl~ 

fiscais do(a) fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 

23.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar 
vinculado a liquidação total do empenho. 

23.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do 
Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e 
taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 

23.4. A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
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23.5. Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 

23.6. A atestação da fatma correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato ou 
outro servidor designado para esse fim. 

23.7. Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie as 
medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 

23.8. No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da data de 
recebimento do documento corrigido. 

23.9. A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do contrato. 

23.10. A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada. 

24. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou do 
artigo 18 do Decreto Municipal nº 056/2017, de 19 de Dezembro de 2017. 

24.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.º 
8.666/93. 

25 - DAS PRNALlOADRS 
25.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

25.2 - O atraso na execução dos serviços objeto da presente licitação, implicará na incidência de 
muita àe 1 % (um por cento) por àia, caicuiaàa sobre o vaior totai ào contrato, até o iimite àe 30% 
(trinta por cento) do respectivo valor; 

25.2.1 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% 
(dez por cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 
sanções estabelecidas; 
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25.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

25.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previ tas erão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de l O ( dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e ampla defesa; 

25.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

- ,r __ ._,..,,.... '_;r,..._,... - ' ,,... __ T.._..,.._ ' ...... ' - & 
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26.1 - Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, pdoritária e exclusivamente, às suas 
custas e riscos, num prazo de no máximo de 12 (doze) horas, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, 
erros, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante. 

representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de 
serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o 
prazo. 

26.3 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não 
eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 
entre as partes; 

26.4 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a 
execução do objeto; 

26.5 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação descritas no presente 
Edital; 

26.6 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do objeto; 

26.7- Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias a execução do objeto contratado, 
pagando os emolumentos prescritos em lei. 

26.8 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhes sejam 
impostas pelas autoridades. 

26.9 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração Pública 
f\A,n,lrln'.ll n11 ,;i torro;rnc ,::,,m 't"'.l75n rl,:ir, ~ ,..5n n11 nml~c-5n rlnlnc,-, n 11 f"Hlnnc":li c 11'.l n11 rlnc co11t.• nr~:,,nncitnc 
..1..0.a,-..,.& &- •_t" -..I. <Jt,,t. - '-"""..l."""""-"..l.'-'oJ -••• .J..__....,V -- -y-- -- '-'..l.&tl&'"'oJ_V, - - • --.,- -- ..,._.lt"''-"-->-, -.>-- '-"- - -U tJ-~U _t'_._""'_t'.._,,U,._.._,,...,, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

26.1 O - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, transportes, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
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26.11 - Outras obrigações constantes neste Edital e no contrato administrativo decorrente. 

26.12 - A CONTRATADA não será responsável: 

26.12.1 - Por quaisquer trabaihos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Edital. 

26.13 - A Prefeitura Municipal de Buritirana - MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação. 

27. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
27.1 - A Contratante, durante a vigência deste contrato, se compromete a: 

27.2 - Verificar se o objeto foi executado com observação às disposições pertinentes no Termo de 
Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado; 

mínimos constantes do Termo de Referência. 

27.4 - Designar servidores municipais para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto 
do contrato; 

recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes a administração. 

27.6 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de 
cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 

27.7 - Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra 
durante a execução do objeto; 

27.9 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais; 

28 - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
28.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93. 

28.1.1. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 
levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 
nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
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e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dis olução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório àe inàenizações peias sucessivas e contratuaimenie imprevistas àesmobiiizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 
l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos 
serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública grave 
n g rhu"ht;1f"a°n ri,;, Arrf,:am 1ntorn,;i n11 n-11orr-, ,;:.ci C"on-1 , r-,rln ,;,n f'nntr1;1t,;t rl n n rllro;tn rlP nnt,;,r no01., ~ • •c n ,:1,nc, Õf'\ t-'"'..._ .. -.... v -y-- -- ...., .... _...,. ...... ,. ....................... ,._ - - o--.. ·-, t,A,J.J-o~--- -- ..... _ ... .. __ ...__,..__..., ...... _ ..... ..., ..... ...., -- - ..... - .t'-·- ..,_..,.t' _ .... .._.., __ 

do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de serviços, 
nos prazos contratuais, bem como das fontes de alimentos naturais especificadas nos projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do contrato. 

29. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
29.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à 
intenção de interposição de recurso, o pregoeiro lavrará a ata da sessão e submeterá o processo à 
homologação da autoridade competente; 

29.1.1 - No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a 
autoridade incumbida da decisão homologará o objeto licitado; 

29.2 - O vencedor obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acrescnnos ou 
supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação, nos termos do art. 65, § 1 º, da 
Lei nº 8.666/93; 

29.3 - A Prefeitura Municipal de Buritirana - MA poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

29.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que tendo aceitado sem 
objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciem. 
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29.5. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas 
exigências e condições. 

29.6. O(A) pregoeiro(é!) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover 
diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

29.7. Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros formais da 
proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da 
licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais licitantes. 

29.8. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a final idade 
e a segurança da contratação/fornecimento. 

29.9. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital. prevalecerá a redação deste instrumento 
convocatório. 

29.10. Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração Pública 
Municipal, deverá fazê-lo tão logo seja contratado o objeto do presente certame. 

29.11. Os ~utcs de respectivo processe administrativo que cr1gL."!C!! este edit2! estão cem v isra 
franqueada aos interessados na licitação. 

29.12. As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos licitantes serão 
publicados na Imprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos seus representantes. 

fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver suspenso. 

29.14. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

29.16. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação vigente. 

29.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

29.18 - O Edital e seus anexos poderão ser consultados gratuitamente por meio do site 
www.buritirana.ma.gov.br ou obtidos mediante solicitação ao Pregoeiro e o pagamento no valor de 
R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, 
estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão 
Permanente de Licitações sito na Av. Senador La Rocque s/n Centro. 

Buritirana (MA), 21 de setembro de 2022 

Pregoeiro Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 - CPL 

ANEXOI 
(Proposta de Preços e Termo de Referência) 

Prezados Senhores, 
de de ----------

______ (empresa), com sede na cidade de ______ ___ à Rua _____ _, n.º 
___ , inscrita no CNPJ/MF sob o número ________ neste ato representada por 
___________ , portador do CPF n.0 

____ e R.G. n.º-----~ abaixo 
assinado propõe à Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, os preços infra discriminados para a 
aquisição eventual e futura de equipamentos e suprimentos de informática, objeto do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 014/2022 - CPL: 

MATERIAIS PERMANENTES DE INFORMÁTlCA 
ITEM OBJETO UND QTD P.UNT. P. TOTAL 

l PLACA MÃE GL-H61-MA LGA 1155 DDR3 UNU 5 
2 BALAÇA DIGITAL 180 KL UND 50 
3 ESTABILIZADOR 300 V A UND 20 
4 ESTABILIZADOR l000VA UND 10 
5 AUTO TRASFORMADOR 1000 V A UND 10 
6 A T TT() TD A l\T<;:J;'()l) MA nnD ')/)/)/) "A UND 6 
7 IMPRESSORA ECOT ANK UND 8 
8 IMPRESSORA LASER UND 8 
9 PROJETOR 3300 UND 6 
10 TMPRESSORA Ml JLTFTJNCTONAL UND 16 
11 NOTEBOOK CORE 13 4GB 1TB 15.6 UND 4 
12 NOTEBOOK CORE 15 8GB 256GB SSD - 15,6 UND 6 
13 NOTEBOOK CORE 15 4GB 256GB SSD TELA 15.6 UND 4 
14 NOTEBOOK 17-10510U 8GB 256GB SSD UND 8 
15 MONITOR 19 POLEGADAS UND 6 
16 NOBRAEK ENT. 220 SAIDA 220 720V.A UND 40 ... 

l~OBRAEK ôlv'OL T 1200V' A , nrn. o i, 
UJ..'H..I o 

18 COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 13 4GB l-ID 500GB 
UND 8 MONITOR 19.5 LED HDMI 

19 COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 15 8GB HD 240 SSD 
UND 20 MONITOR 19.5 LED HDMI 

~" COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 17 8GB HD 240 SSD 1nm. " "'" MONITOR 19.5 LED HDMI 
Ul'<LJ 7 

TOTAL 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
ITEM OBJETO UND QTD P.UNT. P. TOTAL ~· Ar-. A n'T' A 1'1""\n H ,rn-rr T T"C, T TC'l n 1 CAI. mnc, 1,nm """ .i r\.LJr \.1 l r-u...JV.l'\. \'Y H '\....LI.LLLIJ UtJ.l.J 1.JVJ.V.ll..J l tr,,J Vl'U .J JV 

22 BATERIA/PILHA PARA COMPUTADOR CR2032 UND 200 
23 CABO DE FORÇA PARA COMPUTADOR l ,5MT UND 20 
24 CABO DE FORÇA PARA IMPRESSORA UND 25 
25 CABO DE REDE 300MTS UND 5 
26 CABO PARA MONITOR VOA 1,5M UND 25 
27 CABO USB 1,5M A 1,8M PARA IMPR. UND 20 
28 CABOP2 UND 20 
29 ADAPIT ADOR BLUTF UND 30 
30 CABORCA UND 20 



31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 
47 
48 
49 
50 
51 
52 
53 
54 
55 
56 
57 
58 
59 
60 
61 
62 
63 
64 
65 
66 
67 
~SI 

,~ ~-~, 
~ 
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EXTENÇÃO 3 METROS UND 
EXTENÇÃO 5 METROS UND 
CABO HDMl 1.8M UND 
CABOHDMI3M UND 
USB HUB 4 SAIDA UND 
USB HUB 7 SAIDA UND 
USB-LAN UND 
CONVERSON VGA HDMI UND 
CAIXA DE SOM MUL TIMIDIA 6W RMS USB UND 
FILTRO DE LINHA COM 6 TOMADA I 0A 3PINOS UND 
FOJ\!TE /\TX :!00\l/ l.J~!D 
FONTE A TX 305W UND 
FONTE A TX 500W UND 
HD DESKTOP l TERA 7200RPM SA TA UND 
HD DESKTOP 500GB 7200RPM UND 
HD EXTERNO l TERA UND 
HD EXTERNO 2TERA UND 
HD DESKTOP SSD 240 UND 
HD DESKTOP SSD 480 UND 
MEMORJA RAM 4GB DDR2 800MHZ UND 
MEMORIA RAM 4GB DDR3 UND 
MEMORIA RAiví 8GB DDR 2 rn~u 
MEMORIA RAM 8GB DDR3 1333MHZ UND 
MO USE P AD MP-20 UND 
MOUSE SEM FIO RC/NANO UND 
PLACA DE REDE WIRELESS PCI EXPRESS UND 
REPETTDOR 300MRPS TIB UND 
ROTEADOR WIRRELES UNO 
SWITCH 8 PORTAS 10/100/ 1000 MBPS UND 
TECLADO PADRAO USB UND 
TECLADO E MOUSE SEM FIO UND 
MOUSE SEM FIO RC/NANO UND 
Toner CE285A UNO 
Toner L5502DN UND 
TONERM2020 UND 
TONER M402dne UND 
REFILCOLOR UND 

r, r .r .• 
t ; . I , ' ,; v \, ..:.. _:._ _;,_ 

25 

25 

20 

15 

15 

15 

15 

25 

15 

20 

20 
15 

15 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

iO 
10 

20 

30 

50 

20 

30 

20 

50 

25 

30 

80 

20 

50 

30 

80 
DPPTT PDPT{") T!ll.m 21) 

1 .. , · - · - . ·-· -
1 

-··- ~~:~ ~~!~~ 1 1 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da ~ 
data de sua abertura; 

b) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo gestor 
do contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 

c) O preço total da proposta é de R$ --

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 - CPL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

MATERIAIS PERMA!~ENTES DE INFORMÁ TlCA 
!TEM OBJETO UND o,rnl -.. --

1 PLACA MÃE GL-H61-MA LGA 11 55 DDR3 UND 5 
2 BALACA DIGITAL 180 KL UND 50 
3 EST ABfLIZADOR 300 V A UND 20 
4 F.STARTT.T7.ADOR lOOOVA lJND 10 
5 AUTO TRASFORMADOR 1000 V A UND 10 
6 AUTO TRANSFORMADOR 2000 V A UND 6 
7 IMPRESSORA ECOT ANK UND 8 
8 IMPRESSORA LASER UND 8 
9 PROJETOR 3300 UND 6 

10 IMPRESSORA MULTFUNCIONAL UND 16 .. 
i~OTEBOOK CORE i3 4GB 1TB 15.ó ,n.m A 

.l.l U.t'"'4LJ ~ 

12 NOTEBOOK CORE 15 8GB 256GB SSD - 15,6 UND 6 
13 NOTEBOOK CORE 15 4GB 256GB SSD TELA 15.6 UND 4 
14 NOTEBOOK I7-10510U 8GB 256GB SSD UND 8 
15 MONITOR 19 POLEGADAS UND 6 
16 NOBRAEK ENT. 220 SAIDA 220 720V.A UND 40 
17 NOBRAEK BIVOLT 1200VA UND 8 

18 COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 13 4GB UNO 8 
HD 500GB MONITOR 19.5 LED HDMl 

19 COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 15 8GB UJ\'D 20 
HD 240 SSD MONITOR 19.5 LED HDMI 

20 COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 17 8GB 
UND 9 

HD 240 SSD MONITOR 19.5 LED HDMI 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
ITEM OBJETO UND QTD 

21 ADAPTADOR WlRELLES USB 150MBPS UND 30 
22 BATERIA/PILHA PARA COMPUTADOR CR2032 UND 200 
23 CABO DE FORÇA PARA COMPUTADOR l ,5MT UND 20 
24 CABO DE FORÇA PARA IMPRESSORA UND 25 
25 CABO DE REDE 300MTS UND 5 
26 CABO PARA MONITOR VOA 1,5M l.TNU 25 
27 CABO USB 1,5M A 1,8M PARA IMPR. UND 20 
28 CABOP2 UND 20 
29 ADAPITADOR BLUTF UND 30 
30 CABORCA UNO 20 
31 EXTENÇÃO 3 MFTROS llND . ?5 

32 EXTENÇÃO 5 METROS UND 25 
33 CABO HDMJ 1.8M UND 20 
34 CABOHDMJ3M UND 15 
35 USB HUB 4 SAIDA UND 15 
36 USB HUB 7 SAJDA UNO 15 
37 USB-LAN UND 15 
38 CONVERSON VOA HDMI UND 25 
39 CAIXA DE SOM MUL TIMIDIA 6W RMS USB UND 15 
40 FILTRO DE LINHA COM 6 TOMADA l0A 3PINOS UND 20 

P. UNT. P. TOTAL 
741,63 3.708, 15 
86,56 4.328,00 

302,61 6.052,20 
1.055,76 10.557,60 
303,58 3.035,80 
352,28 2.1 13,68 

2.072,17 16.577,36 
2.055, 12 16.440,96 

6.313,50 37.881,00 

6.608,33 105.733,28 
A rc,.., ,..,r 1 O ,- ..., 1 /\ A 
"t.UJl,/U 10.U.J t , V"t 

5.679,61 34.077,66 

6.638,29 26.553, 16 
911 ,44 7.291 ,52 

1.900,17 11.401,02 
660,83 26.433,20 

1.694,78 13.558,24 

3.654,74 29.237,92 

4.498,75 89.975,00 

4.808,83 43.279,47 

TOTAL 506.866,26 

P.UNT. P. TOTAL 
65,58 1.967,40 

7,87 1 .574,00 
15,74 3 14,80 
19,67 491,75 

376,17 1.880,85 
26,2.3 655,75 
18,36 367,20 
26,23 524,60 
32,79 983,70 
26,23 524,60 
?O,QR 5?4,50 

26,23 655,75 
19,67 393,40 
32,79 491,85 
36.72 550.80 
41,97 629,55 
45,90 688,50 
48,52 1.213,00 
52,46 786,90 
39,34 786,80 
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FONTE A TX 200W UND 20 
FONTE A TX 305W UND 15 
FONTE A TX 500W UND 15 
HD DESKTOP ITERA 7200RPM SATA UND 10 
HD DESKTOP 500GB 7200RPM UND 10 
HD EXTERNO l TERA UND 10 
HD EXTERNO 2TERA UNO 10 
HD DESKTOP SSD 240 UNO 10 
HD DESKTOP SSD 480 UND 10 
MEMORIA RAM 4GB DDR2 800MHL UND 10 
11.4 1::1\Al'llH A D A 11.4 Ano nno1 ,. .. . _._,,. .. ,. ..._, .\...&~ 1, a.~ .._.,.a. 1 '-'&J I.Ja.J L "-J L'"!'!D !O 
MEMORIA RAM 8GB DDR 2 UND 10 
MEMORIA RAM 8GB DDR3 1333MHZ UND 10 
MOUSE PAD MP-20 UND 20 
MOUSF SFM FTO RC/NANO UND 30 
PLACA DE REDE WIRELESS PCI EXPRESS UND 50 
REPETIDOR 300MBPS TIB UND 20 
ROTEADOR wrRRELES UND 30 
SWITCH 8 PORTAS 10/100/1000 MBPS UND 20 
TECLADO PADRAO USB UND 50 
TECLADO E MOUSE SEM FlO UND 25 
ivíOUSE SEivi FiO RC,NANO rn-m 30 
Toner CE285A UND 80 
Toncr L5502DN UND 20 
TONERM2020 UND 50 
TOJ\1ER M402dne UND 30 
REFIL COLOR UND 80 
REFILPRETO UND 80 

154,76 
196,73 
354,11 
445,91 
373,78 
445,30 
554,49 
353,80 
579,50 
222,96 
1 0 () 11 
J V V,J.J 

489,19 
503,62 
19,67 
52,46 
161 ,3 1 
292,46 
41 7,06 
468,2 1 
55,08 
157,38 
24,91 
102,30 
191,48 
186,23 
178,36 
91.81 
9 1,81 

TOTAL 
TOTAL GERAL 

3.095,20 
2.950,95 
5.3 11 ,65 
4.459, 1 O 

3.737,80 
4.453,00 
5.544,90 
3.538,00 
5.795,00 
2.229,60 
1 Q{)1 1() 
J oVV.J , .JV 

4.891,90 
5.036,20 
393,40 
1.573,80 
8.065,50 
5.849,20 
12.5 11 ,80 
9.364,20 
2.754,00 
3.934,50 
747,30 

8.1 84,00 
3.829,60 
9.31 1,50 
5.350,80 
7.344.80 
7.344,80 

157.411,50 
664.277 76 

As interessadas em contratar com a Administração Pública Municipal deverão observar as seguintes 
ex1genc1as: 

1. DA HABILITAÇÃO 
1.1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
t) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições 
de seus administradores. 
e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) prova de regularidaJ e para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e Contribuições 
f;'pf1p r ~ i<: p n ív id~ A ti v ~ ); 

e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos e 
Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); 
f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de Regularidade do 
FGTS. emitido pela Caixa Econômica Federal 
h) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação; 
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro 
na Junta Comercial. já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que 
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comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios; 
i.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = -----------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL SG = ,;._ _ ____;;_____: _ __;_ _____ __,,__ _______ _ 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE LC = __ _..;;_,;._____:__;_,;._ __ _ 
PASSIVO CIRCULANTE 

i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
i.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente 
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
i.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
i.5.i) sociedades regidas peia Lei n~ 6.404í76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (L TDA): 
_ nnr fntnr-An11'.l1 rln T ; " .,.."' r\1':lrin rlo"Írll'.llm&anto 4'.l11h:a,ntlr-r::1rln n ,;1 T11"tir;1 r'nmor,..1":ll rlg e-orlo n1 1 rlnm;,..n;n rln .Y'-' ... ,._-.,-- - y•- - - .&..i & • ......... ._, a-.. &V' _..., • .._ _ __., ......... """' __ '-...,&&._.& ____ ,1. ..1, - V......,,_.._ .,_ ....., ..... ....... ..., .. Vi.-• -- ._, ..., _ .... -- - - • ·••- 1.& .I. - - -

licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante. 
i.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
j) Prova de inscrição no cada5tro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
1) Comprovante de aptidão para desempenho de at ividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado. 
m) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18 anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de l º de maio de 1943. 

2. DA ACEiTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
2.1 - Os preços apresentados devem: 

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega do 
produto; 
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b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa 
de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, 
transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses expressamente 
previstas em lei; 

2.2 - A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
2.2.1 - O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias. locais e horários designados pelo 
gestor do contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
2.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega 
da mesma; 
2.4 - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços, 
alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as 
propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões; 
2.5 - Quaisquer triouros, custos e àespesas àiretos ou inàiretos omitiàos na proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 
de acréscimos a qualquer título. 

3 - DAS PENALIDADES 

execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana - MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de 1 % (um por cento) por dia, 
calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 
3.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 
3.4 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de l 0% 
(dez por cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 
sanções estabelecidas; 
3.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 
3.6 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
àevenào ser recoihida no prazo máximo àe iO (àez) dias corriàos, a contar da àata àe recebimento àa 
comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e ampla defesa; 
3. 7 - O participante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
rnm'3t'3r fi..,;,nrlo f'ic-r-::11 rr1c:1ront;rfn n rlo"irln nrrv .. oc-cn l -=ao1.:1 l ti,-.'=lr~ ;mn,:.rl;rtn rfo J; r;t...:ir o rnntr".lt'.lr l"nm ,, 
.... _ . .................... ..__.. ___ ..... ....... u .............. , o~-... "'·-- ...., ............ ·-- t"' ... - .......... tJtJ'-' .. .... e,-•, ........................ ... _. ... _.._.t"w-. ... -.- -- ........... ,.._ ... - --• .. 1...1. __ _.._ --.. •• -

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 
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4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 - Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento, emitida 
pelo gestor do contrato; 
4.2 - Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclu ivamente, às suas 
custas e riscos, num prazo de no máximo de 12 (doze) horas, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, 
erros, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante. 
4.3 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou 
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de 
serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o 
prazo. 
4.4 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não 
eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 
entre as partes; 
4.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a 
execução do objeto; 
4.ó - Ivíamer, durante a vigência do Contraw, todas as condições de habilitação descritas no Editai; 
4.7 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do objeto; 
4.8 - Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias a execução do objeto contratado, 

4.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhes sejam 
impostas pelas autoridades. 
4.10 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração Pública 
Municipal ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
4.11 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, transportes, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
4.12 -A CONTRATADA não será responsável: 
4.12.1 - Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos no Edital. 
4.13 - A Prefeitura Municipal de Buritirana - MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 
5.1.1 - Verificar se o objeto foi executado com observação às disposições pertinentes no Termo de 
Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado; 
5.1.2 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos 
mínimos constantes do Termo de Referência. 
5.1.3 - Designar servidores municipais para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 
objeto do contrato; 
5.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes a administração. 
5.3 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de 
",;i,-1,:, 11n, rlnc- ;tone n11,:1 f"nmnÃo m n n h;otn rloc t,=.. t o t""n"\n n':lrt;t n11 i0- c-oi ,;,rn ,;,rlnt,:1 rl13c, ,;, t, mPrlttl-:1 c- l'f""'"rP ttu,;, c, ---- _..... ._._ _ .._,oJ ..... ...,.__..oJ "'1.-. ..... _ _ ._ ._ _.._t" .._, ..., ... .. .. .._, V VJ""""'-' _...,.J.,....., .. ....,_.. .. _..._ , _t'_..._ _ "'1.-- .J-J--..1. •• ___ .., ___ o.> - ,.J .. ._._...,_ ... __ oJ ..., .._, ._._...,~._ • - ,J 

necessárias; 
5.4 - Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante 
a execução do objeto; 
5.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado no contrato; 
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5.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais; 

6 - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
6.1. Requer-se seja o procedimento licitatório realizado pelo Sistema de Registro de Preços haja 
vista a possibilidade de seu objeto atender a mais de um órgão da administração, observando-se o 
disposto no art. 15, 11, da Lei nº 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 056/2017 e Lei 
nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 005/2013. 
6.2. O objeto especificado neste Termo de Referência se enquadra na classificação de bens comuns, 
nos termos da Lei nº 10.520/2002 e do Decreto Municipal nº 005/2013, que regulamenta a 
modalidade do Pregão, por possuir características gerais e específicas usualmente encontradas no 
mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Presencial com vistas a 
obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

Buritirana (MA), 15 de setembro de 2022 

Secretária Municipal de Administração 

APROVO o Tt:rmo <lt: Rt:forGncia nos moi<lt:s <ldint:a<los, à visi.a <lo <lt:iaihamt:nio <lt:scriio no 

/4 
referido documento. 

'~/4 ~?-
~ ~EY DOS SX'NTOS SOUSÁ 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022- CPL 

AO 

ANEXO II 
(MODELO) 

(Papel timbrado do Concorrente) 
CARTA CREDENCIAL 

de de ----- -------- -- ------ ---

PREGOEIRO MUNICIPAL 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022-CPL 

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa 

___________ _,, vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr. ____ _ 

_________ é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida, 

podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações, receber notificação, 

tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer, 

desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos 

Atenciosamente 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 

29 



~ ,,,,, 
~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 - CPL 

ANEXOIII 

(MINUTA DO CONTRA TO) 

.,....",._T,..., ..... " ,...,,..... •TO I 
\..-Vl"ll~lVl"I __ I __ 

í' I' ,.. . , ., 3 
Uv l.· ..L ..:.. 

CONTRA TO DE AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA 
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
M!.TN!CÍP!O DE B!.JR!T!RANA (M.~) E A EMPRESA 
______ ___, NA FORMA ABAIXO. 

Aos _ dias do mês de __ do ano de __ , de um lado, o MUNICÍPIO DE BURITIRANA, 
CNPJ/MF nº 01.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, 
por seu Prefeito, TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador 
da cédula de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
__________ , pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 
________ , com sede na ________ , neste ato representada pelo, Sr. 
_____ portador da cédula de identidade de r{' ___ e do CPF nº ______ __, 
rlnr<1'1<1ntp rlPnnm1n<1rl<1 .,imnf P.,mPntP rlP rONTD AT Â no tPnrln Pm '11d<> " f111P r nn"t<> nn Pr,>non _ ...,,..__._. .. .,, ___ .._ .. ...,, ..... .. ~ ... --- ..,, ........... .. .t' ..... -.; ..... .. _ ....... .,, .... -- --- - · ~--.-...-.- .. --, ... _ .... _ ..... .............. 9,.,,_,_ ..... "'1-- .... ...... ..... ,_,.,_ .......... ---•-t,-.... 

Presencial nº 014/2022 - CPL, que passa a integrar este instrumento independentemente de 
transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente 
contrato, regido pela Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a aquisição eventual e futura de equipamentos e suprimentos de 
informática, em conformidade com o Pregão Presencial nº 014/2022 - CPL e seus anexos, que 
independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente 
contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei nº 10.520/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho 
e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são confiados, 
obrigando-se ainda a: 
1) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço/fornecimento, emitida pelo 
setor competente da Prete1tura Municipal de Buritirana - MA, cujas cópias deverão ser apresentadas 
em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
II) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
111) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem in<2,orreções ou defeitos decorrentes da execução; 
iV) wmunil;ar à FiSCALIZAÇAO 4uai4ut:r irrt:guiari<la<lt: t: pruv i<l€11l;ia:; a :;t:rt:m iuma<la:; na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
;,.,,-1.0....,0 -nrl o ntomo,nto ~o A11h--r,c, "'"t"'r"'l;n..,,,.,.;;_oc, l"Ant,..,:t+,1.-,; C" n•1 l o n-'lÍC" "li r n 1o o c,t;, , e>r c,11Í0Ít,:. • 
1.1..1.""""'.t-'"'.1..&.u...,.1.1.1,"""'.1.''"'ª.1."""' ""-'""' V Y'"-.1..w,-., """v.1..1..1. .u . ..1."4y v 1rt,,,J '-'Vt. .1 1,.1.""u_u.,.., vu .1.""'t:,"".1." u. '1-....'"' "'"".1.•"'"- "" ""J"""''""-4' 

VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
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VIII) O licitante CONTRA T ADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e 
materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na fonna convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
II) Designar o servidor __ para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto deste 
Contrato; 
III) Comwlicar à contratada, através do servidor designado, qualquer problema que ocorra na 
PVPf'11f'lln ~n n h iPtn _ ,. _ __ T _ _ - - V J-·- . 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
1) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de l 2 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prorrogação; 
II) A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2022. podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei nº 8.666/93 . 

PARÁ GRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, conforme as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 

r-,y 4 T T C,T TT & ~T TT1'.T,Y, • T'\ '- C, r,~llt.TT'lt.Tr-,1\...-,c, T'\ & T.'11..T,Y,-n-r.,r, & 
'L,J..,ftU.:)UJ..,ft \,l\.J li "I • rt - urt.:, 'L-Vl "I.LJ.1.\,-, VJ!..:) Uft J!.1 "I • 1'.J!.Uft 

l) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo gestor 
do contrato; 
11) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo gestor 
do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
TTT'I n r Pf'PhimPntn c,nm PntP c,pr,a f'nnci~ P r<>rtn pfpt,rnrtn <> nÁc <> <>n6 l icP minnf'inc<> n P ln <:Pn, i~nr 
···/ ~ ____ _ .... _ .. _ _ vv .. •----- ~ --- --··~ ·--·--- -·-·---- -r - ~ .. --·-··- - · ·····--·--- r-·- ~-·. ·--· 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
111) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado pela 
CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o termo de 
recebimento. 
11) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
III) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem sido 
conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições exigidas neste 
edital. 
J V) Em hipótese alguma será aceito obJeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao 
encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua responsabilidade, 
bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas, visando a 
apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 
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CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

, ~ .,. .,.... ,. r"- ~ 

l ) V 1c _ : ., ...1.. 

I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e 
Gestão Orçamentária, mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, 
em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas 
fiscais do(a) fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
II) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar 
vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação 
de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à 
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho 
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que 
porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabiiizar-se-á apenas peios produtosíserviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato ou 
outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o documento 
f; c,f" o l ,?. f"nnt-ro t,;arl ,;i ;nt,::1rrnmn,=.nrln_c,:a f"\ nr0 '7f"\ ~,:> n".ln-o,-Yu>ntn o t~ n11-=a ,::1 c.,t t;1 nrr" , ;,-,l,:an r- ;,::1 ':lC! m ,::1rl;rl oC' .... _..,., __ ... - .... ...... ............ _., ___ , ~ ... ...-.L ... ...... ........ .t' .......... __ .., .... ...., y ... ~ .... _._.. t'-0-................ ........... _.,_ '1-- .... ..,_. .t" .... ..., • ... - ....... .............. -tJ ......... _., __ ___. 

saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da data de 
recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de que 
os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CT,ÁUSUT,A OITAVA-DO VAT,OR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ ___ ~--~ 

CLÁUSULA NONA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRJA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) O fornecimento dos produtos objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e atestado por servidor desta instituição, designado para esse 
fim. 
H) O responsávei peio recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
111) À Secretaria Municipal de Administração caberá a fiscalização da execução do objeto. Para tanto, 
serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento as 
cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PP..IM:E!P~t - CPSfÉR!O DE REAJlJSTE 
1) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
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II) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e 
a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 
levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 
nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiteraào àe fahas na sua execução, anoiaàas na forma ào parágrafo primeiro ào 
artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 ( cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prwo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 
1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos 
serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública grave 
perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de serviços, 
nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato. 
o) O àescumprimento ào àisposto no inciso V ào ari. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
l\T8'A /4 nArm;t;~,, g c11hr nntr,,t,,,...~ n tnt,::i l n11 nt;trl'1~1 n':tr'.li,, o vor 11 r ~n ~n f"tnntrir;itn 
J.. ,. _ _ ..., .t-'....,.._ ... .._ ... ..._.,,.._ ___ - ._,_ ..., _ _ _._._.....__.._..,_.V .,_V ._ _ _.. .._,, ...._ _t'-..._...., .. _ _. t-"'-...- - ....,.,,._..,..,_)" _ _ - - ..,v •.1.'-•---- • 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, garantida prévia e ampla 
defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de l % (um 
por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do 
respectivo valor; 

PARÁ GRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto contratado 
implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 
Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 
do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O ( dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal , 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

PARÁ GRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabiiidaàe por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUJNTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana 
- MA é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. 
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E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 
contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

CONTRATANTE 
Prefeito Municipal 

CONTRATADO 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF/MF ----

CPF/MF ----

Buritirana (MA), _ _ de de -----
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 - CPL 

ANEXOIV 

r ,,. ,,... ,,. 
l.' •.J \.. - 'J ,) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA LEI 
8.666/93 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) _________ _, inscrito no CNPJ nº _____ por 
intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ____________ , portador da 
Carteira de Identidade nº _____ e do CPF nº , DECLARA, para fins do 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

................................................. 
(data) 

................................................. 
(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 - CPL 

ANEXO V 

G ,· r -; ,, .,.... 
J u u .i.. ,. -., \.) 

MOnli'T {) nli' nli'rT À Q À r Ã {) n li' rTÍ'NrT À li' rTTMl>UIMli'NTO no~ Qli'OTTT~ITO~ nli' 
... .... _ ____ -- _ ...... _.._...._.......__... ... ..,,....._ .. _ --- _ ... __ ... , ............. ......... --·· .......... ---. ... .... .....,. ... . .& - --- ... , ....... x-----....... -- --

HABILITAÇÃO 

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Presencial nº 014/2022 
- CPL realizado pela Prefeitura Municipal de Buritirana - MA e conforme exigências legais, que 
damos c iência de que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação. 

A presente declaração é feita sob as penas da Lei. 

Buritirana - MA, _ de ___ de 

Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 - CPL 

ANEXO VI 

A empresa ______ DECLARA, sob as penas da lei, especialmente o disposto no art. 
299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra enquadrada na condição de ____ _ 
(Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual ou Cooperativa de 
r'nnc-11mn \ o f"1110 inov;c t,=. f°,;,tn c,11n-=an,on;ont-o n11,:,, ;m·r-J; n 11.a nn c.011 rltJocionn11'l!rlr'l1montn rl oC'C'll c ;h1~r-Í;Ín 
'-' '-'.1..1.v-.1..1...1.'-' / - "'1-- •• . .1.-,, .. .., ... ..., .a.-... - ._,..,._t"'-'.L '..., ...... ..., ........ ...., "'1-"""' ........ .t" ..... "'1 ..,._..., ,.__. _ ._....., __ ...,..,,.., .... "'1 ___ ..,-...,..1..1....,.1."""' _...,oJ..,_ oJ .1...,--y--• 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Buritirana - MA, de de ---

Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 - CPL 

ANEXO VII 
(MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº_/ __ 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL, instituída por Lei Municipal, com 
sede e foro na cidade de Buritirana - MA na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, neste ato 
representada por seu Presidente/Pregoeiro, Sr. Murilo Santos Nogueira, brasileiro, casado, 
servidor público municipal, portador da cédula de identidade nº 029610402005-0 SSP-MA e do CPF 
nº 030.671.913-40, nomeado por meio da Portaria nº 026/2022, no uso da atribuição que lhe confere 
o Decreto Municipal nº 056, de 19 de Dezembro de 20 17, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº _/ __ publicado no 
Diário Oficial do Estado do Maranhão em __ ..., Processo Administrativo nº 04.025/2022, 
RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a 
classificação por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 
Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e Decreto 
Municipal nº 056/2017, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto a aquísíção eventual e futura de equipamentos e suprimentos de 
informática para a Administração Pública Municipal, conforme Anexo I do Edital do Pregão 
Presencial nº O J 4/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

- ..... ,....,,... ----~ ...... ,,,....,...., ,... W""l r-T'loW""l,-,YW""IY ,.... • ,-,,?,.T"'lr,i "YT • .._ ,.-,...,.,.,...-,. mY-.- "T"-C"' ...., ....,.,....,.,,...,. T.-,,,,....T"'l..._.,--..,,... ...... r-. 
,l,. u~ rKr-",,V-', r.,~rr.~11'1~1\.",,U r-~, \J.Ul\.n 111 1\.11 Y ~ r., l'UKI"lr.~r.uvK.r.~ 

2.1. Do quantitativo 

l'\ilATERIAIS PERMANENTES DE INFORMÁTICA 
QT!) POQ ó1u:: Ãn~ OTn POQ ÓD<::Ãn~ 

ITEM OBJETO 
'""<. -- - - - ___ .. ___ 

PARTICIPANTES NÃO PARTICIPANTES 

1 PLACA MÃE GL-H61-MA LGA 11 55 DDR3 5 25 

2 BALJ\CA DIGITAL 180 KL 50 250 

3 ESTABILIZADOR 300 V A 20 100 
4 ESTABILIZADOR I 000V A 10 50 
5 AUTOTRASFORMADOR I000VA 10 50 
6 AUTO TRANSFORMADOR 2000 V A 6 30 
7 IMPRESSORA ECOT ANK 8 40 
8 1MPRESSORA LASER 8 40 
9 PROJETOR 3300 6 30 

11\ r:.rrRI:SSORA ~~ULTft,~NAL !~ º" .. .,, U'V 

11 NOTEBOOK CORE 13 4GB 1TB 15.6 4 20 
12 NOTEBOOK CORE 15 8GB 256GB SSD - 15,6 6 30 
13 NOTEBOOK CORE 15 4GB 256GB SSD TELA 15.6 4 20 
14 NOTEBOOK 17-10510U 8GB 256GB SSD 8 40 
15 MONITOR 19 POLEGADAS 6 30 
16 NOBRAEK ENT. 220 SAIDA 220 720V.A 40 200 
17 NOBRAEK BIVOLT 1200V A 8 40 

18 COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 13 4GB 8 40 HD 500GB MONITOR 19.5 LED HDMI 

'lO 
J/ 



19 

20 

ITEM 

21 
22 
23 

24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
,., 
.:)'t 

35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 -
44 
45 
46 
47 
48 
49 
50 
51 
52 
53 
54 
55 
56 
57 
58 
59 
60 
r , .,. 
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63 
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65 
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COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 15 8GB 20 
HD 240 SSD MONITOR 19.5 LED HDMI 

COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 17 8GB 9 
HD 240 SSD MONITOR 19.S LED HDMI 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

OBJETO 
QTD POR ÓRGÃOS 

P ARTICLP ANTES 

ADAPTADOR WIRELLES USI3 1 SOMBPS 30 
BA TERIA/PlLI IA PARA COMPUTADOR CR2032 200 
rARn ni:;- J;"()R_ÇA PA IH rn.MPUTAí1QR 1.,5MT 10 
CABO DE FORÇA PARA IMPRESSORA 25 
CABO DE REDE 300MTS s 
CABO PARA MONITOR VGA 1,SM 2S 
CARO USR 1.5M A 1.8M PARA IMPR. 20 
CABO P2 20 
ADAPIT ADOR BLUTF 30 
CABORCA 20 
EXTENÇÃO 3 METROS 25 
EXTENÇÃO 5 METROS 25 
CABO HDMl 1.8M 20 
r, A"'°' f"mt. AI'""' I 
\.,l'\DV nLJt VU .nvt l S 
USB HUB 4 SAIDA 15 
USB HUB 7 SAIDA 15 
USB- LAN IS 
CONVERSON VGl\ HDMJ 2S 
CAIXA DE SOM MUL TrMIDIA 6W RMS USB IS 
FILTRO DE LINHA COM 6 TOMADA l0A 3PINOS 20 
FONTE A TX 200W 20 
FONTE A TX 30SW 15 
FONTE A TX 500W 15 
HD DESKTOP 1 TERA 7200RPM SA TA 10 
HD lJESKl OP .500U13 72lJORPM lU 
HD EXTERNO 1 TERA 10 
HD EXTERNO 2TERA 10 
HD DESKTOP SSD 240 10 
HD DESKTOP SSD 480 10 
MFMO!H A RAM 4GB n rnn ,snnMl-17 !O 
MEMORIA RAM 4GB DDR3 10 
MEMORIA RAM 8GB DDR 2 10 
MEMORIA RAM 8GB DDR3 l 333MHZ 10 
MOUSE PAD MP-20 20 
MOUSE SEM FIO RC/NANO 30 
PLACA DE REDE WIRELESS PCI EXPRESS so 
REPETIDOR 300MBPS TIB 20 
ROTEADOR WlRRELES 30 
SWITCH 8 PORTAS 10/100/1000 MBPS 20 
TECLADO PADRAO USB so 
""rT"'r"T ... T'\.A r a A'A T TC,T"' CH ""' k A' T""T'"' 
1 t:J\..,1.Jl"'\.Ll"\J L ?'ftV-VOC OLJI'n 1"1.'\.J "" L .:J 

MOUSE SEM FlO RC/NANO 30 
Toner CE285A 80 
Toner LS502DN 20 
TO!\1ER M2020 50 
TONER M402dne 30 

r -, ·"""· .. ' , j. 
'J \j ~ -- . i 

100 

4S 

QT D POR ÓRGÃOS 
NÃO PARTICIPANTES 

150 
1.000 
!00 
12S 
2S 
125 
100 
100 
150 
100 
125 
125 
100 
,.,,, ,., 
75 
7S 
75 
125 
7S 
100 
100 
7S 
7S -
50 
50 

50 
so 
50 
so 
50 
S0 
50 
so 
100 
150 
2S0 
100 
150 
100 
2S0 
, "(' 
1L.:J 

ISO 
400 
100 
150 
ISO 
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400 
400 

2.2. Do preço registrado, especificações do objeto, quantidade e demais condições ofertadas na 
proposta. 

xxxxxxx 
Preço Unitário 

Item Descrição do Objeto Unidade Quant. Registrado Total (R$) 
(R$) 

2.3. Dados dos fornecedores classificados 

Endereço: 

T e lefone· (QQ\ 

1 CNPJ/MF n•, 1 Rozão Soda!, 

CRP: 

_____ _.,,,,,, ·--
Endereço Eletrônico: Representante: 

RGnº Órgão Expedidor/UF: CPF nº 

2.4. Órgãos Participantes 
Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria 
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social 

2.5. Do quantitativo por órgão participante 

MA TERIAJS PERMANENTES DE INFORMÁTICA 

ITEM OBJETO SEMAD SEMED SEMUS SEMAS 
1 PLACA MÃE GL-H61-MA LGA 1155 DDR3 2 l l 1 

2 BALACA DIGITAL 180 KL 1 1 47 1 

3 ESTABILIZADOR 300 VA 5 5 5 5 
A ..-,("1.-r • 1"'-WT -y .-, • ·r,,,.""' ..._ f nnn, r li. 

,, .., ,, 
' ~ t:.0 l l'U)lLll./'\1.1\JK l\1\1\1 'V I'\. ::, ::, ::, t 

s AUTO TRASFORMADOR 1000 V A 3 3 3 l 

6 AUTO TRANSFORMADOR 2000 V A 2 2 1 1 
7 IMPRESSORA ECOT ANK 2 2 2 2 

8 IMPRESSORA LASER 2 2 2 2 

9 PROJETOR 3300 1 5 

10 IMPRESSORA MULTFUNCIONAL 1 8 6 l 

11 NOTEBOOK CORE 13 4GB 1 TB 15.6 1 1 1 1 

12 NOTEBOOK CORE 15 8GB 256GB SSD - 15,6 2 1 2 l 

13 NOTEBOOK CORE 15 4GB 256GB SSD TELA 15.6 1 1 1 1 

14 NOTEBOOK 17-10510U 8GB 256GB SSD 2 2 2 2 

15 MON1TOR19POLEGADAS i i 1 1 

16 NOBRAEK ENT. 220 SAIDA 220 720V.A 2 1 35 2 

17 NOBRAEK BIVOLT 1200V A 2 2 2 2 

18 COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE I3 4GB HD 2 
500GB MONITOR 19.5 LED HDMi 

2 2 2 

19 CO~!P!JT.i\.DOR COb.-!PLETO D'.!TEL .C.ORE !5 .SDB HD 1 19 
240 SSD MONITOR 19.5 LED HDMI 

20 COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 17 8GB HD 3 3 2 1 
240 SSD MONITOR 19.5 LED HDMI 
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SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

OBJETO SEMAD SEMED 
ADAPTADOR WIRELLES USB 150MBPS 10 5 
BATERIA/PILHA PARA COMPUTADOR CR2032 170 10 --
CABO DE FORÇA PARA COMPUTADOR l ,5MT 5 5 
CABO DE FORÇA PARA IMPRESSORA 5 5 
CABO DE REDE 300MTS 2 1 
CABO PARA MONITOR VGA 1,5M 5 5 
CABO USB 1,5M A 1,8M PARA IMPR. 5 5 
CÃBOP2. 5 5 
ADAPITADOR BLUTF 10 5 
CABORCA 5 5 
EXTENÇÃO 3 METROS 5 10 
EXTENÇÃO 5 MCTROS 5 10 
CABO HDMI 1.8M 5 5 
CABOHDMI3M 5 5 
USB HUB 4 SAIDA 5 3 
USB HUB 7 SAIDA 5 3 
USB-LAN 5 3 
CONVERSON VGA HDMI 10 5 
CAIXA DE SOM MUL TIMLDIA 6W RMS USB 5 3 
FfLTRO DE LINHA COM 6 TOMADA l0A 3PINOS 5 5 
FONTE A TX 200W 5 5 
FONTE A TX 305W 5 3 
FONTE A TX 500W 5 3 
un f"\P(1VT()O 1 TPO A 7'lf\f\01)~ ,f (1 ATA 
........... _....,...,. _ _......, .... •-1"-'' , ~ ·• - .t,, ...... ..,,, .. JI ... 3 3 
HD DESKTOP 500GB 7200RPM 3 3 
HD EXTERNO 1 TERA 3 3 
HD EXTERNO 2TERA 3 3 
HD DESKTOP SSD 240 3 3 
HD DESKTOP SSD 480 3 3 
MEMORIA RAM 4GB DDR2 800MHZ 3 3 
MEMORIA RAM 4GB DDR3 3 3 
MEMORIA RAM 8GB DDR 2 3 3 
MEMORIA RAM 8GB DDR3 1333MHZ 3 3 
MOUSE PAD MP-20 5 5 
MOUSE SEM FiO RCíNÃNO 7 iO 
PLACA DE REDE WIRELESS PCI EXPRESS 10 10 
REPETIDOR 300MBPS TIB 5 5 
ROTEADOR WIRRELES 8 7 
SW[TCH 8 PORTAS 10/100/1000 MBPS 5 5 
TECLADO PADRAO USR 10 20 
TECLADO E MOUSE SEM FIO 7 8 
MOUSE SEM FIO RC/NANO 10 10 
Toner CE285A 20 20 
Toner L5502DN 10 2 
TONERM2020 25 10 
TONER M402dne 10 10 
REFILCOLOR 10 30 
REFIL PRETO 10 30 

r .,- , ... . r-, 
v0 i __ _ Jj_ 

SEMUS SEMAS 
10 5 
10 10 -
5 5 
10 5 
1 1 

10 5 

5 5 

5 5 
10 5 

5 5 

5 5 

5 5 

5 5 

3 2 
2 5 

2 5 
2 5 

5 5 

2 5 

5 5 
5 5 

2 5 
2 5 

2 2 
2 2 

2 2 

2 2 
2 2 
2 2 

2 2 

2 2 
2 2 
2 2 

5 5 

ó 7 
20 10 

5 5 
10 5 

5 5 
10 10 

5 5 

5 5 

20 20 

6 2 

10 5 
5 5 

20 20 

20 20 
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3. DA VALIDADE DA A TA 

® 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de ___J não 
podendo ser prorrogada. 

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações o gerenciamento desta Ata, no seu 
aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal nº 
056, de 19 de Dezembro de 2017. 

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5 .1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados pe1os sígnatáríos desta Ata. 
5.2. Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar os materiais com 
preços iguais aos do licitante vencedor, estão relacionados na ata de realização da sessão pública do 
Pregão Presencial nº O 14/2022, que é parte integrante desta Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição. 

6. DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 

assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial nº 
014/2022. 
6.3. Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contrato com os 
fornecedores que tiveram os preços registrados, devendo comun.icar ao órgão gestor a recusa daquele 
em fornecer os materiais no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 
6.4. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. 
6.5. Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido ou se recuse a 
executar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das sanções previstas 
em lei e no instrumento contratual. Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, 
competindo a este convocar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais fornecedores. 
6.6. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a: 
6.6.1. atender os pedidos efetuados pelos órgão participantes do SRP; 
6.6.2. fornecer os materiais, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo participante 
do SRP, não podendo ultrapassar o quantitativo registrado; 
6.6.3. responder, no prazo de até 48 ( quarenta e oito) horas, â consultas do órgão gestor do registro de 
preços sobre a pretensão de órgão não participante em aderir à presente Ata (carona). 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
7 .1 . As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações àa Administ.d.ção e dos fornecedores registrados, sanções e demais condições ào ajuste 
encontram-se definidos no Termo de Referência e no Edital do Pregão Presencial nº 014/2022 

8. DA DIVULGAÇÃO 
8.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do Município, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do 
m & -::,~l5u~~tc au de -::,mi ~-::,-::,~1atuú:l, prua v1.N11,;;1 nu p1'<1Lu de 'V~nte d;a-::, dayuda data. 
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® 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

8.2. Para finneza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes. 

Buritirana (MA),_ de __ de __ 

Murilo Santos Nogueira 
Presidente da CPL 

Empresa 
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F.R. DE MORAIS SILVA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 \ 

CARTA CREDENCIAL 

AO 
PREGOEIRO MUNICIPAL 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022- CPL 

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa F. R. DE MORAIS SILVA, 

inscrita no CNPJ: 08.573.298/0001-30, vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr. Ruydglan 

Moura Silva portador do CPF: 006.149.593-06 e RG: 015423132000-9 é designado para 

representar nossa empresa na Licitação acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, 

interpor recursos e impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e 

rubricar documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, 

formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame. 

Atenciosamente 

Buritirana (MA) 11 de Outubro de 2022. 

B~ifn~~?,JR!Q ~jhwW;ui 4v ~ ~~ sjcÁJ--, 
'V11Vi·M.4/l!JZ..fl '- F. R. DE MORAIS SILVA. 

1 .-

Francisca Ribeiro de Morais Silva 
RG: 018262342001-6 

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL I TABELIA E REG ISTRADORA 

BURITIRANA MA RllA Ut. KASSIA SOL SA <,O'.\ffS 
< ' PJ 11' "'N'I !<J•1000 1 I.! l ano n c1bunl1ran a II h o 1n1a1 l.c.on1 

Pod,;ir J ud I e I ar io T J l'1A S'i' 1 o 
RECF 11~ 1568286SCM08UA'<5CGU388, 
11, 10 •2022 IS 08 12, Alo 13 17 2 , 
Parle(s ) FRANCISCA RIBEIPO DE 
MORA IS SILVA , Rec Firma· 

~ Seme I hcmca , Tola i RS 5, 69 Emo I RS 
· 5 , 14 FERC RS 0, 15 FADEP RS 0,20 

r,11., ~ FEl1P RS 0, 20 C<;>nsu r t e em 
· l'\lltl n hl l n~ , / se LCL i , rpc., • Soasa . ÃY, S"en. LI Rocque, m , cenuo. t · · urillrana,MA • (99) 98406-2865 
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1 

l 
\ 
1 
l 
1 

Stttttarla da Micro J'c11J1.•n11 Empn,<a 

-
Secretaria da Racion~lização e Slmpllffcaçlo 

Dtp.1rumen10 de RqiJlro Empresarial e Int~i;n!'io REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
folhas 1/1 

f ~'"t'....--➔---~-~:,::---~-..,.-....,,..-=---""~·~~~ 
r NUMERO DE IDE>mFICACAO DO REOl5TI\° DE EMfl\.ESA • NilUi IM sEDE NlllE DA FILIAL (.....,W, _, oc.., rcf_,. • tllill) 

,, 21 I0IS0SS04 j XXX 

h NO,\(J:OOEMPUSAAIO(~- ) 

f'!{ANCfSCA~8~KOD~~ 
NACIONALIOAOt 

BRASILEIRA 
SEXO 

Feminino 

FIUIOOE(l>ol) 1 
ZACARIAS NONA TO DE M0'4IS 

NASCIOO EM C,illa do........,..> 
07/07/1981 

~IM8 00 Rl::'.NS(ae c:aado) 

Comunhão Parcial 

OüCUl,(ENTO OE IDENTIFICA 

182623420016 
EMANCIPAOOl'()R(blDlór~- CIIC.._c.-o.mcaar-) 

ª XXX 
llOMTCIUADO NA (LOOIIADOURO • .. ._. <IC) 

A VENTDA SENADOR SARNE 
COMl'l.afENTO 

XXX 
.,.UNK.tt"'tU 

Buritirana 

AIAAOIOISTIITTO 

CENTRO 

F.5TAOO CM!. 

CASADO(A) 

ANTONIA R!BEJRO DE MORAJS 

GEJUSPC 

ai' 

65935-500 

U!' 

MA 
CP,f~ 

O 18.248.453-08 

declara, sob as penas da lei, nio star impedido de exercer allvtdade tmpresúia, qne não pouui outro registro de cmpredrio e requtt: 

A JUNTA COMERCIAL DO BST/'DO DO MARANHAO JUNTA COMERCIAL DO 

e rnooEDESCRIÇÃODOATp e rnooEDESCRJ oooATO 
002 - ALTERAÇÃO 

1 
DIGO E DESCRIÇÃO DO ~o - · Cb;:-:D::-:l-::GO-::-::i;-::-D-::ES-:--CR=-:-]çA=-o'""no=-=-"EVENT===--co------------

021 -ALTERACAO OE DADOS rCETO NOMF. EMPRESARIAL) 

ENQUADRAMl:),TTO 

ME (Microempresa) 
?\"\J'Mf.aO 

598 

A CENTRO 
UF 

MA 
PAIS 

BRASIL 

CXllU\EIO E1.ETR NICO (E-MAIL) 

r _d11lan@ho1mailcom 

10.000,00 

iVALOlt 00 CAmAL • (por c,açmo) 

dez mil reais 
t C00100 Dt: ATIVIDADE E'CON ICA 

- 1 
6110803 

"i Alivldad<S-.,dim 

4751201 , 6l9C601, 62091 ~ 9 
9511800 

DATA DE INJCO OU ATIVllJAl'>ES 

• 13/12/2006 

DATA AS.SINATUltA 

, 14/03/2018 

_1J_ 
l 
1 

a-lçio-~- . 
6LJ0-8/Q3 - Si:rviço li<= Comuni~ e Mullimídia 61.90401 - Provedores de acesso às redes de comuoicações 47.51-
i.-1'1 -Lomcreto~-ur espec1am:d00âe eqttipaaaCIHDfi e 6oprimea."Wb \ie°"imüm:nruuri--i.;;...õ,,.u-;- tteKDl.l1.MJ1U\UQJ• 
infonnática 95.11-8-00 • Repara<;30 e manutenção de comp111adores e de equipamcn!Os periférico, 62.09-1-00 - Suporte 
técnico, manutenção e ou:ros serviços cm cccnologia da infonnação · 

TIIANSFERliNCA OE SEDE ou OE flUAL oe 
OUTR.\ llF NlkE AN-mtlOR 

llF 

MA218000J560273 

·1 

1 

PARA USO EXCWSIVO DA JUNT COMERCIAL • E&t.e documento foi gorado no poflal Empma fiei! 

J.UCEMA 

CERTIFICO O RBGISTRO EM 22/03/2018 11:16 SOB Nº 20180267949. 
,_..ftV .. 'V\,,,,UUV'l ,..:...,,,6'9--l'i1"4--» u• "-•/_..,'ir( A'V,L.-0 0 ~~JL~· &IA ........... ~ • • 

11801038680. NIRB: 21101505504. 
F. R. DB MORAIS - Mll 

Lílian Thereaa Rodrigues Mendonça 
SBCRBTÃRIA-GBRAL 

cão T.nfc:. ')')/IH/"lOlR 

www.empresafacil .ma.gov.br 

A validade deste docinto, ae impresso, fica sujeito i comprovação de sua autenticidade nos respectivos porteia. 
Informando seus respectivos código■ de verificaçlo 



1 

M,n,sctno do Desenvolvimento lndC-;;tr,a e 0:0l'lérCIO Extenor 

Secretana de Coméroo e Serviços 

O fl Í\ · ' / ) u \.,' .J • ·.· ,J 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Departamento r~actonal Ge RegtStro do Comtrcio Folhas 11 1 

NUMERO DE IOENlWICAÇAO 00 REOIS fflO DE EMPRESA • NIRE DA SEDE J."IREOA HUAL(_nc.., _,_ M 110 ,., • .,..,. • IINII 

21101505504 xxxxxxxxxxxxx 
~t:. vu ~t4'"""" icom.,.-,,nO, ._,, •°"v.ewrn, ----·· 

FRANCISCA RIBEIRO DE MORAIS 

NAC~ ----~------
BRASILEIRA 1 CASADO 

sexo 1 UQI.CECS~-

M □ F ra COMUNHÃO PARCIAL 

'zÃcARlAs N"ONATo n1= MO'RAIB 
, .... , 

1 ANTONIA RIBEIRO OE MORAIS 
NASClOO EM (Clat.l • MICimentO) I IDEHTIOADE (numerot !°'"º ... ''"º' r ÍPFl•-••I 

07/07/1981 182623420016 GtJUS'PC MA 018.248.453-08 
EMANCIPADO POR (fOffl'la CN enY1nc1paC410 • SélllM:t'M no CHO de menor, 

-'/; ÃÃl(),;')t)(UXJ(X,I( 

OOMM:LIAOO NA (LOGAAOOURO • n.aa. av ... cJ ,-º -AVENIDA SENADOR SARNEY ~08 
COMPLEMENTO l tlAJRROIOISffllTO r 65.935--500 

"-""'V 00 MUNIClPIO (Ulo .. 
-C:-,,,,0 xxxxxxxxxxxxx -CENTRO ,rnl 

MUMCPtO UF 

BURITIRAMA IMA 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro r&Qistro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
COOIGO 00 ._ TO OIEIC~ODOATO CóOIG000-.,0 1 ~çj_~i>'é°OAOOS (EXCETO NOME 

002 
ALTERAÇÃO 

021 EMPRESARIAL) 
CODl:loOO~TO DUallÇÃOOOn'OITO CQ01CIOOOIW.l!TO i OC>iVOllO 

IOCXXIO(IO(XXXXX lOOOOOOOO()(XlCX 

xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx .... ~ 
F. R. DE MORAIS ME 

&.O<la.OCXll<O(_,_ 1;o AVENIDA SENADOR SARNEY 
COMPLEME~tO 1 tlAJRROIOISTRltO 

rlEP r~Fir~uvrn 
A CENTRO 65.935-500 

µ,ta eom..c.ai, 
1 9 

hlUMC:IPIO u• PAIS 1 CORRI: O ELETIIONICO !E-MAIL) 

BURITlr\AMA 1 MA I BRASIL xxxxxxxxxxxxx 
VALOR 00 CAPITAL• RI i ~~ ~~;~; ....... , 10.000,00 
COOIGO OE A TIVl>AOE OESCRIÇAO 00 011.JETO 
ECOIIDIGCA 

fc.nHl PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES ---6190601 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

Ativtdacll MC~ 
TREINAMENTO EM INFORMATICA 

4751201 "R"EPARACAD 'E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E EOUf?AMEl'-ffOS PERIFERICOS 
SERVICO DE INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS DE COMPUTADORXXXXXXXXXX 

8599603 XXXKXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX 
9511800 
6209100 
xxxxxxx 
)()()()00()( 

0A TA OE INtCK> DAS ATr\llOAOEI HOMERO OE INSCRIÇAO NO CNPJ fflANSFEREHCUI o e SEDE ou OE FlUAL DC OUTRA u, UF USO ~JUNTA COMERCIAl. 
-E ANTCRIO'< 

1 XX 

.ov>EHOEHTE-OE 
xxxxxxxx:xxxxx 08573298000130 xxxxxxxxxxxxx AUTOIUZAÇÃO D 1..m 

GOI/ERNA,'4EHTAI. 3-nlo 

:ss1;;c~~~;;;;~7k;;;;~•••oe••m•J 
' :IATAOA;t,SA1tm11a ~-'110 

~ -~l.cé-,,l'd --,/;_fu_i'i,o d 28/09/2015 77/l'J.-\&; 
PARA O~ :, EXCL~~ ;rvo DA JUNTA COMERCIAL 

" 
.DEF.f RU ~. AUTENTICAÇÃO s~-P~BI CT JE~ii1 i.J! ~~Ut.'lc,SE 

V-~-/~: ,, ~ \ · .. •- l • 

\ L/ lCV\< l ~lS 
~MA 1201505143242* 

MA1201505143242 

\ 

lt 



I"\ r, r,. ·• " u ;j l., - /,.:: . ~ 

• 

M.r.:creno <!o cr..anvoMmenfl), tndO!:trla e C~rclo EKIU/fOI 

Secretaria de ComérCiO e serviços 
.Oepat1amonlo ~4- Reg.$lí0do Comôlao 

REQUERIMENTO OE F.MPRE~ÁRIO 
r rltir! •11 ~----------------------------------------------

MJMS'fM).....,_S' .. ,,, 

·-- ' * ,.., 
21101505504 XXlOOOOOOOOOO( 

u 

FRANCISCA RIBEIRO DE MORAIS 
NACIONAUOAOE UTAOOCIVII. 

BRASILEIRA CASADO 
SEXO 

M□ Fra 
REGIME OI KIISCN cuaclol 

COMUNHÃO PARCIAL 
FILHO DE 'e!'I 
ZACAK AS NONATO OE MORAlS 

, .... , 
1 ANT-ONIA RI EIRO DE ~RAIS 

NASCIDO EM to.ui de nascttMnloJ tnVr,TIOAOI CnOme,oJ u, Pf(-1 

07J07/1-981 1826234?0016 GEJUSPC MA 0182-tS.453-08 
E.MANCIPAOO '°" (fOfflll de .manclptçlo • somenw no UtO M mtn«HI 

lOOOOOOOOOOOO( 

OOMICUAOO NA (LOGRAOOUAO • NI, 1w, elct NUMERO 

AVENIDA SENADOR SARNEY 
COMPI.EMEHTO IIAIIIRO/OIITRITO EP CII 

A CENTRO 65.935-500 
MUP~K:IPK) 

BURITIRAMA A 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empres ria, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
COOIGC>DO,.JO DUCIIIÇÀô!M>ATO ÓOIGO-DOl!WNlO 

ALTERAÇÃO 
El<Olt() 

AL TERAÇ O OE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL 002 

cOolcoDOl\lEHlO 

lOOOOOOOOOOOO( ~ , __ OUCIIIÇÃO DO EVOITO 
)0(XJOOO(JOOOOO 

F. R. DE MORAIS 

l.OGAt\00fJAO~-.a 

AVENIDA SENADOR SARNEY 
COMPI.EMEHTO IIA"'IRO~TRITO 

A CENTRO 
r,UfilCIPKl UI' 

BURITIRAMA MA 
VAL.CMlt 00 CN"tlAL • lpot •~o) 

10 000,00 DEZ MIL REAIS 
DESCR 00 08.lllTO 

PAIS 

021 
CÓOICIOOOEVEHTO 

XXXXJCJ()(XXXXXX 

DCSCRIÇ 00 CVCNJO 
lOOOOOOOOOOOO( 

65.935-500 

BRASIL cogumeloconsultoria@gmail.com 

COOIGO DE ATMOAOE 
lCOi<ÕMICA 

tc:NeJ 
PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES J 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 1 
6190601 --4751201 

8599603 

xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 

TREINAMENTO EM INFORMATICAXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX 
xxxxxxxxxxxx 

DATA OE INtCtO DAS ATMOAOES NUMERO O( IHSCRIÇ O NO CN•J 

xxxxxxxxxxxxx 08573298000130 

ASSINA l!ESAIIIO (OII polO ,__un111,n_,..,_.,.., 

,. -;-~. 
. :.Jt _ -;J 

TRMSFE IA DE SEDE OU OE flUAL DE OUTRA UI' Uf 
.-r~ 
xxxxxxxxxxxxx XX 

USO DA JAMJA ~ 

OEPENDEHTE DE 
AUTORIZAÇÃO D 1-srn 
00\ll,RNAIAOITAI. 3...ao 

1111111 
1787 

. 

' 



.1. Minist6no do Oesenvolv11nento, tndústr,a • Com6rcJo Exte11or 
$eelé~f'41 dou~11111lvli'T1e/1iõ dil ~IJÇ30 
Depanameoto NaciOl\al de Registro do Corr,jrcio 

REQUERIMEJJTO ru; ~MPR~l ~ l 
INSTRUÇÕES OE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NIJMfHO De10EHf•tCAçk)OO REOISTAOOEEMPAE.SA 0 Htftl!OAt":Dt - - - -- •,NiÃi~1~nc,•,ta,omenieMat•re1e,enie a f-.Q 

NOME 00E- SAAIO l-,_ ...-.. ) 
FRANCISCA RIBEIRO DE MORAIS 
W.CKlNAUOAOE ----- --V,t7ciõcj; 'L - -
BRASILEIRA Casado(a) 

SEXO REGIME OE BENS (N -l 

MO FI81 Comunhão parcial 
• llHO OE (pe) 

ZACARIAS NONATO DE MORAIS 

W.SCIOO EM -de ..-o) IOEHTlO'J)E n,,,m,ero 

07 - 07-1981 182623420016 

E.MAl'C&PAOO POR ("orma :,e~ - liOff"entt no ca~ ôt mtftOt) 

00MICIJA00 NA (lOGRADOlJRO- Na, .. , IOC ) 

AV . SENADOR SARNEY 
COMPlEMENTO IIAJftRO I OISTRllO 

A CENTRO 
MUNICIPIO 

BURITl.RANA 

, .... , 
ANTONIA RIBEIRO DE MORAIS 

°'911•-
GEJUSPC 

CPf'(-) 

018 . 248 . 453- 08 1""' MA 

NÜMEIIO 

598 
CEP 

65935-500 
COOIGO 00 lotlJN1CIPtO (Uoodo __ ..., 

MA 

declara, sob as penas da lei, nao estar impedido de exercer atividade empresária, que nao possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DO MAR.~HAO: 
CôOIGO 00 ATO OESCRIÇÃ000 ATO 

080 INSCRIÇAO 
CÔOIOO 00 EVEHTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

NOME EMPRESARIAl 

F. R. DE MORAIS 
LO-'lRAOOliRO 11W "' ttc) 

_ny . SEt-·.n.!X'?. ~A?.NEY 

A 
MUNICIP!o 

BURITIRANA 

IWRRO / OISTIUTO 

CENTRO 

10 . 000 , 00 DEZ MIL REAIS 
OE&C'IIÇÃO DO OIIJIETO 

Cursos de Informatica 
AIMOlditpnnooal 

8099- 3 / 04 

coor..o 00 ~NTO OESCRJÇÃO 00 EVENTO 

Côo<".O 00 EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
F. R. DE MORAIS SILVA 

CNPJ: 32.059.715/0001.06 

FRANCISCA RIBEIRO DE MORAIS SILVA, brasileira, casada sob regime de 
comunhão parcial de bens, natural de João Lisboa-MA, nascida em 07/07/1981 , 
portadora da carteira de identidade nº 182623420016-GEJUSPC/MA emitida em 
19/07/2016 e do CPF nº 018.248.453-08, residente e domiciliada em Buritirana-MA, 
sito a Av. Senador Sarney, nº 598, Centro, CEP 65.935-500, registrado sob fi rma F. 
R. DE MORAIS SILVA, com sede na cidade de Buritirana-MA, sito à Av. Senador 
Sarney, nº 598, Letra A, Centro, CEP 65.935-500, registrado na Junta Comercial do 
Estado do Estado do Maranhão sob o NIRE nº 21101505504 e devidamente inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ-MF) sob 
- -º nn e-, ,., ,.,no,nnn"' '.:> f'\ ----•·· - /\t 1rnAn - "r'\"'IC'r'\1 1n /\ n _ l f\lC"T·nt •••l";'"''r\ n 17 
V tt VV.Vf -..F.LO-VJVVV 1- vV , IC'°'"-'i"'tC r \L ... t ~1 r'\1, 'C 'V'--'1--.V'-'L..H.Jr'\t' V' '°' '-' t t'\.V1iY1 ~ 11 i '-,,;1 '-''-

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Seu endereço que é a Av. Senador Sarney, nº 598, 
Centro, CEP 65.935-500, na cidade de Buritirana-MA, passa a ser a partir desta 
data. À AVENIDA SENADOR LA ROQUE. Nº 419. CENTRO. CEP 65.935-500. 
também na cidade de Buritirana-MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Seu objeto comercial que é: 61.10-8/03 - Serviço de 
Comunicação e Multimídia 61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de 
comunicações 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos -de informática -85.99-6-03 - Tre inamento em Jnformátk a 95.11-8-00 -
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 62.09-1-
00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, 
passa a ser a partir desta data: 6110-8/03 - serviços de comunicação multimidia -
SCM 6190-6/01 - provedores de acesso as redes de comunicações 6209-1/00 -
suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
H~~ ~-t>TUJ - treinamemo em mformánca ~51 i -ts/UtJ - reparaçao e manutençao ae 
computadores e de equipamentos periféricos 4751 -2/01 - comercio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática 4761-0/03 -
comercio varejista de artigos de papelaria 4782-2/02 - comercio varejista de 
artigos de viagem 4763-6/01 - comercio varejista de brinquedos e artigos 
.,,n,..,.. ..... ,.,..,~ A"71:1: c,n~ _ ""'""""ft"'"')" ,1""=' .. ,,.,.,,i.P•"!'I An ~...,;,..,._,M'lo A .n "~"""e ........ õPe ft h ... "'"'" ·--·--... -.- .. -- ---- ... _. ... _._,.__. ,----,·---- ........, ---:::,~ ..., _ _.._..........,.. . ...__.._ ._.., --~ .... .;,..,. 
4753-9/00 - comercio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 4752-1/00 - comercio varejista especializado de 
equipamentos de telefonia e comunicação. 

ATJVJDADES .ECONÔMICAS - CNAES; 
• 6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM 
• 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de 

telefonia e comunicação 



INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
F. R. DE MORAIS SILVA 

CNPJ: 32.059.715/0001-06 
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• 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 

• 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
• .47.61 ... 0/.03 - Comér.do var.ejista de artigos de .papelarja 
• 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
• 4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
• 6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
• 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 

tecn.oJ.ogja .da .informação 
• 8599-6/03 - Treinamento em informática 
• 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de 

equipamentos periféricos 
• 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática 

CLAUSULA TERCEIRA - Seu capital social que é de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), fica elevado nessa data para R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). O 
presente aumento de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) é integralizado neste ato com 
a incorporação de parte do saldo de Lucros Acumulados. 

Em consequência das alterações promovidas, resolve consolidar o presente 
INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, mediantes as seguintes 
cláusulas: 

CONSOLIDAÇAO DO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
F. R. DE MORAIS SILVA 

DO NOME EMPRESARIAL 

,..., , •• .,... •• , ..... ~ ....... .._. "r-_______ .r.. _: _ •--•=··=-•··- ' - -' - .L - .. .! ---- - ------- -·--·--·----~: _ , -
vL.l"'\UOVL.I'\ rn.111111;;.1"1"\ • U l...111JJI C ::>c11 1U IIIUIVIUUc11 c1UUlc11 d l.,UI I IU IIUI IIC Cl l lt,JIC::>dlldl d 

seguinte firma F. R. DE MORAIS SILVA. 

DO CAPITAL 

Cl ÁUSULA SEGUNDA - O ~pit~1 P. rlP. R$ 1 Ríl Oílíl_()íl {r.P-ntn P. n itP.nt~ mil rP.~i!õ:). ~ 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do País. 'W 
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CLÁUSULA TERCEIRA - O Empresário Individual terá sua sede à AVENIDA 
SENADOR LA ROQUE, Nº 419, CENTRO, CEP 65.935-500, na cidade de 
Buritirana-MA. 

DO OBJETO 

CLÁUSULA QUARTA - O Empresário Individual terá por objeto: 6110-8/03 -
.serviço.s de comunicação muJtimjdja - SCM 61.90-6101 - provedores de .acesso 
as redes de comunicações 6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros 
serviços em tecnologia da informação 8599-6/03 - treinamento em informática 
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos 4751-2/01 - comercio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 4761-0/03 - comercio varejista de artigos de 
---- •--.!- A .. ft_,. _... ,,..,,_ ---- --- ! - _____ !:_ ...._ __ , __ __.! _____ , _ ••=- ---- ,. .. ,..,... ,..,,.._. 
l-'Clt-'CICII ICI .. I o,-uv, • \,Vlll't:1 \,IV YCll't:Jl~I.CI uc CII uyv~ uc v1c:ayc111 .. I V.J-VIU 1 -

comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos 4755-5/03 - comercio 
varejista de artigos de cama, mesa e banho 4753-9/00 - comercio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 4752-1/00 
- comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
eem-u n1r.acii n . 

ATIVIDADES ECONÔMICAS - CNAES: 
• 6110-8/03 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM 
• 4752-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 
• 4753-9/00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 
• 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E 

BANHO 
• 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
• 4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 

RECREATIVOS 
• 4782-2/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 
• 6190-6/01 - PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES 
• 6209-1/00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS 

t:.M I t:.\.,;NULUülA UA IN~Ut<MAyÁ.U 

• 8599-6/03 - TREINAMENTO EM INFORMÁTICA 
• 9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 

EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 
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• 4751-2/01 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

DA DECJ.ARAÇÃO DE DESJMPEDJMENTO 

CLÁUSULA QUINTA: O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são 
verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no 
artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e 
não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

E por estar assim justo e acertado, assino o presente instrumento em uma única via. 

Buritirana-MA, 15 de janeiro de 2021 

FRANCISCA RIBEIRO DE MORAIS SILVA 
CPF: 018.248.453-08 



ivii~~ i3TÊRtG ü,; CCGi'fVivii,; 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
n Q n 0 rlo mon+l"'I J\Jor-il"'lno l rto O o nic-+.-n C:mn.-o~o.-io l o ln+on.-or-Õn - -,. - .. - ·•·-•• ....... ·--·-··-· - - . - v·--- _, .. ,,... ___ , __ , ... ···•- .?J• - y --

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F. R. DE MORAIS SILVA consta assinado digitalmente por: 

vi-r 

IDENTIFICAÇAO DO{S) ASSINANTE(S) 

NUllle 

CERTI FICO O REGI STRO EM 17/01/2021 16 : 08 SOB Nº 20210067969. _____ ,.._ ... ,. ..... ,,.,,., ...... ; ... -- .. ... , ... .. , .......... 
. ____ .,.. ___ --~·~- ~-- -- --,--,-~---
CÓDI GO DE VERIFICAÇÃO: 12100275948 . CNPJ DA SEDE: 0857 3 298000130. 
NIRE: 21101505504. COM EFEITOS DO REGI STRO EM : 15/01/2021. 
F. R. DB MORAIS SILVA 

LfLYAN Tllli:RRRA ROORTr.:uR~ MRNDONr.A 

SECRETÁRIA-GERAL 
www. empresafacil.ma . g ov . br 

A val i dade oest.e oocumento, 1e 11tpreaso , t1ca suJe1to a comprovação ae sua a.utent1c1aaoe nos rcspecc.1vos porta1s, 
i nformando seus respectivos c6digos de ver ificação. 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis"='SINREM 

Cert1focamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: F. R. OE MORAIS SILVA 

Natureza Jurfdlca: Empresário (Individual) 

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato de Inscrição 
21101505504 08.573.298/0001-30 13/12/2006 

Endereço Completo 
Avenida SENADOR LA ROQUE, Nº 419, CENTRO-Buritirana/MA- CEP65935-500 

Ob)eto 

EMfRESAI GOVERNO DO aE 
FACIL MARANHÃO = 

Protocolo: MAC2202231267 

Inicio de Atividade 
13/12/2006 

611 0-8/03 • SERVICOS DE COMUNICACAO MUL TIMIDIA • SCM 6190-6/01 • PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES 6209-
1/00 · SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 8599-6/03 - TREINAMENTO EM 
INFORMATICA 951 1-8/00 • REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 4751-2/01 • COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 4761 -0/03- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA 4782-2/02 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 
RECREATIVOS 4755-5/03 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 4753-9/00- COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 4752-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 

Capltal 

~H~ 
Porte 

R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) ME (Microempresa) 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
01/02/2021 20210140127 223 / 223 • BALANCO Status 

SEM STATUS 

Nome do Empresário: FRANCISCA RIBEIRO OE MORAIS SILVA j 

r Identidade: CPF: 
182623420016 

' 
018.248.453-08 

Estado civil: Regime de bens: 
CASADO(A) NÃO INFORMADO --

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05110/2022, às 15:05:1 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empreNfacll.ma.go .br, com o código 5SE2NOGF. 

llllíllHII ' 1 IJIIJIJIWIII 
CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 

1 de 1 



Ili - F.R. DE MORAIS SILVA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Presencial nº 
014/2022 realizado pela Prefeitura Municipal de Buritirana - MA e conforme exigências legais, que 
damos ciência de que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação. 

A presente declaração é feita sob as penas da Lei. 

Buritirana (MA) 11 de Outubro de 2022. 

CARTóRto ~ - ;/ , 
BURrnfU'(A. '~ - ~ À ~ ~ MAfJJ(fj -\ 

F. R. DE MORAIS SILVA. 
, .. 

SERVENT IA EXTRAJUDICIAL I TABELIA E REGISTRADORA 

BURIT IRANA MA RITA UE KAS SIA SOl.:S.\ C,OMES 
< , l'J I x XN'J :z1111 0001 I! e. a rton o buri11.-a n a(u h o 1rna1l.c. om 

:. Pocier clud I e i c,r i o T cll1A. Se I o 

• RECnR'5'8284BJAlDCBM"888F°' li 
J 11, 10.'2022 15: 08 12, Ato: 13 . 17 . 2 , L!J"; L!J 
••~ Parte( s ) · FRANCISCA RIBEIRO DE • 
"1 1'10RAI S SILUA, Rec Fi1•mc, · , 

A \
1 -~,. Seroelhoncc, , Totol R$ 5,69 Erool R$ • 

~,~ •.: ~~~·-, 14 f-ERC R$ 0 , 15 FADEP R$ 0 , 20 (!1:$1;: 
"'- ~"f . t1P R$ 0 , 20 Consul te em 

. ;. J AJ. eh!U i<o(qir, ls!i, êJrf!l'd. CEl>':55.r.15-500 • Burllirana-MA • (99) 98406-2865 

. Rl\8 Wi"K"'8SSl8 D,~ 
Soasa GeaeS ~---

Lanara Priscila Vieir~ da Costa 
E, , rc,·cnte Substituta 

Av. Senador La Roque, n º4 19, Centro, C.E.P 65.935-500, Burltlrana -Maranhão 



0001:-3 

- - F.R. DE MORAIS SILVA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC Nº 123/06 

A empresa F. R. DE MORAIS SILVA DECLARA, sob as penas da lei, especialmente o 
disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra enquadrada na condição de 
Microempresa e que inexiste fato superveniente que implique no seu desenquadramento dessa 
situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Buritirana (MA) 11 de Outubro de 2022. 

CARTóR p 
BURmR4NA.: ~j~ ~ & ~ ~Jo-., 

®Z..ft '- F. R. DE MORAIS SILVA. 

r.' 

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL I TABELIA l REGISTRADORA 

BURITIRANAJMA RITA DE KASSIA SOVSA GOMES 
( ,1•1 11'1 l'IX'f .!lf'JOUOI 1! ca11oriubur1t1r-ana(11 hotma1l.com 

Pod.r Jud 1. 1ar 10 TJMA Selo 
RECFI R156828S4FKPILM'73B2KH10, 
11 , 10, 2022 15 08: 12, Ato: 13 . 17 .~ , 
Parte (s ): FRANCISCA RIBE IRO OE 

a..\ 't' "'A t10RAI S SILVA, Re c r ,rmc, 
~'\;~ \ 1'_ ~emelhcmca, Total R$ 5, E-'3 Emol R$ 

~, 'Ali .,.,:.1 4 FERC R$ 0, 15 FADEP R$ 0 , 20 
• ,T rt.f1P R$ 0 , 20 Consulte em 
. 1 http-; /✓,;e I si tj ~ia L\J'- t1· Rita ~ ~ i/;$118 Av. Sen. La Rocque, 455, cenuo. CtP:65.9J5-500 - Bu~tirana-MA - (99) 98406-2865 

·~ousaG6Q65,6) ~ 
_....,. Lanara Priscila Vieira da Costa 

RT \: facrl.!\'entc Substituta 

--

Av. Senador La Roque, n º419, Centro, C.E.P 65.935-500, Buritirana -Maranhão 

~ 
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COMÉRCIO & REPRESENTAÇÕES 

E. GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS V ~ [; _t_ ' ,l 
CNPJ:38.203.366/0001-30 I INS. EST.: 12.660.205-0 

, C99) 3073-3532 E! trevocom.representacoes@gmail.com 

9 Av. Ferradura, nº 10, Qd. 11A, Cidade Nova - Davinópolis-Ma 

CREDENCIAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 • CPL 
PROCESSO ADM. 04.025/2022 
DATA: 13/10/2022 - ás 8h 

E. GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS 

CNPJ: 38.203.366/0001-30 e lsnc. Est. 122.660.205-0 

Documentos 

* 

* 

RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

DECLARAÇÕES 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 11/10/2022 09:53:09 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: E GONCAL VES COMERCIO E SERVICOS 
CNPJ: 38.203.366/0001-30 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
IAdmirustrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



► 

Oo n ·-. :::-,.. 
V j _ ..J 0 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n~ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 38.203.366/0001-30 
Razão Social: E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS 
Nome Fantasia: TREVO COMERCIO E SERVICOS 

· tuação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17 /O 1/2023 
, ,fatureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDMDUAL) 
MEi: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica (Possui Pendência) 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Validade: 

Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ ccrtidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 

VI - Qualificação EconômicerFinanceira (Possui Pendência) 

Sem Informação 

09/04/2023 
24/10/2022 
09/04/2023 

14/12/2022 
11/12/2022 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 11/10/ 2022 09:17 
CPF: 262.776.11 1-00 Nome: ERNANE GO NCALVES 
Ass: 

1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n" 03, de 26 abril de 2018} 

38.203.366/0001-30 

E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS 

Atividade Econômica Principal: 

4649-4/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO 
PESSOAL E DOMÉSTICO 

Endereço: 

AVENIDA FERRADURA, 10-QUADRAllA- CIDADE NOVA- DAVINOPOLIS / 
Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n• 8.666, de 1993. 

Emitido em: 11/10/ 2022 09:07 1 de 1 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO Nº 09 
DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: 

E. GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresário Individual, ERNANE 
GONÇALVES, brasileiro, casado sob comunhão parcial de bens, comerciante, portador da CI 
RG nº. 055168302015-5 SESP/MA e do CPF nº. 262.776.111-00, nascido em: 20/08/1962, 
residente e domiciliado na cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, na Rua 03, nº. 10, Bairro 
Parque Buriti, CEP: 65916-330; Empresário da Empresa: E. GONÇALVES COMÉRCIO E 
SERVIÇOS, com sede na com sede na Avenida Fen-adura, n.º 10, Quadra 11-A, Bairro Cidade 
Nova, na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, CEP: 65927-000; registrada na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE: 21102335335, e Cadastrada no CNPJ: 
38.203.366/0001-30, resolve assim alterar a Empresa Individual Empresário, mediante as 
seguintes cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA 1 ª - A partir desta data, a atividade econômica da empresa, exercerá no 
ramo de: 

4649-4/01- Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico. 
1413-4/01- Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida. 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração. 
1741-9/02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado para 
uso comercial e de escritório. 
1811-3/02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas. 
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário. 
1813-0/99 - Impressão de material para outros usos. 
3299-0/02 - Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório. 
3299-0/03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
(Banner, Fachadas, lonas, impressão digital). 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
4642-7 /02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho. 
4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico. 
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática. 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria. 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (artigos de escritório e similares). 
4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de 
segurança (Enxoval para bebês, gravatas, meias e semelhantes). 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Enxoval para bebês, 
gravatas, meias e semelhantes). 
4641-9/01 - Comércio atacadista de tecjdos (Malharia). 
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos (Malharia). 

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar. 
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática. 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de prédios, casas, 
chaminés, caixa d'água, tanques, maquinas industriais, etc.). 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (comidas congeladas, embalados, produtos 
naturais, etc). 
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes. 



7733-1/00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios. 
4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças. 
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura. 
4684-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos quimicos e petroquímicos não 
especificados anteriormente (Soda caustica, cloro e derivados, oxigênio, aditivos para 
combustíveis e Lubrificantes, etc.) 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis. 
2824-1 /01 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso industrial. 
2824-1/02 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não industrial. 
3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira. 
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação. 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista. 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 
4530-7/05-Comércio a varejo de pneumáticos e câmeras-de-ar. 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico. 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas. 
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos. 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos. 
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas. 
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
(cimento, gesso, calhas, Box para banheiros, pisos porcelanato, caixas d'água, etc.). 
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4744-0/06 - Comércio varejista de pedras para revestimento. 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral. 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente (artigos de vidro, cristal, borracha, plásticos, metal, madeira, 
escadas domésticas, instrumentos musicais, artigos de caça, pesca e camping, etc.). 
4530-7/03 -Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 
2211-1/00- Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar. 
2853-4/00 - Fabricação de tratores, peças e acessórios, exceto agrícolas. 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transportes não especificados anteriormente, sem 
condutor (ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, reboques e similares). 
7731-4/00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador. 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem. 
1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob 
medida. 
3103-9/00 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal. 
9001-9/02 - Produção musical. 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes. 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos. 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (artigos de 
plásticos, domésticos, vidros, artigos de natal, quadros, flores artificiais, etc.). 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios. 
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto
médico-hospitaJar; partes e peças. 
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos. 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção. 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias. 
4669-9/01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças. 



4212-0/00 - Construção de obras de arte especiais. 
4222-7 /01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irritação. 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas. 
4311-8/02 -Preparação de canteiro e limpeza de terreno. 
4120-4/00 - Construção de edifícios. 
4391-6/00 - Obras de fundações. 
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção (Instalação de toldos, persianas, 
piscinas, vidros, cristais e espelhos). 
4784-9/00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP). 
2311-7/00 -Fabricação de vidro plano e de segurança. 
8020-0/01 -Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. 
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufe. 
9529-1/05 -Reparação de artigos do mobiliário. 

CLÁUSULA 2ª - O capital social que é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) já 
totalmente integralizado, a partir desta data, é awnentado para R$ 800.000,00 (oitocentos mil 
reais), com aumento de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) totalmente integralizadas em 
moeda corrente nacional do país. 

EMPRESARIO R$ % 

ERNANE GONCALVES 800.000,00 100% 

CLÁUSULA 3ª - Permanecem em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas nos atos constitutivos da Empresa, não alcançada pelo presente instrumento. 

CONSOLIDAÇÃO 

♦ Consolida-se esta Empresa Individual com a seguinte redação: 
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CLÁUSULA ia - A empresa gira sob o nome empresarial: E. GONÇALVES 
COMÉRCIO E SERVIÇOS. 

CLÁUSULA 2ª - A Empresa tem sua sede na Avenida Ferradura, n.º 10, Quadra 11-A, 
Bairro Cidade Nova, na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, CEP: 65927-000. 

CLÁUSULA 3ª - O capital social da empresa será representado pela importância de R$ 
800.000,00 (oitocentos mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente do pais, assim 
subscrita pelo Empresário: 

EMPRESARIO R$ % 

ERNANE GONCAL VES 800.000,00 100% 



CLÁUSULA 4ª - A atividade econômica da empresa, exercerá no ramo de: 

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico. 
1413-4/01- Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida. 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração. 
1741-9/02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado para 
uso comercial e de escritório. 
1811-3/02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas. 
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário. 
1813-0/99 - Impressão de material para outros usos. 
3299-0/02 - Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório. 
3299-0/03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
(Banner, Fachadas, lonas, impressão digital). 
4213-8/00 - Obras de urbanização - mas, praças e calçadas. 
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho. 
4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico. 
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipameotos de informática. 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria. 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (artigos de escritório e similares). 
4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de 
segurança (Enxoval para bebês, gravatas, meias e semelhantes). 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Enxoval para bebês, 
gravatas, meias e semelhantes). 
4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos (Malharia). 
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos (Malharia). 

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação donticiliar. 
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática. 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de prédios, casas, 
chaminés, caixa d' água, tanques, maquioas industriais, etc.). 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (comidas congeladas, embalados, produtos 
naturais, etc). 
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes. 
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios. 
4661-3/00- Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças. 
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura. 
4684-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não 
especificados anteriormeote (Soda caustica, cloro e derivados, oxigênio, aditivos para 
combustíveis e lubrificantes, etc.) 
4754-7/01- Comércio varejista de móveis. 
2824-1/01 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso industrial. 
2824-1/02 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não industrial. 
3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira. 
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação. 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista. 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e annazéns. 
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4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmeras-de-ar. 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico. 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas. 
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos. 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos. 
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas. 
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
(cimento, gesso, calhas, Box para banheiros, pisos porcelanato, caixas d'água, etc.). 
4744-0/06 - Comércio varejista de pedras para revestimento. 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral. 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente (artigos de vidro, cristal, borracha, plásticos, metal, madeira, 
escadas domésticas, instrumentos musicais, artigos de caça, pesca e camping, etc.). 
4530-7/03 -Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 
2211-1/00 -Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar. 
2853-4/00 - Fabricação de tratores, peças e acessórios, exceto agrícolas. 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transportes não especificados anteriormente, sem 
condutor (ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, reboques e similares). 
7731-4/00-Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador. 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem. 
1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob 
medida. 
3103-9/00 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal. 
9001-9/02 - Produção musical. 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes. 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos. 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (artigos de 
plásticos, domésticos, vidros, artigos de natal, quadros, flores artificiais, etc.). 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios. 
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto
médico-hospitalar; partes e peças. 
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos. 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção. 
4211-1/01- Construção de rodovias e ferrovias. 
4669-9/01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças. 
4212-0/00 - Constmção de obras de arte especiais. 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irritação. 
4299-5/01- Construção de instalações esportivas e recreativas. 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de ten-eno. 
4120-4/00 - Construção de edificios. 
4391-6/00-Obras de fundações. 
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção (Instalação de toldos, persianas, 
piscinas, vidros, cristais e espelhos). 
4784-9/00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP). 
2311-7/00 -Fabricação de vidro plano e de segurança. 
8020-0/01 -Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. 
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê. 
9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário. 



CLÁUSULA 5ª - A empresa iniciou suas atividades em 24/08/2020, na data do registro 
do seu ato constitutivo na Junta Comercial do Estado do Maranhão e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 

Procuração - O Empresário poderá ser representado por seus procuradores legalmente 
constituídos e para assinaturas de Certificados digitais da Receita Federal do Brasil. 

CLÁUSULA 6ª - A administração da empresa será exercida pelo empresário: ERNANE 
GONÇALVES, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao 
exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e extra -
judicialmente, ativa a passivamente perante todas as repartições financeiras, vedado, no entanto, 
o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA 7ª - Ao término de cada exerc1c10 social, em 31 de dezembro, o 
Empresário procederá a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA 8ª - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o 
empresário deliberará sobre as contas c designarão quando for o caso. 

CLAUSULA 9ª - A empresa individual poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pela empresária. 

CLÁUSULA 10ª - O empresar10 poderá fixar uma retirada mensal, a título de Pró
Labore, observadas das disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA 11ª - O empresário: ERNANE GONÇALVES declara, sob as penas da 
lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 
disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e 
não possuir outro registro corno Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA 12" - Fica eleito o foro da Cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta Alteração. 

Davinópolis - MA, 08 de Julho de 2022. 

ERNANE GONÇALVES 
Assinatura Digital 
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Certificamos que o ato da empresa E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

26277611100 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ERNANE GONCALVES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/07/2022 18 : 22 SOB Nº 20220845832 . 
PROTOCOLO : 220845832 DB 07/07/2022 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12208891400 . CNPJ DA SEDE : 38203366000130 . 
NIRE : 21102335335 . COM BFBITOS DO REGISTRO BM : 08/07/2022 . 
E GONÇALVES COHERCIO E SKRVIÇOS 

CARLOS ANDM DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

.,,,,, . empreeafacil .ma . gov . br 

A validade dest e documento, se impresso, fica sujeito i comprovaçao de :sua •utent1cidade nos respectivos portais , 
i n formando seus respecti vos códigos de verific•ç.1o . 



11/07/22, 11:19 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
38.203.366/0001-30 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

TREVO COMERCIO E SERVICOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 

46.49-4-01 • Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

DATA OE ABERTURA 

24/08/2020 

14.12-6-01 • Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida 
14.13-4-01 • Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
17.41-9-02 • Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel cartão e papelão ondulado para uso comercial e de 
escritório, exceto formulário contínuo 
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
22.11-1-00 • Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar 
23.11-7-00 • Fabricação de vidro plano e de segurança 
23.30-3-02 • Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
28.24-1-01 • Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso Industrial 
28.24-1-02 • Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não-industrial 
28.53-4-00 • Fabricação de tratores, peças e acessórios, exceto agrícolas 
31.01-2-00 • Fabricação de móveis com predominância de madeira 
31.03-9-00 • Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal 
32.99-0-02 • Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório 
32.99-0-03 • Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
41.20-4-00 • Construção de edifícios 
42.11-1-01 • Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 • Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 • Obras de urbanização• ruas, praças e calçadas 

C IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

213-5 • Empresário (Individual) 

1 LOGRADOURO 
~V FERRADURA 

1 BAIRRO/OISTRrTO 
CIDADE NOVA 

ENDEREÇO ELETRÕNICO 

TREVOCOM.REPRESENTACOES@GMAIL.COM 

1 ;!!!; FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 COMPLEMENTO 
QUADRA11A 

1 MUNICIPIO 
DAVINOPOLIS 

1 TELEFONE 
(99) 9130-2002 

1 

SrTUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/08/2020 

1 MOTIVO DE SrTUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
. .......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/07/2022 às 11:18:22 (data e hora de Brasília). 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL _..., ... 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

38.203.366/0001-30 24/08/2020 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profiss ionais e de segurança 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-01 • Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.47-8-01 • Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiclllar 
46.49-4-99 • Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.61-3-00 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.64-8-00 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médlco-hospitalar; partes e 
peças 
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 

C IGO E OESCRIÇ O OA NATUREZA JU DICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

1 LOGRADOURO 
AV FERRADURA 

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 
QUADRA11A 

1 CEP 
65.927-000 

1 BAIRROIOISTRITO 
CIDADE NOVA 

ENDEREÇO ELETRôNICO 

TREVOCOM.REPRESENTACOES@GMAIL.COM 

1 ~: FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
_ ........... 

1 MUNiciPIO 
DAVINOPOLIS 

1 TELEFONE 
(99) 9130-2002 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/07/2022 às 11:18:22 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/08/2020 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ............. 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

38.203.366/0001-30 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 24/08/2020 

E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47 .44-0-06 - Comércio varejista de pedras para revestimento 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47 .55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47 .57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 

213-5 - Empresário (Individual} 

' LOGRADOURO 
AV FERRADURA 

1 CEP 
65.927-000 

I BAJRRO/OISTRITO 
CIDADE NOVA 

ENDEREÇO ELETRÕNICO 

TREVOCOM.REPRESENTACOES@GMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**-

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 
QUADRA11A 

1 MUNICIPIO 
DAVINOPOLIS 

1 TELEFONE 
;99) 9130-2002 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATWA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/08/2020 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
. .......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/07/2022 às 11:18:22 (data e hora de Brasília). 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL .............. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 38.203.366/0001-30 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.81-4-00 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.89-0-99 • Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.23-0-02 • Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor 

DATA DE ABERTURA 

24/08/2020 

77.19-5-99 • Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.33-1--00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0--03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
80.20--0--01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
81.29-0--00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
90.01-9--02 - Produção musical 
95.29-1--05 • Reparação de artigos do mobiliário 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 • Empresário (Individual) 

l LOGRADOURO 
AV FERRADURA 

1 CEP 
65.927--000 

ENDEREÇO ELETR ICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CIDADE NOVA 

TREVOCOM.REPRESENTACOES@GMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR) ....... 

1 COMPLEMENTO 
QUADRA11A 

1 MUNlcfPIO 
DAVINOPOLIS 

;99) 9130-2002 
1 TELEFONE 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/08/2020 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
_ ............ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 201 8. 

Emitido no dia 11/07/2022 às 11:18:22 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
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Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Empresa E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS, estabelecido(a) na 
AVENIDA FERRADURA, 10 QUADRA11A, CIDADE NOVA, Davinópolis - MA, 
CEP: 65927-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 

strumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Compíementar nº 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Davinópolis - MA, 24/08/2020 

ERNANE GONCAL VES 
Empresário 

• Ecte documento foi gerado no pot1al Emprasa Fácil 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
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Certificamos que o ato da empresa E GONCAL VES COMERCIO E SERVICOS consta assínado digitalmente por: 

·.._.,. 

CPF 

262TT611100 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ERNANE GONCALVES 

C&RTinco o REGISTRO me 2,1oa12020 1,,21 soa Nº 20200,~•o,s . 
Plt0TOCOLO: 200694065 l>ll 24/08/2020 15:25. 
CÓDICO DZ l/lQUnCAÇlo, 1200:JUIJ.34. lfDII: : 2ll0.2J"335. 
li: CõOll'ÇALVES COIIIRCIO ll SUVIÇOS 

LÍLIAN TUJWIA RODIUGUH ~ 
flCRHÁJl.U-GRRAL 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certihcamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS 

Natureza Jurídica: EIT1)tesário (lndMdual) 

NIRE (Sede) 
21102335335 

Endereço Completo 

I
CNPJ 
38.203.366/0001-30 

1 
Arquivamento do Ato de Inscrição 
24/08.r.?020 

Avenida FERRADURA, N• 1 O, QUADRA 11 A, CIDADE NOVA-Davinópois/MA- CEP65927-000 

Objeto 

Protocolo: MAC2202226270 

Início de Atividade 
24/08.r.?020 

4649-4/01 -COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO. 1413-4/01 - CONFECCAO DE 
ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA. 4322-3/02 • INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO. 1741-9/02- FABRICACAO DE PRODUTOS DE PAPEL, CARTOLINA, PAPEL-CARTAO E 

,,,,.fLAO ONDULADO PARA USO COMERCIAL E DE ESCRITORIO. 1811-3/02 - IMPRESSAO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBUCACOES 
ODICAS. 1813-0/01 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO. 1813-0/99 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS. 

,c:19-0/02 - FABRICACAO DE CANETAS, LAPISE OLITROS ARTIGOS PARA ESCRITORIO. 3299-0/03 - FABRICACAO DE LETRAS, LETREIROS E 
PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS (BANNER, FACHADAS, LONAS, IMPRESSAO DIGITAL). 4213-8/00 -OBRAS DE 
URBANIZACAO • RUAS, PRAGAS E CALCADAS. 4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL 
E DE SEGURANCA DO TRABALHO. 4649-4/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO. 
4751-2/02 • RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA. 4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE 
ESCRITORIO E DE PAPELARIA. 4761 -0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA (ARTIGOS DE ESCRITORIO E SIMILARES). 
4642-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA (ENXOVAL 
PARA BEBES, GRAVATAS, MEIAS E SEMELHANTES). 4781-4/00- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 
(ENXOVAL PARA BEBES, GRAVATAS, MEIAS E SEMELHANTES). 4641-9/01 - COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS (MALHARIA). 4755-5/01 -
COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS (MALHARIA). 4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVACAO DOMICILIAR. 4651-6/02-COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA. 4751-2/01 - COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. 8129-0/00 -ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE PREDIOS, CASAS, CHAMINES, CAIXA D'AGUA, TANQUES, MAQUINAS INDUSTRIAIS, ETC.). 
4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (COMIDAS CONGELADAS, EMBALADOS, PRODUTOS NATURAIS, ETC). 4732-6/00 - COMERCIO 
VAREJISTA DE LUBRIFICANTES. 7733-1/00 -ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS. 4661-3/00 - COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS. 4741-5/00 - COMERCIO 
VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA. 4684-2/99-COMERCIO ATACADISTA DE OLITROS PRODUTOS QUIMICOS E 
PETROQUIMICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (SODA CAUSTICA, CLORO E DERIVADOS, OXIGENIO, ADITIVOS PARA 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES, ETC.) 4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS. 2824-1/01 -FABRICACAO DE APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO PARA USO INDUSTRIAL. 2824-1/02 - FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE AR 
CONDICIONADO PARA USO NAO INDUSTRIAL. 3101-2/00 - FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE MADEIRA. 4757-1/00 -
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, 
EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO. 4923-0/02 • SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM 
~ORISTA. 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDLITOR. 4712-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 
~ ' PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS. 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE 

NEUMATICOS E CAMERAS-DE-AR. 4742-3/00 • COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. 4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS. 4744-0/02 • COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS. 4744-0/03- COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS HIDRAULICOS. 4744-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS. 4744-0/05- COMERCIO 
VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CIMENTO, GESSO, CALHAS, BOX PARA BANHEIROS, 
PISOS PORCELANATO, CAIXAS D'AGUA, ETC.). 4744-0/06 - COMERCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO. 4744-0/99 -
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL. 4649-4/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E 
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS DE VIDRO, CRISTAL, BORRACHA, 
PLASTICOS, METAL, MADEIRA, ESCADAS DOMESTICAS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING, ETC.). 4530· 
7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES. 2211-1/00- FABRICACAO DE 
PNEUMATICOS E DE GAMARAS-DE-AR. 2853-4/00 - FABRICACAO DE TRATORES, PECAS E ACESSORIOS, EXCETO AGRICOLAS. 7719-5/99 -
LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDLITOR (ONIBUS, MOTOCICLETAS, 
TRAILERS, CAMINHOES, REBOQUES E SIMILARES). 7731-4/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR. 
4313-4/00-0BRAS DE TERRAPLENAGEM. 1412-6/01 - CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS 
CONFECCIONADAS SOB MEDIDA. 3103-9/00 - FABRICACAO DE MOVEIS DE OUTROS MATERIAIS, EXCETO MADEIRA E METAL. 9001-9/02 -
PRODUCAO MUSICAL. 7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS OE USO TEMPORARIO, EXCETO 
ANDAIMES. 4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. 4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS DE PLASTICOS, DOMESTICOS, VIDROS, ARTIGOS DE NATAL, QUADROS, FLORES 
ARTIFICIAIS, ETC.). 4645-1 /01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E 
DE LABORATORIOS. 4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDIC0-
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certiticamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS 

Natureza Jurfdica: Empl'8sário (lndMdual) 

{MPR SA GOVERNO DO fJ::::::: 
i:Acn. MARANHÃO= 

Continuação 

Protocolo: MAC2202226270 

ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO. 421 1-1101 · CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS. 4669-9/01 - COMERCIO 
ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES PARTES E PECAS. 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS. 4222-7101 -
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRITACAO. 4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS. 431 Hl/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E 
LIMPEZA DE TERRENO. 4120-4100 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS. 4391-S/00 - OBRAS DE FUNDACOES. 4330-4199- OUTRAS OBRAS DE 
ACABAMENTO DA CONSTRUCAO (INSTALACAO DE TOLDOS, PERSIANAS, PISCINAS, VIDROS, CRISTAIS E ESPELHOS). 4784-9100 -
COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP). 2311-7/00 - FABRICACAO DE VIDRO PLANO E DE SEGURANCA. 8020-0/01 
- ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO. 5620-1/02 - SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA 
EVENTOS E RECEPCOES- BUFE. 9529-1/05 - REPARACAO DE ARTIGOS DO MOBILIARIO. 

ai 
00.000,00 (oitocentos mil reais) 

Último Arquivamento 
Data 
08/0712022 

Número 
20220845832 

Nome do Empresário: ERNANE GONCALVES 
Identidade: 
0551683020155 
Estado clvll: 
CASADO(A) 

Ato/eventos 
002 / 021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

CPF: 
2s2.n6.111-oo 
Regime de bens: 
NÃO INFORMADO 

Porte 
ME (Microempresa) 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/10/2022, às 16:00:42 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código SBUNUAGR. 

111111111011111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as infonnações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2202226328 

NIRE 21102335335 

CNPJ 38.203.366/0001 -30 

Endereço Completo FERRADURA, N• 10, OUADRA11A, CIDADE NOVA- Davln6pofis/MA • CEP 65927-000 

Arquivamentos Posteriores 

Alo Número Data Descrição 

20220845832 08/07/2022 AL TERACAO DE DADOS {EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

Situação 
ATNA 
Status 

SEM STATUS 

002 20220845832 08/07/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
223 
002 

002 

002 

002 

002 

002 

002 

002 

223 
315 
080 

20220489696 25/04/2022 BALANCO 
20211464147 08/12/2021 AL TERACAO DE DADOS {EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20211325872 26/10/2021 AL TERACAO DE DADOS {EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
2021 0545135 23/04/2021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20210507268 15/04/2021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20210488301 09/04/2021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
2021032211 O 08/03/2021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20210186542 04/02/2021 AL TERACAO DE DADOS {EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20210107995 28/01/2021 AL TERACAO DE DADOS {EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
2021009401 O 21/01/2021 BALANCO 
20200694065 24108/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
21102335335 24/08/2020 INSCRIÇÃO 

Esta certidão loi emitida automalicamente em 03/10/2022, às 16:00:58 {horário de Brasília). 
Se Impressa, verificar sua autenticidade no hllps://www,empresafacil.ma.gov.br, com o código 5SL2AGEM. 

IIQIIIJlll:11 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

OD C 
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E. GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS 

o 
COMÉRCIO & REPRESENTAÇÕES 

CNPJ:38.203.366/0001-30 I INS. EST.: 12.660.205-0 

r <99> 3073-3532 B trevocom.representacoes@gmail.com 

9 Av. Ferradura, nº 10, Qd. llA. Cidade Nova - Davinópolis-Ma 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA- MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 · CPL 
PROCESSO ADM. 04.025/2022 
DATA: 13/10/2022 - ás 8h 

limo. Sr. 
Pregoeiro 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Declaro, sob as penas da lei, que a empresa E. GONÇALVES COMÉRCIOS E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ 
nº 38.203.366/0001-30 por intermédio do seu representante legal o Sr. Richardson Lima Cruz, portador da Carteira de 
identidade nº 85743597-0 SSP/MA abaixo e do CPF nº 825.285.603-97, está localizada e em pleno funcionamento no 
endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários 
pertinentes as suas atividades. 

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA: 
ENDEREÇO: Av. Ferradura, nº 10, Qd. 11 A, bairro Cidade Nova 
CIDADE/ESTADO: Davinopolis, Maranhão 
CEP: 65927-000 
TELEFONE: (99) 985206973 - ZAP 
E-MAIL: trevocom.representacoes@gmail.com 

DA DIREITA: BR 010 
DA ESQUERDA: LOTEAMENTO CIDADE NOVA 
FRENTE: FERROVIA NORTE SUL 

,ma Cruz 
.285.603-97 

Procurador 



trevo 
COMÉRCIO & REPRESENTAÇÕES 

E. GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS U -~ ~- --.. ] 
CNPJ:38.203.366/0001-30 I INS. EST.: 12.660.205-0 

Í (99) 3073-3532 B t revocom.representacoes@gmail.com 

9 Av. Ferradura, n!! 10, Qd. llA, Cidade Nova - Davinópolis-Ma 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 • CPL 
PROCESSO ADM. 04.025/2022 
DATA: 13/10/2022 - ás 8h 

llmo. Sr. 
Pregoeiro 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

O Sr. Richardson Lima Cruz, portador do RG nº 857 43597-0 SSP/MA abaixo assinado e do CPF nº 825.285.603-
97, na qualidade de responsável legal da proponente, E. GONÇALVES COMÉRCIOS E SERVIÇOS, CNPJ nº 
38.203.366/0001-30, DECLARA expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no Edital acima citado 
e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto às proponentes que 
tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de executar o 
fornecimento do bem previsto. DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do Artigo ~ 
3 2, parágrafo 2º, e artigo 97 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações subsequentes. l' 



tre 
COMÉRCIO & REPRESENTAÇÕES 

E. GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS Q G [' ~- g J 
CNPJ:38.203.366/ 0001-30 I INS. EST.: 12.660.205-0 

í (99) 3073-3532 E, trevocom.representacoes@gmail.com 

9 Av. Ferradura, n!! 10, Qd. llA, Cidade Nova - Davinópolis-Ma 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 • CPL 
PROCESSO ADM. 04.025/2022 
DATA: 13/10/2022 - ás 8h 

limo. Sr. 
Pregoeiro 

Prezado Senhor 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A empresa E. GONÇALVES COMÉRCIOS E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ nº 38.203.366/0001-30 por intermédio do seu 
representante legal o Sr. Richardson Lima Cruz, portador da Carteira de identidade nº 85743597-0 SSP/MA abaixo e do 
CPF nº 825.285.603-97, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 
do Código Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso V do Art. 27 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu 
quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em 
qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze). 

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei Complementar nº. 
147/2014 e; na presente data, é considerada: 
765 
(X) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 147/2014; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nº 1472014. 
( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal nº. 11.488/2007. 
( ) Não é ME/EPP/COOP. 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa atende a todos os 
requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os quais 
atendem plenamente ao Edital. 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.º, da Lei Federal n.º 8.666/93, que até 
a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epigrafe, e que contra ela não existe 
nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital e que se submete a todos os 
seus termos. 



tr 
COMÉRCIO & REPRESENTAÇÕES 

5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

' "" r ,..... r1 

E. GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS U 0 L - · ._, .,_ 

CNPJ:38.203.366/0001-30 I INS. EST.: 12.660.205-0 

í (99) 3073-3532 B trevocom.representacoes@gmail.com 

9 Av. Ferradura, nº 10, Qd. llA. Cidade Nova - Davinópolis-Ma 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa E. GONÇALVES COMÉRCIOS E 
SERVIÇOS, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Comissão Permanente de Licitação 
- GPL, Pregão Presencial Nº 014/2022 SRP, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Comissão Permanente de Licitação-GPL, Pregão Presencial Nº 01412022 SRP, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da Comissão Permanente de Licitação - GPL, Pregão Presencial Nº Nº 014/2022 quanto a participar ou 
não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato da Comissão Permanente de Licitação-GPL, Pregão Presencial 
Nº 014/2022 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com 
ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal, antes da abertura oficial das propostas; 

n Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 
firmá-la. 

g) Declara que não possui em seu quadro societárjo se · mpregado de empresa pública ou 
de sociedade de economia mista, em atendim nto à , XII, Lei 13.080/2015, sendo de 
inteira responsabilidade do Contratado a fiscal a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 · CPL 
PROCESSO ADM. 04.025/2022 
DATA: 13/10/2022 - ás 8h 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

À E. GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS, com sede na cidade de Davinopolis-MA, na rua Ferradura, Nº 
10 - cidade nova. Com o CNPJ: 38.203.366/0001-30 e lsnc. Est. 122.660.205-0 neste ato representado por 
RICHARDSON LIMA CRUZ, portador do CPF. 825.285.603-97 e RG: 0847 43597-0 SSP/MA, abaixo assinado 
propõe à PREFEITURA MUNICIPAL através desta atender a demanda operacional da PREFEITURA 
MUNICIPAL . os preços abaixo descriminados para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA. de uso operacional e administrativo, conforme abaixo, objeto da PREGÃO PRESENCIAL Nº 
014/2022 - CPL., declara, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela E. GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS 
e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da PREGÃO PRESENCIAL Nº 
014/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

c) Que não tentamos, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

~ 
í) 1 
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d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a 
ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; 

n Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

g) Declaramos que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à vedação disposta no Art. 18, XII, Lei 
13.080/2015, sendo de inteira responsabilidade do Contratado a fiscalização dessa vedação. 

a Cruz 
. 85.603-97 

Procurador 

1 



M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

Contato (98) 98887-0396 - Email: mcs.comercioeserviços.mcs@gmall.com 

Credenciamento 

M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 -INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

Rua Manoel Barbosa s/n Lot. Recanto da Natureza - Bairro Bananinha -
Joao Lisboa, MA - Fone (98) 98887-0396 

Email: mcs.comercioeservicos.mcsca>amail.com 

~ 
~ 

-------~~"~-~ Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Cep 65922-000 
Joao Lisboa MA • Contato (98) 98887-0396 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 

DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

ALACIDE SOUSA ROCHA, brasileiro, natural de Imperatriz - MA, casado 
(Comunhão Parcial), nascido em 03/01/1983, empresário, filho de SEBASTIAO 
ROCHA e MARIA EUNICE SOUSA ROCHA, inscrito no CPF: 891.245.613-04 RG: 
0000877588970 SESP/ MA data de expedição 07/11/ 2014, residente e domiciliado na 
Rua São José, 258, Vila Arruda, João Lisboa - MA, CEP: 65922-000, único sócio 
componente da firma: M C S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, sociedade empresa ria 
limitada com à Rua Manoel Barbosa, Sn, Lot Recanto da Natureza, João Lisboa - MA, 
CEP 65922-000, devidamente inscrita no C.N.P.J sob o n° 40.189.795/0001·42, 
com contrato social arquivado na JUCEMA (Junta Comercial do Estado do Maranhão), 
sob o n° 21201103319, pôr despacho de 23/12/2020, resolve, assim, alterar, 
e consolidar o contrato social mediante as seguintes cláusulas : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Seu objet o social passa a ser à partir desta data : 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios 
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
1830-0/ 03 - Reprodução de software em qualquer suporte 
2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e 
sob encomenda 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
2330-3/04 - Fabricação de casas pré- moldadas de concreto 
2330-3/ 05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
2330-3/ 99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, 
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 
3314-7 / 02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, 
exceto válvulas 
3701 - 1/ 00 - Gestão de redes de esgoto 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
3821-1/ 00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4213-8/ 00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4222-7 /01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 
4292-8/ 01 - Montagem de estruturas metálicas 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
4311-8/ 02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4313-4/ 00 - Obras de terraplenagem 
4319-3/ 00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/ 02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 

~ 
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4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4391-6/00 - Obras de fundações 
4399-1/01 - Administração de obras 
4399-1/03 - Obras de alvenaria 
4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte 
e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
4530-7 /03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
4530-7 /05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4642-7 /02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho 
4644-3/02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
4 645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar 
4649-4/ 09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
4711-3/ 02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - supermercados 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
4723-7 /00 - Comércio varejista de bebidas 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
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4 761-0/ 01 - Comércio varejista de livros 
4761-0/ 03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4763-6/ 01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763-6/ 02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
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4771-7 / 01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas 
4772-5/ 00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal 
4781-4/ 00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
4923-0/ 02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
4924-8/ 00 - Transporte escolar 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, municipal 
5819-1/ 00 - Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
6201-5/ 02 - Web design 
6311-9/00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 
internet 
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
7490-1/ 05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e 
artísticas 
7490-1/ 99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente 
7711-0/ 00 - Locação de automóveis sem condutor 
7719- 5/ 99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor 
7732-2/ 01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 
7739-0/ 03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes 
8011- 1/ 01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
8020-0/ 01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
8121-4/ 00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
8211-3/ 00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8219-9/ 01 - Fotocópias. 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do referido Contrato social 
permanecem inalteradas. 
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A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial: M C S 
COMERCIO E SERVICOS LTDA, e tem sua sede e domicilio na Rua Manoel Barbosa, 
Sn, Lot Recanto da Natureza, João Lisboa - MA, CEP 65922-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 350.000,00 (trezentos e 
cinquenta mil reais), dividido em 350.000 (trezentos e cinquenta mil) quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas e distribuído ao sócio da 
seguinte forma: 

Sócio Componente Quotas Perc. % Total Geral 
ALACIDE SOUSA ROCHA 350.000 100 350.000,00 
Total das auotas distribuídas 350.000 100 350.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - Seu objetivo social é: 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios 
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
1830-0/ 03 - Reprodução de software em qualquer suporte 
2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e 
sob encomenda 
2330-3/ 02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
2330-3/ 04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
2330-3/ 05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
2330-3/ 99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, 
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 
3314-7 /02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, 
exceto válvulas 
3701-1/ 00 - Gestão de redes de esgoto 
3702-9/ 00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
3811-4/ 00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
3821-1/ 00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
4120-4/ 00 - Construção de edifícios 
4211- 1/ 01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/ 02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4213-8/ 00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4222-7 /01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 
4292-8/ 01 - Montagem de estruturas metálicas 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
4311-8/ 02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4313-4/ 00 - Obras de terraplenagem 
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4319-3/ 00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
4321-5/ 00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/ 01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/ 02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 
4329-1/ 04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
4330-4/ 02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4391-6/ 00 - Obras de fundações 
4399-1/ 01 - Administração de obras 
4399-1/ 03 - Obras de alvenaria 
4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equ ipamentos para transporte 
e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1/ 05 - Perfuração e construção de poços de água 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
4530-7 /03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
4530-7 /05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4642-7 /02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho 
4644-3/02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
4645- 1/ 01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
4649-4/ 04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar 
4649-4/ 09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
4711-3/ 02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - supermercados 
4712-1/ 00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
4713-0/ 02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
4721-1/ 03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
4722-9/ 01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
4723-7 / 00 - Comércio varejista de bebidas 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/ 01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/ 99 - Comércio va rejista de materiais de construção em geral 
4751-2/ 01 - Comércio varejista especializado de equ ipamentos e suprimentos de 
informática 
4751-2/ 02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
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4753-9/ 00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo 
4754-7 / 01 - Comércio varejista de móveis 
4755-5/ 02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
4761-0/01 - Comércio varejista de livros 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4771-7 /01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
4924-8/00 - Transporte escolar 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, municipal 
5819-1/ 00 - Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
6201-5/02 - Web design 
6311-9/ 00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 
internet 
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e 
artísticas 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7719-5/ 99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes 
8011-1/ 01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
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CLÁUSULA QUARTA O prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado. Tendo iniciado suas atividades em 06/11/2011, (art. 997, II, 
CC/2002); 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas para terceiros sem o consentimento do sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas a venda, formalizando, se realizado a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente; 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mais responde solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do 
(CC-2002, Art. 1052); 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade cabe ao sócio ALACIDE 
SOUSA ROCHA, com os poderes e atribuições, de sócio ADMINISTRADOR, o qual 
assina isoladamente, exclusivamente para os negócios e giro estritamente no 
interesse da própria sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de quaisquer um dos quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 
1.013, 1.015, 1.064 CC/2002); 

CLÁUSULA OITAVA - Ao término do exerc1c10 social em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do INVENTÁRIO DO BALANÇO PATRIMONIAL e do BALANÇO DE 
RESULTADO ECONÔMICO, cabendo ao sócio na proporção de suas quotas, os 
LUCROS OU PERDAS APURADOS; 

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o 
sócio deliberara sobre as contas e designara administrador quando for o caso. (Arts. 
1.071 e 1.072, § 2º e art. 1.078, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir, ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, à título de "Pro-Labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz não sendo 
possível ou inexistindo interesses destes ou do sócio, o valor de seus haveres será 
apurado o líquido com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificando em balanço especialmente levantado. 
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§ ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio (art. 1.028 e art. 1031-CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O administrador declara, sob as penas da Lei, 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei, especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que veda, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé público, ou a propriedade. (art. 
1.011, § 1°, CC-2002); 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os casos omissos no presente instrumento serão 
regulados pela legislação em vigor, à qual os sócios desde já submetem, elegendo o 
foro da Comarca da cidade de João Lisboa /MA, para dirimir quaisquer outras dúvidas 
oriundas deste contrato. 

E, pôr estarem assim justas, acordadas e contratadas, as partes assinam este 
instrumento em apenas uma via, para que produzam os efeitos jurídicos. 

João Lisboa - MA 27 de Outubro de 2021 

ALACIDE SOUSA ROCHA 
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Certificamos que o ato da empresa M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

89124561304 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

ALACIDE SOUSA ROCHA 

CERTIFICO O REGI STRO EM 29/ 10/2021 09 : 02 SOB Nº 20211306622 . 
PROTOCOLO : 211306622 DI 28/ 10/2021 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇlO: 12108017468 . CNPJ DA SEDE: 40189795000142 . 
NIRIC: 21201103319 . COM EFBITOS DO REGISTRO EM : 27/ 10/2021 . 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇ O 

40.189.795/0001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 23/1212020 

1 NOME EMPRESARJAL 
M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

IMPERIO 

C IGO E DESCRIÇÃO DA ATMDAOE ECONÕMICA PRINCPAL 

46.91-5-00 • Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

14.13-4-02 • Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
18.30-0-03 • Reprodução de software em qualquer suporte 
23.30-3-01 • Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3-02 • Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3-04 • Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
23.30-3-05 • Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
23.30-3-99 • Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibroclmento, gesso e materiais 
semelhantes 
33.14-7-02 • Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
37 .01-1-00 • Gestão de redes de esgoto 
37 .02-9-00 • Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11 -4-00 • Coleta de resíduos não1>erigosos 
38.12-2-00 • Coleta de resíduos perigosos 
38.21-1-00 • Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
41,20-4-00 • Construçlo de edlffCIOI 
42,11-1-01 • Con1truçlo de rodovias e ferrovias 
42.11•1-02 • Pintura pare 1lnallzaçlo em pl1ta1 rodovlãrlaa • aeroportos 
42.13-8-00 • Obras de urbanlzaçlo • ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 • Construção da tadaa de abastecimento de água, coleta da esgoto e construções cottalataa, exceto obras de 
Irrigação 
42.92-8-01 • Montagem de 11truturaa metillcaa 
42.99-5-01 • Construçlo de lnstalIçõ11 11portlv11 e recreatlv11 

O DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

! LOGRADOURO 
R MANOEL BARBOSA 1 ~~MERO 1 ~';!MENTO 

BAJRROIDISTRITO 

LOT RECANTO DA NATUREZA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ALACIDE3433@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATíl/A 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -·· 

1 MUNlcfPIO 
JOAO LISBOA 

1 TELEFONE 

!99) 9217-3308 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/05/2022 às 16:09:07 (data e hora de Brasília). 

rPr7 
~ 

DATA DA SITUA CADASTRAL 

23/12/2020 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL _ ... 
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NUMERO DE INSCRIÇ O 

40.189.795/0001-42 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 23/12/2020 

M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.11-8--01 • Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8--02 • Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4--00 -Obras de terraplenagem 
43.19-3--00 • Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5--00 • Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3--01 • Instalações hldráullcas, sanitárias e de gás 
43.22-3--02 • Instalação II manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29·1-04 • Montagem e Instalação de ala temas e equipamentos de Iluminação e ai nallzação em vias públicas, porto, e 
aeroportos 
43.30-4-02 • Instalação de portas, Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 • Obras de acabamento em gesso e estuque 
43,30-4-0-4 • Serviços de pintura da edifícios em geral 
43,91-6.00 • Obras de fundações 
43.99-1-01 . Administração de obras 
43.99-1--03 • Obras de alvenaria 
43.99-1-04 • Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1--05 • Perfuração e construção de poços de água 
45.20--0--05 • Serviços de lavagem, lubrificação e pol imento de veículos automotores 
45.30-7--03 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 • Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.42-7-02 • Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206·2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R MANOEL BARBOSA 

1 COMPLEMENTO - .. 
1 CEP 

65.922-000 
BAIRRO/DISTRITO 

LOT RECANTO DA NATUREZA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ALACIDE3433@H OTMAIL.COM 

1 ~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAê).õ ESPECIAL 
. ........ 

1 MUNlcfPIO 
JOAO LISBOA 

;99) 9217-3308 
1 TELEFONE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/05/2022 às 16:09:07 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/12/2020 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL .......... 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

40.189.795/0001-42 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! DATADEABERTURA 

CADASTRAL 12311212020 

M C 5 COMERCIO E SERVICOS LTOA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.44-3-02 • Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
46.45-1-01 • Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.49-4--04 • Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-08 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-09 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
47.11-3-02 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios· supermercados 
47.12-1-00. Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios. minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.13-0-02. Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
47 .21-1-03 • Comércio varejista de laticínios e frios 
47.22-9-01 • Comércio varejista de carnes• açougues 
47.23-7-00. Comércio varejista de bebidas 
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47 .44-0.03 • Comércio varejista da materiais hldréullcos 
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47 .51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de lnform1Hlca 
47.51-2-02 •Recargada cartuchos para equipamento• da lnform6tlca 
47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodom6stlcos e equipamentos de éudlo e vldeo 
47.54•7-01 • Comércio varejista de móveis 
47.55-5-02 • Comercio varajlata da artigo• de armarinho 

C DIGO E DESCR O DA NATUREZA JUR DICA 

206•2 • Sociedada Empreaérla Limitada 

1 LOGRADOURO 
R MANOEL BARBOSA 

1 CEP 
65.922-000 

BAIRRO/DISTRITO 

LOT RECANTO DA NATUREZA 

ENDEREÇO ELETR ICO 

ALACIDE3433@HOTMAIL.COM 

1 ~~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 MUNlcfPIO 
~OAO LISBOA 

;99) 9217-3308 
1 TELEFONE 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/12/2020 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/05/2022 às 16:09:07 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 

Página: 3/5 

3/5 



12/0512022 16:09 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 40.189.795/0001-42 
CADASTRAL MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.55-5-03 • Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3-00 • Comércio varejista especializado de Instrumentos musicais e acessórios 
47.61-0-01 • Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 • Comércio varejista de artigos esportivos 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.72-5-00. Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47 .81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 • Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47 .89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 • Transporte escolar 

DATA OE ABCRTURA 

23/12/2020 

49.29-9-01 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
58.19-1-00 • Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
62.01-5-02 -Web design 
63.11-9-00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63.19-4-00 • Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet 

C DIGO E OESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 

208•2 • Sociedade Empresária limitada 

1 LOGRADOURO 
R MANOEL BARBOSA 

1 CEP 
65.922-000 

ENDEREÇO ELETR ICO 

BAIRRO/DISTRITO 

LOT RECANTO DA NATUREZA 

ALACIDE3433@HOTMAIL.COM 

1 = FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 COMPLEMENTO ......... 
1 MUN1cfl>10 

JOAO LISBOA 

1 TELEFONE 
(99) 9217-3308 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/12/2020 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/05/2022 às 16:09:07 (data e hora de Brasília). 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

40.189.795/0001◄2 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 12311212020 

NOME EMPRESARIAL 

M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

73.20-3-00 • Pesquisas de mercado e de opinião pública 
74.90-1-05 • Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
74.90·1 •99 • Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 • Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77 .39-0-03 • Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
80.11-1-01 • Atividades de vigilãncia e segurança privada 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrónico 
81.21-4-00 • Limpeza em prédios e em domicílios 
81 .22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
82.11-3-00 • Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-01 • Fotocópias 

O DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R MANOEL BARBOSA 

1 COMPLEMENTO .............. 

1 CEP 
~5.922-000 

BAIRRO/DISTRITO 

LOT RECANTO DA NATUREZA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ALACIDE3433@HOTMAIL.COM 

1 = FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 MUNICIPIO 
JOAO LISBOA 

1 TELEFONE 
(99) 9217-3308 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

23/12/2020 

1 MOTIVO DE SrnJAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL .......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/05/2022 às 16:09:07 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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< http://www.serpro,gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
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12/05/2022 16:21 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

40.189. 795/0001-42 

M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
R$350.000,00 {Trezentos e cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores{QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome fmpr11err,1: 
Quellflc1çlo: 

ALACIDE SOUSA ROCHA 

49-Sóclo•Admlnlstrador 

ara Informações relativas • participação no QSA, acessar o e-CAC com certlflcado digital ou comparecer a uma unidade do RFB. 
Emitido no d/1 U/05/fOH is tt:21 (d1t1 e hor1 de 111111/1). 

111 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
infotmação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 17/08/2022 19:37:52 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.79S/0001-42 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUT. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão ori 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
~ 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 40.189.795/0001-42 Inscrição Estadual: 12.676980-0 

Razio Social: M C s COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro1 RUA MANOEL BARBOSA 

N6mero: 1445 Complemento: 

Belrro: LOT RECANTO DA NATUREZA 

Munlclplo1 lOAO LISBOA UP1 MA 

CEP1 65922000 DDD1 Telefone: 92173308 

lNPORMAÇÕES COMPLIMINTARES 

CNAI!! 4691500 - ÇOM~RCIO ATACADISTA OE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
Principal: PREOOMINÃNCIA OI! PRODUTOS ALJM~NTICIOS 

CNAI■ Secund,rloa 

Código De■cr1çlo CNAE 

3701100 G~STÃO 00 R~DCS 0~ CSGOTO 

3702900 ATIVIDADES RELAOONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 

3811-400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

3821100 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO.PERIGOSOS 

4120◄00 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

◄211102 PINTURA PAR.A SI NALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

◄213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO· RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

42227ol CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRI GAÇÃO 

1413◄02 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFI SSIONAI S 

◄292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

◄311801 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

◄311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

◄313◄00 OBRAS DE TERR.APLENAGEM 

◄319300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRJCA 

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

432910◄ MONTAGEM E INSTALAÇÃO OE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBUCAS, PORTOS E AEROPORTOS 

1830003 REPRODUÇÃO DE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE 

◄330◄0l INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÔRJAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL 

◄330403 OIIRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

◄33040◄ SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFfCIOS EM GERAL 

4391600 08RAS De IVNDAÇÕCS 

◄399101 ADMINISTRACÃO o e OBRAS 

◄399103 OeAAS oe ALVfNAAIA 

439910◄ SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PAR.A TRANSPORTE E 
ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PAR.A USO EM OBRAS 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

4S20005 SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRJACAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4S30703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA ve:fCULOS AUTOMOTORES 

2330301 FABRJCAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB 
ENCOMENDA 

4S30705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-OE-AR 

◄6◄2702 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROASSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO 

46◄◄302 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERJNÁRIO 

46◄5101 COMÉROO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERJAIS PARA USO MÉDI CO, CIRÚRGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRJOS 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegraljsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 
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CNAI• Sac:und,rloa 

Código 

::: Conaulta SINTEGRA / ICMS ::: 

Duorlol o CNAI!! 
~9-404 C:OMtRC:10 ATACADISTA DC MOVfll C ARTIQOS D~ CObCMOARIA 

4~ ... 0I COM~llc:JO ATAC:1'1>11TA O! Pl\00UT05 O~ HIGlfN!, llMPUA ! C:ONS!IIVAÇÃO 
DOMICILIAR 

4649409 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCI ADA 

4711302 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREOOMINÃNCIA DE PROOUTOS 
ALIMENTICIOS - SUPERMERCADOS 

4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS - MINIMERCAOOS, MERCEARIAS E ARMA2ÉNS 

4713002 LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGA2INES 

2330302 FABRICAÇÃO OE ARTEFATOS OE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 

4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATicfNIOS E FRIOS 

4 722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES 

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERJAL ELÉTRJCO 

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

◄744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERJAIS HIDRÁULICOS 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERJAIS OE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

475l20l COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZAOO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

◄751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E vlDEO 

2330304 FABRICAÇÃO DE CASAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEJS 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE ARMARINHO 

4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4756300 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACtUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARJA E OE HIGIENE 
PESSOAL 

2330305 PREPARAÇÃO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO 

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRJOS 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES OOMISSANITÁRJOS 

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRJO 

4789008 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM 

4923002 
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

4929901 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
MUNICIPAL 

5819100 EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 

6190601 PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES 

6201S02 WEB DESIGN 

2330399 
FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO, 
FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS SEMELHANTES 

6311900 
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET 

6319400 
PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA 
INTERNET 

7320300 PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINJÃO PÚBLICA 

74 90105 
AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E 
AAT!sTICAS 

7490199 
Ol/TRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTeRIORMENTE 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7719599 
LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERJORMENTE, 
SEM CONC>UTOR 

7732201 

7739003 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANOAIM!S 

ALUGU!L D! PALCOS, COll@RfURAS ! OUTRAS !STRUTURAS D! USO 'ft!MPORÁR10, 
EXCETO ANDAIMES 

8011101 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 

3ll◄?Ol MANlJT!!NÇÃO ! REPARAÇÃO D! !QUIPAM!NTOS HIDRÁULICOS ! PNEUMÁTICOS, EXCeTO 
VÁLVULAS 

epllcacoes.ma.gov.br/alntegra/Jsp/consultaSlntegra/consultaSlntegraReaultadoCon1ulte.Jsf 2/3 
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CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

8020001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 

8121400 U MPE2A EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMIN!SlRATIVO 

8219901 FOTOCÓPIAS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 23/02/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a 01/09/2009 - (4691500), 01/04/2010 - (4649408), 01/07/2010 - (4645101-
2330399-2330305), 01/10/2010 - (2330302-1413402-4649409-4642702-

p(~i:e~e). 4644302-1830003- 2330301-2330304-5819100-4649404 ), 0111212010 -
5 

• (6190601-6311900-6319400), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

01>servnçff0: 01 dndos ncImn est.,o 1>nsend0n em lnl'Drmnçt'Jes romc:c:ldlll pelo próprio 
contribuinte cadastrado, Nilo valern corno certldlo de sua efetiva eicl11t6ncla de fato e de 
dlr1lto, nlo llo 0p0nív1I1 li 1'1and1 1 n1m 1xclu1m II r11p0n11bllld1d1 trlbutírle 
derivada de operações com ele 11Ju1t1das, 

Dlltll da Con1ult11 20/12/2021 
Número da Con1u1ta: 

D e; '"'V V 1o p 

1 [ ,1pr11• r ! 

1 ' 11 E 2 ' lllt. 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadDConsulta.jsf 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

f MJ'/11éSA I GOVERNO 00 11:::::::: 
FACIL MARANHÃO = 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que M C S COMERCIO E S ERVICOS L TOA Protocolo: MAC2202226696 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21201103319 Situação 

CNPJ 40.189.795/0001-42 ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

:ndereço Completo MANOEL BARBOSA, N• SN, xxxxx, LOT RECANTO DA NATUREZA - João Lisboa/MA - CEP 65922-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20220519390 02/05/2022 BALANCO 
002 20211306622 29/10/2021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20210873019 16/08/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20210873019 

223 
090 
090 

16/08/2021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

20210020547 07/01/2021 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 

20201196808 23/12/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
21201103319 23/12/2020 CONTRATO 

.. 
Esta certidão foi emrt1da automaticamente em 04/10/2022, às 15:54:48 (horário de Brasfha) . 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/twww.empresafacil.ma.gov.br, com o código SK1TOHEH. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 



Governo do Estado do Maranhão -'f'• SA GOVERNO DO CE:::,: 
FACil.. MAAANHÃO = Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certrt1camos que as Informações abaixo constam dos documentos arqu,vados 
nesta Junta Comercial e são v,gentes na data da sua expedição. 

Nome Emp<esartat .. C s COMERCIO E SERVlCOS LTDA 

Natureu Jurídica: Sociedade Empresána LIIT1~ada 

Protocolo: MAC2202226521 

NIRE (Sede) 
21201103319 

CNPJ 
40.189.795/0001-42 

Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
23/12/2020 23/12/2020 

Endereço Completo 
Rua MANOEL BARBOSA, N' SN, LOT RECANTO DA NATUREZA - João Lisboa/MA - CEP 65922-000 

( bjeto Soclal 
COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINARIO COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, 
CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS COMERCIO 
VAREJISTA DE CARNES -ACOUGUES COM VAREJ DE BEBIDAS COM VAREJ ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS 
DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COM VAREJ DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, 
SEM MANIPULACAO DE FORMULAS COM VAREJ DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS COM VAREJ DE EQUIP PARA ESCRITORIO SERVICO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR FOTOCOPIAS CONFECCAO SOB MEDIDA, DE ROUPAS 
PROFISSIONAIS REPRODUCAO DE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA 
CONSTRUCAO FABRICACAO DE CASAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO FABRICACAO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE 
CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS SEMELHANTES FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE 
CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA PREPARACAO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUCAO 
MANUTENCAO E REPARO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS GESTAO DE REDES DE ESGOTO 
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 
COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS CONSTRUCAO DE EDIFICIOS PINTURA PARA SINALIZACAO 
EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METALICAS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA PERFURACAO E CONSTRUCAO 
DE POCOS DE AGUA SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E 
PESSOAS PARA USO EM OBRAS SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

EMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS OBRAS DE FUNDACOES ADMINISTRACAO DE OBRAS OBRAS DE ALVENARIA 
NSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL OBRAS DE 

TERRAPLENAGEM PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO, DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA 
CONSTRUCAO) INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMA E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS PORTOS E AEROPORTOS INST ALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR ~ 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E GAMARAS-DE-AR COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS 
PARA VEICULOS AUTOMOTORES OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS COM ATAC DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA 
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO 
DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE 
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGO DE COLCHOARIA COMERCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIAS DE PRODUTOS ALIMENTICIOS SUPERMERCADOS LOJAS DE ~~ 
VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 
GERAL COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM TRANSPORTE ESCOLAR EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS "'\ 
GRAFICOS, PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES WEB DESIGN TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE / ,'-'\ 
SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS '\ 
DE INFORMACAO NA INTERNET PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIAO PUBLICA OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E Q 
TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( ORGANIZACAO DE CONCURSOS PUBLICOS, CONSULTORIA EM ESPORTES, 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS CULTURAIS) AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, 
CULTURAIS E ARTISTICAS LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 
(ONIBUS, MOTOCICLETAS, CAMINHOES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMILARES) ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEING 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresartat M C S COMERCIO E SERVICOS LTOA 

Natureza Jurldica: Sociedade Empresária Limttada 

> 

MfRE~A I G011ERNO 00 aã:= 
FACil. MARANHÃO= 

Continuação 

Protocolo: MAC2202226521 

ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS 
ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 

Capital Social r$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 
ALACIDE SOUSA ROCHA 

Dados do Administrador 
Nome 
ALACIDE SOUSA ROCHA 

Último Arquivamento 
Data 
02/05/2022 

CPFICNPJ 
891 .245.613-04 

Número 
20220519390 

Participação no capital 
R$ 350.000,00 

CPF 
891.245.613-04 

Porte 
ME (Microempresa) 

Espécie de sócio 
Sócio 

Administrador 
s 

Ténnino do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
223 1 223 - BALANCO 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 0411012022, às 15:45:44 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:llwww.empresafacll.ma.gov.br, com o código MFV9MK1N. 

IIIIIIIUIIJII I 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n• 03, de 26 abri l de 2018) 

40.189. 795/0001-42 

M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4691-5/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÁNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

Endereço: 
RUA MANOEL BARBOSA, SN - LOT RECANTO DA NATUREZA-João Lisboa/ 
Maranhão 

O bservações: 
A veracidade das informações poderá ser verific2da no endereço www.comprasgovemamentais.gov.br. 
Este certifiado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n1 8.666, de 1993. 

Emitido em: 06/ 01/ 2022 16:38 1 de 1 



M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
- ,- - r. ...... .. 

CNPJ: 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇAO ESTADUAL: 12.676.980-0 li v t: •.J _ J 
CEL (98) 98887-0396 - Email: mcs.comercioeservicos.mcs@qmail.com 

A 
PREFEIT1JRA MUNICIPAL DE BURITlRANA - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04.025/2022 CPL 
PREGAO PRESENCIAL Nº O 14/2022 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

A empresa M C s COMERCIO E SERVICOS L TOA. com sede na cidade de JOÃO 
LISBOA à Rua AV IMPERATRIZ, n.0 1445 - B, inscrita no CNPJ/MF sob o número 
40.189.795/0001-42. neste ato representada por ALACIDE SOUSA ROCHA, portador 
do CPF n.0 891.245.613-04e R.G. n.0 0000877588970 SESP/MA, DECLARA, para 
fins do disposto no Edital do pregao em epigrafe, sob as penas da lei, especialmente o 
disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra enquadrada na 
condição de MICROEMPRESA, e que inexiste fato superveniente que implique no seu 
desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração 

JOAO LISBOA 13 DE OUTUBRO DE 2022 

@¾ de c;;k/V½ f2cp,~ 
1 MC s coMRCÍÕ e seRv1cos LTDA 

CNPJ: 40.189.795/0001-42 
ALACIDE SOUSA ROCHA 
CPF n2 891.245.613-04 
Sócio Administrador 

Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Cep 65922-000 - Joao Lisboa, MA 
Contato (98) 98887-0396 
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00 0211 
M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 
CEL {98) 98887-0396 - Email: mcs.comercioeservicos.mcs@gmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04.025/2022 CPL 
PREGAO PRESENCIAL Nº O 14/2022 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Presencial 
em epigrafe realizado pela Prefeitura Municipal de BURITIRANA - MA, e conforme 
exigências legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação. 

A presente declaração é feita sob as penas da Lei. 

JOAO LISBOA 13 DE OUTUBRO DE 2022 

~~4<l&0~ 71VÍcscoMÊRcÍÕ E ~ICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 

ALACIDE SOUSA ROCHA 
CPF n!! 891.245.613-04 
Sócio Administrador 

Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Cep 65922-000 - Joao Lisboa, MA 
Contato (98) 98887-0396 



A 

M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

CEL (98) 98887-0396 - Email: mcs.comercioeservicos.mcs@qmail.com 

O -. r'\ ) . , ? 
U l.: .....,J. ,:.,., 

PREFEffiJRA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04.025/2022 CPL 
PREGAO PRESENCIAL Nº 014/2022 

Declaração a que alude o art. 27º, V da Lei n.0 8.666/93; 

A empresa M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA, com sede na cidade de 
JOÃO LISBOA à Rua Manoel Barbosa s/n Lot. Recanto da Natureza, Bairro Bananinha, 
inscrita no CNPJ/MF sob o número 40.189.795/0001-42, neste ato representada por 
ALACIDE SOUSA ROCHA, portador do CPF n.0 891.245.613-04, e R.G. n.0 

0000877588970 SESP/MA , DECLARA, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

JOAO LISBOA 13 DE OUTUBRO DE 2022 

[4,J~,AMGAblL 
~ M C S COMERêJôESÊRVICOS LTDA 

CNPJ: 40.189.795/0001-42 
ALACIDE SOUSA ROCHA 
CPF n!l 891.245.613-04 
Sócio Administrador 

Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Cep 65922-000 - Joao Lisboa, MA 
Contato (98) 98887-0396 



Magazine Imperatriz L TDA 

CNPJ: 42.707.214/0001-42 • INSC. EST. 12.711rf~l.-f, 
J l,· '"" _._ 3 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA 

PREGÃO Nº 014/2022 - CPL 

DO CREDENCIAMENTO 

Rua Ney Braga s/n, Centro, Buritirana - MA CEP 65.935-500 

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 
CNPJ: 42.707.214/0001-42 

l 

RUA SIMPLICIO MOREIRA Nº 1478 - CENTRO, 
CEP: 65.901-490 IMPERATRIZ-MA 

6 
Rua Simplicio Moreira, N'l 1478, Centro, Cep: 65.901-490 • Fone WhatsApp (99}3321-4901 e 3321-4902 

Imperatriz-MA / e-mail: magazineimperatrizltda@gmail.com 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa nª 03, de 26 abril de 2018) 

42. 707.214/0001-42 
MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

Endereço: 
RUA SIMPLICIO MOREIRA. 1478 - CENTRO - Imperatriz/ Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.compra.sgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nª 8.666, de 1993. 

Emitido em: 11/ 10/ 2022 16:28 1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n1 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 42.707.214/0001-42 
Razão Social: MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 
Nome Fantasia: MAGAZINE IMPERATRIZ 

ituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/10/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEi: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
FGTS 

Validade: 

Validade: 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 
Receita Municipal Validade: 

25/03/2023 
27/10/2022 
09/04/2023 

27/10/2022 
22/11/2022 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 11/10/2022 16:28 
CPF: 618.675.353-00 Nome: KARLA GOMES PESSOA COELHO 

1 de 1 

Ass: -------------------------------------



1 ; . 

Magazine Imperatriz L TDA 
CNPJ: 42.707.214/0001-42 • INSC. EST. 12.711.127-1 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 - CPL 

AO 
PREGOEIRO MUNICIPAL 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022- CPL 

ANEXO li 

CARTA CREDENCIAL 

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA, vem pela presente Informar a Vs. 

Sas. Que o Sr. RAIMUNDO PESSOA COELHO NETO é designado para representar nossa empresa na licitação acima referida, 
podendo assinar atas e demais documentos, Interpor recursos e impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisões, 
assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, formular 
lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame. 

Atenciosamente 

IMPERATRIZ-MA, 11 DE OUTUBRO DE 2022. 

AsslNdo do loona dig!UI 

KARLA GOMES PESSOA ~=•=:SOA 
COELH0:61867535300 o.do,: 2022.10.1111'"°'4s 

-03'00' 

KARLA GOMES PESSOA COELHO 
RG: 0000356577953 
CPF: 61867535300 

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 
CNPJ: 42.707.214/0001-42 

~ 
Rua Simplicio Moreira, N!11478, Centro, Cep: 65.901-490 • Fone WhatsApp (99)3321-4901 e 3321-4902 

Imperatriz-MA / e-mail: magazfneimperatrizltda@gmail.com 
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li 
CARTÓRIO DO 5° OFÍCIO EXTRAJUDICIAL 

IMPERATRIZ - ESTADO DO MARANHÃO 
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, PROTESTOS E NOTAS 

C.N.P.J.: 35.161.058/0001-00 
Rua Simplício Moreira, 1448, Centro, Res. Monte Moriá 

Fone: (99) 3524-3965 
mbranco@outlook.com 

Tabeliã Titular - Marluce Carvalho Branco 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------

Livro de Procuração n°. 002 
Fls. 131 e 131vº 
1º TRASLADO 

Apllcat/vo Play Store . SAVIN Portal Selo 

Selo Digital: PROCUR030437JH8MYABSL2F0L Y67 - consulte a validade deste selo 
em https://selo.tjma.jus.br 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ(EM): MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA, NA 
FORMA ABAIXO. 

SAIBAM, quanto este público instrumento de procuração bastante virem, que, aos sete 
(07) dias do mês de janeiro (01) dias de dois mil e vinte dois (2022), nesta cidade de 
Imperatriz, Estado do Maranhão, ao 5° Cartório Extrajudicial sito á Rua Simplício Moreira, 
n°. 1448, Centro, Res. Monte Moriá, compareceu perante mim Escrevente Autorizado 
como OUTORGANTE(S)/ MANDANTE(S): MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA, Sociedade 
Empresária limitada Unipessoal, sediada na Rua Simplício Moreira, n° 1478, Centro, 
Imperatriz/MA, CNPJ n° 42.707.214/ 0001-42, NIRE 21201145534, neste ato 
representado pela titular da empresa KARLA GOMES PESSOA COELHO, brasileira, 
maior, casada, empresária, nascida em 17/07/1979, natural de Imperatriz/MA, 
Filiação: Cleto Rodrigues Pessoa e Maria Gomes Pessoa, portadora da Carteira de 
I dentidade n° 0000356577953 SESP/MA e do CPF/MF n°. 618.675.353-00, 
CNH n° 00242184732, CNH válida até 03/09/2023, residente e domiciliada na Rua 
Urbano Santos, nº 482, Apto 1501, Centro, CEP: 65.900-410, Imperatriz/MA. 
Reconhecido(a)(s) como o(a)(s) próprio(a)(s) através da(s) documentação(ões) 
original(is) exibida(s), e adiante assinado(a), perante o(a)(s) qual(is) por ele(a)(s) me 
foi(ram) dito que, por este instrumento, e nos termos de direito, nomeia(m) e 
constitui(em) seu/sua(s) bastante(s) PROCURADOR(A)(S)(ES)/MANDATÁRIO(A)(S): 
RAIMUNDO PESSOA COELHO NETO, brasileiro, maior, casado, advogado, Filiação: 
Juvenal Saraiva Coelho e Luci Pessoa Coelho, nascido em 05/12/1972, portador da 
Carteira de Identidade n° 1018411981-MA e do CPF/MF n°. 345.557.903-59, 
OAB n° 15.046-MA, residente e domiciliado residente e domiciliada na Rua Urbano 
Santos, nº 482, Apt° 1501, Centro, CEP: 65.900-410, Imperatriz/MA. OBJETIVO DA 
PROCURAÇÃO: A quem confere poderes gerais para gerir e administrar a fi rma 
outorgante, representando-a perante todas as REPARTIÇÕES PÚBLICAS, 
FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS, JUNTA COMERCIAL E DO TRABALHO, 
PREFEITURA GOVERNO DO ESTADO, ENTIDADES, ASSOCIAÇÕES, 
SINDICATOS E DEMAIS ÓRGÃOS E REPARTIÇÕES QUE SE FIZEREM 
NECESSÁRIOS, apresentar, juntar e retirar papéis, documentos, comprovantes, 
carnês, inclusive de impostos, efetuar pagamentos e recebimentos de taxas, 
emolumentos, quantias e valores, dar e receber quitações, assinar livros, notas fiscais e 
demais papéis relacionados com a boa administração da empresa, admitir e demitir 
empregados, assinar carteiras de trabalho, dar-lhe férias, resolver pendências e efetuar 
pagamentos junto ao INSS, receber e enviar correspondências, valores e encorne 
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CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 
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MARANHÃO 

QR·CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória no 2200-212001. sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-<ligital >, opção Validar 
Assinatura 
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CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 
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QR-CODE 

Documento assmado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n" 2200-212001. sua validade poderâ 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

MAGAZINE IMPERA TRIZ L TOA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

KARLA GOMES PESSOA COELHO, BRASILEIRA , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESÁRIA, nascido em 
17/07/1979, nº do CPF 618.675.353-00, residente e domiciliada na cidade de Imperatriz - MA, na RUA URBANO 
SANTOS, nº 482, APT 1501, CENTRO, CEP: 6590Q-41 O; 

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1 • DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, li, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial : MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA, e usará a expressão MAGAZINE 
IMPERA TRIZ como nome fantasia. 

CLÁUSULA li • DA SEDE (art. 997, li, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA SIMPLICIO MOREIRA, nº 1478, CENTRO, Imperatriz - MA, 
CEP: 65901490. 

CLÁUSULA Ili• DO OBJETO SOCIAL (art. 997, li, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econõmica:47.61-0/03 COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE PAPELARIA 47.81-4/00 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 
4 7.89-0/07 COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITO RIO 47.56-3/00 COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS 47.44-0/99 COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 47.51-2/01 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 47.53-9/00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO. 47.54-7/01 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 
47.55-5/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 47.61-0/01 COMERCIO VAREJISTA DE 
LIVROS 47.63-6/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 47.63-6/01 COMERCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 47.12-1/00 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 
COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS 47.42-
3/00 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 47.51-2/02 RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 47.52-1 /00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 
DE TELEFONIA E COMUNICACAO 47.54-7/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 47.54-
7/03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 47.55-5/03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE CAMA, MESA E BANHO 47.56-3/00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS E ACESSORIOS 47.59-8/99 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (BENS PERMANENTE ARMÁRIO, MESA CADEIRA, GELADEIRA, 
FOGAO, FORNO MICRQ..ONDA, SANDUICHEIRA, LIQUIDIFICADOR, FERRO DE PASSAR E CAFETEIRA} 47.61-
0/01 COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 47.61-0/02 COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS 77.33-
1/00 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS 82.19-9/01 FOTOCOPIAS 95.11-8/00 
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz} será(ão) exerclda(s) a(s) atlvidade(s) de 47.61-0/03 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 47.81-4/00 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO 
VESTUARIO E ACESSORIOS 47.89-0/07 COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 
47.56-3/00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS 47.44-
0/99 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 47.51-2/01 COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 47.53-9/00 COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO. 47.54-7/01 COMERCIO 
VAREJISTA DE MOVEIS 47.55-5/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 47.61-0/01 
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 47.63-6/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 47.63-6/01 
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 47.12-1/00 COMERCIO VAREJISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZENS 47.42-3/00 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 47.51-2/02 
RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 47.52-1/00 COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 47.54-7/02 COMERCIO VAREJIST~ 
DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 47.54-7/03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 47.55-5/03 \ 



Página 2 de 5 

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 47.56-3/00 COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS 47.59-8/99 COMERCIO VAREJISTA DE 
OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (BENS PERMANENTE 
ARMARIO, MESA CADEIRA, GELADEIRA, FOGAO, FORNO MICRO-ONDA, SANDUICHEIRA, LIQUIDIFICADOR, 
FERRO DE PASSAR E CAFETEIRA) 47.61-0/01 COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 47.61-0/02 COMERCIO 
VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS 77.33-1/00 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIOS 82.19-9/01 FOTOCOPIAS 95.11-8/00 REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFERICOS. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE Nº 4761-0/01 - Comércio varejista de livros 
CNAE Nº 4761-0/02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
CNAE NO 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominãncia de produtos alimentícios -
minlmercados, mercearias e armazéns 
CNAE Nº 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
CNAE Nº 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
CNAE Nº 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
CNAE Nº 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
CNAE Nº 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
CNAE Nº 4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
CNAE Nº 4754-7/03- Comércio varejista de artigos de iluminação 
CNAE Nº 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de annarinho 
CNAE Nº 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
CNAE Nº 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
CNAE Nº 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
CNAE Nº 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
CNAE Nº 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
CNAE Nº 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
CNAE Nº 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
CNAE Nº 8219-9/01 - Fotocópias 
CNAE Nº 9511-8/00- Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
CNAE Nº 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de lnfonnática 
CNAE Nº 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de infonnática 
CNAE Nº 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anterlonnente 

CLÁUSULA IV· DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ili, F, Decreto nº 1.800/96) 
A sociedade Iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e 
seu prazo de duração é indetenninado. 

CLÁUSULA V· DO CAPITAL (ART. 997, Ili e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, formado por R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em moeda corrente no Pais. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e Integralizado pelos sócios da seguinte fonna: 

Nome do Sócio Qtd Quotas VaiorEm R$ % 

KARLA GOMES PESSOA COELHO 50000 50.000,00 100,00 

TOTAL: 50000 50.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI• DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
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A administração da sociedade será exercida pelo sócio KARLA GOMES PESSOA COELHO que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII• DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas Justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII• DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art.1 .011, § 1º CC e art. 37, li da 
Lei nº 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX • DO PRÓ LABORE 
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X • DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI • DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o Incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou Inexistindo Interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII• DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII • DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV • PORTE EMPRESARIAL 
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no§ { 
4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3º, 1, LC nº 123, de 2006) ~ 
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CLÁUSULA XV • DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em urna única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Imperatriz - MA, 14 de julho de 2021 

KARLA GOMES PESSOA COELHO 
Sócio/Administrador 
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Certificamos que o ato da empresa MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

61867535300 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

KARLA GOMES PESSOA COELHO 

CDTIFICO O UOIUIIO IDI 1'/07 /2021 10 : 38 - 11• 21201145534 . 
PROTOCOLO : 210929499 D& 14/07/2021 . 
CÓDIGIO DI V&I\IrICAÇlo : 12105034949 . Cll1'J DA l&D&: 42707214000142 . 
MDU: : 212011'553' . COM &ftITOS DO RIGIHIIO DI: 1'/ 07/2021 . 
ICAGAZIQ INnllAn.U: LTDA 

LfLLU Tll&IIHA IIODIIIGU&S 1C11CDONÇA 
UCR&TWA-QUAL 

-r••ataci1 .... 9ov.br 

A v1Uct..~ de■t• doca1ento, H impreuo, tica 1ujeito • coraprova;ao de 1ua aute.nt i cidade no, re1pectivo1 por:ah, 
informando 1eu1 re,i:ectivca côdi9os de veriticaç&o. 
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CNPJ: 42.707.214/0001-42 • INSC. EST. 12.711.127-1 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 - CPL 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE Cl~NCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Presencial n!! 014/ 2022 - CPL realizado pela 
Prefeitura Municipal de Buritirana - MA e conforme exigências legais, que damos ciência de que cumprimos plenamente os 
requisitos de habilitação. 

A presente declaração é feita sob as penas da Lei. 

IMPERATRIZ-MA, 13 DE OUTUBRO DE 2022. 

RAIMUNDO PESSOA COELHO NETO 
RG: 1018411981 

CPF: 345.557.903-59 
MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 

CNPJ : 42.707.214/0001-42 

Rua Simplicio Moreira, Ni 1478, Centro, Cep: 65.901-490 - Fone WhatsApp (99)3321-4901 e 3321-4902 

Imperatriz-MA / e-mail: magazineimperatrizltda@gmail.com 

Ili, 1 . 
l ú· . . 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as ,nfonnações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comerc181 e são v,gentea na data da sua_exped.:....;.._,_,çl...;.o_. ______ _ 

Nome Empreewi1I: MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 

Natureza Jurldlca: ~ EmpFN4na LJmrtada 

0002.~6 

Protocolo: MAC22022426t0 

NIRE (Sede) 
21201145534 

CNPJ 
42.707.214/0001-42 

Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
14/07/2021 14/07/2021 

Endereço Completo 
Rua SIMPLICIO MOREIRA, N' 1478, CENTRO- Imperatriz/MA- CEP 65901-490 

Objeto Soclal 
47.61-0/03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 47.81-4/00 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E 
ACESSORIOS 47.89-0/07 COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 47.56-3/00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS 47.44-0/99 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 47.51-2/01 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 47.53-9/00 COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO. 47.54-7/01 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 47.55-5/02 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 47.61-0/01 COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 47.63-6/02 COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS 47.63-6/01 COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 47.12-1/00 COMERCIO VAREJISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS 47.42-3/00 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 47.51-2/02 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 47.52-1/00 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 47.54-7/02 COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE COLCHOARIA 47.54-7/03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 47.55-5/03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE CAMA, MESA E BANHO 47.56-3/00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS 47.59-8/99 
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (BENS PERMANENTE 
ARMARIO, MESA CADEIRA, GELADEIRA, FOGAO, FORNO MICRO-ONDA, SANDUICHEIRA, LIQUIDIFICADOR, FERRO DE PASSAR E 
CAFETEIRA) 47.61-0/01 COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 47.61-0/02 COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS TT.33-1/00 ALUGUEL 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS 82.19-9/01 FOTOCOPIAS 95.11-8100 REPARACAO E MANUTENCAO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 

Capital Social 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Capltal lntegrallzado 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
KARLA GOMES PESSOA 618.675.353-00 
COELHO 

Dados do Administrador 
Nome 
KARLA GOMES PESSOA COELHO 

1 
Último Arquivamento 
Data 
14/03/2022 

Número 
20220312184 

Participação no capital 
R$ 50.000,00 

CPF 
618.675.353-00 

Porte 
ME (Microempresa) 

Espécie de sócio Administrador 
Sócio S 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 1 223 / 223 - BALANCO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/10/2022, às 13:50:48 (horário de Brasflla). 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 

-

Status J 
SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no httpa://www.empreaafacll.ma.gov.br, com o código GFIVNSVT. \ IIIIIIIIUJIJI li 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 
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CNPJ: 42.707.214/0001-42 • INSC. EST. 12.711.127-1 

PREGÃO PRESENCIAL N• 014/2022 - CPL 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC N• 123/06 

A empresa MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA, DECLARA, sob as penas da lei, especialmente o disposto no art. 299, do Código 
Penal Brasileiro, que se encontra enquadrada na condição de Empresa de Pequeno Porte e que inexiste fato superveniente que 
implique no seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

IMPERATRIZ-MA, 13 DE OUTUBRO DE 2022. 

RAIMUNDO PE~ OA COELHO NETO 
RG: 1018411981 

CPF: 345.557.903-59 
MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 

CNPJ: 42.707.214/0001-42 

Rua Simplic/o Moreira, N!! 1478, Centro, Cep: 65.901-490 - Fone WhatsApp {99)3321-4901 e 3321-4902 

Imperatriz-MA / e-mail: magazineimperatrizltda@gmall.com 

li;l j, 
J.! 1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que aa 1nformaQOes abaixo constam dos documenm arquivados 
nesta Junta Comercial e são viger!!_es na data da sua expedição. 

r ;'\ (\ ) 2 ~ Uu L1 ,.._ ..., v 

Certificamos que MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2202242649 

NIRE 21201145534 

CNPJ 42.707.214/0001-42 

Endereço Completo SIMPUCIO MOREIRA, N111478, xxxxx, CENTRO - Imperatriz/MA• CEP 65901-490 

Arquivamento, Poeterloree 

Ato Número Oata Oeacrlçio 

223 20220312184 14/03/'2022 BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Statu, 

SEM STATUS 

223 20211184730 17/09/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 

090 20210929499 14/07/2021 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21201145534 14/07/2021 CONTRATO 

Esta certidão foi emitlda automatlcamente em 11/10/2022, às 13:54:45 (horário de Brasflla). 
Se lmpreasa, verfflcar sua autenticidade no http9:/lwww.empresalacll.m1.gov.br, com o código XGGOJC1 E. 

11111111■11111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SecretArlo(a) Geral 

1 de 1 



Oata da consulta: 11/10/2022 13 42 02 

Identificação do Contribuinte - CNP J Matriz 

CNPJ: 42.707.214/0001-42 
, ;ão pelo .::,1mp1es Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: MAGAZINE IMPERATRIZ LlDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 14/07/2021 
Situação no SIMEI NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais informações 

Gerar PDF , 
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COMÉRCIO & REPRESENTAÇÕES 

E. GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS 
CNPJ:38.203.366/0001-30 j lNS. EST.: 12.660.205-0 

, (99) 3073-3532 B trevocom.representacoes@gmail.com 

9 Av. Ferradura, n9 10, Qd. llA, Cidade Nova - Davinópolis-Ma 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 - CPL 

PROCESSO ADM. 04.025-/2-022 

DATA: 13/10/2022-ás 8h 

À E. GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS, com sede na cidade de Davinopolis-MA, na rua Ferradura, N2 

10 - cidade nova. Com o CNPJ: 38.203.366/0001-30 e lsnc. Est. 122.660.205-0 neste ato representado por 

RICHARDSON UMA CRUZ. oortador do CPF. 825.285.603-97 e RG: 084743597-0 SSP/MA, abaixo assinado prooõe à 

PREFEITURA MUNICIPAL através desta atender a demanda operacional da PREFEITURA MUNICIPAL . os preços 

abaixo descriminados para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIM ENTOS DE INFORMATICA. 

MATERIAIS PERMANENTES DE INFORMÁTICA 

ITE 
-OBJET-0 UNO MARCA QTO P. UNT. P. TOTAL m 

1 PLACA MÃE GL-H61-MA LGA 1155 DDR3 UNO Goline 5 
R$ 741 ,00 R$ 3.705,00 

2 BALAÇA DIGITAL 180 KL UNO Relaxmedic 50 K:jí 86,UU K:jí 4.JUU,UU 

a ESTABILIZADOR 300 VA UWD SMS 20 ·~ -~fl'J 1\11 ~ -g 1111} ◄ 11 

4 ESTABILIZADOR 1000VA UNO SMS 10 K:jí 1.U!:l!:l,UU K:jí 10.oou,uu 

5 AUTO TRASFORMADOR 1000 VA UNO Upsai 10 K$ J0J,UU ~$ 3.0JU,uu 

6 AUTO TRANSFORMADOR 2000 VA UNO Upsai 6 K:jí 352,UU R$ 2.llZ,UU 

1 lMPRESSOEA.ECOTANK .UNO .epson -8 K:t, --Z.U/Z,UU K:t, 16.::>t-t:>,UU 

8 IMPRESSORA LASER UNO BROTHER 8 
R$ 2.055,00 R$ 16.440,00 

9 PROJETOR 3300 UNO BROTHER 6 
R$ 6.313,00 R$ 37.878,00 

10 IMPRESSORA MULTFUNCIONAL UNO LENOVO 16 K:t, ô .bU8,UU K:t, -,uo./Ltl,UU 

11 NOTEBOOK CORE 13 4GB 1TB 15.6 UNO LENOVO 4 K:t, 4.657,00 K:jí 18.bZB,UU 

12 NOTEBOOK CORE 15 8GB 256GB SSD - 15,6 UNO LENOVO 6 
R$ 5.679,00 R$ 34.074,00 

13 NOTEBOOK CORE 15 4GB 256GB SSD TELA UNO LENOVO 4 
15.6 R$ 6.638,00 R$ 26.552,00 

14 NOTEBOOK I7-10510U 8GB 256GB SSD UNO LENOVO 8 
R$ 8.500,00 R$ 68.000,00 

15 MONíTOR i ~ POLEGADAS UNO SANSUNG 6 
R$ 1.900,00 R$ 11.400,00 

16 NOBRAEK ENT. 220 SAIDA 220 720V.A UNO SMS 40 K:jí bbU,UU K:jí Zb.4UU,uu 

17 NOBRAEK BIVOLT 1200VA UNO SMS 8 K:jí 1.694,UU K$ TI.ooz,uu 

1a !COMPUTADOR COMPLETO fNTEL CORE ¼3 UNO LENüVO 8. 
4GB HD 500GB MONITOR 19.5 LED HDMI R$ 3.654,00 

R$ 29.232,00 



tre 
COMÉRCIO & REPRESENTAÇÕES 

19 COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 15 
8GB HD 240 SSD MONITOR 19.5 LED HDMI 

20 COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 17 
8GB HD 240 SSD MONITOR 19.5 LED HDMI 

f" , " - ri . \J ,J ,_ , . J .L 

E. GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS 

CNPJ:38.203.366/0001-30 I INS. EST.: 12.660.205-0 

, C99) 30 73-3532 B trevocom.representacoes'âlgmail.com 

9 Av. Ferradura, n2 10, Qd. llA, Cidade Nova - Davinópolis-Ma 

UNO LENOVO 20 

R$ 4.498,00 
R$ 89.960,00 

UNO LENOVO 9 

R$ 4.808,00 
R$ 43.272,00 

O VALOR E DER$ 567.429,00 (QUINEHTOS E SESSENTA E SETE MIL QUATROCENTOS E VINTE E NO R$ 567.429,00 

a) Prazo de validade da proposta é de 60 dias 

b) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" expedida 

pela Secretaria Municipal de Administração; 

c) VALOR GLOBAL DOS LOTES É DE R$ 567.429,00 (QUINEHTOS E SESSENTA E SETE MIL QUATROCENTOS E 
VINTf _f NO~.E REA1S). 

1. Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e 

demais contribuições pertinentes. 

2. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os objetos serão fornecidos de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

3. Declaro que entregaremos o objeto licitado no prazo máximo de 02 (dias), contados do recebimento da Ordem de 

Fornecimento. 

4. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) objeto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela área técnica, na 

hipótese de não conformidade com as especificações técnicas exigidas no Anexo li - Termo de Referência, quando do 

seu recebimento provisório, no prazo de até 02 (dois), contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal 

da contratação, sem qualquer custo para a Contratante. 

5. Os serviços ofertados terão garantia de 12 (doze) meses, contra vícios e/ ou defeitos de fabricação, contados da 

data do seu recebimento definitivo. 
6. Informamos, desde já, que, cas no eja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser creditados à 

CONTA CORRENTE Nº 30.626-6, GtNCI~ º 0460-0, BANCO BRADESCO, em nome de E. GONÇALVES COMERCIO E 

SERVICOS. 
7 . Informamos que o Repre ta te que as ·nará a Ata de Registro de Preços, será o Sr!!. Richardson L. Cruz, 

Portador do CPF. 825.286.6 3- 7 com residência na Rua 08 casa 41 - parque do Buriti. 

Imperatriz - MA 

RG 08474 
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M C S COMERCIO E SERVICOS LTDÂ0c: .~32 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

Email: mçs.çomerçioeservicos.mcs@qmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04.025/2022 CPL 
PREGAO PRESENCIAL Nº 014/2022 

PROPOSTA DE PREÇO 

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a licitação 
em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições 
em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de 
qualificação definidos no edital. 

A empresa M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA. com sede na cidade de JOÃO LISBOA à Rua Manoel 
Barbosa s/n Lot. Recanto da Natureza, Bairro Bananinha, inscrita no CNPJ/MF sob o número 
40.189.795/0001-42, neste ato representada por ALACIDE SOUSA ROCHA, portador do CPF n.º 
891.245.613-04, e R.G. n.2 0000877588970 SESP/MA Apresenta sua proposta de preço à Prefeitura 
Municipal de Buritirana - MA, através da Secretaria Municipal de Educação, os preços infra 
discriminados para a aquisição eventual e futura de equipamentos e suprimentos de informática 
para a Administração Pública Municipal 

PREÇO GLOBAL R$ 664.277,76 ( SEICENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL DUZENTOS E SETENTA 

E SETE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS ) 

Validade da proposta é de 60 ( sessenta ) dias 

Dados Bancarias: BANCO DO BRASIL: Agencia 2787-1 conta corrente 33479-0 - M C S 
COMERCIO E SERVICOS L TOA 

JOAO LISBOA 13 DE OUTUBRO DE 2022 

SLTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 

ALACIDE SOUSA ROCHA 
CPF nº 891.245.613-04 
Sócio Administrador 

Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Cep 65922-000 - Joao Lisboa, MA 
Contato (98) 98887-0396 
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M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA0 0.~ 33 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

Email: mcs.comercioeservicos. mcs@gmail.com 

SEGUE PLANILHA CONFORME TERMO OE REFERENCIA 

MATERIAIS PERMANENTE OE INFOMATICA 

OBJETO MARCA UNO QTD P. UNT. 

PLACA MÃE GL-H61-MA LGA 1155 DDR3 SSD UND 5 741 , 63 
BALAÇA DIGITAL 180 KL ORIGINAL UND 50 86 , 56 
ESTABILIZADOR 300 VA SMS UND 20 302 , 61 
ESTABILIZADOR l000VA SMS UND 10 1 . 055 , 76 

AUTO TRASFORMADOR 1000 VA TRAFOTRON UND 10 303, 58 
AUTO TRANSFORMADOR 2000 VA TRAFOTRON UND 6 352 , 28 
IMPRESSORA ECOTANK EPSON UND 8 2 . 072 , 17 
IMPRESSORA LASER HP UND 8 2 . 055 , 12 
PROJETOR 3300 EPSON UND 6 6 . 313 , 50 
IMPRESSORA MULTFUNCIONAL EPSON UND 16 6 . 608 , 33 
NOTEBOOK CORE I3 4GB 1TB 1 5 . 6 ASUS UND 4 4.657 , 76 
NOTEBOOK CORE IS 8GB 256GB SSD - 15, 6 ASUS UND 6 5 . 679 , 61 
NOTEBOOK CORE IS 4GB 256GB SSD 15 . 6 ASUS UND 4 6 . 638 , 29 
NOTEBOOK I7-10510U 8GB 256GB SSD ASUS UND 8 911 , 44 
MONITOR 19 POLEGADAS AOC UND 6 1.900, 17 
NOBRAEK ENT . 220 SAIDA 220 720V.A SMS UND 40 660 , 83 

NOBRAEK BIVOLT 1200VA SMS UND 8 1.694 , 78 

COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE I3 
AOC UND 8 3 . 654 , 74 4GB HD 500GB MONITOR 19.5 LED HDMI 

COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE IS 
AOC UND 20 4 . 498,75 8GB HD 240 SSD MONITOR 19 . 5 LED HDMI 

COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE I7 
AOC UNO 9 4.808 , 83 8GB HD 240 SSD MONITOR 19 . 5 LED HDMI 

TOTAL 

SUPRIMENTOS DE INFOMATICA 

OBJETO MARCA UNO QTD P . UNT. 

ADAPTADOR WIRELLES USB 150MBPS TP LINK UND 30 65 , 58 
BATERIA/PILHA PARA COMPUTADOR CR2032 ELGIN UND 200 7 , 87 
CABO DE FORÇA PARA COMPUTADOR l, SMT UNIVERSAL UND 20 15, 74 
CABO DE FORÇA PARA IMPRESSORA UNIVERSAL UND 25 19, 67 
CABO DE REDE 300MTS SOHOPLUS UND 5 376, 17 
CABO PARA MONITOR VGA l , SM UNIVERSAL UND 25 26 , 23 
CABO USB l , SM A 1 , 8M PARA IMPR . UNIVERSAL UNO 20 18 , 36 
CABO P2 UNIVERSAL UND 20 26 , 23 
ADAPITADOR BLUTF UNIVERSAL UND 30 32 , 79 
CABO RCA UNIVERSAL UND 20 26 , 23 
EXTENÇÃO 3 METROS UNIVERSAL UND 25 20 ,98 
EXTENÇÃO 5 METROS UNIVERSAL UND 25 26 , 23 
CABO HDMI 1 . 8M UN I VERSAL UND 20 19, 67 
CABO HDMI 3M UNIVERSAL UND 1 5 32 , 79 
USB HUB 4 SAIDA EXBOM UND 15 36 , 72 
USB HUB 7 SAIDA EXBOM UND 15 41 , 97 

P. TOTAI 

3 . 708 , 15 
4 . 328 , 00 

6 . 052 , 20 
10.557,60 

3 . 035 , 80 
2 . 113, 68 

16.577,36 
16 . 440,96 

37 . 881 , 00 
105.733,28 

18 . 631 , 04 
34 . 077 , 66 

26 . 553 , 16 
7 . 291 , 52 

11 . 401 , 02 
26 . 433,20 

13 . 558 , 24 

29 . 237 , 92 

89 . 975 , 00 

43.279,47 

506.866 ,26 

P. TOTAI 

l.967, 4C 
1. 574 , 0C 

314 , 8( 
491 , 7: 

1. 880, 8: 
655 , 75 

367 , 20 
524 , 60 

983 , 70 
524 , 6C 

524 , SC 
655 , 7':. 

393 ,4 ( 
491,8':. 

550, 8( 
629, 5: 

Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Cep 65922-000 - Joao Lisboa, MA 
Contato (98) 98887-0396 
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CNPJ: 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 
Email: mcs.comercioeservicos. mcs@qmail.com 

USB - LAN ETHERNET UND 15 45 , 90 688 , 50 
CONVERSON VGA HDMI MINI UND 25 48 , 52 1 . 213 , 00 

CAIXA DE SOM MULTIMIDIA 6W RMS USB MULTILASER UND 15 52 , 46 786, 9C 
FILTRO DE LINHA COM 6 TOMADA lOA PADRAO UND 20 39 , 34 786, 8C 
3PINOS 

FONTE ATX 200W ATX UND 20 154 , 76 3 . 095 , 20 
FONTE ATX 305W ATX UND 15 196 , 73 2 . 950 , 95 

FONTE ATX 5 0 0W ATX UND 15 354 , 11 5 . 311 , 65 
HD DESKTOP lTERA 7200RPM SATA SEAGATE UND 10 445 , 91 4 . 459, 10 

HD DESKTOP 500GB 7200RPM SEAGATE UND 10 373 , 78 3 . 737 , 80 
HD EXTERNO lTERA SEAGATE UND 10 445 , 30 4 . 453 , 00 

HD EXTERNO 2TERA SEAGATE UND 10 554 , 49 5 . 544 , 90 
HD DESKTOP SSD 240 SEAGATE UND 10 353 , 80 3 . 538 , 00 

HD DESKTOP SSD 480 SEAGATE UND 10 579 , 50 5 . 795 , 00 
MEMORIA RAM 4GB DDR2 800MHZ KINGSTON UND 10 222 , 96 2 . 229 , 60 

MEMORIA RAM 4GB DDR3 KINGSTON UND 10 380 , 33 3 . 803 , 30 
MEMORIA RAM 8GB DDR 2 KINGSTON UND 10 489 , 19 4 . 891 , 90 

MEMORIA RAM 8GB DDR3 1333MHz KINGSTON UND 10 503 , 62 5 . 036 , 20 
MOUSE PAD MP- 20 MULTILASER UND 20 19, 67 393 , 40 

MOUSE SEM FIO RC/NANO MULTILASER UND 30 52 , 46 1.573 , 80 
PLACA DE REDE WIRELESS PCI EXPRESS PADRAO UND 50 161 , 31 8 . 065 , 50 

REPETIDOR 300MBPS TIB WI RELES UND 20 292 , 46 5 . 849 , 20 

ROTEADOR WIRRELES TP LINK UND 30 417 , 06 12 . 511 , 80 

SWITCH 8 PORTAS 10/100/1000 MBPS TP LINK UND 20 468 , 21 9 . 364 , 20 
TECLADO PADRAO USB MULTILASER UND 50 55 , 08 2 . 754 , 00 

TECLADO E MOUSE SEM FIO MULTILASER UND 25 157,38 3 . 934 , 50 
MOUSE SEM FIO RC/NANO MULT ILASER UND 30 24 , 91 747 , 30 

Toner CE285A MAXPRINT UND 80 102 , 30 8 . 184 , 00 
Toner L5502DN MAXPRINT UND 20 191 , 48 3 . 829 , 60 

TONER M2020 MAXPRINT UND 50 186 , 23 9 . 311 , 50 

TONER M402dn e MAXPRINT UND 30 178 , 36 5 . 350 , 80 

REFIL COLOR EPSON UND 80 91,81 7 . 344 , 80 

REFIL PRETO EPSON UND 80 91 , 81 7 . 344 , 80 

TOTAL 157.411,50 
TOTAL GERAL 664 .277, 76 

Rua llanoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Cep 65922-000 - Joao Lisboa, MA 
Contato (98) 98887-0396 

r 



----- F.R. DE MORAIS SILVA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 

PROPOSTA DE PREÇOS 

F. R. DE MORAIS SILVA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 
08.573.298/0001-30, com sede na Av. Senador La Roque, nº 419, Centro, Buritirana-MA, por 
intermédio do seu representante legal Sra. Francisca Ribeiro de Morais, brasileira, comerciante, 
portador da cédula de identidade de nº 18262342001-6 GEJUSPC-MA e do CPF nº 018.248.453-08, 
abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, através da Secretaria Municipal de 
Administração, os preços infra discriminados para o fornecimento de equipamentos e suprimentos de 
inform' . b' t d PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 CPL at1ca, o ,1e o o -

MATERIAIS PERMANENTES DE INFORMÁTICA 

ITEM OBJETO UND QTD P. UNT. P. TOTAL 

1 PLACA MÃE GL-H6 1-MA LGA 1155 DDR3 UND 5 741 ,63 3.708, 15 

2 BALACA DIGITAL 180 KL UND 50 86,56 4.328,00 

3 ESTABILIZADOR 300 V A UND 20 302,6 1 6.052,20 

4 ESTABILIZADOR 1 000V A UND 10 1.055,76 10.557,60 

5 AUTO TRASFORMADOR 1000 V A UNO 10 303,58 3.035,80 

6 AUTO TRANSFORMADOR 2000 V A UND 6 352,28 2.113,68 

7 IMPRESSORA ECOTANK UND 8 2.072, 17 16.577,36 

8 IMPRESSORA LASER UND 8 2.055, 12 16.440,96 

9 PROJETOR 3300 UND 6 6.3 13,50 37.881,00 

10 IMPRESSORA MUL TFUNCIONAL UND 16 6.608,33 105.733,28 

11 NOTEBOOK CORE 13 4GB 1TB 15.6 UND 4 4.657,76 18.631,04 

12 NOTEBOOK CORE 15 8GB 256GB SSD - 15 6 UND 6 5.679,61 34.077,66 

13 NOTEBOOK CORE 15 4GB 256GB SSD TELA 15.6 UND 4 6.638,29 26.553, 16 

14 NOTEBOOK 17-1051 OU 8GB 256GB SSD UND 8 911,44 7.29 1,52 

15 MONITOR 19 POLEGADAS UND 6 1.900, 17 11.401,02 

16 NOBRAEK ENT. 220 SAIDA 220 720V.A UNO 40 660,83 26.433,20 

17 NOBRAEK BIVOLT 1200VA UND 8 1.694,78 13.558,24 

18 COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 13 4GB UN O 8 3.654,74 29.237,92 
HD 500GB MONITOR 19.5 LED HDMI 

19 COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 15 8GB UND 
HD 240 SSD MONITOR 19.5 LED HDMI 

20 4.498,75 89.975,00 

20 COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 17 8GB UND 
HD 240 SSD MONITOR 19.5 LED HDMI 

9 4.808,83 43 .279,47 

TOTAL 506.866.26 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

ITEM OBJETO UND QTD P. UNT. P. TOTAL 

21 ADAPTADOR WIRELLES USB 150MBPS UND 30 65,58 1.967,40 

22 BATERIA/PILHA PARA COMPUTADOR CR2032 UND 200 7,87 1.574,00 

23 CABO DE FORÇA PARA COMPUTADOR l ,5MT UNO 20 15,74 314,80 

24 CABO D E FORÇA PARA IMPRESSORA UND 25 19,67 491,75 

25 CABO DE REDE 300MTS UND 5 376, 17 1.880,85 

26 CABO PARA MONITOR VGA 1,5M UNO 25 26,23 655,75 

27 CABO USB 1,5M A 1,8M PARA IMPR. UNO 20 18,36 367,20 

28 CABO P2 
.... UNO 20 26,23 524,60 

29 ADA PlTADOR BLUTF UND 30 32,79 983,70 

30 CABO RCA UNO 20 26,23 524,60 

A11. Senador La Roque, n º419, Centro, C.E.P 65.935-500, Buritirana -Maranhão 



- F.R. DE MORAIS SILVA 
31 EXTENÇÃO 3 METROS UND 25 20,98 524,50 

32 EXTENÇÃO 5 METROS UND 25 26,23 655,75 

33 CABO HDMI 1.8M UND 20 19,67 393,40 

34 CABOHDMI 3M UND 15 32,79 491,85 

35 USB HUB 4 SAIDA UND 15 36,72 550,80 

36 USB HUB 7 SAIDA UND 15 4 1,97 629,55 

37 USB- LAN UND 15 45,90 688,50 

38 CONVERSON VGA HDMI UND 25 48,52 1.213,00 

39 CAIXA DE SOM MUL TlMIDIA 6W RMS USB UND 15 52,46 786,90 

40 FILTRO DE LINHA COM 6 TOMADA I0A 3PINOS UND 20 39,34 786,80 

41 FONTE ATX 200W UND 20 154,76 3.095,20 

42 FONTE ATX 305W UND 15 196,73 2.950,95 

43 FONTE ATX 500W UND 15 354, 11 5.31 1,65 

44 HD DESKTOP 1 TERA 7200RPM SA TA UND 10 445,9 1 4.459,1 0 

4S HD DESKTOP 500GB 7200RPM UND 10 373,78 3.737,80 

46 HD EXTERNO ITERA UND 10 445,30 4.453,00 

47 HD EXTERNO 2TERA UND 10 554,49 5.544,90 

. 48 HD DESKTOP SSD 240 UND 10 353,80 3.538,00 

49 HD DESKTOP SSD 480 UND 10 579,50 5.795,00 

50 MEMORIA RAM 4GB DDR2 800MHZ UND 10 222,96 2.229,60 

51 MEMORIA RAM 4GB DDR3 UND 10 380,33 3.803,30 

52 MEMORIA RAM 8GB DDR 2 UND 10 489,19 4.89 1,90 

53 MEMORIA RAM 8GB DDR3 l 333MHZ UND 10 503,62 5.036,20 

54 MOUSE PAD MP-20 UND 20 19,67 393,40 

55 MOUSE SEM FIO RC/NANO UND 30 52,46 1.573,80 

56 PLACA DE REDE WIRELESS PCI EXPRESS UND 50 161,3 1 8.065,50 

57 REPETIDOR 300MBPS TIB UND 20 292,46 5.849,20 

58 ROTEADOR WIRRELES UND 30 41 7,06 12.5 11,80 

59 SWITCH 8 PORTAS 10/ 100/ 1000 MBPS UND 20 468,2 1 9.364,20 

60 TECLADO PADRAO USB UND 50 55,08 2.754,00 

61 TECLADO E MOUSE SEM FIO UND 25 157,38 3.934,50 

62 MOUSE SEM FIO RC/NANO UND 30 24,91 747,30 

63 Toner CE285A UND 80 102,30 8.184,00 

64 Toner L5502DN UND 20 191,48 3.829,60 

65 TONERM2020 UND 50 186,23 9.31 1,50 

66 TONER M402dne UND 30 178,36 5.350,80 

67 REFIL COLOR UND 80 91 ,81 7.344,80 

68 REFIL PRETO UND 80 91 ,81 7.344,80 

TOTAL 157.411.50 
a) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua abertura; 

b) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Compras" 
expedida pela Secretaria Municipal de Administração. 

c) O preço total da proposta é de 664.277,76 (seiscentos e sessenta e quatro mil, duzentos e setenta 
e sete reais e setenta e seis centavos). 

/,) 1~1i}1A. _ ~ana (MA) 11 de Outubro de 2022. 

/~~ORAlm~ 

Av. Senador La Roque, n º419, Centro, C.E.P 65.935-500, Buritirana -Maranhão 



Magazine Imperatriz L TDA 

CNPJ: 42.707.214/0001-42 • INSC. EST. 12.711.127-1 

PREGÃO PRESENCIAL N• 014/2022 - CPL 

ANEXO 1 
PROPOSTA DE PREÇOS 

IMPERATRIZ - MA, 13 DE OUTUBRO DE 2022. 

ezados Senhores, 

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA, com sede na cidade de IMPERATRIZ - MA à Rua Simplício Moreira, n.!! 1478 - Centro, Inscrito no 
CNPJ/MF sob o número 42.707.214/0001-42, neste ato representada por Raimundo Pessoa Coelho Neto, portador do CPF n.11 

345.557.903-59 e R.G. n.11 1018411981, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Burit irana - MA, os preços infra 
discriminados para a aquisição eventual e futura de equipamentos e suprimentos de informática, objeto do PREGÃO PRESENCIAL 
NII 014/2022 - CPL: 

MATERIAIS PERMANENTES DE INFORMÁTICA 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. MARCA VALORUNIT. VALOR TOTAL 

1 LACA MÃE GL·H61-MA LGA 1155 DDR3 UNO 5 HOOPSON R$ 726,80 R$ 3.634,00 

2 ALAÇA DIGITAL 180 KL UNO 50 MULTILASER R$ 84,83 R$ 4.241,50 

3 STABILIZADOR 300 VA UNO 20 FORCELINE R$ 296,56 R$ 5.931,20 

4 STABILIZADOR lOOOVA UNO 10 FORCELINE R$ 1.034,64 R$ 10.346,40 

5 UTO TRASFORMADOR 1000 VA UNO 10 FORCELINE R$ 297,51 R$ 2.975,10 

6 UTO TRANSFORMADOR 2000 VA UNO 6 FORCELINE R$ 345,23 R$ 2.071,38 

7 MPRESSORA ECOTANK UNO 8 EPSON R$ 2.030,73 R$ 16.245,84 

8 MPRESSORA LASER UNO 8 HP R$ 2.014,02 R$ 16.112,16 

9 ROJETOR 3300 UNO 6 TOMATE R$ 6.187,23 R$ 37.123,38 

10 MPRESSORA MULTFUNCIONAL UNO 16 EPSON R$ 6.476,16 R$ 103.618,56 

11 OTEBOOK CORE 13 4GB 1TB 15.6 UNO 4 MULTILASER R$ 4.564,60 R$ 18.258,40 

12 OTEBOOK CORE 15 8GB 256GB SSD • 15,6 UNO 6 MULTI LASER R$ 5.566,02 R$ 33.396,12 

13 OTEBOOK CORE 15 4GB 256GB SSD TELA 15.6 UNO 4 MULTILASER R$ 6.505,52 R$ 26.022,08 

14 OTEBOOK 17-10510U 8GB 256GB SSD UNO 8 LENOVO R$ 8.500,00 R$ 68.000,00 

15 ONITOR 19 POLEGADAS UNO 6 HQ R$ 1.862,17 R$ 11.173,02 

16 OBRAEK ENT. 220 SAIDA 220 720V.A UNO 40 FORCELINE R$ 647,61 R$ 25.904,40 

17 OBRAEK BIVOLT 1200VA UNO 8 FORCELINE R$ 1.660,88 R$ 13.287,04 

OMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 13 4GB 
R$ 3.581,65 R$ 28.653,20 18 D 500GB MONITOR 19.5 LED HDMI UNO 8 BELMICRO 

OMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 15 8GB 
R$ 4.408,78 R$ 88.175,60 19 D 240 SSD MONITOR 19.5 LED HDMI UNO 20 BELMICRO 

OMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 17 8GB 
R$ 4.712,65 R$ 42.413,85 20 D 240 SSD MONITOR 19.5 LED HDMI UNO 9 BELMICRO 

ALOR TOTAL R$ 557.583,23 POR EXTENSO (QUINHENTOS E CINQUENTA E SETE Mil E QUINHENTOS E OITENTA E TRb REAIS E VINTE E TR 
ENTAVOS 

Rua Simpliclo Moreira, N!11478, Centro, Cep: 65.901-490 - Fone WhatsApp {99)3321-4901 e 3321-49 
Imperatriz-MA / e-mail: mo 
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SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT, MARCA VALORUNIT. VALOR TOTAL 

DAPTADOR WIRELLES USB 150MBPS UNO 30 MULTILASER R$ 64,27 R$ 1.928,10 
BATERIA/PILHA PARA COMPUTADOR CR2032 UNO 200 MULTILASER R$ 7,71 R$ 1.542,00 

80 DE FORÇA PARA COMPUTADOR 1,5MT UNO 20 FORCELINE R$ 15,43 R$ 308,60 
80 DE FORÇA PARA IMPRESSORA UNO 25 FORCELINE R$ 19,28 R$ 482,00 
80 DE REDE 300MTS UNO 5 FORCELINE R$ 368,65 R$ 1.843,25 
80 PARA MONITOR VGA 1,5M UNO 25 MULTILASER R$ 25,71 R$ 642,75 
80 USB 1,5M A 1,8M PARA IMPR. UNO 20 FORCELINE R$ 17,99 R$ 359,80 
80 P2 UNO 20 FORCELINE R$ 25,71 R$ 514,20 

DAPTADOR BLUTF UNO 30 MULTILASER R$ 32,13 R$ 963,90 
BORCA UNO 20 FORCELINE R$ 25,71 R$ 514,20 

31 ENÇÃO 3 METROS UND 25 FORCELINE R$ 20,56 R$ 514,00 
32 ENÇÃO 5 METROS UNO 25 FORCELINE R$ 25,71 R$ 642,75 
33 BOHDMl 1.8M UNO 20 FORCELINE R$ 19,28 R$ 385,60 
34 BOHDMl3M UNO 15 FORCELINE R$ 32,13 R$ 481,95 
35 SB HUB 4 SAIDA UNO 15 MULTILASER R$ 35,99 R$ 539,85 
36 UNO 15 MULTILASER R$ 41,13 R$ 616,95 
37 UNO 15 MULTILASER R$ 44,98 R$ 674,70 
38 ONVERSON VGA HDMI UNO 25 MULTILASER R$ 47,55 R$ 1.188,75 
39 IXA DE SOM MULTIMIDIA 6W RMS USB UNO 15 MULTILASER R$ 51,41 R$ 771,15 
40 ILTRO DE LINHA COM 6 TOMADA lOA 3PINOS UNO 20 MULTILASER R$ 38,55 R$ 771,00 
41 ONTE ATX 200W UND 20 HOOPSON R$ 151,66 R$ 3.033,20 
42 FONTE ATX 305W UNO 15 HOOPSON R$ 192,80 R$ 2.892,00 
43 FONTE ATX 500W UNO 15 HOOPSON R$ 347,03 R$ 5.205,45 
44 HD DESKTOP HERA 7200RPM SATA UNO 10 SEAGATE R$ 436,99 R$ 4.369,90 
45 HD DESKTOP 500GB 7200RPM UNO 10 SEAGATE R$ 366,30 R$ 3.663,00 
46 HD EXTERNO HERA UNO 10 SEAGATE R$ 436,39 R$ 4.363,90 
47 HD EXTERNO 2TERA UND 10 SEAGATE R$ 543,40 R$ 5.434,00 
48 HD DESKTOP SSD 240 UNO 10 MULTILASER R$ 346,72 R$ 3.467,20 
49 HD DESKTOP SSD 480 UND 10 MULTILASER R$ 567,91 R$ 5.679,10 
50 EMORIA RAM 4GB DDR2 800MHZ UNO 10 MULTILASER R$ 218,50 R$ 2.185,00 
51 MEMORIA RAM 4GB DDR3 UNO 10 MULTILASER R$ 372,72 R$ 3.727,20 
52 EMORIA RAM 8GB DDR 2 UNO 10 MULTILASER R$ 479,41 R$ 4.794,10 
53 MEMORIA RAM 8GB DDR31333MHZ UNO 10 MULTI LASER R$ 493,55 R$ 4.935,50 
54 MOUSE PAD MP-20 UNO 20 MULTILASER R$ 19,28 R$ 385,60 
55 MOUSE SEM FIO RC/NANO UNO 30 MULTILASER R$ 51,41 R$ 1.542,30 
56 LACA DE REDE WIRELESS PCI EXPRESS UNO 50 HOOPSON R$ 158,08 R$ 7.904,00 
57 EPETIDOR 300MBPS TIB UNO 20 MULTI LASER R$ 286,61 R$ 5.732,20 
58 ROTEADOR WIRRELES UNO 30 MULTILASER R$ 408,72 R$ 12.261,60 
59 WITCH 8 PORTAS 10/100/ 1000 MBPS UNO 20 MULTILASER R$ 458,85 R$ 9.177,00 
60 ECLADO PADRAO USB UNO 50 MULTILASER R$ 53,98 R$ 2.699,00 
61 ECLADO E MOUSE SEM FIO UNO 25 MULTILASER R$ 154,23 R$ 
62 OUSE SEM FIO RC/NANO UNO 30 MULTILASER R$ 24,41 R$ 

Rua Simplicio Moreira, N!l 1478, Centro, Cep: 65.901-490 - Fone WhatsApp (99)3321-4901 e 3321~ 9 
Imperatriz-MA / e-mail: ma 
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onerCE285A UNO 80 EVOLUT R$ 100,25 R$ 8.020,00 
oner LS5020N UNO 20 EVOLUT R$ 187,65 R$ 3.753,00 
ONER M2020 UNO 50 EVOLUT R$ 182,51 R$ 9.125,50 
ONER M402dne UNO 30 EVOLUT R$ 174,79 R$ 5.243,70 

67 REFILCOLOR UNO 80 NEXEL R$ 89,97 R$ 7.197,60 
68 REFIL PRETO UNO 80 NEXEL R$ 89,97 R$ 7.197,60 

VALOR TOTAL R$ 154.262,20 POR EXTENSO (CENTO E CINQUENTA E QUATRO MIL E DUZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E VINTE CENTAVOS) 

ALOR GERAL R$ 711.845,43 POR EXTENSO (SETECENTOS E ONZE MIL E OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E TRtS 
ENTAVOS 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo gestor do contrato. A entrega 

será promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 

e) O preço total da proposta é de R$ 711.845,43 por extenso (SETECENTOS E ONZE MIL E OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS E QUARENTA E TRtS CENTAVOS). 

IMPERATRIZ-MA, 13 DE OUTUBRO DE 2022. 

RG: 1018411981 
CPF: 345.557.903-59 

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA 
CNPJ: 42.707.214/0001-42 

Rua Simplicio Moreira, N9 1478, Centro, Cep: 65.901-490 - Fone WhatsApp {99)3321-4901 e 3321-49 

Imperatriz-MA / e-mail::..:.m.:..:a=========;:;.::a.:.=== 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEi1cJRA ivíUNIOPAL DE ts · IDTIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

MAPA DE APURAÇÃO 

MATERIAIS PERMANENTES DE INFORMÁTICA 

'6iJ.f.E'fO FRDE l E 
MORAlS GONÇALVES 

PLACA MÃE GL-H6 I-MA LGA 11 SS DDRJ 741 ,63 741 ,00 
BALAÇA DIGITAL 180 KL 86,S6 86,00 
ESTABILIZADOR 300 V A 302,61 302,00 
ESTABILIZADOR I 000V A I .0SS,76 l .0SS,00 
Aun) TRASFOR:MADOR 1000 VA w3,ss 303,üú 
AUTO TRANSFORMADOR 2000 V A 3S2,28 3S2,00 
IMPRESSORA ECOT ANK 2.072,17 2.072,00 
IMPRESSORA LASER 2.0SS.12 2.0SS,00 
PROJETOR 3300 6.313,S0 6.313,00 

. I MP;O;í,'<;';_~r\D ~ M! ll.T.FJJNCJONAL ililll.13 6..60&.60 
NOTEBOOK CORE 13 4GB 1TB l S.6 4.6S7,76 4.6S7,00 
NOTEBOOK CORE IS 8GB 2S6GB SSD -

S.679,61 S.679,00 lS,6 
NOTEBOOK CORE IS 4GB 2S6GB SSD 

6.638,29 6.638,00 TELA l S.6 

NO'f-EBOOK -¼7-1&.YH>U ~GB ~~~ü:8 SSD 9 U:,44 S.500,00 
MONITOR 19 POLEGADAS 1.900, 17 1.900,00 
NOBRAEK ENT. 220 SAIDA 220 720V.A 660,83 660,00 
NOBRAEK BIVOLT 1200V A l.694,78 1.694,00 
COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 
13 4GB HD S00GB MONITOR 19.S LED 
HDMr 

3.654.74 3.6S4,00 

COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 
IS 8GB HD 240 SSD MONITOR 19.S LED 4.498,75 4.498,00 
HDMI 
COMPUTADOR COMPLETO INTEL CORE 
17 8GB HD 240 SSD MONITOR 19.5 LED 4.808,83 4.808,00 
HiJi'~fi 1 

SUPRJMENTOS DE INFORMÁTICA 

OBJETO FRDE E 
MORAIS GONÇALVES 

ADAPTADOR WIRELLES USB 1 S0MBPS 65,58 
BATERIA/PILHA PARA COMPUTADOR 

7,87 CR2032 
CABODEFORÇA PARA COMPUTADOR 

lS,74 l,SMT 
CABO DE FORÇA PARA IMPRESSORA 19,67 
CABO DE REDE 300Ml'S 376.17 
CABO PARA MONITOR VGA 1,SM 26,23 
CABO USB l ,SM A 1,8M PARA IMPR. 18,36 
CABO P2 26,23 
ADAPITADOR BLUTF 32,79 
CABORCA 26,23 
EXIEN(;,,'ÀO 3 METROS 20,~ 
EXTENÇÃO 5 METROS 26,23 
CABO HDMI 1.8M 19,67 
CABOHDMI 3M 32,79 
US B HUB 4 SAIDA 36,72 
l'-'B-HllB- 7 __ Aul}_'\ 4-1,..97 

r, r, n ~ 

U!J l.., ,"''-;.c U 

in'-S"C 
MAGAZlNE 

IMPERATRJZ 
741 ,63 726,80 
86,S6 84,83 

302,61 296,S6 
I .0SS,76 1.034,64 
30:i,SS ~7,5í 
3S2,28 34S,23 

2.072,17 2.030,73 
2.0SS,12 2.014,73 
6.313,S0 6.187,23 
6..tiü&..33 6.416...16 
4.6S7,76 4.S64,60 

S.679,61 S.S66,02 

6.638,29 6.S0S,S2 

9H ,44 ~500,00 
1.900,17 l.862.1 7 
660,83 647,61 

1.694,78 1.660,88 

3.6S4,74 3.S81.6S 

4.498,7S 4.408,78 

4.808,83 4.7l2,6S 

MSC MAGAZINE 
IMPERATRIZ 

65,58 64,27 

7,87 7,71 

IS,74 IS,43 

19,67 19,28 
376.17 368.65 
26,23 2S,71 

(\ 
18,36 17,99 
26,23 2S,71 1 ,_ 

32,79 17,99 
26,23 2S,71 
20,98 32, 1} 

26,23 25,71 
19,67 19,28 
32,79 32.13 
36,72 35,99 -

, 4l ,..<i7 41,..13 (> 
1 ~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEiTURA ivíUNIClPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

USB- LAN 45,90 
CONVERSON VGA HDMI 48,52 
CAIXA DE SOM MUL TIMIDIA 6W RMS 

52,46 
USB 
F1L TRO DE LINHA COM 6 T0~1ADA lOA 

39.34 
3PINOS 
FONTE A TX 200W 154,76 
FONTE ATX 305W 196,73 

FONTE A TX 500W 354, 11 

HD DESKTOP 1 TERA 7200RPM SAT A 445,91 -- -- -- - -
I 1D DESKTOP 500GB 7200RPM 373,78 

IID EXTERNO ITERA 445.30 

HD EXTERNO 2TERA 554,49 

HD DESKTOP SSD 240 353,80 

11D DESKTOP SSD 480 579,50 ~. ~ .., ... ". ...,_.,. 
i'V 'V \ Vi u ~ l"lr1 ~ .;.L.L., ~ ;fEMORU hl\f 4Gi3 üiJ:'!T SOO Z 

51 MEMORIA RAM 4GB DDR3 380,33 

52 MEMORIA RAM 8GB DDR 2 489,19 

53 MEMORIA RAM 8GB DDR3 l 333Ml IZ 503,62 

54 MOUSE PAD MP-20 19,67 
-55 MOUSE SEM FlO RC/NANO 51.46 

56 PLACA DE REDE WIRELESS PC! EXPRESS 161 ,3 1 

57 REPETIDOR 300MBPS T LB 292,46 

58 ROTEADOR WIRRELES 4 17,06 

59 SWITCH 8 PORTAS 10/ 100/1000 MBPS 468,21 

60 TECLADO PADRAO USB 55,08 

bl TECLADO E MOU~E ~hM FIO 151,}& 

62 MOUSE SEM FIO RC/NANO 24,91 

63 Toner CE285A 102,30 
64 Toner L5502DN 191 ,48 

65 TONERM2020 186,23 

~ 1:-.Q~YR ~ -d.."'e 1.1:,.1,,~ 
,-""< 

67 REFILCOLOR 91 ,81 

68 REFTL PRETO 91 ,81 

45,90 44,98 

48,52 47,55 

52,46 51,41 

39,34 38.55 

154,76 151,66 
196.73 192,80 

354, 11 347,03 

--445,91 436,99 

373,78 366,30 

445,30 436,39 
554,49 543,40 

353,80 346,72 

579,50 567,9 1 
.......,.. -· -L.L.L.,';I L. 1 ;:, s: 6 
380,33 372,72 

489,19 479,41 

503,62 493,55 

19,67 19,28 
51.46 5L4l 

161,31 158,08 

292,46 286,61 

417,06 408,72 

468,21 458,85 

55.08 53,98 

157,38 154,23 

24,91 24,41 

102,30 100,25 

191,48 187,65 

186,23 182,51 
l'l8,J,6, ''14.7'> 
9 1,8 1 89,97 

91,81 89,97 

Buritirana (MA), 13 de outubro de 2022 

EGO 

F.R. 

SERvtÇUS 
a ruz 

RG: 84743597-0 SSP-MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA rvIUNIClPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

M C S COMÉRI~ERVIÇOS LTDA. 
Alacide Sousa Rocha 
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E. GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS U 'J 1... ,.., 1~ J 

COMÉRCIO & REPRESENTAÇÕES 

CNPJ:38.203.366/0001-30 I INS. EST.: 12.660.205-0 

r C99> 3073-3532 El trevocom.representacoes@gmail.com 

9 Av. Ferradura, nº 10, Qd. 11A, Cidade Nova - Davinópolis-Ma 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 • CPL 
PROCESSO ADM. 04.025/2022 
DATA: 13/10/2022 - ás 8h 

E. GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS 

CNPJ: 38.203.366/0001-30 e lsnc. Est. 122.660.205-0 

Documentos 

* 

* 

* 

* 

* 

RELATIVA À HABILITAÇÃO JURIDICA 

RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO/FINANCEIRA: 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

DECLARAÇÕES 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 11/10/2022 09:53:09 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS 
CNPJ: 38.203.366/0001-30 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
!Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUL 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas ln.idôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



-
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n! 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguin te: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 38.203.366/0001-30 
Razão Social: E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS 
Nome Fantasia: TREVO COMERCIO E SERVICOS 

· tuação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/01/2023 
1'\J'atureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDMDUAL) 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nivel de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica (Possui Pendência) 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Validade: 

Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Sem Informação 

09/04/2023 
24/10/2022 
09/04/2023 

14/12/2022 
11/12/2022 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 11/ 10/ 2022 09:17 
CPF: 262.776.111-00 Nome: ERNANE GONCALVES 
Ass: 

1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa nª 03, de 26 abril de 2018) 

38.203.366/0001-30 
E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS 

Atividade Econômica Principal: 

4649-4/01-COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO 
PESSOAL E DOMÉSTICO 

Endereço: 
AVENIDA FERRADURA, 10-QUADRAllA-CIDADE NOVA-DAVINOPOLIS / 
Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
E~te certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n• 8.666, de 1993. 

Emitido em: 11/10/2022 09:07 1 de 1 



11/07/22, 11:19 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

38.203.366/0001-30 

E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS 
R$800.000,00 (Oitocentos mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

1/1 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

POdec JudIaano T JMA. Selo: ,..--
AUTENT029652KJNFFCLZ1 YGAEP36. 16/03/2022 
08:43:07. Ato: 13.18. Total R$ 5.69 Emol A$ 5. 14 FERC 
A$ 0. 16 FADEP A$ 0.20 FEMP A$ 0.20 Com._il te um 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

::::KO 055168302015-5 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO Nº 09 
DE EMPRESÁRIO INDMDUAL: 

E. GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresário Individual, ERNANE 
GO ÇAL VES, brasileiro, casado sob comunhão parcial de bens, comerciante, portador da CT 
RG nº. 055168302015-5 SESP/MA e do CPF nº. 262.776.111-00, nascido em: 20/08/1962, 
residente e domiciliado na cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão, na Rua 03, nº. 10, Bairro 
Parque Buriti, CEP: 65916-330; Empresário da Empresa: E. GONÇALVES COMÉRCIO E 
SERVIÇOS, com sede na com sede na Avenida Ferradura, n.º 10, Quadra 11-A, Bairro Cidade 
Nova, na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, CEP: 65927-000; registrada na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão, sob o NTRE: 21102335335, e Cadastrada no CNPJ: 
38.203.366/0001-30, resolve assim alterar a Empresa Individual Empresário, mediante as 
seguintes cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA 1" - A partir desta data, a atividade econômica da empresa, exercerá no 
ramo de: 

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico. 
1413-4/01- Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida. 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração. 
1741-9/02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado para 
uso comercial e de escritório. 
1811-3/02 - Jmpressão de livros, revistas e outras publicações periódicas. 
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário. 
1813-0/99 - Impressão de material para outros usos. 
3299-0/02 - Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório. 
3299-0/03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
(Banner, Fachadas, lonas, impressão digital). 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho. 
4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico. 
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática. 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria. 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (artigos de escritório e similares). 
4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de 
segurança (Enxoval para bebês, gravatas, meias e semelhantes). 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Enxoval para bebês, 
gravatas, meias e semelhantes). 
4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos (Malharia). 
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos (Malharia). 

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar. 
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para infotmática. 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de prédios, casas, 
chaminés, caixa d' água, tanques, maquinas industriais, etc.). 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (comidas congeladas, embalados, produtos 
naturais, etc). 
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes. 
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7733-1/00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios. 
4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças. 
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura. 
4684-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos quimicos e petroquímicas não 
especificados anteriormente (Soda caustica, cloro e derivados, oxigênio, aditivos para 
combustíveis e lubrificantes, etc.) 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis. 
2824-1/01 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso industrial. 
2824-1/02 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não industrial. 
3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira. 
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação. 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista. 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmeras-de-ar. 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico. 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas. 
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos. 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos. 
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas. 
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
(cimento, gesso, calhas, Box para banheiros, pisos porcelanato, caixas d'água, etc.). 
4744-0/06 - Comércio varejista de pedras para revestimento. 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral. 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente (artigos de vidro, cristal, borracha, plásticos, metal, madeira, 
escadas domésticas, instrumentos musicais, artigos de caça, pesca e can1ping, etc.). 
4530-7 /03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 
2211-1/00 -Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar. 
2853-4/00 - Fabricação de tratores, peças e acessórios, exceto agrícolas. 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transportes não especificados anteriormente, sem 
condutor (ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, reboques e similares). 
7731-4/00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador. 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem. 
1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob 
medida. 
3103-9/00 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal. 
9001-9/02 -Produção musical. 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes. 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos. 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (artigos de 
plásticos, domésticos, vidros, artigos de natal, quadros, flores artificiais, etc.). 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios. 
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto
médico-hospitaJar; partes e peças. 
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos. 
2330-3/02 -Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção. 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias. 
4669-9/01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças. 



4212-0/00 - Construção de obras de arte especiais. 
4222-7 /01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irritação. 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas. 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno. 
4120-4/00- Construção de edificios. 
4391-6/00 - Obras de fundações. 
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção (Instalação de toldos, persianas, 
piscinas, vidros, cristais e espelhos). 
4784-9/00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP). 
2311-7/00 - Fabricação de vidro plano e de segurança. 
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. 
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê. 
9529-1/05- Reparação de artigos do mobiliário. 

CLÁUSULA r - O capital social que é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reafa) já 
totalmente integralizado, a partir desta data, é aumentado para R$ 800.000,00 (oitocentos mil 
reais), com aumento de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) totalmente integralizadas em 
moeda corrente nacional do país. 

EMPRESARIO R$ % 

ERNANE GONÇALVES 800.000,00 100% 

CLÁUSULA 3ª - Permanecem em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas nos atos constitutivos da Empresa, não alcançada pelo presente instrumento. 

CONSOLIDAÇÃO 

♦ Consolida-se esta Empresa Individual com a seguinte redação: 

CLÁUSULA e - A empresa gira sob o nome empresarial: E. GONÇALVES 
COMÉRCIO E SERVIÇOS. 

CLÁUSULA ia - A Empresa tem sua sede na Avenida Ferradura, n.º 10, Quadra 11-A, 
Bairro Cidade Nova, na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, CEP: 65927-000. 

CLÁUSULA 3ª - O capital social da empresa será representado pela importância de R$ 
800.000,00 (oitocentos mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente do país, assim 
subscrita pelo Empresário: 

EMPRESARIO RS % 
ERNANE GONÇALVES 800.000,00 100% 
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CLÁUSULA 4ª - A atividade econômica da empresa, exercerá no ramo de: 

4649-4/01- Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico. 
1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medjda. 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração. 
1741-9/02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado para 
uso comercial e de escritório. 
1811-3/02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações perióilicas. 
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário. 
1813-0/99 - Impressão de material para outros usos. 
3299-0/02 - Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório. 
3299-0/03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
(Banner, Fachadas, lonas, impressão digital). 
4213-8/00 - Obras de urbanização - mas, praças e calçadas. 
4642-7 /02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho. 
4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico. 
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática. 
4647-8/01 - Comércio atacailista de artigos de escritório e de papelaria. 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (artigos de escritório e similares). 
4642-7/01 - Comércio atacailista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de 
segurança (Enxoval para bebês, gravatas, meias e semelhantes). 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Enxoval para bebês, 
gravatas, meias e semelhantes). 
4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos (Malharia). 
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos (Malharia). 

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar. 
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática. 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza de préilios, casas, 
chaminés, caixa d 'água, tanques, maquinas industriais, etc.). 
4729-6/99- Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (comidas congeladas, embalados, produtos 
naturais, etc). 
4732-6/00 - Comércio varej ista de lubrificantes. 
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios. 
4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças. 
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura. 
4684-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos quimicos e petroquímicos não 
especificados anteriormente (Soda caustica, cloro e derivados, oxigênio, ailitivos para 
combustíveis e lubrificantes, etc.) 
4754-7/01- Comércio varejista de móveis. 
2824-1/01- Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar conilicionado para uso industrial. 
2824-1/02 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar conilicionado para uso não industrial. 
3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira. 
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação. 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista. 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predomjnância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 
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4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmeras-de-ar. 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico. 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas. 
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos. 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos. 
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas. 
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4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
(cimento, gesso, calhas, Box para banheiros, pisos porcelanato, caixas d'água, etc.). 
4744-0/06 - Comércio varejista de pedras para revestimento. 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral. 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente (artigos de vidro, cristal, borracha, plásticos, metal, madeira, 
escadas domésticas, instrumentos musicais, artigos de caça, pesca e camping, etc.). 
4530-7 /03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 
2211-1/00 -Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar. 
2853-4/00 - Fabricação de tratores, peças e acessórios, exceto agrícolas. 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transportes não especificados anteriormente, sem 
condutor (ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, reboques e similares). 
7731-4/00-Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador. 
4313-4/00 - Obras de ten-aplenagem. 
1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob 
medida. 
3103-9/00 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal. 
9001-9/02 - Produção musical. 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes. 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos. 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (artigos de 
plásticos, domésticos, vidros, artigos de natal, quadros, flores artificiais, etc.). 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios. 
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto
médico-hospitalar; partes e peças. 
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos. 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção. 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias. 
4669-9/01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças. 
4212-0/00 - Constmção de obras de arte especiais. 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de in-itação. 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas. 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno. 
4120-4/00 - Construção de edifícios. 
4391-6/00-Obras de fundações. 
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção (Instalação de toldos, persianas, 
piscinas, vidros, cristais e espelhos). 
4784-9/00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP). 
2311-7/00 - Fabricação de vidro plano e de segurança. 
8020-0/01 -Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. 
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê. 
9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário. 

~ 



CLÁUSULA 5ª - A empresa iniciou suas atividades em 24/08/2020, na data do registro 
do seu ato constitutivo na Junta Comercial do Estado do Maranhão e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 

Procuração - O Empresário poderá ser representado por seus procuradores legalmente 
constituídos e para assinaturas de Certificados digitais da Receita Federal do Brasil. 

CLÁUSULA 6ª -A administração da empresa será exercida pelo empresário: ERNANE 
GONÇALVES, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao 
exercício das atividades ora asswnidas, bem como, de representá-Ia judicial e extra -
judicialmente, ativa a passivamente perante todas as repartições financeiras, vedado, no entanto, 
o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA 7ª - Ao término de cada exerc1c10 social, em 31 de dezembro, o 
Empresário procederá a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA 8ª - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o 
empresário deliberará sobre as contas e designarão quando for o caso. 

CLAUSULA 9ª - A empresa individual poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pela empresária. 

CLÁUSULA 10ª - O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de Pró
Labore, observadas das disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA 1!3 - O empresário: ERNANE GONÇALVES declara, sob as penas da 
lei, inclusive que são verídicas todas as infonnações prestadas neste instrumento e quanto ao 
disposto no attigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e 
não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA 12ª - Fica eleito o foro da Cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta Alteração. 

Davinópolis - MA, 08 de Julho de 2022. 

ERNANE GONÇALVES 
Assinatura Digital 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

26277611100 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ERNANE GONCALVES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/07/2022 18 : 22 SOB Nº 20220845832. 
PROTOCOLO: 220845832 DE 07/07/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12208891400 . CNPJ DA SEDE : 38203366000130. 
NIRE : 21102335335 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM : 08/07/2022 . 
E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS 

CARLOS ANDÚ DE MORAES PEREIRA 
SKCRi:TÁRl:0-GERAL 

www .empre•atacil . ma . 9ov .br 

A validade deste docUMento, ae i mpresso, fica suje.1to A comprovacao de sua autent1.c 1dade nos respectivos portais , 
informando seus resp~ctivoa códigos de ver itic11cao. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 38.203.366/0001-30 

MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TREVO COMERCIO E SERVICOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 

46.49-4-01 • Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON '-OCAS SECUND RIAS 

DATA DE ABERTURA 

24/08/2020 

14.12-6-01 • Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 
14.13-4-01 • Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
17.41-9-02 • Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel cartão e papelão ondulado para uso comercial e de 
escritório, exceto formulário contínuo 
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
18.13-0-01 • Impressão de material para uso publicitário 
8.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 

.l2.11-1-00 • Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar 
23.11-7-00 • Fabricação de vidro plano e de segurança 
23.30-3-02 • Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
28.24-1-01 • Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso industrial 
28.24-1-02 • Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado para uso não-industrial 
28.53-4-00 • Fabricação de tratores, peças e acessórios, exceto agrícolas 
31.01-2-00 • Fabricação de móveis com predominância de madeira 
31.03-9-00 • Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal 
32.99-0-02 • Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório 
32.99-0-03 • Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
41.20-4-00 • Construção de edifícios 
42.11-1-01 • Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 • Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 • Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas 

C IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213.5 • Empresário (Individual) 

ENDEREÇO ELETR ICO 

1 BAJRRO/OISTRrTO 
CIDADE NOVA 

TREVOCOM.REPRESENTACOES@GMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ....... 

1 COMPLEMENTO 
QUADRA11A 

1 MUNICIPIO 
DAVINOPOLIS 

1 TELEFONE 
;99) 9130-2002 

1 SrTUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/08/2020 

1 MOTIVO DE SrTUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ............. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/07/2022 às 11:18:22 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* .......... 

Página: 1/4 

1/4 



11/07/22, 11 :19 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

38.203.366/0001-30 24/08/2020 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS 

C IGD E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND RIAS 

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43,30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 

C IGD E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 

213-5 • Empresário {Individual) 

1 LOGRADOURO 
AV FERRADURA 

1 CEP 
65.927-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CIDADE NOVA 

ENDEREÇO ELETRÕNICO 

TREVOCOM.REPRESENTACOES@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ...... 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATf\/A 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 

1 COMPLEMENTO 
QUADRA11A 

lM_u_N_1c-lP_1_º _____________ ...,I ~MFA DAVINOPOLIS _ ~ 

1 TELEFONE 
(99) 9130-2002 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/08/2020 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPEaAL ............. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/07/2022 às 11:18:22 (data e hora de Brasília). Página: 2/4 



11/07/22, 11:19 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

38.203.366/0001-30 24/08/2020 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECO MICAS SECUND RIAS 

46.84-2-99 • Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 
47.12-1-00 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios • minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.29-6-99 • Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.32-6-00 • Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 • Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47 .44-0-04 • Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-05 • Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47 .44-0-06 • Comércio varejista de pedras para revestimento 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47 .51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47 .51 -2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis 
47.55-5-01 • Comércio varejista de tecidos 
47.57-1-00 -Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrõnlcos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47 .61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 • Comércio varejista de artigos esportivos 

C O DA NATUREZA JUR DICA 

213-5 • Empresário (Individual) 

~V FERRADURA 
' LOGRADOURO 

1 CEP 
65.927--000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CIDADE NOVA 

ENDEREÇO ELETRÕNICO 

TREVOCOM.REPRESENTACOES@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) --· 

1 COMPLEMENTO 
QUADRA11A 

1 MUNICIPIO 
DAVINOPOUS 

1 TELEFONE 
(99) 9130-2002 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/08/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL .......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/07/2022 às 11:18:22 (data e hora de Brasília). 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL . .......... 

Página: 3/4 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 38.203.366/0001-30 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND RIAS 

47 .73-3-00 • Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47 .81-4-00 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.84-9-00 • Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.89-0-99 • Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.23-0-02 • Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista 
56.20-1-02 • Serviços de alimentação para eventos e recepções • bufê 
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor 

DATA DE ABERTURA 

24/08/2020 

77.19-5-99 • Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.31-4-00 • Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77 .33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77 .39-0-03 • Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
80.20-0-01 • Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
81.29-0-00 • Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
90.01-9-02 • Produção musical 
95.29-1-05 • Reparação de artigos do mobiliário 

C IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 • Empresário (Individual) 

! LOGRADOURO 
AV FERRADURA 

1 CEP 
65.927-000 

ENDEREÇO ELETR ICO 

1 BAIRRO/OISTRITO 
CIDADE NOVA 

TREVOCOM.REPRESENTACOES@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -· 

1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 
QUADRA11A 

1 MUNlcfPIO 
DAVINOPOLIS 

1 TELEFONE 
(99) 9130-2002 

SfTUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUA CADASTRAL 

MOTIVO DE SfTUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/07/2022 às 11:18:22 (data e hora de Brasília). 

24/08/2020 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL . ........... 

Página: 4/4 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 38.203.366/0001-30 Inscrição Estadual: 12.660205-0 

Razão Social: E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS 

Regime ApuraçJo: SIMPLES NAOONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE FERRADURA 

Número: 10 Complemento: QUADRAllA 

Bair ro: ODADE NOVA 

Município: DAVINOPOUS UF: MA 

CEP: 65927000 DOO: Telefone: 935253062 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4649401 • COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE 
Prlnclpal: USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

2330302 FABRICAÇÃO OE ARTEFATOS DE OMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 

2824101 FABRICAÇÃO OE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO PARA USO 
INDUSTRIAL 

2824102 
FABRICAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO PARA USO NÃO· 
INDUSTRIAL 

2853400 FABRICAÇÃO DE TRATORES, PEÇAS E ACESSÓRIOS, EXCETO AGIÚCOLAS 

3101200 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA OE MADEIRA 

3103900 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE OUTROS MATERIAI S, EXCETO MADEIRA E METAL 

3299002 FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO 

3299003 
FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO 
LUMINOSOS 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

1412601 CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECOONAOAS 
SOB MEDIDA 

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4222701 
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4311802 PREPARAÇÃO OE CANTEIRO E LIMPEZA OE TERRENO 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4322302 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4330499 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES 

4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

1413401 CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 

4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

4641901 COMÉROO ATACADI STA DE TEODOS 

4642701 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRI OS, EXCETO 
PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA 

4642702 COMÉRCIO ATACADI STA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO 

4645101 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

4649408 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR 

4649499 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS OE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO NÃO ESPECIFJCADOS ANTERIORMENTE 

4651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

/"I r , . f" 

Ü Íj \.., , .. l l .•. 



CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4661300 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS 

1741902 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PAPEL, CARTOLINA, PAPEL-CARTÃO E PAPELÃO ONDULADO 
PARA USO COMERClAL E DE ESCRITÓRIO, EXCETO FORMULÁRIO CONTÍNUO 

4664800 COMÉRQO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 

4669901 COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS 

4684299 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QU!MICOS E PETROQUlMICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

4729699 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALl2ADO EM 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4732600 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

4741500 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744002 COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS 

1811302 IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS 

4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

4744004 COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E lcLHAS 

4744005 COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

4744006 COMÉRCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

475l20l COMÉRCIO VAREJISTA ESPEClAUZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4754701 COMÉRCIO VAREJI STA DE MÓVEIS 

4755501 COMÉRCIO VAREJISTA OE TECIDOS 

COMÉRC10 VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 4757lOO ELETROELETRÔNI COS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 

1813001 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763602 COMÉROO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4784900 COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) 

4789099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

5620102 SERVIÇOS DE AUMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPEClFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDUTOR 

1813099 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 

7731400 ALUGUEL OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRfcOLAS SEM OPERADOR 

7733100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

7739003 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRlJTURAS DE USO TEMPORÁRIO, 
EXCETO ANDAIMES 

8020001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 

8129000 ATIVIDADES DE UMPE2A NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

9001902 PRODUÇÃO MUSICAL 

9529105 REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO 

2211100 FABRICAÇÃO DE PNEUMÁTICOS E DE CÂMARAS-DE-AR 

2311700 FABRICAÇÃO OE VIDRO PLANO E DE SEGURANÇA 

Situação cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 03/10/2022 

OBRIGAÇÕES 

NFe a 01/04/2009 • (2211 100-2853400), 01/09/2009 • (2311700·1741902-
partlr de 2824102), 01/04/2010 • (4651602-4649401-4649408-4661300-4684299-
(CNAE's): 4649499), 01/07/2010 • (4647801· 3299002· 1412601-4645101·1813099· 

4664800-3101200), 01/ 10/2010 • (2330302-3299003-4642702-4641901· 



4669901·4642701·2824101 ·1813001 ·1413401·3103900), 01/12/2010 • 
(1811302), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 11/10/2022 

Número da Consulta: 

~ 01 ,lta I Imo•mr ! 

Desenv.Jlv do pel.i <;efaz/COTfC • 2005·2012 o 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS 
CNPJ: 38.203.366/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cob rar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5. 172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributá rio Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fil iais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:1/rfb.gov.br> ou <http:l/www.pgfn.gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:40:01 do dia 11/10/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/04/2023. 
Código de controle da certidão: 78A8.4E53.AA1B.A63F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



10/10/22, 16:06 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAI 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 38.203.366/ 000l-30 

Imprimir 

Razão Social:E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS 
Endereço: AV FERRADURA / DAVINOPOLIS / DAVINOPOUS / MA/ 65927-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/09/2022 a 24/10/ 2022 

Certificação Número: 2022092501571627259106 

Informação obtida em 10/10/2022 16:06:47 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

cb 
1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 057732/22 Data da 16/08/2022 15:07:40 

Inscrição Estadual: 126602050 CPF/CNPJ: 38203366000130 

Razão Social: E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS 

Endereço: AVE FERRADURA, 10 QUADRA11A CEP: 65927000- CIDADE NOVA 

Telefone: (99)935253062 Município: DAVINOPOLIS UF:MA 

ertificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

rma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7 . 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

ou tubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/12/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/08/2022 15:07:40 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 152732/22 Data da 16/08/2022 15:05:44 

Inscrição Estadual: 126602050 CPF/CNPJ: 38203366000130 

Razão Social: E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS 

Endereço: AVE FERRADURA, 10 QUADRA11A CEP: 65927000 - CIDADE NOVA 

Telefone: (99)935253062 Município: DAVINOPOLIS 

,..... .... . , .... ... ... u t..J ... , > ) ( 

UF:MA 

ertificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

bstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria , em nome do sujei to passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/12/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/08/2022 15:05:44 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS (MATRIZ E FILIAIS ) 
CNPJ : 38 . 203 . 366/0001-30 
Certidão nº : 34200546/2022 
Expedição : 10/10/2022 , às 16 : 05 : 13 

J 1 

Val i dade : 08/04 /2 023 - 180 (cento e oi tenta) dias , contados da data 
àe S úa expedição . 

Certifica- se que E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a ) n o CNPJ sob o nº 38 .2 03 . 366/0001-30, NÃO CONSTA corno 
inadirnplenlc no Banco Na cional de Deve dores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts . 64 2 - A e 883- A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns.º 12 . 440/2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de resp onsab ilidade dos 
Tribunais d o Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a t odos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de s ua 
aulen~icidade no porlal do Tribunal Superior d o Trabalho na 
Internet (h ttp : //www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Naci o nal de Devedores Traba lhistas constam os dados 
necessários à i dentificação das pessoas naturais e jurídicas 
i nadimpl entes perante a J u stiça d o Trabalho quanto às obrigações 
estabe l ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhis tas , inclusive no con cernente aos 
recolhime n tos previde nci ários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos f i rmados perante o Ministéri o Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais Lítulos que , por 
disposição legal , contiver força executiva . 

1 ... • l 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS · INSCRIÇÃO 38.203.366/ 0001·30 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 
SECRETARIA DE TRABALHO 
Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS 
INSCRIÇÃO: 38.203.366/0001-30 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 11/10/2022, às 08:57:52, conforme horário oficial de Brasília 

•';, r , , (' -J 
Uv i. ..... ._ , , 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/ SDH n• 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 211 da Portaria MTP n• 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situaçlo ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n• 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: A2484QKUBY 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

Pdglno 1 de 1 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

Relação de Infrações Trabalhistas 

EM PREGADOR: E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS (TREVO COMERCIO E SERVICOS) E 
TODAS AS SUAS FILIAIS. 
CNPJ: 38.203.366/0001-30 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 27/09/2022, às 16h32 

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

Quantidade de Processos Por Situação: 

Procedentes com efeito para reincidência:0 

Procedentes sem efeito para reincidência: O 
Todos os demais: O 

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria lnterministerial MTE/SDH n• 2. de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. A auten t1 c1 d a d e d es ta cons ulta poderá ser confir mada n o endereço 
http ://cdcit.mte.br/tnter/cdcit/pages/infracoes/verificar ut ilizando o cód igo 41auT Se. 

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Em,t,da gratuitamente. 

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo 
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade. 

Consulta a lnfra,ç6es Trabalhistas• Lt i 12.52712011 • http:1/cdcit.mta.brlinter/cdciUpageslinfracoes/ Página 1 de 1 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

r - ,..,, r , 
VJJttMt 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade nº 12205148880 em 26/04/2022, 
protocolo 220489882. Para validação de Autent1caçao dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresatacil.ma.gov.br) e informar 
o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Identificação de Empresa 

E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS 

21102335335 

38203366000130 

Davinópolis 

RAZÃO 

2 

Identificação de Livro Digital 

Período de Escrituração: 01 /01 /2021 - 31 /12/2021 

Assinante(s) 

262776111 00 

47160055349 

Nome 

ERNANE GONCAL VES 

CLAUDENIR LUCENA MOTA MA7596 

CRC/OAB 

CXRTIFICO A AUTENTICAÇÃO EN 26/ 04/2022 12: 4 7 SOB Nº 20220489 882. 
PROTOCOLO : 220489882 DE 23/04 /2022 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 
12205148880. NIRB : 2 1102335335. 

JUCEMA 
E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS 

ISABELA PALUSKI 

RESPONSAVEL PELA AtlTENTICAÇAO 
slo LUÍS , 26/04 /2022 

empreaafacil .ma.gov.br 

A validade desta documento, se impresso, foca sujeito à comprovaçlo de sua autenUddade nos respectivos portais, 
Informando seus respeclJ\IOe códigos de veriflCllçAo. 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

.JUCEMA 
OQt: 'f l ; 

... ,...., • ' -,,# 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade nº 12205149134 em 26/04/2022, 
protocolo 220489866. Para validação de Autenticaçao dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar 
o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Identificação de Empresa 

E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS 

21102335335 

38203366000130 

Davinópolis 

DIÁRIO 

2 

Identificação de Livro Digital 

Período de Escrituração: 01/01 /2021 - 31/12/2021 

Assinante(s) 

26277611100 

47160055349 

Nome 

ERNANE GONCALVES 

CLAUDENIR LUCENA MOTA MA7596 

CRC/OAB 

CERTIFICO A AOTENTICAç:AO EH 26/04/2022 12:51 SOB Nº 20220489866 . 
PROTOCOLO: 220489866 DE 23/04/2022 . CÓDIGO DE VERIFICAi;:AO: 
12205149134. NIRlt : 21102335335 . 

.JUCEMA 
E GONÇALVES Cc»cERCIO E SERVIÇOS 

ISAB&LA PALUSKI 
RESPONSAVEL PELA AOTENTICAÇAO 

slO LUÍS , 26/04/2022 
empresafacil .ma . gov .br 

A validade desta documento, se ímpreuo. f,ca suj91lo à comprovação de gua autenticidade nos respeclivoll ponais, 
infonnando seus respec!IYOS códigofl de veriflcaç6o. 



BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO EM 31/12/2021 

E GONCAL VES COMERCIO E SERVICOS 

CNPJ 38203.366/0001-30 

Avenida FERRADURA, 1 O QUADRA 11 A - CIDADE NOVA, Davlnópolis MA - CEP: 65927000 

NIRE 21102335335 - 24/08/2020 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

CAIXA 

Caixa 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

Banco Bradesco S.A. 

APLICAÇÕES LIQUIDEZ IMEDIATA 

Banco do Bradesco 

ESTOQUES 

MERCADORIAS P/ REVENDA 

Mercadorias p/ revenda 

ATIVO PERMANENTE 

ATIVO IMOBILIZADO 

INSTALAÇÕES 

Instalações 

(-) Depreciação Acumulada de Instalações 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Máquinas e Equipamentos 

(-) Depreciação Acumulada de Máquinas e 
Equipamentos 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 

Móveis e Utensílios 

(-) Depreciação Acumulada de Móveis e Utensílios 

TOTAL DO ATIVO 

8.384,93 D 

1,00 D 

169.224,24 D 

31.911 ,67 D 

100.000,00 D 

10.000,00 e 

220.000,00 D 

22.000,00 e 

30.000,00 D 

3.ooo,oo e 

Davlnópolis, 31 de dezembro de 2021 

E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS 

ERNANE GONCALVES 

CPF: 262.776.111-00 

CLAUOENIR LUCENA MOTA 

CPF: 471.600.553-49 

TEC CONT ABILIOADE - CRC: 7596 / MA 

CLAUDENIR LUCENA MOTA / MastenTiaq Softwares. 

177.610,17 D 

31.911 ,67 D 

315.000,00 D 

Página 1 de 1 O 

209.521,84 D 

315.000,00 D 

524.521,84 D 



BALANÇO PATRIMONIAL ANALÍTICO EM 31/12/2021 

E GONCAL VES COMERCIO E SERVICOS 

CNPJ 38.203.366/0001-30 

Avenida FERRADURA, 10 QUADRA11A- CIDADE NOVA, Davinópolis MA- CEP: 65927000 

NIRE 21102335335 - 24/08/2020 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

ICMS a Recolher 

Simples Nacional a Recolher 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

CAPITAL 

CAPITAL SOCIAL 

Capital Social 

LUCROS / PREJUIZOS ACUMULADOS 

LUCRO OU PREJUIZO DO EXERCICIO 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

TOTAL 00 PASSIVO 

49,63 e 

12.623,83 e 

300.000,00 e 

211.981,38 e 

133,00 D 

Davinópolis, 31 de dezembro de 2021 

E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS 

ERNANE GONCAL VES 

CPF: 262.776.111-00 

CLAUDENIR LUCENA MOTA 

CPF: 471.600.553-49 

TEC CONTABILIDADE - CRC: 7596 / MA 

CLAUDENIR LUCENA MOTA I Mastermaq Softwares. 

12.673,46 e 

300.000,00 e 

211.848,38 e 

Página 2 de 1 O 

12.673.46 e 

511.848,38 e 

524.521,84 e 



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31/12/2021 

E GONCAL VES COMERCIO E SERVICOS 

CNPJ 38.203.366/0001-30 

Avenida FERRADURA, 10 QUADRA11A- CIDADE NOVA, Davinópolis MA-CEP: 65927000 

NIRE 21102335335 - 24/0812020 

PREST ACAO DE SERVICOS 
Prestacao de Servico a Vista 

CUSTO 
ICMS 
Simples Nacional 

CUSTOS DE MERCADORIAS VENDIDAS 
Estoque Final ( - ) 
Estoque Inicial ( + ) 

CUSTO COM MATÉRIA PRIMA DIRETA 
Material de Uso e Consumo 

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS 
Água 
Energia Elétrica 
Despesas com Conservação e Limpeza 
Manutencao 
Honorarlos Contabeis 
Depreciação 
Despesas com Cartorio 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 
Alvara 

DESPESAS FINANCEIRAS 
Despesas Bancárias 
Tarifa e Taxas Bancarias 
IOF 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2021 . 

Dedaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são verdadeiras e me responsabiíizo por todas elas. 

Davinópolis, 31 de dezembro de 2021 

E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS 

ERNANE GONCALVES 

CPF: 262. 776.111-00 

Página 3 de 1 O 

499.233,18 

(49,63) 
(21 .995, 17) 

31 .911,67 
(31 .911 ,67) 

(190.654,66) 

(1.416,00) 
(5.637,56) 
(4.262,42) 

(12.830,00) 
(5.400,00) 

(35.000,00) 
(758,88) 

(246,00) 

(4.304,55) 
(3.474,47) 
(1.222,46) 

211.981,38 

Declaro, sob as penas da lei. que as Informações aqui contidas, renetem a documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabifizo 
oor todas elas. 

Davlnópolis, 31 de dezembro de 2021 

CLAUDENIR LUCENA MOTA 

RG: 1751632 -SSP/MA- 18/08/1992 -CPF: 471.600.553-49 

TEC CONTABILIDADE - CRC: 7596 / MA 

CLAUDENIR LUCENA MOTA/ Mastermaq Softwares. 



HISTÓRICO 

~ icials 
) • C1pll1I 

õu de Capital com os Sócios 

Luc.ro Liquido do Perfodo 

Outros Resuaados Abrangentn 

Rasuttado Abrangente Total 

Saklo5 Finais 

Re.suJt. Abranaente dos NJo Controbdons 

Resutt. Abrangent• dos S6dos. d.1 Controlador. 

Cl.AUOENIR LUCENA MOTA/ Mutonnaq Softwatoa. 

CapitalSodal 
lntegralb.ado 

10,000,D0 

290.000.00 

DemonstraçJo das Mutações do Patrim6nlo Liquido. Dezembro/2021 

E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS 

CNPJ 38.203.366/0001.;30 

NIRE 21102335335 - 24/08/2020 

Lucros ou Outros 
Patrim6nio 

Re-sarva da Ruervas de Praiub.os Resultadas 
Uquidodos 

C•pital Lucros Acumulado• AbrangehlH S6do.sü 
Contro ladora 

(133,00) 

211.811 ,31 

Partlclpaçio dos 
Nio Controladorei 

no Pat. Uq. das 
Contro&adorH 

300.000,DO 211.80,31 

Oavinópolis, 31 de dezembro de 2021 

E GONCAlVES COMERCIO E 6ERV1COS 

ERNANE GONCAL VES 

CPF: 262.n!5.111.00 

Ct.AUDE~R LUCENA MOTA 

RG: 1751632 -SSl',f,V, - 18108/11192-CPF: ◄71.500.553-48 

TEC CONTABILIDADE - CRC· 75961 MA 

Rua LUIS CONINGUES . 571 A c:ENTRO, 1..,.,a1n2 MA 

Página 4 de 1 O 
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Pltrtwlonlo 
Oflnonstraçlo do 

Liquido Resullado 

C onsolidado 
Abrangente Total 

da Companhl,I 

U67,DO 

290,000,00 

210.000,DO 

211 .811,18 

211.811 ,ll 

511.8'1,31 



Liquidez Corrente 

Ativo Circ. 

Passivo Circ. 

Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2021 

E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS 

CNPJ 38.203.366/0001-30 

A empresa possui R$ 16,53 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de dívida a curto prazo. 

Liquidez Seca 

Ativo Circulante (-) Estoque 

Passivo Circulante 

Página 5 de 1 O 

R$ 209.521,84 
16,53 

R$ 12.673,46 

R$ 177.610,17 
14,01 

R$ 12.673,46 

A empresa possui R$ 14,01 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de dívida a curto prazo sem comprometer o estoque. 

Liquidez Imediata 

Disponibilidade 

Passivo Circulante 

A empresa possui R$ 14,01 de disponibilidades para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo. 

Liquidez Geral 

Ativo Circ. ( +) Realíz. 
L/Prazo 

Passivo Circulante ( +) 
Passivo Não Circ. 

R$ 177.610,17 

R$ 12.673,46 

R$ 209.521,84 

R$ 12.673,46 

A empresa possui R$ 16,53 de ativo circulante e ativo realizável a longo prazo para cada R$ 1,00 de dívida. 

CLAUDENIR LUCENA MOTA / Maslermaq Softwares. 

14,01 

16,53 
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Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2021 

E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS 

CNPJ 38.203.366/0001-30 

--. -. , ) ~-1 0 

'---' t .. J t) 1:.., .: ~j 

Solvência Geral 

Ativo 

Passivo Circulante ( +) 
Passivo Não Circ. 

A empresa dispõe de R$ 41,39 de ativo total para cada R$ 1,00 de dívida 

Participação do Capital Próprio 

Patrimônio Líquido 

Ativo 

O capital próprio representa 97 ,58% do investimento total. 

Participação do Capital de Terceiros 

Passivo Circulante ( +) 
Passivo Não Circ. 

Patrimônio Líquido 

Capital de terceiros representa 2,48% do patrimônio líquido. 

Garantia do Capital Próprio ao Capital de 
Terceiros 

Patrimônio Líquido 

Passivo Circulante ( +) 
Passivo Não Circ. 

R$ 524.521,84 

R$ 12.673,46 

R$ 511.848,38 
--------xl00 

R$ 524.521,84 

R$ 12.673,46 
--------x 100 

R$ 511.848,38 

R$ 511.848,38 
--------x 100 

R$ 12.673,46 

Garantia do Capital Próprio ao Capital de Terceiros representa 4038,74% do ativo total. 

CLAUDENIR LUCENA MOTA/ Mastermaq Softwares. 

41,39 

97,58% 

2,48% 

4038,74% 
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Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2021 

E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS 

CNPJ 38.203.366/0001-30 

Or
1
r . . -: , 

U l •, j 

Composição de Endividamento Curto Prazo 

Passivo Circulante 

Passivo Circulante ( +) 
Passivo Não Circ. 

As obrigações a curto prazo representam 100,00% das obrigações totais. 

Composição de Endividamento Longo Prazo 

Passivo Não Circulante 

Passivo Circulante ( +) 
Passivo Não Circ. 

As obrigações a longo prazo representam 0,00% das obrigações totais. 

Grau de Endividamento Geral 

Passivo Circulante ( +) 
Passivo Não Circ. 

Ativo 

Capital de terceiros representa 2,42% do capital próprio. 

Imobilização do Investimento Total 

Ativo Não Circulante (-) 
Realizável Longo Prazo 

Ativo 

A imobilização representa 0,00% do capital em giro. 

CLAUDENIR LUCENA MOTA / Mastermaq Softwares. 

R$ 12.673,46 
--------xlOO 

R$ 12.673,46 
100,00% 

R$ 0,00 
--------xlOO = 0,00% 

R$ 12.673,46 

R$ 12.673,46 
--------xlOO 

R$ S24.S21,84 

R$ 0,00 
--------xlOO 

R$ S24.521,84 

2,42% 

0,00% 
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Indicadores Econômicos Financeiros em 31/1 2/2021 

E GONCAL VES COMERCIO E SERVICOS 

CNPJ 38.203.366/0001-30 

O r , {: ,) 0 ,-.,) 
IJ . ,._,,_J t 

Imobilização do Patrimônio Líquido 

Ativo Não Circulante (-) 
Realizável Longo Prazo 

Patrimônio Líquido 

A imobilização representa 0,00% do capital próprio. 

Rentabilidade do Investimento Total 

Resultado Antes das 
Provisões 

Ativo 

R$ 0,00 
------ - -xt00 

R$ 511.848,38 

R$ 211.981,38 
--------x 100 

R$ 524.521,84 

O resultado do exercido antes do imposto de renda é de 40,41% sobre o capital em giro. 

Rentabilidade do Capital Próprio 

Resultado Antes das 
Provisões 

Patrimônio Líquido 

R$ 211.981,38 
--------x100 

R$ 511.848,38 

O resultado do exercício antes do imposto de renda é de 41,41% sobre o capital próprio. 

Capital Próprio S/Passivo Total 

Patrimônio Líquido 

Passivo 

O capital próprio representa 97 ,58% do passivo total. 

CLAUDENIR LUCENA MOTA / Mastermaq Softwares. 

R$ 511.848,38 
--------x l00 

R$ 524.521,84 

0,00% 

40,41% 

41,41% 

97,58% 
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Indicadores Econômicos Financeiros em 3111212021 

E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS 

CNPJ 38.203.366/0001-30 

Capital de Giro Próprio 

( +) Ativo Circulante 
( +) Realizável L/Prazo 

(-) Passivo Circulante 
(-) Passivo Não Circulante 

(=) Capital de Giro Próprio 

A empresa possui R$ 196.848,38 de capital de giro próprio. 

R$ 209.521,84 R$ 
209

_
521184 R$ 0,00 

R$ 12.673,46 
R$ 0,00 R$ 12.673,46 

R$ 196.848,38 

Davinópolis, 31 de dezembro de 2021 

E GONCAL VES COMERCIO E SERVICOS 

ERNANE GONCALVES 

CPF: 262.TTS.111-00 

CLAUDENIR LUCENA MOTA/ Maslermaq Softwares. 

CLAUDENIR LUCENA MOTA 

RG: 1751632 - SSP/MA- 18/08/1992 - CPF: 471.600.553-49 

TEC CONTABILIDADE· CRC: 7596 / MA 

Rua LUIS DOMINGUES , 578 A CENTRO, Imperatriz MA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 10 de 10 

Certificamos que o ato da empresa E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

26277611100 

47160055349 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

ERNANE GONCALVES 

CLAUDENIR LUCENA MOTA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/04/2022 09 : 39 SOB Nº 20220489696. 
PROTOCOLO: 220489696 DB 25/04/2022 . 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12205060915 . CNPJ DA SEDE: 38203366000130 . 
NIRE : 21102335335 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/04/2022 . 
E GONÇALVES COMBRCIO B SBRVIÇOS 

LARISSA ROCBA 0A SILVA 

SiCRiTÁJUA-GERAL 
..... . empreaafacil .ma .gov .br 

A vali.dade deste docurt:ento, se impresso, fica sujeito A comprovaçao de sua autent 1c1dade nos respect1vos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificaç.'lio . 



04/10/2022 14:59 

about:blank 

about:blank 

~ CRCMA 
CONSEI.HO REGIONAL DE CONTABIUOADE 
OOMAAANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICACÃO DO REGISTRO 

NOME .... .. ........... : CLAUDENIR LUCENA MOTA 
REGISTRO .......... : MA-007596/O-1 
CATEGORIA ........ : TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF ..................... : ***.600.553-** 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 04/10/2022 as 14:55:59. 
Válido até: 02/01/2023. 
Código de Controle: 569142. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



• 
Folha: 0001 

TERMO OE ABERTURA 

Contém esta encadernação de formulário contínuo, 0088 folhas numeradas seguidamente 
pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0088 di-.;dido em 1 \Olume(s) 
com a seguinte di-.;são: 1 com 88 folhas numeradas de 1 a 88; e que ser-.;rá de Li\fo Diário de 
número 002 na forma do parágrafo 1° (primeiro), artigo 60 (sexto) e artigo ?º(sétimo) do Decreto Lei 
número 64.567/69, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa abaixo 
qualificada, no período de 01 /01/2021 a 31 /12/2021. 

Empresa : 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade : 

CNPJ: 

Inser. Estadual: 

E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS 

Avenida FERRADURA, 10 QUADRA11A 

CIDADE NOVA, 

Davmópohs - MA 

38.203.366/0001-30 

126602050 

Órgão de Inscrição: , em 24 de agosto de 2020 

Nº d;i Inscrição: 21102335335 

CEP: 65927000 

Davinópolis, 01 de janeiro de 2021 

E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS 

ERNANE GONCALVES 

EMPRESARIO 

CPF: 262.776.111-C0 

CLAUDEN IR LUCENA MOTA 

RG: 1751632- SSP/MA-18/08/1992 - CPF: 471.600.5534 9 

TEC CONT ASILIDADE - CRC: 7596 / MA 

Página 1 de 89 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 89 de 89 
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Certjficamos que o ato da empresa E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

26277611100 

47160055349 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ERNANE GONCALVES 

CLAUDENIR LUCENA MOTA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 26/04/2022 12 :51 SOB Nº 20220489866 . 
PROTOCOLO: 220489866 DE 23/04/2022. NIRE: 21102335335. 
E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS 

ISABELA PALUSKI 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS , 26/0 4/2022 
empresafacil.ma. gov .br 



~INISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 57 de 57 
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Certificamos que o ato da empresa E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

26277611100 

47160055349 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ERNANE GONCALVES 

CLAUDENIR LUCENA MOTA 

CERTIFICO A AOTli:NTICAÇÃ.O EM 26/04/2022 12 : 47 SOB Nº 20220489882. 
PROTOCOLO: 220489882 DE 23/04/2022 . NIRE : 21102335335 . 
E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS 

ISABl!LA PALUSKI 
RESPONsiVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS , 26/ 04/2022 
empresafacil . ma . gov.br 



........... -
Davinópolis 

UM GOVERNO DE TODOS 

ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE OAVINÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, TRIBUTAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
CNPJ: 01.616.269/0001-60 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DE NATUREZA TRIBUTÁRIA E DÍVIDA ATIVA 

Contribuinte: E. GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS 

CNPJ: 38.203.366/0001-30 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas 

no sistema desta Secretaria, substanciado disposto no artigo 205 da lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos 

aos tributos municipais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito 

passivo acima identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Municipal o direito 

da cobrança de dívidas que venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência, 

cohforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal nº 5.172/1966. 

Pod• Judtc,ar10 T JMA. Selo. 
AUTENT029562P AV11 ClSUSH T AP70. 13/0ll/2022 
14:25: 12. "10: 13.18. Tola 69Emo1Ri5.14FE:RC 

$ 0.15 FAOEP Ri O. MP . suite em 
~e://9eio. 1,nlLJJB 

'1)_v19 
hc, .. 
cp- 01 

VALIDADE: 90 DIAS 

Davinópolis - MA, 13 de setembro de 2022. 
~ 

DANUBIO FERREIRA DOS SANTOS 
SEC. DA FAZENDA, TRIBUTAÇÃO E REG. FUNDIÁRIA 

RUA 05 SIN - CENTRO - CEP: 65927-000 - DAVINÓPOLISIMA 
e-mail: fa1.enda.davinopolis@gmaü.com 



OJ0:28 J 
STA O D A AN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÔPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, TRIBUTAÇÃO E REGULARIZAÇAO FUNDIÁRIA 

CNPJ: 01.616.269/0001-60 

Razão Social: 

Fa at "ia. 

lnscraçao Municipal: 

CNPJ / CPF: 

, · v 
E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS 

TREVO COMERCIO E SERVIÇOS 

38.203.366/0001-30 

Af, idade Princi1> 14.13-4-01 CONFECÇ O DE ROUPAS PROFISSIO. AIS. 

Inscrição lmobili rm: 

l oaradou ro: 

rn e . 

Bairro: 

\, alidade: 

EXCER SOB ME:DIDA 

CIDADE NOVA 

31/12/202 

A 

Poder Judidano T JMA. Selo: 
AUTENT029652BJOWSFKSNLLOOS26, 04/01/2022 
15·51:08, Ato: 13.18, Total A$ 5,69 E $ 5, 
A$ O, 15 FADEP A$ 0,20 FEMP A$ . 
hllps://8810. t,na. ~s.br 

Danubio 
~ .daí 

2022 
004 2022 

DANUE , OS SANTOS 
SFC DE FAZ. TRIBUTAvAV t: RE:GULARIZAÇÁO FUNDIÁRIA 

A.~ r 1º OFICIO 
EXTRAJUD CIAL 

/ DE I PERATRIZ 
1....... CAl<TO OV SO 

B[i) 
• 1 

mi . 

382033660001300042021 

i:!) f E AL\IAKA Ot.VtKA t-lXAlJU l:M LOl.AL Vl!>IVl:L À H!>LALILA~U 



PREFEITURA MUNICIPAL OE DAVINOPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA TRIBUTACAO E REGULARIZAÇAO FUNDIÁRIA 

CNPJ 01 616 269/0001 60 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

ome d~ Empresa· EGO ÇAL IES COMERCIO E SERVIÇOS 

Atividade Principal (CNAE): 14.13-4-01 - CONFECÇÃO DE ROUPAS 

ONAI TOS 

Município de Davinópolis, 04 de janeiro de 2022 

11 • to I t " 11111f!.!I/I\ gn 1111, 11 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

CERT JUDONE-SJDI - 10472022 
Código de validação: DDD26DE399 

Número da guia: 22053601001351131. 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO a faculdade que me confere a Lei CERTIFICO, a 
requerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca nos livros e sistemas de 
DISTRIBUIÇÃO dos feitos referentes à FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

um interstício temporal de 10 anos até a presente data, NÃO CONSTATEI a 
lstência de qualquer processo/distribuição dessa natureza em desfavor da pessoa 

jurídica E. GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ nº 
38.203.366/0001-30, situada na cidade de Davinopolis, estado do Maranhão. 

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de Distribuição a meu 
cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O referido é verdade, 
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria, Comarca 
de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, ARLETE DOS SANTOS SOUSA MARTINS, 
Auxiliar Judiciária, matrícula 116236, digitei. Eu, EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO, 
Distribuidora Judicial desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo e assino 
eletronicamente. 

Imperatriz-MA, 05 de outubro de 2022. 

OBSERVAÇÕES: 
prazo de validade da presente Certidão Judicial será de 60 (sessenta) dias (art. 198 do Código de Normas da 

regedoria Geral de Justiça); 2- O documento deve ser emitido em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
eletronica do servidor, podendo ter sue autenticidade verificada no site do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, 
conforme orientações no rodapé; 3- O CNPJICPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade 
deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário; 4- Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nº 
3812022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, 
que poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal 
de Justiça do Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do 
se/o ou através de aplicativo leitor de QR Code; 5- Essa certidão abrange somente a Comarca de Imperatriz/MA. 

Fórum Ministro "Henrique de La Rocque Almeida" 

CERT JUDONE-SJDI -10472022 / Código: DDD26DE399 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

Rua Rui Barbosa, s/n, Centro, Imperatriz-MA - CEP 65.900-440 - Fone (99) 3529-2039 

EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO 
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 
Matrícula 180885 

Documento assinado. IMPERATRIZ, 05/10/2022 11 :57 (EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO) 

CERTJUOONE-SJDI -10472022 / Código: DDD26DE399 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

2 



,WMt/, PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 
PRAÇA ALÍCPIO CARVALHO Nº 50 
CNPJ : 12.081 .691/0001-84 

1" , r -.,, J 
V .J - • .., .J 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa E. GONÇALVES COMÉRCIOS E SERVIÇOS, 
inscrita no CNPJ sob o número 38.203.366/0001-30 estabelecida na Av. Ferradura, nª 10, Qd. 
11 A, bairro Cidade Nova, Davinópolis, Maranhão, forneceu para a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAROLINA CNPJ: 12.181.691/0001-84, os itens abaixo especificados. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
ESTAÇÃO DE TRABALHO 8GB RAM, 
Core i5, l 0a Geração, SSD 240, MONITOR 

l 
21 ", S.O WINDOWS ULTIMA VERSÃO 64 

UNO 3 
BITS (OEM) COM PACOTE SUITE OFFICE 
BÁSICO INSTALADO. TECLADO E 
MOUSE· 

NOTEBOOK 8GB RAM, Core i5, l 0a 

2 
Geração, SSD 240, S.O WJNDOWS ÚLTIMA 

UND 3 
VERSÃO 64 BITS(OEM) PACOTE SUITE 
OFFICE BÁSICO INSTALADO. 

3 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 

UNO 4 
PRETO E BRANCO - REDE/fONNER 

Atestamos ainda, que tais fornecimentos satisfatórios, não existindo, em nosso registros, até 
a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as suas 
obrigações assumidas. 

JOSÉ ESIO OLIV 
DA SILVA 9779 
8056112 

Carolina - MA, dia 18 de fevereiro de 2022 

As1ilnado de forma dlgllal por 
JOSÉ ESIO Cl'Jv8lA DA SI..VA. 97798056112 
0N: c=BR, O=ICP&aol ou=00000100956063Z 
ou Seaetall'a da Raaib Fe<lorat da Brasil • RFB, 
ou~RFB o-cf'F AS, OU=AC SERAS.'. RFB 115, 
OU 578033660001 J0, ou• AR carrFICAA, 
Cfl• JOSÉ ESIO OJ\IEflA DA SI.VA: 9771l6056112 
dados 2022.02.15 l4.55:13 .Q3'00' 

José Esio Oliveira da Silva 
Secretário Municipal de Educação 
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Recebemos de E GONCAL VES COMERCIO E SERVICOS os produtos e/ou scrviyos constantes da No111 Fiscal Eletrônica iodieada ao lad~ U V hJ ::.J 'f 
Emissão: 18/02/2022 Dest/Rcme: PREFEITURA MUNlCIPAL DE CAROLINA Valor Total: 4 1.616,00 NF-e 

Nº 000.000.091 
DATA 00 RECEBIMENTO IIDENTIFICAÇÃO E ASSlNAllJRA 00 RECEBEDOR Série 001 

E GONCALVES COMERCIO E DANFE 

1111111111111111111111 1111111111111111111111111111111111111 1111 illllll 111 
SERVICOS 

Docwnento Auxiliar da 
Nota Fiscal Elelrônica 

O - ENTRADA ~ CIIAVE De ACESSO AV FERRADURA, 10, QUADRAI IA - CIDADE NOVA - 1 • SAIDA l 
DAVINOPOLIS - MA - CEP: 65927-000 2122 0238 2033 6600013055001000 0000 9117 1262 5281 

Fone: (99)9 130-2002 Nº 000.000.091 
lrevocom.representacoes@gmail.com Série 001 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

Folha J/ J www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora 

NAWllEZA DA Ol'ERAÇÃO PROTOCOLO De AUTORIZAÇÃO DE USO 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 421220004629076 18/02/2022 li :31 :47 
INSCRIÇÃO ESTAOUAJ. I INSCRJÇÃO ESTAOUAJ. 00 SUIISTl1\JTO TRIBlJTAIUO ICNPJ/CPF 

126602050 38.203.36M)OO l-30 

DESTlNATÁRJO / REMETENTE 
NOME I RAZÃO SOCIAL ,~J/CPF DATA DA EMJSSÃO 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE CAROLINA 12.081.69 1/0001-84 18/02/2022 
ENDEREÇO BAIRRO / DISTllf!O ICEP DATADASAIDA 

PRACA ALIPIO CARVALHO, 50 CENTRO 65980-000 18/02/2022 
MUNIC(P10 

IUFMA 
TELEFONE / FAX ! INSCRIÇÃO ESTAllUAJ. HORA DA SAIDA 

CAROLINA 11 :26:27 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE 06 CÁLCULO 00 ICMS VALOR 00 ICMS BASE DE CÁI.CULO 00 ICMS SUBST VALOR DO ICMS SUBST V AJ.OR TOTAL DOS PRODUl'OS 

0,00 0,00 0,00 0,00 41.616,00 
FRETE VALOR 00 SEGURO DESCOlrn> <XmAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR 00 IPJ VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41.616,00 

TRANSPORTADOR / VOL MES TRANSPORTADOS 
NOME/ RAZÃO SOCIAL 1 FRETE POR CONTA 1 CÔOIOO ANTT 1 PLACA DO VEiaJLO UF CNPJ/CPF 

O • REMETENTE 
ENDEREÇO 1 M\JNIClPIO UF INSCRJÇÃO EST AllUAJ. 

DADOS DOS PRODIITOS / SERVIÇOS 
CÓOIOO DESCRIÇÃO DO PROOUTO I SEll VIÇO NC•11SH CSOSN CPOI' IJNID QTDE 

VALOR VALOR VALOR BASE DE VALOR VALOR AUQ ._ 
PllOOUTO IJNITARJO DESCONTO LIQUIDO CAJ.C ICMS ICMS IPI ICMS IPI 

6S3 EST ACAO DE TRABUiO 8GB RAM, CORE~ 10 GERACAO 84713019 0 103 5103 UN 3,0 5.215,33 0,00 15.645,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

651 NOTEBOOK 80 RAM.CORE 15, 10 GERACO 84713019 0 103 5103 UN 4,0 4.500,00 0,00 18.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

652 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER PRETO E 8443324-0 0 103 5103 UN 3,0 2.656,67 0,00 7.970,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
BRANCO 

o 
~ ~ 

~ 
~ 

,. 

D ADOS ADI l AI C ON S 
C>/ 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
OBS: pedido ~ a par1ir dorelullado da Ucitacao de R..,aro de l'Rcoo: 000074121 •Ano Mod.2022--Modúdadc: PREOAO PRESENCIAL--N 
MOD.3-Mod. Formmda:3-Mocl- AQUISICAO DE MATERIAS DE INFORMATICA· MAN\ ITENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO-- Equipamcntoo e mterial permancnlc. 0 8 S. PARA MOE 

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo SIMPLES NACIONAL Nao gen dircilo • <n:dito fiocol de 1PL 

RESERVADO AO FISCO 

DATA E IIORADA IMPRESSÃO: 07<W20'22 17:09:49 Emitido por Fm: NFe • .. -ww.fi=fe.com.br 



- - - - -
Recebemos de E ·GONC~ VES COMERCIO E SERVICOS os produtos dou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. Uv L• ;~~.; 
Emissão: 17/02/2022 Desl/Reme: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAROLINA Valor Toml: 15.028,67 NF-e 

Nº 000.000.088 
DATA 00 RECEBIMENTO I IDEmlFlCAÇÃO E ASSINATIJRA 00 RECEBEDOR Série 001 

E GONCALVES COMERCIO E DANFE 

lllllllllllll l llllll l li llllllllll li llllll lllllllllllllll 11111111111111111111 SERVICOS 
Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica 

CHAVE DE ACESSO 
A V FERRADURA. 10, QUADRA! IA - CIDADE NOVA -

DA VlNOPOLIS - MA - CEP: 65927-000 

O - ENTRADA [D 
1 - SAIDA 2122 0238 2033 6600 0130 5500 l 000 0000 8810 8363 3335 

Fone: (99)9130-2002 Nº 000.000.088 
trevocom.representacoes@gmail.com Série 001 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF~ 

Folha 1/ 1 www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Scfaz autorizadora 

NA1\JllEZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE A\JfOIUZ.AÇÃO DE USO 

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 421220004500692 17/02/2022 10:54:40 
INSCRIÇÃO ESTADUAL ! INSCRIÇÃO ESTADUAL 00 SIJBS'1TIUlO llUlllffÁR.10 ICNPJ/CPF 

126602050 38.203.36M)OO l-30 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL IOIPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAROLINA 15.376.9 1 IAJOO l-95 17/02/2022 
ENDEREÇO BAIR.R.O / DISTR.ITO ICEP DATA DA SAÍDA 

RUA CIDADE DE RIACI !AO, O SEM BAIRRO 65980-000 17/02/2022 
MUNIClPIO lu~ TELEFONE/FAX ! INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA 

CAROLINA 10:44:50 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR. 00 JCMS BASE DE CÁl,CULO 00 ICMS SUBST VALOR DO ICMS SUBST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 15.028,67 
VALOR 00 SEOURO DESCONTO 

0,00 0,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
~OME / RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 
CÓDIGO 

DESCRIÇÃO 00 PRODUTO/ SERVIÇO 
PRODUTO 

651 NOnBOOK BG RAM,CORE 15, 10 GERACO 

652 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER PRETO 
DRANCO 

653 F.STACAO DE TRABLHO 8GBRAM, C'ORE ~ 10 GERAC'.AO 

0,00 
ovrRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOROOIPI 

1 FRETE POR CONTA 

O - REMETENTE 
ICÔOJOOANTT 

IMUNIClPIO 

NCM'SII CSOSN CFOP UNID QTDE 
VALOR VALOR 

UNITARIO DESCONTO 

84713019 0103 5103 UN 1,0 4.500,00 0,00 

E 84433240 0103 5103 UN 2,0 2.656,67 0,00 

847J30J9 OJOJ 5JQ1 UN J,O 5.2J5,33 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 15.028,67 

1 PLACA 00 VEICULO UF CNPJ/CPF 

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

VALOR BASE DE VALOR VALOR ALIQ "> 
LIQutOO CALC ICMS ICMS IPI ICMS IPI 

4.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

5.313,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

5.215,33 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

\ 
~ D 

-

? 
'~ 

j 

DADOS ADICIONAIS ( ~ 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESll VADO AO FISCO -
OBS: podido g<r.l(io a pu1ir dorclultado da Liciucao de RcgiJoro de Pn:col: 000074/21-Ano Mod.2022-Modalidadc: PREGAO PRESENCIAL-N 
MOD.Hiod. Formalllda:3-Mod- QUISJCAO OI! ~tATERIAS DE INFORMATICA- MAN\ l fl!NCAO 00 AJNOO MUNICIPAL DE 
ASSL'ITENCIA SOCIAL- Equipamcn1os e m,lcriJJ pennanen1c. 

Oooumcnlo emitido por ME ou EPP DpQntc pelo SL¼PLES NACIONAL. Noo gera dimto a crcdilo !i,cal de IPL 

(V 
DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 07/06f2022 16:52:27 Enútido por Fm: NFc • www.frcenfc.c:om.br 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Umo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

Página 1 de 2 

A Empresa E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS, estabelecido(a) na 
AVENIDA FERRADURA, 10 QUADRA11A, CIDADE NOVA, Davinópolis - MA1 
CEP: 65927-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 

strumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Compiementar nº 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Davinópolis - MA, 24/08/2020 

ERNANE GONCALVES 
Empresário 

• E&Je documento foi gerado no portal Empresa Fácil 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA ·"' r . '"' .. ,-, ' 

1 

lJ U l, · -· . .1 { 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 2 de 2 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS consta assinado digitalmente por. 

. ..._... 

CPF 

26277611100 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ERNANE GONCALVES 

CUITI1'ICO O 'IIEGI8fll0 l!N 2•/08/2020 16:21 soa»· 20200,~•o,s . 
PIOfOCOLO: 200694065 02 2,/08/2020 15:25. 
CÓDIGO D& vmunCAÇlo: 1200]&,112, . MIR&: 21102335335. 
E CõOll,;ALVES cc»IDCIO & SUVICOS 

LÍLIAII Tu:u.ll 'ROOIUatJES HEICDalÇA 
UCUTÃIIU--GllllAL 

&lo t.ois , 24/0é/2020 
"""' ·611Pr•••t•cil , iaa ,g;,,r.br 

A v&lid•d• deHe docUHnto, •• 1o,pr•uo, t1c1 UJOl~o a C""PtQVAçh do ••• autentic..ldade naa n,~cúvas portais, 
1nfon111nda aoua roap,cUvos c6d1Qôl de ,·o tltlcac11>, 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as infoonações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são v;gentes na data da sua expedição 

Nome EmpreHrial: E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS 

Natureza Jurldlco: Empresário (Individual) 

NIRE (Sede) 
21102335335 

Endereço Completo 

1 
CNPJ 
38.203.366/0001 -30 

1 Arquivamento do Ato de Inscrição 
124/08/2020 

Avenida FERRADURA, N• 1 O, QUADRA 11 A, CIDADE NOVA-Davinópoüs/MA- CEP65927-000 

Objeto 

fMPRI-SA GOVERNO 00 ~ 

FAcn. MARAHHÃo = 

Protocolo: MAC2202226270 

Início de Atividade 
24/08/2020 

4649-4/01 -COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO. 1413-4/01 - CONFECCAO DE 
ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA. 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO. 1741 -9/02 - FABRICACAO DE PRODUTOS DE PAPEL, CARTOLINA, PAPEL-CARTAO E 

LAO ONDULADO PARA USO COMERCIAL E DE ESCRITORIO. 1811-3/02 - IMPRESSAO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICACOES 
DICAS. 1813-0/01 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO. 1813-0199- IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS. 
102 - FABRICACAO DE CANETAS, LAPISE OUTROS ARTIGOS PARA ESCRITORIO. 3299-0/03 - FABRICACAO DE LETRAS, LETREIROS E 

PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS (BANNER, FACHADAS, LONAS, IMPRESSAO DIGITAL). 4213-8/00 -OBRAS DE 
URBANIZACAO • RUAS, PRACAS E CALCADAS. 4642-7102 • COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL 
E DE SEGURANCA DO TRABALHO. 4649-4/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO. 
4751 -2/02 · RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA. 4647-8101 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE 
ESCRITORIO E DE PAPELARIA. 4761-0103 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA (ARTIGOS DE ESCRITORIO E SIMILARES). 
4642-7/01 - COMERCIO ATACADISTA OE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA (ENXOVAL 
PARA BEBES, GRAVATAS, MEIAS E SEMELHANTES). 4781 -4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 
(ENXOVAL PARA BEBES, GRAVATAS, MEIAS E SEMELHANTES). 4641-9/01 • COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS (MALHARIA). 4755-5101 -
COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS (MALHARIA). 4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVACAO DOMICILIAR. 4651-6102 • COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA. 4751-2101 - COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE PREDIOS, CASAS, CHAMINES, CAIXA D'AGUA, TANQUES, MAQUINAS INDUSTRIAIS, ETC.). 
4729-6/99 • COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (COMIDAS CONGELADAS, EMBALADOS, PRODUTOS NATURAIS, ETC). 4732-6/00 - COMERCIO 
VAREJISTA DE LUBRIFICANTES. 7733-1/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRfTORIOS. 4661-3/00 - COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS. 4741-5/00 - COMERCIO 
VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA. 4684-2/99 • COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS E 
PETROQUIMICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (SODA CAUSTICA, CLORO E DERIVADOS, OXIGENIO, ADITIVOS PARA 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES, ETC.) 4754-7101 • COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS. 2824-1101 - FABRICACAO DE APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO PARA USO INDUSTRIAL. 2824-1/02 - FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE AR 
CONDICIONADO PARA USO NAO INDUSTRIAL. 3101-2/00 • FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE MADEIRA. 4757-1 /00 -
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, 
~'::O INFORMATICA E COMUNICACAO. 4923-0/02 • SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM 
,--.vRIST A. 7711-0100 • LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 4712-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 
\,, PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS • MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS. 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE 
PNEUMATICOS E CAMERAS-DE-AR. 4742-3/00 • COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. 4744-0/01 • COMERCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS. 4744-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS. 4744-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS HIDRAULICOS. 4744-0/04 • COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TUOLOS E TELHAS. 4744-0/05 - COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CIMENTO, GESSO, CALHAS, BOX PARA BANHEIROS, 
PISOS PORCELANATO, CAIXAS D'AGUA, ETC.). 4744-0/06 • COMERCIO VAREJISTA DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO. 4744-0/99 -
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL. 4649-4/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E 
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS DE VIDRO, CRISTAL, BORRACHA, 
PLASTICOS, METAL, MADEIRA, ESCADAS DOMESTICAS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING, ETC.). 4530-
7/03- COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES. 2211-1/00 - FABRICACAO DE 
PNEUMATICOS E DE GAMARAS-DE-AR. 2853-4/00 - FABRICACAO DE TRATORES, PECAS E ACESSORIOS, EXCETO AGRICOLAS. 7719-5/99 -
LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (ONIBUS, MOTOCICLETAS, 
TRAILERS, CAMINHOES, REBOQUES E SIMILARES). 7731-4/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR. 
4313-4100 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 1412-6/01 - CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS 
CONFECCIONADAS SOB MEDIDA. 3103-9/00 • FABRICACAO DE MOVEIS DE OUTROS MATERIAIS, EXCETO MADEIRA E METAL. 9001 -9102 -
PRODUCAO MUSICAL. 7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO 
ANDAIMES. 4763-6/02 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. 4789--0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS DE PLASTICOS, DOMESTICOS, VIDROS, ARTIGOS DE NATAL, QUADROS, FLORES 
ARTIFICIAIS, ETC.). 4645-1 /01 • COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E 
DE LABORATORIOS. 4664-8/00 • COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDIC0-

1 de 2 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis• SINREM 

Certmcamos que as infonnações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comerc,al e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS 

Natureza Jurfdica: Empresár1o (Individual) 

E"-lfRf-SA · OOVERNOOO CE: 
FACit IIIARAHHÃO = 

Continuação 

Protocolo: MAC2202226270 

ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO. 4211-1/01 • CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS. 4669-9/01 · COMERCIO 
ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES PARTES E PECAS. 4212-0/00-CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS.4222-7/01 • 
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRITACAO. 4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS. 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E 
LIMPEZA DE TERRENO. 4120-4/00- CONSTRUCAO DE EDIFICIOS. 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDACOES. 4330-4/99- OUTRAS OBRAS DE 
ACABAMENTO DA CONSTRUCAO (INSTALACAO DE TOLDOS, PERSIANAS, PISCINAS, VIDROS, CRISTAIS E ESPELHOS). 4784-9/00 -
COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP). 2311-7/00- FABRICACAO DE VIDRO PLANO E DE SEGURANCA. 8020-0/01 
- ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO. 5620-1/02 - SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA 
EVENTOS E RECEPCOES - BUFE. 9529-1/05 - REPARACAO DE ARTIGOS DO MOBILIARIO. 

atl 
0.000,00 (oitocentos mil reais) 

Último Arquivamento 
Data 
08/07/2022 

Número 
20220845832 

Nome do Empresário: ERNANE GONCALVES 
Identidade: 
0551683020155 
Estado civil: 
CASADO(A) 

Ato/eventos 
002 / 021 · AL TERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

CPF: 
262.n6.111-00 
Regime de bens: 
NÃO INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/10/2022, às 16:00:42 (horário de Brasflia). 

Porte 
ME (Microempresa) 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código 5BUNUAGR. 

111111111111111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que E GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS 
encontrél-se reglstrélda nesta Junta Comercléll, como segue: 

Protocolo: MAC2202226328 

NIRE 21102335335 

CNPJ 38.203.366/0001-30 

Endereço Completo FERRADURA, N• 10, QUADRA11 A, CIDADE NOVA · DavinópoUSJMA • CEP 65927-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

20220845832 08/07/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

EMPRESARIAL) 
002 20220845832 08/07/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
223 
002 

002 

002 

002 

002 

002 

002 

002 

223 
315 
080 

20220489696 25/04/2022 BALANCO 
20211464147 08/12/2021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20211325872 26/10/2021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20210545135 23/04/2021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20210507268 15/04/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20210488301 09/04/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
2021032211 O 08/03/2021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20210186542 04/02/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20210107995 28/01/2021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
2021009401 O 21/01/2021 BALANCO 
20200694065 24/08/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
21102335335 24/08/2020 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automatica;;-ent;;-em 03/10/2022, às 16:00:58 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no hltps://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 5SL2AGEM. 

111111111111111 
CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

1 de 1 
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E. GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS U ,J t, ~ J J 
CNPJ:38.203.366/0001-30 1 INS. EST.: 12.660.205-0 

COMÉRCIO & REPRESENTAÇÕES 
r (99) 3073-3532 B trevocom.representacoes@gmail.com 

9 Av. Ferradura, nº 10, Qd. 11A. Cidade Nova - Davinópolis-Ma 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 • CPL 
PROCESSO ADM. 04.025/2022 
DATA: 13/10/2022 - ás 8h 

limo. Sr. 
Pregoeiro 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Declaro, sob as penas da lei, que a empresa E. GONÇALVES COMÉRCIOS E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ 
nº 38.203.366/0001-30 por intermédio do seu representante legal o Sr. Richardson lima Cruz, portador da Carteira de 
identidade nº 85743597-0 SSP/MA abaixo e do CPF nº 825.285.603-97, está localizada e em pleno funcionamento no 
endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários 
pertinentes as suas atividades. 

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA: 
ENDEREÇO: Av. Ferradura, nº 10, Qd. 11 A, bairro Cidade Nova 
CIDADE/ESTADO: Davinopolis, Maranhão 
CEP: 65927-000 
TELEFONE: (99) 985206973 - ZAP 
E-MAIL: trevocom.representacoes@gmail.com 

DA DIREITA: BR 010 
DA ESQUERDA: LOTEAMENTO CIDADE NOVA 
FRENTE: FERROVIA NORTE SUL 

Lima Cruz 
25.285.603-97 

Procurador 
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E. GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS U (J C ~) ' ) ..j_ 
CNPJ:38.203.366/0001-30 I INS. EST.: 12.660.205-0 • 

í (9 9) 3073-3532 B trevocom.representacoes@gmail.com 

9 Av. Ferradura, nº 10, Qd. llA, Cidade Nova - Davinópolis-Ma 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 • CPL 
PROCESSO ADM. 04.025/2022 
DATA: 13/10/2022 - ás 8h 

llmo. Sr. 
Pregoeiro 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXIST~NCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

O Sr. Richardson Lima Cruz, portador do RG nº 857 43597-0 SSP/MA abaixo assinado e do CPF nº 825.285.603-
97, na qualidade de responsável legal da proponente, E. GONÇALVES COMÉRCIOS E SERVIÇOS, CNPJ nº 
38.203.366/0001-30, DECLARA expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no Edital acima citado 
e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto às proponentes que 
tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de executar o 
fornecimento do bem previsto. DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 
3 2, parágrafo 2°, e artigo 97 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações subsequentes. 

1ma Cruz 
285.603-97 
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E. GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS U _, ·. J ~; J 
CNPJ:38.203.366/0001-30 I INS. EST.: 12.660.205-0 

r C99> 3073-3532 B trevocom.representacoes@gmail.com 

9 Av. Ferradura, nº 10, Qd. 11A, Cidade Nova - Davinópolis-Ma 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 • CPL 
PROCESSO ADM. 04.025/2022 
DATA: 13/10/2022 - ás 8h 

limo. Sr. 
Pregoeiro 

Prezado Senhor 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A empresa E. GONÇALVES COMÉRCIOS E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ nº 38.203.366/0001-30 por intermédio do seu 
representante legal o Sr. Richardson Lima Cruz, portador da Carteira de identidade nº 85743597-0 SSP/MA abaixo e do 
CPF nº 825.285.603-97, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 
do Código Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso V do Art. 27 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu 
quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em 
qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze). 

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei Complementar nº. 
147/2014 e; na presente data, é considerada: 
765 
(X) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 147/2014; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nº 1472014. 
( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal nº. 11.488/2007. 
( ) Não é ME/EPP/COOP. 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa atende a todos os 
requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os quais 
atendem plenamente ao Edital. 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.0 , da Lei Federal n.º 8.666/93, que até 
a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epigrafe, e que contra ela não existe 
nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os 
seus termos. 
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COMÉRCIO & REPRESENTAÇÕES 

5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

E. GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS Ü Ú Q J iJ O 
CNPJ:38.203.366/0001-30 I INS. EST.: 12.660.205-0 

r (99) 3073-3532 B trevocom.representacoes@gmail.com 

9 Av. Ferradura, nº 10, Qd. llA, Cidade Nova - Davinópolis-Ma 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa E. GONÇALVES COMÉRCIOS E 
SERVIÇOS, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Comissão Permanente de Licitação 
-CPL, Pregão Presencial Nº 014/2022 SRP, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Comissão Permanente de Licitação- CPL, Pregão Presencial Nº 01412022 SRP, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da Comissão Permanente de Licitação - CPL, Pregão Presencial Nº Nº 014/2022 quanto a participar ou 
não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato da Comissão Permanente de Licitação-GPL, Pregão Presencial 
Nº 014/2022 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com 
ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal, antes da abertura oficial das propostas; 

D Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 
firmá-la. 

g) Declara que não possui em seu quadro societário se 
de sociedade de economia mista, em atendimento à 
inteira responsabilidade do Contratado a fiscal a o 

• · · , ou empregado de empresa pública ou 
Art. 18, XII, Lei 13.080/2015, sendo de 
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E. GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS Ü (; ·~ ~• ) 
CNPJ:38.203.366/0001-30 I INS. EST.: 12.660.205-0 

r C99) 3073-3532 B t revocom.representacoes@gmail.com 

9 Av. Ferradura, nº 10, Qd. l lA, Cidade Nova - Davinópolis-Ma 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 • CPL 
PROCESSO ADM. 04.025/2022 
DATA: 13/10/2022 - ás 8h 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

À E. GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS, com sede na cidade de Davinopolis-MA, na rua Ferradura, Nº 
10 - cidade nova. Com o CNPJ: 38.203.366/0001-30 e lsnc. Est. 122.660.205-0 neste ato representado por 
RICHARDSON LIMA CRUZ, portador do CPF. 825.285.603-97 e RG: 0847 43597-0 SSP/MA, abaixo assinado 
propõe à PREFEITURA MUNICIPAL através desta atender a demanda operacional da PREFEITURA 
MUNICIPAL ' os preços abaixo descriminados para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA. de uso operacional e administrativo, conforme abaixo, objeto da PREGÃO PRESENCIAL Nº 
014/2022 - CPL., declara, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela E. GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS 
e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da PREGÃO PRESENCIAL Nº 
014/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

e) Que não tentamos, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro \\/,., 
participante potencial ou de fato da PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 quanto a participar ou não da \J 
referida licitação; 
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E. GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS t_; U L' .) 1..J Õ 

CNPJ:38.203.366/0001-30 I INS. EST.: 12.660.205-0 

r (99) 3073-3532 B trevocom.representacoes@gmail.com 

9 Av. Ferradura, nº 10, Qd. 11A. Cidade Nova - Davinópolis-Ma 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a 
ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi , no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; 

ij Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

g) Declaramos que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à vedação disposta no Art. 18, XII, Lei 
13.080/2015, sendo de inteira responsabilidade do Contratado a fiscalização dessa vedação. 

Procurador 



Página 1 de 5 
INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

F. R. DE MORAIS SILVA n r, ('• r"\ '""' '1 U v ,, v _I J 
CNPJ: 32..059.715/.0001-.06 

FRANCISCA RIBEIRO DE MORAIS SILVA, brasileira, casada sob regime de 
comunhão parcial de bens, natural de João Lisboa-MA, nascida em 07/07/1981 , 
portadora da carteira de identidade nº 182623420016-GEJUSPC/MA emitida em 
19/07/2016 e do CPF nº 018.248.453-08, residente e domiciliada em Buritirana-MA., 
sito à Av. Senador Sarney, n<> 598, Centro, CEP 65.935-500, registrado sob firma F. 
R. DE MORAIS SILVA, com sede na cidade de Buritirana-MA, sito à Av. Senador 
Sarney, nº 598, Letra A, Centro, CEP 65.935-500, registrado na Junta Comercial do 
Estado do Estado do Maranhão sob o NIRE nº 21101505504 e devidamente inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ-MF) sob 
- -º l"'\O C'7":, "')t"\011"'\f"'\f"\A ,:,n ____ •. ,_ AI T C nl\n - r"r'\t..lC'r\t 11"'"\An - IJII.IC'Tnl ·••c ... rrr'\ l"'"\C 
V li VV . t.Jt-..>.L...J\JtVVVl • vv, 1 \.,-,:)VlV'\,, L.'L..l 'V\i \,,, VVl .. VV&..tL.,1 \l, V ll "Vl1,, •• ,'1WtL..•"ttV L.,~ 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Seu endereço que é a Av. Senador Sarney, nº 598, 
Centro, CEP 65.935-500, na cidade de Buritirana-MA, passa a ser a partir desta 
data. À AVENIDA SENADOR LA ROQUE. Nº 419. CENTRO. CEP -65.935-500. 
também na cidade de Buritirana-MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Seu objeto comercial que é: 61.10-8/03 - Serviço de 
Comunicação e Multimídia 61 .90-6-01 - Provedores de acesso às redes de 
comunicações 47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suorimer:itos de -informática 85.99-6-03 - Treinamento em ~r:ifo.rmátka 95.11.-.8-00 -
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 62.09-1-
00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, 
passa a ser a partir desta data: 6110-8/03 - serviços de comunicação multimidia -
SCM 6190-6/01 - provedores de acesso as redes de comunicações 6209-1/00 -
suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
H5~9-t>iü:S - treinamento em informática ~5; i-is,üü - reparaçao e manutençao ae 
computadores e de equipamentos periféricos 4751-2/01 - comercio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática 4761-0/03 -
comercio varejista de artigos de papelaria 4782-2/02 - comercio varejista de 
artigos de viagem 4763-6/01 - comercio varejista de brinquedos e artigos 
.. ,..,...,..,a4-'h,,..o A"7Cl:_·t:/n"I - ,..,..mo•,..,;,.. ,,orõ'Í'ii1:,,f,"-' Aõ e...-;,.,...,. Aõ ,..~"'"º ...... ,&,O~ b h.., ....... ,.. 
. --· ---·. -- .. -- -· -- ---··-· -·- . -- -,--·- -- -· •-::,-- -- --···-, ···--- - --····-
4753-9/00 - comercio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 4752-1/00 - comercio varejista especializado de 
equipamentos de telefonia e comunicação. 

ATJYJDADES ECONÔMJCAS - CNAES; 
• 6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia- SCM 1) 
• 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de 

telefonia e comunicação 



INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
F. R. DE MORAIS SILVA 

CNPJ: 32.059.715/0001 ... 06 

Página 2 de 5 

• 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 

• 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
• .47.61 ... 0,.03 - C.omér.cio vareJista de arti.gos ,de .papelada 
• 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
• 4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
• 6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
• 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 

tecnoJ.ogja da jnto,maç.ão 
• 8599-6/03 - Treinamento em informática 
• 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de 

equipamentos periféricos 
• 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática 

CLAUSULA TERCEIRA - Seu capital social que é de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), fica elevado nessa data para R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). O 
presente aumento de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) é integralizado neste ato com 
a incorporação de parte do saldo de Lucros Acumulados. 

Em consequência das alterações promovidas, resolve consolidar o presente 
INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, mediantes as seguintes 
cláusulas: 

CONSOLIDAÇAO DO INSTRUMENTO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL 
F. R. DE MORAIS SILVA 

DO NOME EMPRESARIAL 

" ' , ,,,._,t t l A.._ ............... ,-... ,-_______ .!__!_ J __ l ! .. ! _ J ___ J __ 1 _ .a. __ .!., ----- ----- -·--·------! - 1 -
uL..l"\V..:,\.iL.I"\ r- l"\IIIIIL..11~ • V Ll ) lt,}IC~dllU lllúlll lú\Jdl dUUldld 1.,U1llU l lUIIIC 1::::1111.JIC~dlldl d 

seguinte firma F. R. DE MORAIS SILVA. 

DO CAPITAL 

CL ÁUSULA SEGUNDA - O ~pit~I P. rlA R$ 1Ríl ílílíl_ílíl (r.P.ntn P. nitP.nt~ mil rA~i,::)_ ({\\ 

totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do País. 1 ~ 
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F. R. DE MORAIS SILVA 

CNPJ: 32.059.715/0001-06 

DA SEDE 
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CLÁUSULA TERCEIRA - O Empresário Individual terá sua sede à AVENIDA 
SENADOR LA ROQUE, Nº 419, CENTRO. CEP 65.935-500, na cidade de 
Buritirana-MA. 

DO OBJETO 

CLÁUSULA QUARTA - O Empresário Individual terá por objeto: 6110-8/03 -
s.ervjço.s de com.uni.e.ação muJtimjdia - SCM 6190-6/01 - prov.edor.es d.e acesso 
as redes de comunicações 6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros 
serviços em tecnologia da informação 8599-6/03 - treinamento em informática 
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos 4751-2/01 - comercio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 4761-0/03 - comercio varejista de artigos de 
------ • -·-! - ... ,.,,..,..,_... .... - -------- · - __ ____ ! ! _ .. _ - · - __ _._!!; ___ _ - • - __ ! _______ .... ,.. .... ,,..,,.,. 
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comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos 4755-5/03 - comercio 
varejista de artigos de cama, mesa e banho 4753-9/00 - comercio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 4752-1/00 
- comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
eomunieaç~o-

ATIVIDADES ECONÔMICAS - CNAES: 
• 6110-8/03 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTI MÍDIA - SCM 
• 4752-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 
• 4753-9/00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 
• 4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E 

BANHO 
• 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
• 4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 

RECREATIVOS 
• 4782-2/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 
• 6190-6/01 - PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES 
• 6209-1/00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS 

t:.M I t:.\,;NULUülA UA INt-UKMAyÃU (Í) 
• 8599-6/03 - TREINAMENTO EM INFORMÁTICA · ~ 
• 9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 

EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 
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• 4751-2/01 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

DA DECLARAÇÃO DE DESJMPEDJMENTO 

CLÁUSULA QUINTA: O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são 
verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no 
artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e 
não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

E por estar assim justo e acertado, assino o presente instrumento em uma única via. 

Buritirana-MA, 15 de janeiro de 2021 

FRANCISCA RIBEIRO DE MORAIS SILVA 
CPF: 018.248.453-08 


	1 - Termo de Referencia Provisorio.pdf
	2 - Autorização
	3 - Oficio Circular
	4 - Pesquisa de Preços
	5 - TERMO DE REFERÊNCIA definitivo
	6 - Despacho da CPL
	7 - PARECER - PGM
	8 - Avisos
	9 - Edital
	10 - Credenciamento
	11 - Propostas de Preços
	12 - Documentos de Habilitacao
	13 - Mapa de Lances
	14 - Ata de Abertura e Julgamento
	15 - Parecer Tecnico
	16 - HOMOLOGAÇÃO
	17 - Ata SRP
	18 - PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
	19 - Contrato e Extrato
	20 - Solicitação
	21 - Dotação Orçamentaria
	22 - Contrato
	23 - Solicitação 2
	24 - Dotação 2
	25 - Contrato
	26 - Extrato
	27 - dotacao_contrato_extrato



